
ESTADO DO M.VRAjNHAO

PREFEITURA MUiNlCIPAL DE PEDl^IRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-19

Site: https://»<vw.pcdreiras.ina.gov.br/

)COÍl/202_Z.

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 08 de Dezembro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Admi

nistrativo n" 0812003/2023, que tem por objeto o Registro de Preços pa

ra futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para presta

ção de serviços de transporte rodoviário para pacientes do TFD - Tra

tamento Fora Domicilio, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Pedreiras -MA. Com este fim e para constar, eu,

Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim as-

sinado.O

Pedreiras/MA, 08 de Dezembro de 2023.

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: I0.432J89/0001-06

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria para que seja realizado as devidas providen
cias, com vistas à realização de procedimento licitatório, lendo por objeto o Registro de Preços pa
ra futura, eventual e parcelada Contratação dc empresa para prestação de serviços de trans
porte rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora Domicilio, para atender as neces
sidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA, em conformidade com o Decreto
Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n" 004/2021, para que seja realizado as
cabíveis providências necessárias, de acordo com as informações em Anexo.

Justificamos a Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte rodoviário
para pacientes do TFD - Tratamento Fora Domicilio em virtude da necessidade de prestação desse
tipo de serviço pela Secretaria Municipal de Saúde, afim de garantir o deslocamento de pessoas ca
rentes e de pacientes em tratamento de saúde fora do município.

Considerando que os municipes/usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) não podem ser
privados da garantia dos seus diretos de acesso aos serviços públicos de saúde; considerando que é
de responsabilidade do ente federativo dar acesso aos usuários de acordo com suas necessidades
identificadas e prcceituadas por meio de serviços; considerando a obrigação/necessidade de propor
cionar assistência as pessoas carentes que necessitam se deslocar do município para outras cidades
para tratamento dc saúde, consultas médicas e etc., prezando dessa forma pelo bem-estar dos muní-
cipes de Pedreiras.

Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser
eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade do município, levando em
consideração a realização dos serviços, afim ainda de proporciona o melhor planejamento dos gastos
públicos, bem como em virtude da impossibilidade de se definir, prévia e exatamente, o quantitativo
a ser demandado pela administração, oportunizando estrutura mínima de funcionamento administra
tivo aos departamentos desta Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA, 08 de dezembro de 2023.

Arilene BeKtra-DÍiveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro- Pcdreiras/MA
F.mail- cuiiflc'}? npHrrirut mo nnv hr



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: htlps://>vww.pcdrciras.ma.gov.br/

Procl^J

f-LS. __

Rub. _

«1 /20Z^

ANEXO I - ESPECinCAÇÔES E QUANimADES
OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual c parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de transporte rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora Do
micilio, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA.

ITEM

01

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

Passagem Rodoviária: Pedreiras/MA A São Luís/MA.
Horário de Saída: 04:00 AM.

Unidade 5.000

Passagem Rodoviária: São Luis^MA A Pedreiras/MA.
Horário de Salda: 16:00 PM.

Unidade 5.000

Passagem Rodoviária: Pedreiras/MA A Caxias/MA.
Horário de Saida: 04:00 AM.

Unidade 2.000

Passagem Rodoviária: Caxias/MA A Pedreiras/MA.
Horário de Saída: 18:00 PM.

Unidade 2.000

Passagem Rodoviária: Pedreiras/MA A Timon/MA.
Horário de Saída: 04:00 AM.

Unidade 2.000

Passagem Rodoviária: Timon/MA À Pedreiras/MA.
Horário de Saída: 16:00 PM.

Unidade 2.000

Pedreiras/MA, 08 de dezembro de 2023.

Arilene ÈézÕnã Oliveira Leilão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n® 145, CEP: 65.725-000, Centro- Pedreiras/MA
F-mnil- np<ir<>iri)c ma onv Itr



EST.VDO DO MAR.\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/000Í-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

Proc-'

r-L:>

DESPACHO

A Senhora

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Nesta

informamos que após recebermos de Vossa Senhoria a solicitação de despesa da Secre
taria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, visando o Registro de Preços para futura, eventual
e parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte rodoviário para
pacientes do TFD - Tratamento Fora Domicílio, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Pedreiras -MA, foram realizadas as devidas pesquisas de preços de mer
cado através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, conforme segue em anexo o relatório dos pre
ços com seu respectivo mapa de apuração.

Pedreiras - MA, em 14 de dezembro de 2023.

Alicianc Silva dc Paula

Diretora do Departamento de Compras

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mail: comnrasfgpedrciras.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

CNPJ: 06.184.253/0001-49 Prr>n 08,i í^CX/3-''202 Ó
Hesponsável: Aliciane Silva de Paula f-LS. jò
Departamento: Diretora do Departamento de Compras ,1,

unicipa

Pesquisa realizada entre 12/12/2023 14:47:32 e 12/12/2023 16:36:23

l|P".ir:uiiu'Irrt I-M :í:Mi-1-11 í|l' :HJJ !•! ii'' .'li:

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método MatefflátiooAplloaclaiMédiaAntmébca dos preços obtidos- calculado com base na mádia aritmética de todos ospreços. -' J -
selecloriados pelo usuário para aquele determinado item. i
Co'iivv»isl?içio'^''>tl/vtf650e0^iliíJi/f^aff(l7'.nsArtç^3''-*/ietquioidep'Sf9rvsiamoil^jdisnaxüins'ilo9ieeaile'i'lHSWihleihm9tein»lisevès^piiaé ' ■

dtfféeÂsdtiabratmub' •

Preço
Preço

Preços Quantidade , Percentual Estimado Total
Estimado _ . . .

C

OPsssaçem Rodoviária: Pedreiras/MA A SSoUHsMA.Hcirilng

deSaida: 04:00 AM.

2) Passagem Rodoviária; SâoLuis/MAAPedreiras/UA. Horário

deSarda- 1600 PM.

3  E.ODOUnldades R$i2433(un)

3  5.000Unidades RSl24.83(un)

3) Passagem Rodovnária: Pedreiras/MA A Catias/MA. Horário dé 3 ZOOO Unidades PÍS112.8S (un]

Salda: 04.-00 AM.

4) Passagem Rodoviária: Cavias/MA A Pedreiras/MA. Horário de 3 ZOOQUnidades RS1lZ06(un)
Salda: 13:00 PM.

5) Passagem Rodowáría; Pedreiras/MA A Tlmori/MA Horário de 3 ZOOO Unidades R3112,88 (iin)
Salda. 04.00 AM.

6)PassagemRodoviáriB:Timon/MAAPedteirBs/MA.Hdrãrio<fe 3 2J)00 Unidades R$11ZBS(un)

SaUd l600Pr4.

alculado

ftS12483 R$624.1Sa00

R8124,83 R3624.1S0,C0

R811288 83 226760,00

RS 11288 RS 226760,00

RSnzee ft8 22s.760,o.a

RS 11288 R82267â),00

Valor Global: R$ Z151.340,00

Detalhamento dos Itens

l?dsUrUgen<fo)voda 14<1ZQ023 09:41.SS(IP. aO.KAS.TOi
CddigoValâBsaa LU'1NJEnCiaVhS<iOPSiairA.VM0veJEsx30(S3lãfn^csi:HUbtPVn6i|VA'UdWa
hlis:/rHM>l>«icae«Dr«co*xamiirlCertrcaeaAut«nl)c<SM<«UJ<sntiir1KJEnOiWiãi]ai>StBiNLVWOV6E«»RQEmtaqHU8nPlniSWA%2S3«%2ad



Iltüi ]. RüduviáiiO. PfiJiciid^i/lvIA ASãu Lu-iWiviP. ilúiüiiocle ã<jiüd. C-í.OOAiv<.

Preço Estimado: Rí 124.S3 (un) Perceniuat - Preço Estimado Calculado; RS 124^ Mídia dos Preços Obtidos: RS 124^13

Quantidade Descrição ^
SDQQ Umdades Passagem RodoMáiia; Padreiras/MA A São LiHs/t4A. Horário de Salda; CM:G

s  b

Observação

Preço (Compras Governamenuis} 1; Mídia das Propostas Finais ' — RSZOi
/K'^'I.S'dí'HS5õe07cliiJ.ilfatkX?l

Filtros Utilizados: Período: 12/12/2022 ã 12/12/2023: Palavra Chave: fornecimento parcelado de passagens terrestres rodoviárias, em
ônibus executivo turismo; Somente Homologados; Apenas Materiais; Operador IgualQtdRjrnecedor:

Úrgio: mEFEITURAMUNlCIPALOESAODOUiNGOSOOAZaTAÜ Oala: 15/12/2022 09:00

Objeto' Registro de preços para evemuaielutura contratação de empresa para Modalidade: Pregão Eletrorvco

prestação de serviço de fcrnecimenio parcelado, reserva, marcação, remarcaçáo SRP; SIM

e cenceiamento de passagens terrestres para o atendimento da demanda de identificação; N'Pregâo;?2022 / UASG;98Q228
diversas Secretarias deste Município.

Lote/item: /A
Descrição: Fornecimento Passagem Rodoviária-FornecimentoPassagem Rodoviária.

SiO DOMINGOS DO AZEITAO/SAO LUÍS/SAO DOMINGOS DO AZEÍTÍO • UfltAtâ
EXECUTIVO Adjudicação: 16/12/2022 12:04

Ata: luntAtâ

Adjudicação: 16/12/2022 12:04

CatSs: 25763 - FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIÁRIA
Homologação: 05/01/202310.23

Fonte www.comprasgcverruimenlBis.gav

ir

Quantidade: 20

Unidade UNIDADE

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornccedw

04.251.433/0001 -70 CRISSEU. LOCADORA DE VEÍCULOS, TURlSMt} E SBIVICOS LTDA

«VENCEDOIf

Valor da Proposta Final

RS 170,00

Marca: Marca Rãoirrlomuda

Fabricante: Fabricante nãolnrarmaío

Descrlsãa: Prestação de serviços defomccirncnlD uarcdado. reserva, marcação: remarcaçáo e cancelamento de passagens EXECUTIVO terrestre
lodCMÍda. para atendimento de demanda dediuercw aecreliuIaBds Munlofl^a, no trecho: SAOlXIMiNGOSDO AZEITãO X SÃO LUJSetiice versa.

Estado: Cidade: Endereço:

MA SSoLuTs AVSAtÇTOSDUMONT.47

Nome de Contato:

Isabelie CnstineR. F. Martins

telefone' Emait

|S8| 3244-1212 reserva0crisbell.com br

07-133.934/0001 -28 F.C. MOFUUS AGENCIA OE VIAGENS E TURISMO LTlA RS 205,00

Marca: Marca não informada

PabticatUc: FabncanienSsinlormado

Descrlçãa: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviço de ferrtMlmetitapareélado,resenai, marcação,
remarcaçãn e canceirtmpntn de passagens terrestres para oeiendlmento ria demanda ife diversas Secretanas deste MunlcfnlQ

Estado: Cidade Endereço:

MA SãoLufs RUAINAC{OXAVlERDECARVALHO.I61

Nome de Contato Teletone Emait:

Francisco das C. Morais (96)3236-7125 fcmorats®fcmorals1uTismo.com5r

15.43&£QgfOOOt-3B M. K. TRANSPORTES LTOA

Marca: Marca rUo intorrrudi

Fabricante: Fatmcontc não informado

Descrição: &A0 DOMINGOS DO A2EITAa/SA0 LUES/SA0DC)MINQ0SD0:A2E|Trl0.-E3(£CLrnVQ

Cldsde: Endereça

Balsas RUOS£JOCteAFlBOSA.40QO

Telefone

(99)3541-4000

EmaiL

[r400C®jr400axom.br

13.338.778/0001-37 OTÁVIO OE SOUSA DIAS EiRai

Marca: Marca nSo informada

Fnbriconte Fabricante nSo informado

Descrição: SÃO tNSrvUNQOS 00 A2EiTAo/sAo LUlS/sAO DOMINGOS DO AZEITAO • EXECUTIVO

Cidade:

Sambaiba

Endereço:

R BERNARDO ARRUDA 269

Telefone:

(99} BI 03-7923/ (99) 8408-5134

Emait:

olaviodsdSgigrnaílccm

I tUPiianogeraeonadU 14i12m»{ie.4t 55(IR.'2Sa.MAS.7ai
' CadlgaVeidaçSat^INJBnDeUiSaQrrSfZliNLIMOVaJEaiSOraMüPVgcçaHUenPlmSWAIUdMd
! niu>."MM>aanu3dEp'KB«JwnJiiiCe<1inuilsAii(0iliáSa4e?ldiBn'LiintUEnMkHS4QPSfZ)iNlW4t3iA£a>3ORSI5i>14cs4HUenPlin6WA%2S3dtU53d



□ata: 15/12/2022 09:00

F'rnc.<J2SlaLW^'^'''-^Preço (Compras Governamentais) Z Média das Prt^wstas Finais 1 M S " | r:
InclM S'di'NiSde07átJJhoaem' jRllb <JL.
Filtros Utilizados; Período; 12/12/2022 à 12/12/3023; Palavra Chave; Passagem Rodoviária de Sào Domingos OoAzeiláo; Somente
Homologados; Apenas Materiais; Operador. igualQtdFornecedor.

Úrgio; Pfl£FEITURAMUNlCIPA1.0ESAO DOMINGOS DO AZEITAO Data: 15/12/202209:00
Objeto; Registro de preços para everituale futura contratação de empresa para Modalidade: Pregão Eletrônico

prestação de serviço de fornecimento parcelado, reserva, marcação, remareaçío SRP- SIM
e cancelamento de passagens terrestres para o atendimento da demanda de itfcntrficaçSo; N'Preg6o:72022 / UASG;gS022£
diversas Secretarias deste MuniclDio.

Lote/Item: /S
Oescrlção: Fornecimento Passagem Rodoviária - Fornecimento Passagem Rodoviária,

SSO DOMINGOS DO AZErTAO/PRESIDENTE DUTRA/SÃO DOMINGOS 00
AZEITAo-EXECUTIVO Adjudicação: 16/12/202212:04

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação: N'>Pregão:72022 / UASG;gS0228
Lote/Item: /S

Ata: Link Ata

Adjudicação: 16/12/202212:04

CüjfSer; 26763 • FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIÁRIA Homologação: 06/01/2023 10:23

Fonte; www,comprasgovemamentals,gov
.l>r

Quantidade: 70

Unidade; UNDAOE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

13m77e/0001-67 OTAVID DE SOUSA OIASEIREU

Marco: Marca ruo informado
Fabticante: Fabncanie não infonnado
Descrição: SAO DOMINGOS DO AZEITAO/PRESIOENTE DUTRA/sAo DOMINGOS00 AZEITAo • EXECl/TIVO

Cidade: Endereço;
Sambabs R BERNARDO ARRUDA, 259

lelefone:

(99) 8103-7923/ (99) 84QB-S134

Valor da Proposta Final

RS 90.00

Email:

otBvlodgdaçgrnaibcam

04351,433/0001-70 CRISBELL LOCADORA DE VECULOS. TURISMO E SERVIÇOS LTDA
•VENCEDOR*

RS 90,00

Marca: Marca não Informada
Fabricante: rabricanlerrão Informado
Oeocrição. Prestação de serviços de foinecíinento parcelado, reserva, marcação, remstcsção e cancelamemo de passagens EXECUTIVO terrestre
rodcviá.rís, para slendimenlode demanda de diversas secretarias do Municrpio. no trecho SAo DOMINGOS 00 AZEITÃO ic PRESIDENTE OUTRA e vice versa.

Estado: Cidade; Endereço:
MA S3oLu's AVSANTOSDUMONT,47

Nome de Contato:

Isabelle Cristina R, F, Martins
Telctons EmalL

(98)3244-1212 reBerva@tcrisbelliom.br

07133.984/0001 -28 F.C. MORi^S AGENCIA OE VIAGENS ETUflISMO LTDA RS 11.4.68

Marca: Marco não Informada
Fabricante: FabncantcnSoInfcrmado
Deieriçao: Registro de preços paro evernusie luturs ecntrauçãe de empresa para prestação de serviço de Forneclmenta parcelado, reserva, marcaçãa
tematcação e cancelamemo de passagens leneatres para o atendimento da demanda de divasas Secictailas deste Município

Estado; Cidade Endereço;
MA SãoLuts RUAINACIOXAVEflOECARVAMtO.ISI

Nome de Contato: Telefona: Emall:

FmncisGa das C. Morais (98) 3235-7125 fcmo(aio9fcmoralsturismo,com,br

15,436£09/00Q1<3B M. K. TRANSPORTES LTDA

Marca: Marca não infoimada
Fabricante: Fabncanie não informado
Descrição. SAO DOMINGOS 00 AZETTAO/PRESIOENTE {XíTRA/SÃO DOMINGOS DO AZEfTAO - EXECUTIVO

RS 117,00

Endereço:
R dOSE JOCI BARBOSA, 4000

TcWonc
(99)3541-4000

EmaiL

ÍT400O^4a0O,COmJ»

Preço (Compras Governamentais] 3: Média das Propostas Finais R
IArl.S'ilalNÍSiJfa7ihM>Kia;7aí!

Flllros Utilizados; Período: 12/12/2022 & 12/12/2023; Palavra Chave: Passagem Rodoviária de São Domingos Do Azeitão; Somente
Homologados; Apenas Materiais; Ooerador [gualQtdFcrnecedor.

I RdauMDÇEtailorraait t^lZIZazSOa.nSB (F>. »O.I4.».7ai
COiIiggVaUaçAaluilHJEntMihSgOPSIZtNLWtOVeJEuãOROSãPVUcgsHlJaiPrmgWAKSelUa

I niip;nnmraat«ad«(ncnaani±nlMlirieaaaAulB>Md4ae'tcMannunMj&r«)vn5aOPS<Z>ir4.W40teJEsi30noisayicçat<Uer>PSr4WA1US341USSd



ÓrgSo: PREFgrTunA, MUNICIPAL OE SAO DOMINGOS 00 AZEITAO

Objeto Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para

prestação de servtçode fornecimento parcelado, reserva, marcação, retrareação

e cancdamento de passagens terrestres para oatendlmenlo da demanda de

diversas Secretarias deste Município.

Descrição' Fornecimento Passagem Rodoviária - Fornecimento Passagem Rodoviária.

Sto DOMINGOS DO AZEITiO/a«LSASíSÂO DOMINGOS DO «EFTAO -

EXECUTIVO

CatSer 25763 - FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIÁRIA

lproc.<.

\r-LS..
Rtib.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

13.333.778/0001-57 OTÁVIO OE SOUSA DtASEIRai

Data; 15/12/2022Q900

Modalidade Pregão Eletrônico

SRP; SM

Identificação: N'Pregâo:72D22 / UASG3aD22B

Lote/Item: /6

Ata Linli Ala

Adjudicação. 16/12/20221204

Homologação: 06/01/20231023

Fonte www.compr3sgovcrnamenials.gov

1i Quantidade. 100
1  Unidade; UNE)M£

Valor da Prc^tosia Finai

RS eaoo

Marca: Marca não informada

Fabriconle: Fabricante não Informado
Descrloao: FomcdmentoPassagsmflodiMiiria. SíO DOMINGOS DO AZEITÍO/BALSAS/S&O DOMINGOS DO A2HTA0 -EXECUTIVO

Estado: Cidade.

MA Sambaiba

Endereço:

R eERN«1l» ARRUDA 2S9

Telefone

(S9;S103-7923/ (99) 64t}S-5134

Emait

olaviodgdagqmalleflm

04.251.433/0001 -70 CRISSELL LOCADORA DE VEÍCULOS, TURISMO E SERVIÇOS LTOA

•VENCEOOR*

Marca: Marca rvão informada

Fabricante; FatoncantcT^loinformads

Descrição: Prestação de serviços de lomecimenlo parcelado, reaerva.marcaçãrr.remarcaçãon cancelamento de passagens EXECl/TIVO terrestre
redavUrla, para alendímentode demanda de diversas secretarias do Muitidplo, iio trectio: SAo DOMINGOS DO A2CITAa v SALSASe vice versa.

Estado: Cidade: Endereço:

MA SãoLuiS AVSAN1OSDUM0NI.4';

Nome de Contato:

Isabelle Cnatme R. E. Martins

Telefone Emalt

(91!) 3244-1212 reservagicnsbellcem.br

RS60;00

15.436309/Ma)-3B M. K. TRANSPORTES LTDA

Marca: Marca não inlornuda

Fabricante; Fabricante nSoInlormade

OcacriçãO'SAO DOMINGOS DO A2ETTliO/(941SAS/SSOOOURfGOS DO AZEirãO-EXECirriVO

Endereço:

HJOSE JOCI BARBOSA. 400Q

Telefone:

(99} 3541-4000

RS 94,00

Emall;

jr4QO0@]r4O00.com.bt

llnim Pn-:-;.in,-vT: Porinviínn FISc Li:.'s/MA À "'nrirr rns'MA hn'.-iii? dn naí-lr. ItlOOPM

Preço tsllrriartn: 17-1.AS tjni Peir.enliiiil- - Preço l'slimiirlii Calculnrin FÔ ' /.i.?.' Uáilia ílnr. Preços Obliilo-s: RS i 14.S2

Quantidade Descrição

5000 Unidades Passagem Rodoviáiia. São Lufs/MA A Pedreirss/MA Horário de Safds: 16:00 PM.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais RS 200,25

me IM d-d» WíSeÉsíl7i*-uvie><»í-í»2í

Filtros Utilizados: Periodo: 1^ 2/2022 à 12/12/2023: Palavra Chave Passagem Rodoviária de Domingos Do Azeitâo; Somente
Homologados: Apenas Materiais: Operador. IgualQtdFornecedor

RduOrlogerado nada leriiriOSOa.et Sã mj.u.se.Tsi
CMrBoVoUKan; liinNJEntiift(h5aOPSr2liNLW4DVSjeeiOOROIõPVacgeHüanPtfflBWAMilMd
liKpilAwnirAencaiteprecae.osní.brrCeiiiricadoAiiierliadddeTIokiiniLurlNJEnEUUrSoQPSIZkNLWaOVUEnlCROtSPI^eanlfUanPImSWAIUSMIUãJd



órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINSOS DO AZEITAO

Objeto; Registro de erecos oara eventual e tulura contratação de empresa para

prestação de seniço de fornecimento parcelado, reserva, marcação, remarcação

e cancelemento de passagens terrestres paru o atendimento du demanda de

diversas Secretarias deste Município.

Descrição' Fornecimento Passagem Rodoviária - Fornecimento Passagem Rodoviária.

SÂO DOMINQOS 00 AZEITÂO/SÂO LUlS/SAO OOMjNGOS DO AZEITÃO ■

EXECUTIVO

CatSer 25763 - FORNECIMENTO PASSAGEM RQDOVlARIA

Data: 15/12/2022 09:00

Modalidade' Pregão Eleirõnlco

SRP: SIM

Identificação: N''Pregãc:72022 / UASG;9aCl228

Lote/Item /<

Ata- LmkAa

Adjudicação; 16/12/202212.04

Homologação; 06/01/2023 1 0:23

Fonte; www.oomprasgavefnamentals.gov

^  . .2 \^  J—Ouantídade- 20
,  — Unidade; UNIDADE

ONPJ Razão Social rio Fornecedor

04.261.433/0001 -70 CRISBELL LOCADORA OE VEÍCULOS, TURISMO E SERVIÇOS LTDA

♦VENCEOOn»

Valor da Proposta Final

RS 170,00

Marca: Marca nio i nformada
Fabdcante: Fabricante não Iniormado
Descrição: Prestação de sovlçus defumectmenlupaiccisda reserva, marcação, temarcuçãoecsncelameniu depassageno EXECUTIVO terrestre
rodovidria, para aterxtimerrtD de demanda de [Sversas secretarias do Mutdc/pio. no trecho: SAOOGMINGOSOOA2£ITSOvSAo LUfSevfce versa.

Estado; Ctdetie; Endereço:
MA SioLuI» AVSANT0S0tJM0NT,47

Nome de Contato:

Isabeile Cristine R, F. Martins
Telefone: Emaíl:

(98}3244-1zt2 reservagKrisfaell.coni.br

07.133.984/0001-28 F.C. MORAIS AGENCIA OE VIAGENS ETUHISMO LTOA RS 206,00

Marca; Marca não Iníormede
Fabricante: Fabncsnlenâoinformado
Deseriçãs: Registro de oraçoB para eventual e lulura contratação d« empresa para Breslação de serviça de forttecimenie parcelado, reserva, mareaçãa
remarcação ecaneelamerrio de passagens terrestres para oetendimeniBda demanda de diversas Secteiatias deste Munidpie

Ealado; Cidade Endereço;
MA SãaLufE RUA INÁCIO XAVIER DECARVALHO, 161

NomedeConlalo Telefone Emaíl:
FrancíscodasC,Morais (98)3236-7125 lcmorat56SlcmBrals1unsmo,Eom,br

16.436,809/0001-38 M.iC TRANSPORTES LTDA

Marca; Marcando Informada
Fabricante Fabricante nSobifurmado
Descrição: SAO DOMINGOS DO AZEITÂO/SAQLUIS/SAD DOMINGOS DO AZEniO - EXECtTIVD

Endereço:
n dOSE dOCI BARBIdSA. 4UU0

Teleforie

(99)3541-4000

RS 20600

Emait

jr4000^r4000,CDm.br

13.338,778/0001 -67 OTÁVIO DE SOUSA OlAS EIRELt

Marca: Marca não Informada
Fabricante; Fabricante não informado
Descrição: SAO DOMINGOS 00 AZEITÃ0/SJ(D LUlS/SAo DOMINGOS DO AZEITAO -EXECUTIVO

Cidade: Endereço:
Sambalba RBERNAROO ARRUDA 269

Telefone:
(99) 8103-7923/ (99)8408-5134

RS220.0C

Emait

QlaviodsdB@giTBÍLcam

Preça (Compras Governamentais] 2: Média das Propostas Finais RS
IÁn.S'díW6idfO/deJJhot)ílO!l

Filtros UtilizadosiPeriodo'. 12/12/2022 317712/2023. Palavra Chave; PassagiMn Rodoviáha de São Dorriingos Do Azsitão: Somente
Homologados; Apenas Materieís: Operador IgualOldFornecedar

I RaiMIOflndonaUla t4ii2«IZ40!l 41.&S pP: 200.1448,70)
I CMIsoVatdatSD: lur1NJEnl>MiEv]aPSIZIiNlW40vejEe(30ftOIGPVtjcgoHUanPliii6WMUe%3il
I lill|>Uri«Mi,iiancadeoiec<a.c<]>n,t>rlCeftr<uidaAul<nIiadK)eTlBÍwi-Uf1NJE'<Ukh3aOPStSiNLW4(n«JE«i30RDISP1^oHlJ»iPlmCWAK2&3d%2&U



Úrgâa PBEFBTUHA MUHICIPAt DE SAO DOMINGOS 00 A2EITA0

Objeto' Registro de c^eços para eventuale futura ccitratação de empresa para
prescagSo de serviço dc forrecimento parcelado, reserva, marcação, remarcação
e cancelamento de passagens terrestres para o atendimento de demanda de

diversas Secretarias deste Município.

Descrição' Fornecimento Passagem Rodoviária - Fornccimemo Passagem Rodoviária.

SÃO DOMINGOS 00 AZEITÃO/PflESIDENTE DUTRA/SAO DOMINGOS DO

A2EITA0-EXECUTIVO

Catser 26763 - FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIÁRIA

a: 15/12/2022 09:00

Modalidade-

SRP:

Identificação:

Lote/Item;

Ata-

Adjudicação:

Nomolagação:

Fonte:

Quantidade:

Pregão Eietrúnico

SIM

N°Pregão:72022 /UASG;gSD228

LinkAta

16/12/202212.04

06/01/2023 10:23

www.comprasgovemamer«ais,gov

iw

CNPJ RazSo Social do Fornecedor

13338.776/0001-67 OTAVÍO DE SOUSA DIAS EIRELi

Unidade; UNiDAOE

Proc.^

r-LS.

Rub. __

Valor da Proposta Final

RS 90,00

Uorca: Marca rtio Informada

Fabricante: Fabneante itãainlonnado

Descrição: SAO DOMINGOS DO A2EITA0/PRESI0ENTE DUTRA/SAo DOMltfGOS 00 AZEÍTAo • ElSCiniVO

EstadK Cidade: Endereço:
MA Satnballia RBERNAnDO ARRUDA, 2SS

Telefone:

{S9j 8103-7323/ (39) 8408-5134
Emait

otavtodadSç^n^Lcóm

04J251.433/0001-70 CRISBEU LOCADORA DE VEÍCULOS, TURISMO E SBWICOS LTOA

«VENCEDOR*

RS 90,00

Marca: Marca não informada

Fatnleanie: Febricanienãa Informado

Deseriçío Presloçâo de serviços defomecimento paiMlado.teaerva. marcação, remarcação ecancetamento depassogenu EXECUTIVO lerreslre
rodoviária, paraatendimentade demanda de diversas secretarias do MunicnNO.notrecliaSAo DOMINGOS DO AZEITÂOxPRESIOENTE DUTRAeiÁcevetaa.

Estado: Cidade: Endereço:
MA SáoLofs AVSANTOSDUMONt,47

Nome de (Entalo:

Isobelle Cristine R. F. Martins

Telefone. Emsll:

(93)3244-1212 reservdgictísbell.eom.ar

07.133,984/0001 -28 F.C. MORAIS AGENCIA OE VIAGENS ETUBISMQ LTDA RS 1.14,68

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fa&ncontentoinformado

□i»cnQ3p:HeglElrudc preços para eventusiefulurs contratação dc empresa para prestação dc serviço de forrvccimcnto parcelado, reserva, marcação.
remotcaçluecanccInmenTodepaBaaçenBterrealrea piraostendlmentodademantia de diversas Secreiarlaa rfeete Município

Estaria. Cidade Endereço:
MA SãoLufe RUA INÁCIO XAVIER DE C/WVALHO.Ifit

Nome de Contato: Telefone: Emait

Francisco das C. Morais (98) 3235-7128 fcmoraisijtfcmoraialunsmacom.br

16.436.809/0001 38 M. K TRANSPORTES LTOA

Marca; Marca não Informada
Fabricante: Fabncanlenãolnfnrmadn
Oescxiçir?: SAO DOMINGOS 00 A2aT*£WPR£SIDENTE DIITBA/&40 DOMINGOS DO AZEfrAO - EXECUTIVO

Cidade: Endereça
Balsas R JOSE dOCI BARBOSA, 4000

Telefone:

(99)3541-4000

RS 117.00

Emait
|r4000gljr4000.canü)r

Preço (Compras Governamrtfitais) 3; Média das Propostas Tmais R
lne.lA't.S'iiilH6SdfO''deMSioOe202l

RItros Utilizados: PerlDdo: 12/12/2022 812/12/2023; Palavra Chave Passagem Rodoviária de São Domingos Do Azettâo; Somente
Homologados; Apenas Materiais; Operador IgualQtdFornecedor

RiSaUnDpnaeenDali 14/12/30» oan.» (F>. 20at4ie.?0|
Cce,goVaMaçae. LurtliJEnCidlei5eOPSradrLW4OVeJEttiaOft0i3P\^C0BHU8nPln«WA«ja%3il

1 riRaM«Mrii«m)iorBCca.c«mrir'Cen/adaAul<n4c>dJde7liMr,*UinNJEn(uevSqOPSIZ)if4.W40v«JEa:úOROiSm4)cgBl4UBiAUn6WAtUS3d%»3d



Órgio: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS 00 A2ErTAQ

Objeio Regisiro de preços para eventual e lutura contiataçáo de empresa para

prestaç&a de serviço de fornecimento parcelado, reserva, marcaçâa remarcaçâo

e cancelemenlD de passagens terrestres para o atendimento da demanda de

tilvsrsas Secretarias deste Munícrpio.

Descrição: Fornecimento Passagem Rodoviária - Fornecimento Passagem Rodoviária,

SiO DOMINGOS DO AZEITAO/BAl^ASrsto OOMINCOS 00 AZEItSO-

EXÉcunvo

Catser 25763 • FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIÁRIA

Data: 15/12/2022 09:00

Modalidade Pregão Eletrônico

SflP: SIM

Identificação: NoPregão:72022 / UASCk9B0Z28

Lote/Item: /6

Ata: Link Ata

Adjudicação: 16/12/20221204

Homologação: 06/01/202310:23

Fonte: www,comprasgovernantentais.gov

ir

Quantidade 100

CNPJ Razão Social do Ft>rnecedor

13.338,778/0001-67 OTÁVIO DE SOUSA OlASEIRELI

PinC-ULUi.

——

yp.
: UNDADE

Valor da Proposta Ftnel

RS 60,00

Merca: Marca não In/ortrada
Fabricante: Fabrfcatiienãalníofmada

bcsorlç3a:FDmnimentQ Passagem RodoMáns.SÍO DOMINGOS DO AZEirAO/SALSAS/SiO DOMINGOS DO ATEniO-EXEÇUTIVO

Cidade: Endereço:

Samba/ha RBERNARDO ARRU0A2S9

Tefefonc:

(99j B103-7923/ (99] 8406-5134
Emaii

oiavfodsdS^gmail.eom

04,251,433/0001-70 CRISBELL LOCADORA OE VEÍCULOS, TURISMO E SERVIÇOS LTDA

•VENCEDOR*

Marca. Marca nãoinformada

Fabricante; Fabricante não Informado

Descrição Prestação de serviços de famecimenloparcelartn, reserva, marcaçãR iemaicaçâoe cancelamento rie passagens EXECUTIVO terreslre
rodovlaila, para atendimento de demanda de diversas secretaries do Munícrpio, no trecho: sAo DOMINGOS 00 A2EITAox BALSAS e vice versa.

RS 60.00

Estado: Cidade; Endereço;

MA SãoLurs AVSSNTOSDUMONr.A/

Nome de Contalo;

l.utielle Cristine R. F, Martins

Telefone Email:

(98)3244-1212 resetva@icnsbelLeDm.br

15^6809/0001 -38 M, K, TFtANSPORTES LTDA

Marca: Marca tvãolnfontiada

Fabricante: Fabncanie não Informado

DeacnçSo: SAO DOMINGOS DO AZEITAO/RALSAS/SAO DOMINGOS DO AJEITAo -EXECUTIVO

Estado:

MA

Endereço:

R UOSE JOCI BARBOSA. 4000

Tefsforte:

(99J 3541-4000

R$S4|00

Emslt

lt4QaO@)jr400a.eom.br

Itr-m y, Poriovi.nnn PnrTctiM:;'MA rnnns.-'l.1A. Hninriô tl? Sr.irl.-i i;4 00 AM

l»i'-go Eslirnailii: K.', t c.ir-ii Pcriii-ntiial- - Pfi'ço lif.tiiii.Tln Calcul-itln. riu z.Ar. Média dnr; Prrçon Oblitln:;: F,S 1 Ij.SS

Quantidade Descrição

ZQ03 Urãdades Passagem Rodoviária: Pedreitaa/MA A Caiias/MA Horário de Salda: 04:00 AM,

Olxservação

Preço (Compras Governamentais) 1; Máriia das Propostas. Finais RS 102.92
Ac IM. S'd3 'NSSdeordíMbodeW

Filtros utilizados; Penodo: T2/12/2022 à 12/12/2023; Palavra Cha^/e: Passagem Rodoviária de presidente dutra; Somente Homoiogados;
Apenas Materiais; Operador. IgualQtdFornecedor.

RUaansQerMonod» I<ll2r2(l7»0a<<ts5/S> íOO.UAe.rsi

OdifiD VsMetAe: LuHNJEnOakhSaaPSIZbNLWUOV&JEaiaOROISPt^tçcUUilnPImSWAVUgsail
http:/NMmiunu«epfK»e,c<ni.tvlCMiricsdaAulflnliciaii<lB7loken:Lur1NJEn0illiliSeQI>S(ZieiLWADVS£e>3OnO|ISPVa<«qLIUHnPUnfiWA1WS3(l%2Ull



Órggo: PftEFEiTURA MUNICIPAL DE SAQ DOMINGOS 00 AZEITAO

Objeto- Registro de preçc» para eventual e future contratação de emprese pera

prestação de ser\'lQo de lornecimertto parcelado, reserva, marcação, remarcação

e cancelamento de passagens terrestres paru o olendlrTienlo da demunda de

diversas Secretarias deste Município.

Descrição Fornecimento Passagem Rodoviária - Fornecimento Passagem Rodoviária.

SiO DOMINGOS DO AZCITÂO/PRESIDENTE [XJTRA/sAO DOMINGOS DO

AZEITXO-EXECUTIVO

Data; iSn 2/2022 09.00

Modalidade' Pregão Eletrônico

CalSer 26763 • FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIÁRIA

Identificação:

Loie/llem:

Ata-

Adjudicação:

Homologação:

a \
i, I.J '• -=^--Quaniidade:

N°Pregao:72032 / UASG:9aa223

/5

UolLÂId

16/12/20221204

06/01/2023 10:23

www,cDmprasgovernanienials.gov

ir

proc.l.

5-lS.
1 Unidade; UNDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

13J38.778/00ai-57 OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição SAO DOMINGOS DO AZEITiO/PRESIOEms tXITSA/SiO DOMINGOS DO AJ.ETTAD - EXECUTIVO

Vabr da Proposta Final

RS 90.00

Cidade: Endereça:
Sambaba R BERNARDO ARRUDA. 2S9

Telefone;

(99],6103-7923/ (99) 8406-6134
Email:

oiavlodad8@gmalLcem

04.261.433/0001-70 CRISSEU LOCADORA DE VEÍCULOS. TURISMO E SERVIÇOS LTDA

■VENCEDOR»

RS 90,00

Marca: Marco não informada
Fabricante: Fabncanie não Informado
Descrição: Preslação de serviços de íemetímenio parcelado, reserva, marcação, remBrcsçãoecanrelamentn de passagens EXECUTIVO terrestre
tedayiuNa.pvtj atendimento de demanda de diversas secretarias do Município, not'echo:sAO DOMINGOS DO AZElTãOx PRESIDENTE DUTRA e vice versa.

Estado: Cidade; &idereço;
MA SâoLulí AV SANTOS OUMONT. 47

Nome de Contato:

ísabefle Crístine a F. Martins

Tefelone Emait
i981.3244-t2i2 teserva@ctisbelloom.br

07.133.984/0001-38 F.C. MORAIS AGENCIA DEVIAGEHS ETURISMO LTDA Rs I

Marca: Marca não Informada
Fabricante: Fabncsnte não Informado
Descrição: Registro dc preços para eventualc futura contratação de empresa para prestação desciviça de lomiximcnto parcelado, reserva, marcação,
tenarcação e caneeianiMo de passagens terrestres pata osiendlmento da demanda dedivs-sasSecrelanaa deste Município

Estado; Cidade: Endereço:
Ma SãaLute RUAINACI0XAV[ER DE CARVALHO. 161

Nome de Contato: Telefone: Email:

FranciseodaaC.Morais {96)3235-7125 fcmorais@femDr3iStuiismi),com.br

15.436609/0001 38 M. K. TRANSPORTES LTDA

Marca: Marca não informada
Fabrrcanle: Fabncante não informado
Descrição: SAO DOMINGOS DO AZEITAO/PRESIOENTE OUTRA/sAo DOMINGOS 00 AZEITAo-EXECUTIVO

Cidade: Endereço:
Balsas HUOSEJOCIBAFlBQSA.aoao

Telefone:

(99)3641-4000
Email:

jr4oooeiir4aao£onUH

Preço (Compras GovcrnamenlalB} 2; Média das Propostas Finais I
Inc IÀnydalH6SdeOrdeJJllaile2a!l

Filtrtjs Utilizados; Penodo: 12/12/2022 à 12/12/2023; Palavra Chave Passagem Rodoviária Sâo Domirigos Do Azeitào/caxias/São
Domingos Oo AzeitSo; Somente Homologados: Apenas Materiais; Operador IgualQtdFomecedor:

ftrtaUrtogtraUonoM 1iil2/2S23<Hai.S5 (IP. 2oai4A9.7D|
CUlgeValdaçaa. LuilHJEr>(UhnSQOP5IZMa.VMOVBJEaSC«rOUP\A|cgi]>«jannm«WMUd%3d
hop /AvuvwiMc)6a0cprBet»AiUjrfC0tfBadoMlerrtiCidadft7tokBn«ivnr«U6rcOdchSQOPâQyNLW4av6JEea3OROICPN^«9QHU9nPrmCSVA%2&9dU53tf



Ôrgio: WlEFaTURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS 00 AZErTAO

Objeto Registro de crecoe Mra eventuaie f Jtura consstaçlo de empresa para
prestação de serviço de (omecimenio parcelado, reserva, marcação, remarcação
e cancelamento de passagens terrestres para o atefidimento da demando de

drversas Secretarias deste Município.

Descrição' Fornecimento Passagem Rodovtãria - Fornecimemo Passagem Rodoviária.
SiO DOMINGOS DO a2EITÃ0/BALSAS/SA0 DOMINGOS 00 AZEITAO -
EXECUTIVO

CatSer; 26763 - FORNECIMENTO PASSAGEM RODOViMflA

Data: t&/lZ/20?309:00

Modalídadr Pregão Eletrúnico

SRP: SIM

Identificação: N°Preg6o:?20Z2 /UASG:gB023&

Lote/Item: /6

Ata: UinkÂlA

Adjudicação: l6/t2/202Z12:OA

Homptognçâo: 06/01/2023 10:23

Fonte: wwvr.comprasgovemamentBisgov '

irr ■ ■ ■ ■ . 3
Quantidade: 100 , _ I ^

CNPd RazSo Social do Fornecedor

13.333.778/0001 -67 OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI

Unidade: L^NIDADgj^
UF:

\  •'O-
Valor da Proposta Final

RS60,C»

Marca; Marca riãolnrormada

Fabricante; Fabricante nãomfortnado

Descrição: Fomedmoito Passagem Rodtmãng.SAO DOMINGOS00 AZEiriO/BAl.SAS/SAO IXIMINGOSDOAZEITAO-EXECUTIVO

Cidade: Endereço:
Sambaiba R BERNARDO ARRUDAS»

Telefone:

{99} ei03-7333/ (99) 3408-5134
Eniaik

oiBVled*d8@gmalLeom

04251.433/0001-70 CBISBEU LOCADORA DE VECULOS. TURISMOE S3tVIC0S LTDA

♦VENCEDOR*

Marca: Marca não informada
Fabrlcartte: Fabricante t>ío informado
Descrição, Prestação de serviços rie fornecimento parcetado, reserva, maroaçéo. remanação ecaneeiamenro de pastagens EXECUTIVO terrestre
rodoviária, para atendimento fie demanda de diversas xeizetarlas do Munictpio.na lie(ãto:SAa DOMINGOS DO AZCITAD t BALSASe vice verta.

Eatado: Cidede; Endereço;
MA SJoLuis AVSANIOSUUMONr.47

Nome de Conteis:

isabeiie Cnstine R, F. MOrtira
Telefone. Emall:

(9a]32A4-1212 r»!:erva@iciisbeil.eom.br

RSfi}.DO

16.436809/0001 36 M. K-TRANSPORTES LTDA

Marca; Marca nSo inlenriado
Fabricartte: FabrfconletiialnlormBdo
DeaqfiçBo: SAD DOMINGOS DO ATEíTiO/BALSAS/SSO DOMINGOS DO AZEITSD-EXECLITIVO

Cidade: Endereço:
Balaes RUOSEUOCI6ARBO5A.4O0O

Telefone:

(»}3541-4aao

:r$ 94:00

Emait

|r4000@]r400a.cem.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais RS 1
Inc. IM S'útlHSSdfa'deJulhodeíOfl

Filtros Utilizados: Período: 13/12/2022 à 12/12/2023; Palavra Chave: fornecimento de passagem imperatriz. Somente Hornojogados;
Apenas Materiais; Operador IgualQldFornecedor

ÓrgSo: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DD AZEITAQ Data: 18/12/2022 09:00

Objeto: Regisvo de preços pars eventuaie futura contretação de empresa para Medalidaite: Pregão Eietrúnico
prestação dc serviço de fornecimemo parcelado, reser^, marcação, remarcação SRP SIM
e cancelamento de passagens terrestres para o atendimento da demantla de identificação: N«PregSc.:720221 UASGflB022a
diveriias Secretaiias deste MunIcfpiQ.

Lote/item. /S
Descrição; Fornecimento Passagem Rodttviária ■ Fomeomento Passagem Rodoviária.

BALSAS/IMPERATRIZ/BALSAS-EXECUTIVO

CalSer; 26763 - FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIÁRIA Adjudicaçât»: 16/12/202212:04

Identificação: N<'Preg3o:72022 / UA5G:gB0228
Lote/item. /S

Ata: UnlcAla

Adjudicação: 16/12/202212:04
Homologação: 06/01/202310:23

Fonte. www.cofrprasgQverTtamentflis.gev
•br

Quantidade: SO

Unidade: UNDAOE

RcWArMSWUanadU iwiziaosa [B.41.&S(iP: 2OO.UA9.T0|
CMçoVaidaçãg. UirtNJEnOi»nã<iQeSraM.W4CM£BxXIROI3Pv9ca<lHU6nPtR«WAMiIUd

\ nitp'JAniMtaaneedeo>casMiA'lC«it/icadaAulenlicead«?iolan:Lur1l4Enb9iti3aQR3IZItra.VMOVSEaxSOROI9VbeaqHt»<Pn6WAS2S3d%Z53e



Razão Social do Fornecedor Vabr da Rrcqxisla Final

04^51.433/0001-70 CRIS8ELL LOCADORA DEVEICULOS, TURISMO E SERVIÇOS LTDA^ l— - - " O
^VENCEDOR" f

Pfoc.^£Í2—ttíMerca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante nSo Informado

115150.00

OesoricSo: PrestacSo de S0VIÇOS de fomeclmEnto parcelado, fcaerva, ntareacio, temarcacto etüneaitonentii-dapasea^fta EX:
rodoviária.para atendimnttode demanda de diversas seeretiríisdaMtmlEd>lo.ria>recho; BALSAS XIMPStATFIZevicevma.

f^̂ üTÍVOtterrestre

Estado: Cidade; Endereço:

MA Siolufli AVSANTOâDIJMnNT.47

Nome de Contato:

Imbelle Crisrioe R F. Martins

Telelone: Emall:

(9a}3244>l2I2 reservnglciifibelUarn.br

07.133584/0001-26 F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAQENS E TURISMO LTOA nâ 158.60

Marca: Marca nSoInformade

Fahfip.anie F.ibricanienSoinformado

Desetição: Regislro de preços pata eventual e firtura contratação da empresa para prestação de seviço de fornecimento parcelado, reserva, marca^,
remareaçãe ecanoelamemode passagens lerrestresparg o atendimento da demandade diversas Secretarias deste MunIcf|^o

Estado: Cidade- Endereço
MA São Luis RUA INAaO XAVIER OECARVAIXO, 161

Nome de Contato Telefone: Email:

FranciscodasC-Morais (9S] 3235-712S fcmorais^cmorais(un5mo.com.br

15.43&E09/0001-d8 M. K. TRANSPORTES LTOA

Marca; Marca não Informada

Fabrrcanic. Fabricante n3o informado

Ceaorição: BALSAS/IMPERATRIZ/BALSAS-EXECUTIVO

Estado: Cidade: Endereço:

UA Balsas RdaSEUOCIBARBOSA.4000

teléfbfte:

(99) ̂1-4000

RS T69A0

Emsit:

jr4000d^400Q.eo(n.br

13.333.773/0001-67 OTÁVIO DE SOUSA DIAS EiRELI

Marca: Marca não Infoimada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Fornecimento Passagem Rodoviána. BALSASrlMPERATRIZ/BALSAS -EXECUTfVO

Estada Cidade:

AIA Sambaba

Endereço:

R BERNARDO ARRUDA. 269

Triefone:

(99) 8103-7923/(99) e4e8-£134

RS 180.00

Emait

otaviodsdBSigiTiail.catn

ilúm -i. Pa^sagcir, iioJoviana Cs/iacrM'"- '-'cd: i;r55'MA Moun:;' de ijnjn l S.Oú r-i.t

Preço Estimado: H3 112,BB l'jnl Peitenluai. - Pieço Ij.liniüdü CjIculaüo r.d rj.bS

Ouantldade Descrição

ZOQOUiúdades Passagem Rodoviária Coaas/MAÀPedreiras/MA. KorãríodeSafda: lEOQ PM.

Media dos Pi ecos Üblidoa. fiS 1 12 ía

Observação

Preço (Compras Govemairentaís) 1: Média das Propostas Finais RS 1

'nc IA1.S'dítf/SSde07íkjiJh3rlf20?'

Filtros utilizados: Período: 12/12/2022 ã 12/12/2023: Palavra Chave, fornecimento de passagem são domingos do azeilão: Somente
Homologados: Apenas Materiais: Operador IgualQtdFornecedor

ÕrgSo. PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO AZEtTAD Data: 15/12/2022 0900

Objeta: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para Modalidade: Pregão Eletrônico

prestação de serviço de fornecimento parcelada, reserva, marcação, remarcaçâo SRP: SIM

e carvcelamento de passagens leneatres para o atendimento da demanda de (tfetitificaçio: N»PrcgSo:72022 ' UASG58022e
diversas Secretarias deste Mttfiicfplo.

Lote/item: /5

Descrição: Foinecimenlo Passagem Rodoviária-Fornecim^to Passagem Rodoviária.

SAO DOMINGOS ÜOA2E|TÂO/PRESIDENTEDUTR/t/SAODOMfNGOS DO

AZEtTÍO-EXECUTIVO Adjudicação, 16/12/202212.04

Idetitificação N°Pregãa:72022 'UASG58022e

/5

UOlLâlS

16/12/2022 12.04Adjudicação. 16/12/202212.04

CatSer. 25763 - FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIÁRIA
Homologação: 06/01/202310:23

Fonte Mfwwforrprasçovemamenlais.gov

Jjr

Quantidade 70

Unidade UNDADE

fti<*unoe«>i)onaiiui K/tzizcacpa.ai.ssiip. »c.u.S9,n)i
COaigsViMaçla LurINJEnOdvnSaaPStZVNLVMOVUEesSORDISRVtegeHLiaiPtmeWAMdtUd
hIpi/rMiiniiaancBdeprecBSAmAnCefliruaaAuIsil>odad«?iokin>LunN/CnMin6aOPSC!KNLW4avUEaAVa3CPVbCBqHtJ»<Pm6WA%»3a%2Sad



CNPJ Razflo Social do Fofnecedoi ^ ^
13538.778/0001-57 OTÁVIO OE SOUSA DIAS EÍHELI ^

U-Li».
Mftfcô: MarcanSoinfoímída """

FftbfiBftme: FabricantenftoInformado \i^ -' ' '
beccrigao SAOOOMINQOSOOAIEITAO/PRESiDE/tTEDUTTlA/SiODOMI^QOSDa AZE1TAÓ'-EXECUTIVO

Fslado: Odade:

MA Ssmbaiba

Endereça

R BERNARDO ARRUDA. 289

Telefone.

(99) 9103-7923/(SJ fr406-613A

Valor da Proposta Final

RS 9050

Ernslt

otavipdsdei^3maij.com

04551.433/0001-70 CRISBELLLOCADORA DE VEÍCULOS. TURISMO E SERVIÇOS LTDA

•VENCEDOR*

RS 90,00

Marca. Marca não informaria

Fabricante: Fabricante nSa informado

□escrIcSo; Prestação de serviços deforneámenio tratcelado, reserva, marcação, rematcação e cancHamenta de passagerts EXECUTIVO terrestre
rodovnáriu. para atendimento de demanda de diversas secretarias do Município, no trecho; S.ãOOOM1NSQS 00 AZEITAOx PRESIDENTE DUTRA e vice versa.

Estado: Cidade: Endereço:
MA SãcLuíS AV SANTOS OUMQNT. 47

NomedeContalo:

Uabelle Ctlslinefl. F. Uanins

Telefone; Emall:

(98) 3244-1212 reterva^rtsbelljaem.br

07.139,904/0001-28 F-C- MORAIS AGENCIÁ DE VIÁGDIS E TURISMO LTDA 08114.68

Marca: Mgrosnãolnfoimada
Fabricante: Fabricante nio informado
Deacriçâs Repístro de preços para eventual e futura sonlrataçSa de empresa paia prestação de serviço de fDrrrecimen(op3rceladc.restnV3,rr>arc3çSo.
temarcação e ^Kelamento de ;»ssaçens terrestres para o atendimento da demanda de diversas SecteUrias deste Munlcípro

Estado; CIdaile:. Endereço;
MA SãaLuib RUAINACI0XAVEHUECARVALHC.1&I

Nome de Contato; Telefone: Etnail;
FranelsnodaaC.Mtrrala (99)3235-7125 fcmoralsgifcntoraisturlsmRooiTi^br'

15.436509/0001-38 M. K. TRANSPORTES LTDA

Marca: Marca nãoinformada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: SÃO DOMINGOS DO AZEITÍO/PRESIDENTE DLITRA/sAO DOMINCOS.OO AZEITÍO -EXECUTIVO

RS117.0D

Endereço;
R JOSE JXI SARãOSA. 4090

Telefanc:

(99)3641-4000
Emait

]r4Q00@;jr40e0.eom.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais
Im IAn.S'AiiNS5ótO/AMIvàí^>

Filtros Utilizados: Período: 12/12/2022 012/12/2023. Palavra Chave: fornecimento de
Homologadas; Apenas Materiais; Operador. IgualQtdFotnecedor

tirgão: PREFEITURA MUNICIP/U. DE SAO DOMINGOS DO ATEITAO
Objeto: Registro de oreços para eventual e futura coniiataçáo de empresa para

prestação de serviço de fornecimento parcelado, reserva, marcação, temarcação
e cancelamerio de passagens terrestres para o atendimeolo da demanda de
diversas Secretarias deste MLinicípio.

Descrição: Fornecimento Passagem Rodoviária - Fornecimento Passagem Rodoviária.
SiO DOMINGOS DO AZEITÃO/BALSAS/SÃO DOMINGOS DO AZEITAO -
EXECUTIVO

CstSet- 35763 - FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIÁRIA

passagem são domingas do azeítão; Somente

Dota: 15/12/202209:00

Modalidade; Pregão Etetrônlco

SRP: SIM

Identificação: N*Pregão;72022 / UASG3SQ22B

Loie/llem: /6

Ala: I inlt Ata

Adjudicação: 16/12/202212.04
Homologação: 06/01/202310:23

Fonte: wwwj»mprasgoverrtamefttaU.gov
i»

Quantidade: 100

Unidade: ÜN0AOE

CNPJ RazSo Social iId Fornecedor 1

13539.77^001157 OTÁVIO DE SOUSA DIA5 EIRELI ^
Marca: Marca nãolnformada
Fabricante: Fabricante i\Ío Informado
Desctição: FcmeómeueFassagenHodovtána SSODOM[NGOSDOAZÉrrAO/BALeAS/SAODDMINGOSDOA2£rAO-EX£afTtl/0

Vator da Proposta Final

.R$ 6o.ro

cidade: Endereço:
Sambalbe RBEnNARDOARnUDA.269

Telefone:
(99) 8103-7923/ ^9] 9408-5134

Emaib

otat^odaifSfigmBlI.corn

lt<iliiar>dg«*i)i>nadU1i'l2r2U3N.il.SS(IP m.KSS.tfij
CMiço VaWaçSs LunNJEfiCuMiSqÜPSlZkNLVMtTvajEEuOOROBSPIiqcçoKlISnPtmgVWMiIMd
htIfl:Zrvwwá8n6DdeprB60s.c6in.brrCeftifi6adoAijtflnbciiíiido71oíienBLiir1NJÉnOdkh5aOnS1ZkNLW4ÜV6JEKdORDI5Pt^cggHU8nPtm6WAA2S3dtUlfi3d



Razão Social do Fornecedor

0<1.251.*33/0001-70 CRlSBELLLOCftOGnAOEVEiCULOS.TLIRISMOeSEFlVICOSUDA '

•VENCEDOR*

\ '• "" "" X.
MarcarMarcanSoinlormada l v,
Esbrieante Fabricante nis mfoimado i

Oeseríçlo Prestação de serviços defomeeímentQ parcelado, reserva.mareaçãft temarcacioécancelamento de passagens BCECOriVO terrestre
fodoviáris, para alendlmemode demanda de diversas secrelerlea do Municlolo, notredio: SÜO.OOWINGOSCX}A2EITiOxBALSASe vice versa.

— - „ "3 Valor da Proposta Fina)

Estado: Cidade: Endereço:

MA SáoLurs AVSANTÚSDUMQNT.47

Nome de Contato:

Isebrile Crisiine R. F. Maritrts

Telefone: Emait

(98)3244-12)7 roierva^risbell,C0m.br

16.486^09/0001-3S M. K. TRANSPORTES LTDA

Marca: Marca ndoin/ormada

rabricante; Fabricante nSo informado

Descrição: SAO DOMINGOSDO AZEITAO/BALaaS/SAo DOMINGOSDO A^Ao-EXECUTTVO

Endereço:

R JOSE JOCI BARBOSA. 4000

Telefane:

(99)3641-4000

Emall;

jr4000^r400Q.ec>tnJir

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais RS 1 (

/nc l/lif.S'diWiSdeíl7dt-M>)oae2aj'i

Filtros Utilizados: Período: 12/12/2022 à 12/13/2023: Palavra Chave: fornecimento de passagem imperatriz: Somente Homologadas;
Apenas Materiais; Operador IgualQtdForneccdor

órgão: PREFEfTURAMUNICIPALOESAODOMlNGOSOOAZEITAO Data: 15/12/3022 09:00

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para Modalldaiie: Pregão Eletrõnlro

prestação de serviço de fornecimento parcelado, reserva, marcação, remarcaçâo 5f]p; sim

e eanceismemo de passagens terrestres para o atendimento da demanda de identificação: N»Pregâo72022 / UASGSB0228
diversas Secretarias deste Munidpio.

Lote/Item: /6

Oeserição; Fornecimento Passagem florioviátio-Fornecimento Passagem Rodoviária. LinkAia
BALSAS/IMPEHATRIZ/BAiSAS-ExecUTIVa '

AdiudicaçSo: 16/12/202212:04
CatSer; 25763 - FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIÁRIA *

iir

Quantidade: 50

Unidade: UNIDADE

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Vabr da Prop

04.251.433/0001-70 CRISBELLLOCAOORADEVEiCULOS.TlIRíSMOESERVICOSLTDA

«VENCEDOR*

Marca: Marca niolnformads

Fabricante: Fabncante nãa informado

Descrição: Prestação de serviços detcmetímenlo parcelado, tessva.marcação, (emitcaçioe oarrcelamenia de passagens EXECUTIVO terrestre
fodovtána. para atcndimurilu de demanda de drvtfsassetfrnBriasdoMutWiápio.noirecho BAtStôXIMPERATRIZe vice versa.

Estado: Cidade; Endereço:

MA SãoLula AVSANTOSDUMONT.47

Nome de Coirtalc:

Isabelle Cristine R. F. Manlna

Telefone: Email:

(98)3244-1212 reservagWiisbell.ceRi.br

O7.133S84/O0Q1-2B F.C.MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTOA RS 1

Mares: Marca não informada

Fabricante: Fabricante rtãa Informada

Oescriçãa. Registro de preços para eventual e fuiura contratação de empresa para prestação de serviço de fornecmenio parcelada, reserva, marcação,
remarcaçâo e cancelamento de passagensterrestres para o aleidimeilo da demanda de diversas Secretarias desle Murncibio

Estado: Cidade: Endereço:

MA SãoLuis HUAINACIOXAVER DE CARVALHO, 161

Nome ije Conlolo: Tetefene: Emall:

FisnclscodasC.Morais (98)3236-7126 fcmoralsgifcrn.oraisturísmpcom.br

. Relaitno gmOanodla 14IIZi3Q2a 0S.4I:SS(IP. 200.1449.70)
CCúlga VaUaçía: Ur1NJEnCklkhSe|OPSrZkNLW4DWJEa>30R0iaPVtcgiiHU8nP(ineWAHMã»d
n«pUrmMj>ane94aaraesi.ccmir/Cef«ca(l>sAiilenlicidiide7tokan°lurlNJEnC«KhãqOf>^2km.W40veJEBi30RDKPiA|coqHUaiPlm6WA1USMtUS3<l



Razèo Social do Fornecedor

1S>436£}9/0001-3B M. tC TRANSPORTES LTOA

Meros; Merca nio informada

FabdcantK Fabricante nsa informado

□eserfcla BALSAS/IMPElÚTRiZ/BALSAS-EXECUTItfO

Estada Cidade: Endereço:
MA Salsas R JOSÉ JOCI BARBOSA, aooo

I pcoc.
\pv3-
\p.< 'b.

Telefone:

(99) 3G4t-40Da

Valor da Proposta Final

R$16aQ0

Etnail:

jr4aCO@jr400a.com.br

13,338.776/0001-57 OTAVIODE SOUSA OIAS EIRELI

Marca: Marca nle Informada
Fabricante: Fabncante nSo tnlorirtado
Deccricio: Fornecimento Passagem Rodo-nana. BALSASrlMPERATRíZ/BALSAS -EXECUTtVO

RS 160,00

Estado; Cidade:
MA Sambafba

Endereço:
R BERNARDO ARRUDA 259

Telefane:

(99) 8103-7923/ (99) 8408-S134

Emait

otaviiidsdB@gniail.eem

Item 5: Pussagem Rudoviáiia; Pedreíras/MA à TImon/MA. Horário de Saída: 04:00 AM.

Preço Estimado RS 1 > 2.88 fon) Percentual: • Preço Estimado Calculado' RS 113.88 Média doa Preços Oblitios- RS M588

Quantidade Descrição

2.000 Unidades Passagem Rodoviária Pedreirss/MAATimon/MAHoránodeSaida 0400AM.

Observação

Preço (Compras Govem^entals} 1: Média das Propostas Finais
UK lArr 5'dfl»6Sde0fCtMllv<)/WI

Filtros Utilizados:

Úrgúa. TOEFEITURA MUNICIPALOESAO DOMINGOS00 AZETTAO
Objeto. Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para

prestação de servíça de fornecimento parcelado, reserva, rnarcação, remarcaçio
e cancelamento de passagens terrestres para o atendlmenio da demanda de
diversas Secretarias deste MunicFpro.

Descrição Fomecltnento Passagem Rodoviária • Fornecimento Passag^n Rodoviária.
SAO DOMINGOS 00 AZEITAOjPRESIOENTE DUTRA/SAO DOMINGOS DO
AZEITSo-EXECUTIVO

CatSer: 25763 - FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIÁRIA

Data: 15/12/202209.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Idemiricação: N'>Pregãa.72022 ' ÜASG:9B0228

Lote/Item: /5

Ata: UnliAra

Adjudieaçãa 16/12/202212.04

Homologação: 06/01/202310.23

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov
ir

Quantidade: 70

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

1SS38.776/0001-S7 OTAVIOOESOUSADIASEIHEÜ

Marca: I4arca nHoinfarmad-]
Fabricante: Fabcleanlen^InlormAiío
Descrição: SAo DOMINGOS00 AZEITÃO/PREaOENTE DUTRA/SÃO DOMINGOS 00 AZEITãO - ESCI/TIVO

Cidade; Enderturo:
SambaIba nBERNARDOARRUOA2S9

Telefone:

(39) 61OS-7929/ (99) S40S-5134

Valor da Proposta Final

R$90.00

Emait

otavjodsd6@gmiil.tsdm

, RdHifioaoradonoaúi4ii2i2iiz3a9.4i.ssgpi2oo.i4aa.rai
' C4d>çoVskS*çtii:LurlNJ&>Ci*hSi|OPS'ZIM.W40VSJ£aaQR)SSPNfo<ia«1UaiPUTieWA1Uil!U«
. htlp.rA<NMtiiancicUiwe«s.aim.tar'CmtiiaiSAlutanliaeidaaoli<n*Lur1NJEnap<ti6aQPSrZliNlW40\4UEcúOnOI!iP1A|C|)4HUenPvn6WAK2S3d1U53i)



CNPJ RaíSoSootsl do Fornecedor V ^ t Valor da Proposto Final
a4.2Sl-433('0001-7C CRISBEILLOCADOBABE VEIOJLQS, TUWSMOESEBvlçKsITDA T ' ' «SM,00
'VENCEDOR* U-^-' - ^

\ r,' - -
Mares; Marca nioinlormsda i.

Fabricante; Fabnesnte rtío informado

DeEGriçlo PrestacSodeservicoadefomecin^enioparcebdo, reserva, marcação, remarcocdoc cancelamento depasssçens EXECUTIVO terrestre
radaviáríB.para stendimento de demanda de diversas secretaries do Município, no trecho; SAODOMINQOS DO AZEUXOx PRESIDENTE DUTRA e vice versa.

Estado; Cidade: Endereço;

MA Saolufs AV.WíTOSDUWONT.IT

Nome de Contato:

jsabnlle Cristíne R. f. Martins

Telelene Emalh

(98)3244-1212 res«rvn|^rtsbellcorTi.hr

07.133.9B4/DOOI -26 F.C. MORAIS AGENCIA {£ VIAGENS E TURISMO LTDA R$1K68

Marca: Marca rUoinrormada

Fabricante: Fabricante não ínformsdo

□escriçãs: Registro de preços para eventuale futura contratação de ernpresa para prestação de serviço de fomedmeitopaicelado.reserva. marcaçao,
renarcsção e cancdarnento de passagens tcsreslres para o atendimento da demanda de Áversas Secieiarias deste MuníoDio

Estado: Cidade: Endereço:
MA SSO Lul« RUA INÁCIO XAVIER DE CARVALHO, 161

Nome de Contato: Telefone; Emall:

Franci5H)d3sC.Mt)rais (98)'3236-7t7S fcmeraisSfonoreietutsma.com.br

15.436909/0001-38 M.K, TRANSPORTES LTDA

Marca: Marca nãcinrotmada
rabricanle; Fabricante não informado
Descrição: SAO DOMINGOS DO A^TAo/PRESIOENTE DUTRA/SAo DOMINGOS DO AZETTãO • EXECUTIVO

PS 117,00

Endereço:
R JQS JOCI BARBOSA, 4000

Telefone:

(99) 3S41-4000
Emall:

Ír4000@jr4aoa£am.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Mddía das Propostas Finais
me iÂrt.S=<i3>HSSdeOí'd!Jjll)odeX:fl

Filtros Utilizados:

Úrgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO DOMINGOS 00 AZEITAO
Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para

prestação de serviço de fornecimento parcelado, lessva. marcação. remarcaçSo
c cancelamento de passagens terrestres para o atendimento da demanda tfe
diversas Secretarias deste Municloio.

Oescrição: Fornecimento Passagem Rodoviária - Fornecimento Passagem Rodoviária,
SÂO DOMINGOS 00 AZErTÃO/BALSAS/SÃO DOMINGOS DO AZEIT20 -
EXECUTIVO

CatSer. 26763 - FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIÁRIA

Data; 16/12/202209,00

Modalidode: Pregão Eletrãnico
SRP. SIM

Identificação. N°Pregão:72022 / UASG:9S0228

Lotc/llem: /6

Ata; Liak9U

Adjudicação- 1&/12/3Q22 1204
Homologação: 06/01/2023 10:23

ponte: www.comprasgovcrnamentals.gov
Jx

Quantidade: 100

Unidade: UNIDADE

UF: MA

CNPJ Razão Sodal do Fornecedor

13S38.7ré/0D01-E7 OTÁVIO DE SJUSA DIAS SRai

Valor da Proposta Final

RSeOiOQ

Marés: Mares nSoInformada
Fabricante Fabricante râotnfonnâdo
Descrição: Fornecimettto Passagem Rodoviána. sãO DOMINGOS DO AZEITAo/SALSAS/SAo DOMINGOS DO AZEfTAO -EXECUTIVa

Cidade:

Bambaiba
Endereça:
R BERN<d1Da ARRUDA. 259

Telefone:
(99) 8103-7923/ (99) 8408-6134

Emaik

ataviDded8@grriall.corn

04J51.433/0001 -70 CRIS8ELL LOCADORA OE VEÍCULOS. TURISMO E SERVIÇOS LTDA

♦VENCEDOR'

Marca: Marca nüoinformada
Fabncante Fabricante não informado
Descrição: Prestação de serviços de fomecimenlo parcelado, reserva, marcação, temarcaçãoecancelamenia de passagens EXECUTIVO terrestre
rodoviária, para alendimenlo de demanda de diversas secretariu do Municícia. RO trecho: São DOMINGOS DO aZEITAox BALSAS ewce versa.

Ealado; Cidade: Endereço.
MA SSoLufS AV SANTOS DUMONT. 47

Nome de Contato.

isBbelie Cnstioe a F. Martins

telefone. Emall:
(98)3244-1312 resenragicris&ell.com.br

RdUMiamdenotlll 1411212023 OáSI SS<IP. 300.1449.70)
CSUlga Vatdaçáa LurirAlEfiOOUiSQQPSIZcNLtMOVaJEaiJOROISPt^cgqHUSnPlmgWAtsagKStf
mn/7>wwainntl«(iracc*.caiiJa>C«>4u4»>ulailH3Ma7Id«n*liinN£nO«<hS<>OPSC»f4.VWDVBJEBÚt3fa)ISm,^e|)i]HU»>t>linSWA%2534Ka3d



CNPJ Razão Social do Fornecedof 1 ^

1S.436Í09/0001-3B M,.K.TFlANSPfl^SLTOA,

Uarcsi Marcanãoififorniatta yplUO.
FabrlcaMc; FabrlcaMeniolnfoíTiVado

D.eeorícSo;SÃODaMIMCOSOÒ'A^ÃO/BALSAS/SSCDOVlNGOSDOAZElrA3-ÉXECÚf?VO'

Valor da Proposta Final

Endereço:

R JDSe JOCI BARBOSA, 4000

Teleforre:

(ss) sSíi-Aoao

EmaiL

Íf4D00®r40Q0,com,lit

Preço (Compras Governamentais) 3: Media das Propostas Finais

Inc IM. S'di iHiSdeOTikJüthodeZlSI

Filtros Utilizados:

órgão: PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SAD OCMINGOS DO AZEiTAO

Objeto: Registro de preços para eventuale futura contratação de empresa para

prestação deserviço de fornecimento parcelado, reserva, marcação, remarcação

e cancelamento de passagens terrestres para o atendfmento-da demarrda de

diversas Secretarias deste Município,

Descrição: Fornecimento Passagem Rodoviária • Forneoimento Passagen Rodowária.

BALSAS/IMPERATRIZ/BALSAS - EXECUTIVO

CatSer: 2S763 - FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIÁRIA

Data: 15/12/2022 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

Snp: SIM

Identificação; N''Preaão:72022 / .UASG:g80228

Lote/item: /8

Ata: I ink Atn

Adjudicação: 16/12/202212:04

Homologação: 06/01/202310:23

Fonte: www.campra5flovemamentais,gov

br

Quantidade: 50

Unidade: UNDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

04:251.433/0001-70 ÊRlSaELLLOCADORADEVElCUiO&TURISMOEáERVtCOSLTDA

^VENCEDOR*

Valor da Proposta FInál

RS 150,00

Marca: Mvca nãoInFormada

' Fabricante: Fabncante nSoinfonriado

Descrição: Preatagãc de serviços de fOTiecImenta parcelado, reserva, maresçàa remarcação ecanceiamento depa^egens EXECUTIVO, terrestre
rodoviária, para atendimentodedemandadediversas secretorlasdoMUnlç/pio, no trecho: BALSAS XIMPQiATRtZe vice versa,.

Estado: Cidade: Endereço:

MA S&iLü/s AV&AfjTOSDUMONT.A?
Nome de Contato:

[ssbelle Crisline K F. Martins <
Telefone: Etnalf

(9813244-1212' r«seíva@)cns&ell£Ç(Tt,bf

□7,133.984/0001-28 F,C, MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA RS 158,60

Marca: Marca não irrformada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Registro de preços para eveniuele futura contratação de empresa para prestação deserviço de fomevlmento parcelado, reserva, marcação,
remarcação e cancelamento de passagens terrestres para o atendintento tia demanda de diversas Secretarias deste Murncfpio

Estado: Cidade: Endereço;
MA SãoLuis RUA INÁCIO XAVEH DE CARVALHO, 161

Nome de Contato: Telefone: Emall:

Francisco das C. Morais (98) 3236-7125 fcmaraisglfffinoraisturíanacom.br

15.436.809/0001-38 M.K. TRANSPORTES LTDA

Uaroa: Marca não Informada
Fabricante: Fabricante não informado
DeserIçaE:BALSAS/!MPERA'm|Z/BALSAS-EXECUT|VO

.EMsdo: Cidade: Endereço:
MA Balsas RJOSE J0C18ARBOSA,40QG

Telefone;

(99)9541-4000

RS16&0O

Emait

ji4000@Jr4000j»m,br

13,338.778/0001-57 OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIREU

Marca: Marca nsoinforn^ada
Fabricante: Fsbncanterlomformado
Descrição' Fornecimento Passagem Rodoviária.8ALSAS,'IMPERATHIZ/BALSAS-EXECUTIVO

RS 180.00

Cidade: Endereço:
Sambaiba- R BERNARDO ARRUDA 269

Telefone:
(99) 8103-7923/ (99) 84QB-6134

Emait

otaviodsdBgJgmaiLcom

RdaiAiU gersCanodla 14/121202309:41:66 (IP: 20O.U,69.7C>
COCigs VaUsçéo: Lur1NJEn0dkhSqQPSfZ<NLW4CiV6JEa>3OROa6P\^(^4HU8nP1m8WAVV3ilK3d

i nnpUniiW.banead<pr«cc«.cani.br'CeniricsaiiAi/lenliE«>ada?lol<ervLunNJEnaMSaOP6iairA.W4DV6JEedORQI15PVbC9aRJenPIm6WAK263dK263il



Quanüdsde Descrição

2.000 Unidades Passagem Rodoviária: Tímon/MA A Pedreiras/MA. Horária de Salda: 16:00 PM.

Observação

Preço (Compras Governamentais) t: Média das Propostas Finais

lnclAn.S'!lgní65df0Ti^M»ade!O!'

Filtros Utilizados:

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAD DOMINGOS 00 AZEITAO

Objela Registro de preços para eventual e luiura conoatação de empresa para

prestação de serviço de fornecimento parcelado, reserva, marcação, remarcaçáo

e cancelamento de passagens terrestres para o atendimento da demanda de

diversas Secreianas deste Município.

Descrição. Fornecimento Passagem Rodoviária - Fornecimertto Passagem Rodoviária.

SAO DOMINGOS DO ArErÃQ/PREStDENTE DUTRA/SÃO DOM|NGOS DO
AZEtTÍO-EXECUTIVO

CatSen 25763 • FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIÁRIA

Data: 15/12/2023 0900

Modalidade; Pregão Eteirònico

SRP. SÍM

Identincação; N°Pfegâo:72022 / UA9G:g80228

Lote/llcm: /S

Ala: Link Ata

Adiudicsçáa: 16/12/2022 12:04

Homologação: 06/01/202310:23

Fome Mviwcomprassovernamentai5.gov

Jjr

Quantidade 70

Unidade UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

13.338.778/0001 -67 OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabncantentolntormado

Descrição: SiO DOMINGOS DO AZElTÍO/PRESiaENTEDUTRA/RiO DOMINGOSDOAZEITÍO-EXEClfTlVO

Valor da Proposta Final

Cidade: Endereço:

Sambolba R BERNARDO ARRUDA 259

Teteíone;

(95) 8103-7923/(99)8498-5134

Emall:

otavIadsdB^gmaiLceffl

04.251,433/0001-70 CRISBÉÜ. LOCADORA DE VEÍCULOS. TURISMO E 5ERVIC0SLTDA RS 90.1

•VENCEDOR*

Merca: Marca não Informada

Fabricante Fabncante não informado
Deacriçâo: Preslaçáo de serviços de fornecimento parcelado, reserva, mafcaçno. lemarcaçâoe cancelarrento de possagen# EXECUTIVO leneslre
todoviBna.pera ateridlmentodedcmondadediVBrsdSSeircIünas do Uunicf[>io.no trecho. SÍO DOMINGOS DO AZEITAo* PRESIDENTE DUTRA e wce verso.

Ealade Cidade Endereço;

MA SâoLUlS AVSANTOSDUMONT.47

Nome de CanIalo:

Isebclle Cristine R. F. Martins

Telefone Ernaik

(98) 3344.1212 reservaÇiicris&etLcan.bt

Q7.133.Sfl4/0001-28 F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA RS 1

Marca: MarcartSoInformads

Fabricante: Fabncante não Informada

Descrição: Regíslro de preços parnnvenluale lulurn còrtlrntHçfiodeemprRs.-ipaia prestação deserviçe de lornecimenU) parcelado, reserva, marcação,
tematcaçSo e cancelamenta de passagens terrestres para o atendimento da demanda de diversas Secretarias deste Municfpio

Eslado: Cidade: Endereço:

MA SãoMJlS RUA INÁCIO XAVIER 1)5 CARVALHO. 161

Nome de Contato: Telefone: Emait

Francisco dssC. Morais (98)3236-/126 fem(vais9fcmaraisturismo.áirr).br

15.436305/0001-3B M. K. TRANSPORTES LTDA

Marca: Marca nju informada

Fabricante: FatincenietrSo inlormado

Descrição: SAO DOMINGOS 00 A2EITA0/PflESlDENTEDUTHA/SAü DOMINGOS DO AZEITÍO - EXECUTIVO

Endereço;

R JOSEUOCI BARBOSA. 4000

Telefone:

(95) 3641-4000

Emait

Jt40{l0@)r4000.com.bt

Rtfaimaoera<laiiodla l4l12iZQZa(l94l:SS(IR.200.ir.59.7O|
I CailaeVaHafãeLu'1HIEn<ldlih5aOPSIZhNLVME]V5JEeâOR{)l5PVacgeHUInPimSWA%3i)Ka<
1 h<larrimMJunci:aairaes».cwnarrCcr«rEiii)aAiiien(iciifa4e?ictan>UirirUEr0«ihSaOPSrZ»iNI.W4O<AJEsúORall5f>i4<oal«JftiPTin6WA«2S3a%2S3d



'c6uçS/auí
Preço {Compras Sovetnamenlais) 2; MÉdio rias Pr(^stas Finais
me lAít S'!íi'HSSaeOfebMfoaeXíl .7,

Filtros Utilí23dos:

Órgão TOEFQTURA MUNICIPAL DE SAO OOMIMGOS 00 A2EITA0

Objeto: FiegiEiro de preços para eventual e iulurs coniraiaçâo de empresa para

prestação de serviço de tornecimento parcelada, reserva, marcação, remarcação

e cartcelamerto de passagens terrestres para o atendimenia da demanda de

diversas Secretarias deste Muninlpto,

Descrição: ForneBÍmenio Passagem Rodoviária - Fornecimento Passagem Rodoviária.
SAO DOMINGOS DO A2ErrAO/BALBAS/SAO DOMINGOS DO AZEfTÃO-

EXECUTIVD

CotScr- 36763 . FORNECIMENTO PASSAGEM HOOOVIARtA

Dota 16/72/20220900

Modalidade: Pregão ElePãnico

Identificação: N'>Pregão:72022 / UASG:36D22e

Lote/Item: /6

Ato: Link Ata

Adjudicação: 16/12/20221204

Homologação- 06/01/202310:23

Fonta: www.eomprasgovemamentais.gov

,br

Quantidade: 100

Unidade: UNIDADE

16/12/20221204

06/01/2023 10:23

CNPJ Razão Social do Fornecedor

13^36.778/0001-57 OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI

Valor da Proposta Final

R$ 6000

Usrcs; Mares tüa infcmuda

Fabricante: Fabricufite rrSo informado

Descrição. FcmeomerM Pastagem Rodoi^árla, S30 DOMINGOS DO AZEIT30/BALSAS/SAO DOMINGOS DO AZEITAO -EXECUTIVO

Cidade: Endereço:
sambabs R SERNARDO ARRIETA 269

Telefone:

6103-7923/ (99) 8406-5134

Emall:

olaviodsd8@srrai(^oni

04.251.433/0001-70 CRISBELL LOCADORA DE VEKULOS, TURISMO E SERVIÇOS LTDA

•VENCEDOR*

Marca: Marca não InfonnidB

Fabricante: rabricantenãa informado

Descrição: Preatação de serviços de fameelmerrto parcelado, reserva, marcação, remarcaçãa ecancelamento tfepassagena EXECUTIVO terresve
rodoMário, para aiendimeni.o de dernanda de diversas seoretafias da Munlopla, no trecho: SáO DOMINGOS DO AZETTiO x BALSASe vice versa.

Cidade: Fndereço:
São Lula AV SANTOS DUMONT. 47

Nome de Contato:

Isabelle Cristaie R. F. Martins

Telefone: Email:

(96)3244-1212 resaivaigletrsbeil.com.br

RS 60,00

1S/436Í09/0001 -39 M, K. TRANSPORTES LTDA

Marca: Marca náo informaria

Fabricante: Fabrieetitertào Informado

Deacrlção; SAO DOMINGOS DO AZE1TAo/6ALSAS/sAo DOMINGOSf» AZEITAO-EXECUTiVO

Endereça

R JOSE JOCi BARBOSA. 4000

telefone:

(99) 3641-4000

RS9fD0

Emait

jr4pt)0@ir4000.tMm.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Mddia das Propostas Fmats

me. lAn.S'áílHS5df07drjjtio»20!l

Filtros Utilizados:

órgão. PREFEITURA MUNICIPM. DE SAO DOMINGOS DO AZEITAO

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para

prestação de serviço de fornecimento parcelado, reserva, marcação, remarcação

e cancelamento de passagens terrestres para o atendimento da demanda de

diversas Secretarias deste Munlcipio.

Descrição; Fomeclmento Possogcm Rodoviária • Fornecimento Passagem Rodoviária.
BALSAS/IMPERATRIZ/BALSAS -EXECUTIVO

CatSer: 2S769 • FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIÁRIA

Data: 15/12/2022 09.00

Modalidade: Pregão Eletránlco

Identificação: N*Pregão:72022 /UASG:98D228

Lote/Item:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte.

Quantidade:

UnkAla

16/12/2022 12:04

06/01/2023 10 23

IVWW.ccmpra8gavemament3is.gov

.br

Unidade: UNIDADE

RdKírla eondD ns dia 1«112120» oaSVSS (IP: 2H.MAS.Tgj
C4digeVitda;ia:Uir»lJEftMdiSaOP6rZMLW413VSJEax30RaiSm,^c8«HU8nPlneWA%3d'S3a

1 >>llerAHMfbancsd<sireaaxan4ir'C«rtftadaAiil<nlni<lala-'Uilar<UinrUEn0*n5aaPSC9iNLVV4OVU&a30ROI9>vg«asMJ»>PvneWAK2í3dK^



Ha2ã6 social doFarneoedor Valor da Proposta Rnal

a't.2S1.43a/0001-70 CRIS^J.L0CAD0RADE.VEICULClS.TUR)SM0ESStVIC0SL7IIA /
♦VENCEDOR* ' I - •.

nsisaoo

Marea: Moroa rúsinlarmaoj
Fabricante; Fabrisame nAolnlormailo
□neriçlo. Prestação de serviços de'omecírnentQ parcelado, reserva. nurcacjlo.remarcaoioe cancelamento de passagens S)£CUT|VO terrestre
todoviara, para aiendlmentode demanda de dversBsaeoeiertaa do Muntcfpto. no trecho: BALSAS X IMPERATRIZ e vice versa

Estado; Cidade: Endereça-
UA áSoLuts AVSANTÒSQ11M0NT,47

Nome de Contato:
Isabelle Crisline R. P. Martins

Telèlone: Emsit

(9A)3244-1!t2 reBerya@GrÍKbetl.cQm.br

07.t 33SB4/0001-28 F.a MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA RS 158,60

Marca: Marca riáDinformada
Fabricante; Fabricante náe informado
DescriçSo: Registro de preços para ev^tual e futura contrataçiode empresa para prestsçãode serwço de fornecimento paicetado. reserva, marcação.
remarcaçSoe cancelamento de passagens terrestres pamoalendimenio ria demanda de diversas Secreterlás deste Município

Estado: Cidade Endereço:
MA SioLuíS RUA INÁCIO XAVER DE CARVALHO, 161

Nome de Conrato: Telefone: Emait
FianciscodasC.Morais (93]323S-7I2S fcmoraisglftmaraistunsmacam.far

1E.436809/0001-33 M. K, TRANSPORTES LTDA

Marca: Marca rtioínfoimada
Fabricante: Fabriconienlo informado
Deacrição: BALSASyiMPERATRÇyBALSAS-EXECUTIVt]

Estado; Cidade: Endereço:
MA Balsas RJO3EJOCIBARSO&A4O0O

Râ 169,00

Telefone:

(39) 3S41.4GD0
Email:
lr40Q0@ijr4Cioa.com.hr

13.336.778/0001^ OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI

Marca; Marca nSo informada
Fabricante: Fabrieatitc não informado
OeacríçSo: Fornecimento Passagem RodOMárííi. BALSAS/IMPERATRIZ/BALSAS -BCECUTIVO

RS 180,00

Estado: Cidade:

AlA Sambsiba

Endereço:
R BERNARDO ARRUDA 259

Telefono;

(39) 6103-7923/ (99) 6408-5134
Emait
citaviedsdB@9malLcom

Rdaltrto OKKOKBdA l<ll2mi23D9a'.SS(ai. ZDO.KAS.TO)
Código VoMogia: UjHR[Eiiai»h!<iaPSIZkNLW40VSJEsi30ROI5PVgcg(illUSnPiiTiEvrA«3d%3dhttB:/r>nw>iii»osileDrecos.cani.bi'C«rtlfii:MsAul<nliw)i>do'nDkef<'UirtrÃlEn{klkbE<>QPSia<NLW<IDV6aEe:úDn3t9nA|cai)HUIInPunfiWAtli»3dtUG3a



"iife Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO-O Banco de Preços é umasoluçSo lecnolõgicp qué atende aos parâmetros cie pesquisa dispostos em Leis vigentes.
Instruções Normativas. Acórdãos. Regulamentos, Decretos c Portarias. Sendo, assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complemenlares c sitfcs de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim. um meio para que os pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil c eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.comprasgovefnamentais.gav,br

Data: 12/12/2023 16:35:07

—' Acessar a fonte aqui

ItfIZrJOSOS SSf^: 200.14JS-TQ)
CMiasVaUKM. (.urlNjErOdUiSqOPSraiNLWlOVIlJEaiSOftDISPVpegcHUanPImgWAUiIKM
h(lj:/^wwiiancfldg'»ft».CtfTii>r;C<fTificaripAu1enOcldfldo?law»>»Lur1HJ&iO^SqPPSCaJ4.VWDVS.I£ftODROiyiAlcpoHUarPtin6W*mS3d142S3d



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://www.pedrclras.ma.gov.br/

IV-.cfòSlr

JL

DECLARACAO DE ADEOUACAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II do ar
tigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa
ao objeto Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para presta
ção de serviços de transporte rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora Domicilio, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA, possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que por se
tratar de processo licitalório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamentária, para
atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7" § 2°
do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras-MA, 15 de dezembro de 2023.

Arilene BeKrFãíJíivcira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n' 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: saudc(S;neclrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: httDs://wttT\'.pcdrciras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para pres
tação de serviços de transporte rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora Domici
lio, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos a Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte rodoviário para
pacientes do TFD - Tratamento Fora Domicilio em virtude da necessidade de prestação desse tipo
de serviço pela Secretaria Municipal de Saúde, afim de garantir o deslocamento de pessoas carentes
e de pacientes em tratamento de saúde fora do município.

2.2. Considerando que os munícipes/usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) não podem ser
privados da garantia dos seus diretos de acesso aos serviços públicos de saúde; considerando que é
de responsabilidade do ente federativo dar acesso aos usuários de acordo com suas necessidades
identificadas e prcceituadas por meio de .serviços; considerando a obrigação/necessidade de propor
cionar assistência as pessoas carentes que necessitam se deslocar do mimicipio para outras cidades
para tratamento de saúde, consultas médicas e etc., prezando dessa forma pelo bem-estar dos mimi-
cipes de Pedreiras.

2.3. Justificamos a adoção do SR.P - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser even
tual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade do município, levando em con
sideração a realização dos serviços, afim ainda de proporciona o melhor planejamento dos gastos
públicos, bem como em virtude da impossibilidade de se definir, prévia e exatamente, o quantitativo
a ser demandado pela administração, oportunizando estrumra minima de funcionamento administra
tivo aos departamentos desta Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o Registro de Preços do objeto do presente Termo
de Referência foi determinado com base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico
Banco de Preços. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 2.151.340,00
(dois milhões, cento e cinqüenta e um mil, seiscentos trezentos e quarenta reais).

4. ESPECmCACÔES E QUANTITATIVOS.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01
Passagem Rodoviária: Pedreiras/MA A São
Luis/MA. Horário de Salda: 04:00 AM.

Unidade 5.000 124,83 624.150,00

02
Passagem Rodoviária: São Luís/MA À Pedrei
ras/MA. Horário de Saída: 16:00 PM.

Unidade 5.000 124,83 624.150,00

03
Passagem Rodoviária: Pcdrciras/MA À Caxi-
as/MA. Horário de Saída: 04:00 AM.

Unidade 2.000 112,88 225.760,00

04
Passagem Rodoviária: Caxias/MA Á Pedrei
ras/MA. Horário de Saída: 18:00 PM.

Unidade 2.000 112,88 225.760,00

05 Passagem Rodoviária: Pedreiras/MA A Ti- Unidade 2.000 112,88

Rua Manoel Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudei^ pedrciras.nia.eov.br

Página 1 de 7



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: httDs;//wH-H-.Dedreiras.tna.eov.br/

mon/MA. Horário dc Salda: 04:00 AM.

Passagem Rodoviária; Timon/MA A Pedrei-
ras/MA. Horário de Saída: 16:00 PM.

Unidade 112,88 225.760,00

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do execu
tor do contrato da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo
conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo
os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Saúde;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
O Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os serviços deverão ser prestados de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secreta
ria Municipal de Saúde, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma.

6.3. A Contratada deverá realizar os serviços, somente com a requisição e autorização da Secretaria
Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

6.4. A licitante vencedora é obrigada a prestar os serviços devidamente autorizada, sendo proibido
rejeitar o atendimento encaminhados pela Secretaria Municipal dc Saúde de Pedreiras/MA.

6.5. A empresa deverá a.ssumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atos e conse
qüências provenientes da execução do serviço objeto deste Termo de Referência.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Os serviços de transporte rodoviários, quando necessários, serão marcados através de contato
telefônico ou por algum meio eletrônico através de um funcionário respon.sável da Secretaria Muni
cipal de Saúde;

7.2. A contratada deverá emitir e entregar os bilhetes e comprovantes de ordens de passagens, devi
damente confirmados, em até 05 (cinco) horas, contados do recebimento da Requisição de
Serviço;

7.3. A contratada emitirá ordens de passagens para todas as cidades atendidas por linhas regulares
de transporte terrestre, informando a contratante: o número do bilhete, código de transmissão, com
panhia rodoviária, valor dos trechos e taxas de embarque;

Rua Manoel Trindade, n' I4S, CEP: 65.725-000, Centro —Pcdreiras/MA
E-mail: .saudeiS^pcdreiras.nia.gov.br
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7.4. O fornecimento das passagens compreende a emissão, reserva marcação e remarcaçáo de pas
sagens das passagens terrestres, com fornecimento de bilhete ao interessado;

7.5. Em caso de cancelamento ou desistência, em tempo hábil, por parte do contratante, de algum
serviço prestado, nenhum custo será cobrado pela contratada;

7.6. A contratada apresentará alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade e vagas na
data e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das reser
vas solicitadas;

7.7. A conUatada entregará na sede da Secretária Municipal de Saúde de Fedreiras/MA em meio
Hsíco as passagens terrestres no prazo dc 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação

8. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
8.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de ates
tado (s) emitido (s) por pe.ssoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação:

9. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
9.1. Secretaria Municipal de Saúde.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras Mu
nicipal de Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, represen
tando a Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

10.2. O representante da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de
Preços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou ímpropriedades observadas.
A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do re
cebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta cor
rente indicados pelo contratado.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao refe
rido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 29 da Lei n"» 8.666/1993.

Rua Manoel Trindade, n* 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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11.4. Constaíando-se, junto ao SÍCAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve
rão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril
de 2018.

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação finan
ceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

11.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manuten
ção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.8. Constatando-se, Junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providencia
da sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

11.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril
de 2018.

11.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deve
rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên
cia da contratada, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

11.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

11.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, de
vidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

Rua Manoel Trindade, n' I4S, CEP: 65.725-000, Centro- Pedreiras/MA
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11.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi
da Lei Complementar.

11.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias enue a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
l = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = {TX) 1= (6/100)
1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS -
MA.

12.1. Caberá a Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras-MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atesta
dos.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

13.DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
13.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto. aceito pela administração da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou
ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
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c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a^sgumidac^
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer trans
gressão de seus prepostos ou convenientes;
í) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inade
quadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.
h) substituição de lodo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) prestar os serviços prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subor
dinados ou prepostos.

14, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Saúde.

14.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir
da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art. 12 do Decreto Federal n° 7.892/2013.

14.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedeci
das às disposições contidas no Art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 e suas
alterações.

14.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com
Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n® 9.488,
de 30 de agosto de 2018).

14.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fomecimento não preju
dique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, De
creto Federal n® 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
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regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementam" 155/2016, utilizando-se subsi-
diariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

A vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o pre
sente Termo de Referência e AUTORIZO a conti

nuidade dos tramites legais para realização do pro
cedimento licitatório.

Pedreiras (MA), 15 de dezembro de 2023

Arilene BezCrra^iveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n' 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n° 60.087

Na qualidade de Secretária Municipal de Saúde, encaminho os autos do Processo Adminis
trativo n'' 0812003/2023/2021 até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatôrio
na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Pre
ços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de trans
porte rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora Domicilio, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA. sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secreta
ria Municipal de Saúde, de acordo com o disposto no Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Fe
deral n" 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, regula
mentados pelos Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizan
do-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes
à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 0812003/2023/2021, na modalidade
Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, com a finalidade de Registro de Preços, o Ato de
designação do Secretária Municipal de Saúde de Pedreiras, PORTARIA n° 121/2022 - GP de 30 de
dezembro de 2022, conforme segue.

Pedreiras (MA), 15 de dezembro de 2023

Arilene Bezem^^I^ira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro- Pedreiras/MA
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PORTARIA N» 121/2022-GP

"NOMEIA SECRETÁRIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - .MA"

A Piefeila Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear a Si'. Arílene Bezerra Oliveira Leitão, inscrita sob o CPF N®

467.529.783-87 e RG N" 070111852019-7 SSP/MA, para o Cargo de Provimento em

Comissão de Secretária de Saúde, lotatk na Secretaria de Saú^ desta Prefeitura de

Pedreiras/MA.

Artigo 2^ - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revpgam-se as

disposições em concrário.

REGiSTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras --MA, JQ-dc^ezembro de 2022.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 0812003/2023, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N®. 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 18 de dezembro de 2023.

Wagna^o^eira Leíte^va
OAB/tíF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-niail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PORTARIA n° 004/2021 -GP

'NOMEU SECRETARIO DE INFRA-

ESTRUTURA E URBANISMO DAS- 1

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -

MA".

A Prcieila Municipal de Pedreiras, Eslado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe sSo conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo l" - Nomear o Sr. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

, inscrito sob o CPF N° 015.389.656-66 e RG N" 540593175 para o Cargo de Provimemo

em Comissão de Secretário de Infra-estrutura c Urbanismo, DAS-1. lotado na

Secretaria de Infra-estrutura Urbanisnto. desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA,

a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra cm vigor na data dc sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PlÒttERES SANTOS
Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
&<>VtRNU MuMl<t|RAl
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CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo
Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias
14 a 18 de dezembro de 2020, em São Luís/MA, com carga horária de 40 horas.

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.
- í'- n

instituto
CERTAME

A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09

Código do Certificado: 810125A13BE619F5587440 - Verifique autenlicfdade em; wmv.e-certiricado.com



Licitações públicas e formação de Pregoeiros (Incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)
Com os Professores Niio Cruz Neto e Evaldo Ramos

Módulo I; Aspectos gerais do Pregão Eletrônico e introdução ao Decreto n" 10.024/2019
introdução à modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade. Objetos licítáveis pw pregão.
Bens e serviços comuns. Serviços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e
diferenças procedimentais básicas em relação às demais modalidades. Diferenças procedimentais
básicas entre o pregão presenciai e o pregão eletrônico. Legislação aplicável ao pregão e pregão nas
prefeituras. Dec. 10.024/2019. IN SEGES 206/2019. Decisões e recomendações de órgãos de
controle.

Módulo II; Fase Interna eextema segundo o Decreto n" 10.024/2019
Pregoeiro e equipe de apoio; atribuições e lesponsabilidades. Papel da Autoridade administrativa.
Responsabilidade e responsabilização pela elaboração do edital. Definição do oi^eto e Termo de
Referência. Edital; conteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento sigiloso. Publicação.
Prazo. Contagem. Credenciamento. Sicaf. Impugnaçôes e Esdarecímentos. Alterações no Editai.
Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e fechado. Intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances. Análise de conformidade em relação às pro
postas. Diligências. Recursos. Intenção de recurso. Decisão. Encerramento do (wocedimento.
Homologação.

Módulo 111: Vantagens às ME/EPP e Sistema de Registro de Preços
Diferimento de regularidade fiscal e trabalhista. Empateficto. Licitação exclusiva. Cotas reservada e
de ampla disputa. Subcontratação. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati
vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta
gens. Tipos de licitação. Características da licitação para registro de preços. Planejamento da
contratação e o SRP. Disponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Imenção de Registro de
Preços - IRP. Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da
pesquisa de preços. Indusão de participante após a IRP. Órgão gerenciador, órgão participante e
órgão não participante. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e
qualitativa do objeto registrado. Adesões de órgãos/entidades não participantes (caronas). Os
órgãos de controle e a evolução do instituto (visão atuai). Limites global e individual. Requisitos pre
vistos no Decreto Federal 9.488/2016. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele
fomecido ao aderente.

Módulo IV; Cadastrando empresas no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização
SISG, SIASG, UASG, SICAF e Comprasnet; o que essas siglas significam e porque o empresário deve
conhecê-las? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessando o SICAF - Sistema de Cadastramento

Unificado de Fomecedores do Governo Federal. Alerta ao empresário: golpes envolvendo o cadastra
mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu
mentos necessários ao cadastro e níves de cadastramento: Nível I - Credenciamento;

Nível II - Habilitação Jurídica; Nível 111 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Fed«al; Nível IV - Regula
ridade Fiscal Estadual e Municipal; Nível V - C]ualíficação Técnica; Nível VI - Qualificação Econõmi-
co-Financeira. Inserção de documentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos.
Passo 3 passo na operacionalizaçâo do SICAF pelo empresário. Visão geral do SICAF, acesso do for
necedor, O que o emfHesário consegue visualizar no SICAF? O que o pregoeiro consegue visualizar
no SICAF? Consultas ao SICAF.

Módulo V: Criando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e o
Comprasnet
Cadastramento da empresa no Comprasnet (Fornecedor Pessoa Jurídica). Menu do fornecedor.
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Serviços disponfvás por perfil. Cotação Ele
trônica. Pregão Qelrõnico. RDC Betrônico. Aviso de Licitações por e-mail. Download de Editais.
Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de editais e aviso de licitações por
e-mail. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Proposta; incluir (cadas
trar), excluir e ccwisultar; Campos 'Qtd. Ofertada", "Valor UniL (R$)", "Valor Total (RS)', "Marca",
'Fabricante', 'Modelo/Versão', 'Descríção Detalhada do Objeto Ofertado". Declarações obrigatórias.
Anexando a prr^osta inicial e os documentos de habilitação. Cuidados essenciais para não ser des
classificado. -r, --

Módulo VI: Adesão de um órgão municipal ao Comprasnet
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, com um caso real. em sala de aula.

Módulo Vil; Como fazer pesquisa preliminar de preços
Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta de preços acei- -
táveís. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e o menor preço. Fazendo
pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuitas de pesquisa
de preços. Consultas ao Mural de Contratos do SACOP. Simulações prátícasde pesquisas prelimina
res de preços.

Módulo VIII: Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas)
Cadastramento do aviso de licitação. Cadastramento de Intenção de Registra de Preços. Prática de
Pregão Eletrônico segundo o Decreto n" 10.024/2019. Vinculação da equipe do pregão. Inclusão de
avisos, esclarecimentos e impugnaçôes ao Edital. Operação da sessão piíblica (modo aberto).
Governo. Operação da sessão pública (modo aberto). Empresário. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado). Governo. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado), Empresário. Envio de lances e negociação
na sessão pública. Consulta ao Sicaf após a etapa competitiva.
Julgamento da proposta/habilitação. Etapa recursal.
Adjudicação. Procedimento de cotação detrõnica.

Código do Cenificado: B10125A13BE619F5587440 - Verifique autentlddBde em: wwiM.e-centricado.com



ES1 ADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ:06.184.253/üü0I-49

Site: Imns://w\v>v.Dcdi ciras.ma.gov.br/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala dc Licitações, autuo o processo iicitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 0812003/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n" 10.520, de 17 de Jullio de 2002, Decreto Federal n"

10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal o*" 004/2021. Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e sua.s alterações e demais nonnas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para

prestação de serviços de transporte rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora
Domicilio, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das
Pesquisas de Preços de Mercado realizada através de empresas como ramo de atividade
pertinente ao objeto, portanto, estima-se o valor de R$ 2.151.340,00 (dois milhões, cento e
cinqüenta e um mil. seiscentos trezentos c quarenta reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Ari. T § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e
alterações.

Pedfeiras/MA, em, 18 de dezembro de 2023.

WagnêrNç^eira L^le^ilv;
OABmF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpli^pedreira.s. ma.Kuv.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs:/A\^^.Dcdreiras.ma.gov.br/

,pjnc..'

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n"

0812003/2023, para exame e aprovação das Minutas de Editai, Contrato e Ata de Registro de Pre
ço, tendo como objeto o Registro de Preços para íutura, eventual e parcelada Contratação de em
presa para prestação de serviços de transporte rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fo
ra Domicilio, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA,
com o disposto na Lei Federal n" 10.520/02, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto 7.892/2013,

Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021,
Lei Complementam" 123/2006, Lei Complementam" 147/2014, Lei Complementam" 155/2016

e Lei Federal n° 8.666/93 demais normas pertinentes á espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 18 de dezembro de 2023.

fignerNogueira LeiteSilva
OAB/DFn" 60.087^

Assessor Especial da CPL
Portaria n° 042/2020

RECEBIDO EM: I  /2_ /

Fabricio Costa Sampaio'
Assessor Jurídico

ÒAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpI@pedrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-19

Site: httBs://www.pedreiras.tna.eov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0812003/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023.

BASE LEGAL

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/2021 c Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de
empresa para prestação de serviços de transporte rodoviário para
pacientes do TFD - Tratamento Fora Domicilio, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

httD://Ucítanct.coni.hr/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
XX DE XXXXXXXX DE XXXX

PROPOSTAS-SESSÃO
PÚBLICA: XX;XX (XXXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 2.151.340,00 (dois milhões, cento e cinqüenta e um mil, selscentos
trezentos e quarenta reais).

FONTE jRECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato dc formalização do
contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023 - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar a° 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n'' 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n" 8,666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eleu-ônica httD;//licitanet.coni.br/.
O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licilatório; receber, examinar e
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a
sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital;
dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar
o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo
devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http;//ücitancl.com.br/
Modo dc disputa: ABERTO

Valor Estimado: RS 2.151.340,00 (dois milhões, cento e cinqüenta e um mil, seiscentos trezentos e
quarenta reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta rhais vantajosa para o Registro de Preços para
futura, eventual c parcelada Contratação dc empresa para prestação de serviços de transporte
rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora Domicilio, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em um único ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facuitando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada dc acordo com as necessidades do Órgão soliciiantc, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
£-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://uww.DL'dreiras.ma.gov.br/

2.1. Na licilação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçajnentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. T, § 2° do Decreto Federal
n" 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária;

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRÍA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LtCITAN ET, no sitio httí):/A\'w»'.lÍdtanei.com.hr/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas ü-ansações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direiatnente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Editai e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrelras/MA

E-maii: cpÍ@pedreiras.ma.gov.br
Página 3 de 48



ESTADO DO MAR.ANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/OOOM9

Site: https://www.pedreiias.mu.tiov.L)r/

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades emprc.sariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas cm consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente editai foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, c o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plcnário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICíTANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microcmpresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microcmpresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos tennos do artigo 7°, XXXIIl, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos lermos da Instrução Normativa SLTI/MP n°
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não po-ssui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA

E-maíl: cpl@pedrcíras.ma.gov.br
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a docmnentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
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6.5. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Editai.

7.2. O Pregoeiro verifícará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,

7.2.1. A licilantc que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase dc aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca dc mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitantc somente poderá oferecer lance dc valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo dc diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances
intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser dc RS 0,50 (cinqüenta)
centavos.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dc disputa "ABERTO" cm que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofcruido nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, dc que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, cm prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido c
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitanies serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por (empo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httD://lícitanet.com.br/. quando serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte c quatro horas da
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propo,sta.

7.20. Em relação a participação de microemprcsas e empresas dc pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim dc aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015,

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa dc até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
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se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados petas inicroetnpresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anterioies, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento,

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3", § 2", da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invústam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista cm lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Editai e já
apresentados.

7J0. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8,1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto c á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o ílisposio no parágrafo único do art. 7° e no § 9" do an. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.
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8.2. O Hcitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento da.s propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
infonnações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados peto pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora da.s especificações previstas neste Editai, a proposta do licitante
será recusada.
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8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) aprescniada(s) pelo primeiro classificado não forfem) accita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostrafs) c, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda ás especificações
constantes no Temio de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, a.s amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS. após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar â disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes c fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, infonnando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade,

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta c passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas c empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação lia proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portai licitanet, c ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (www.nüfialdatransLiarencia.uov.br. ):
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9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( wwvv.cnj.ju.s.br/irnprobidade adin;consiit(ar reqiicrido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
fbttps:/.'porla].tcii.uov.br resDonsabiiizacaü-Publica''liciiantcs-inidonco.s):

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

íhttns:''.ccrtidocs-api".aDPS.lcu.uov.bi/l.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocotrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar .se houve fraude por pane das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso dc inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fido,
previsto nos ans. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantcs será verificada por meio do
PORT.AL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal c trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O dcscumprimenlo do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em enconuar a(s)
certidão(ões) válidafs), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. IJavendo a necessidade de envio dc documentos de habilitação complcmcnlares, necessários á
confirmação daqueles exigidos neste lidital c já apresentados, o licitante .será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 1)2 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diTcrentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filiai, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamenie, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
cootribuiçõcs.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microcmpreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradorc.s;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adminisu-adorcs;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova dc inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova dc inscrição no Cadastro dc Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicilio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contramal;

9.9.3. Prova dc regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Prociiradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a Iodos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por cias
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gera! da Fazenda Nacional.
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9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de üaraniia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vlí-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1 ° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de rcgularidadejunto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto á Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto iicitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei:

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabiíilaçâo.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9. i 0.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já cxigiveis e apresentados
na forma da lei, que con^rovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na fonua da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jomal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comerciai;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intentiediàrio, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
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9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Hcitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramemo do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único. 1.181. Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Pa.ssivo Circulante Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resuliadoiuferiorou iguala 1 (um) em qualquer dos índices dc Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, c, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item peilinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capitai Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou
serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ c endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função,

9.12.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado dc Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia tlo(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a eíe(s) pertinente(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do(s) contTatante(s) e o(s) local{is) em que foram fornecidos os produtos.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a vcridcação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido dc proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.
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9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente infomiaçôes tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como; ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microcmprcsa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microcmpresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal c trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das .sanções previstas neste Editai, sendo facultada a convocação dos liciiantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microcmpresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação llscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prcgoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chal" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas c empresas de pequeno porte, cm havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas nu Edital, o licitante será declarado
vencedor,

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

lO.l. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do prcgoeiro no sistema eletrônico e deverá;

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conterá indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às cspeciEcações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na Intemet, após a homologação.

It. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante quaUficada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra quaí(is) decisão(òes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

^ 11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se adiuite ou não o recurso, fúndamenladamente.

11.2. t. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de trcs dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licilantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-llies assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolbimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.
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J2. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor ciassiftcado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43. §1" da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja íntcrposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SR?) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos á prestação dc serviços c aquisição de bens, para contratações ftituras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços; documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instirmicnto convocatório e propo.stas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador; Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços c gerenciamento da Ata de Registro dc Preços.

14.4. Órgão participante: é lodo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro dc Preços, obedecendo às nomias vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.
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14.7. A apresentação de novas propostas na fonna deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantcs que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n"
8.666. de 1993;

14. II. O registro a que se refere o subitcm 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo piimciro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que irata o subilem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 c 21 do Decreto n° 7.892/2013:

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.1! será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único de art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previsia.s nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem colar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Adminisuação a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do re^stro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será fonnalízada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes ínslnimentos hábeis; nota de empenho dc despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93:

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicalário deverá obedecer
todas as condições c determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdrcIras/MA
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14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
c neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(âo) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úiei.s, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital c seus Anexos.

15.1.1. A convocação d3(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustiflcadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

I6.I. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos dc controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte;

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do municipio;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total dc consumo, promovendo a adequação
dos respectivos lermos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização:

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos c entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quaniiiativos e termo de referencia ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerencia a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

Avenida Rio Branco, «"111, CEP: 65.725-0(1», Centro - PedrcIras/MA
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16.1.9. Aplicar, garanlida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,
cm relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse cm participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos lermos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. cdaLein" 10.520, dc 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços du qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos â sua inclttsào no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata dc registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento dc suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
dccorremes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, cm relação ãs suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro dc Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Rcgi.siro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que esto, através da CPL, indique os possíveis fornecedores c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anlerionnente assumidas.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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18.4. O quantitativo decorrente da.s adesões à Ala de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participante.s, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do
Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional c justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descuinprimcnto de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução pará a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatárío terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, pará
a.ssinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, confonne o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou accitc do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatárla, mediante correspondência postal com aviso dc recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatárío e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota dc Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada, implica
no reconhecimento dc que:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada sc vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos anigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no tlnal do exercício Onanceiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo dc referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6^ 111, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas nu edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas no
edital ou se recusar a a.ssinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complcmcntares c, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram dc base para a contratação serão reajustados, fíxando-se em apostila de reajuste dc preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes c reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO

22.1. A prestação dos serviços será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar o quantitativo dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviço;

d) Informar a data de prestação dos serviços;
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e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referencia e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Editai.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° I0Í520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o an. N" 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.!. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
muitas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado,.a Administração poderá aplicar â vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos lermos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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d) Sendo que em caso de inexeeuvao total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIR/\S/MA. .será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoncidade pam lioitar Junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou uié qu; seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com c inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7* da Lei N°
10.520/02 c art. N° 14 do Decreto N® 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa üíicial ílD^Mufiicípio de' PEDRÍÍIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante•a Adniinislração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO • Os licitaiites e o contratado devem observar e fazer observar,
por .seus foraccedores e subcontralados, se aoiuitida à subcontratação, u mais alto padrão de ética durante lodo
o processo de licitação, de contratação e- de (.-Xitcoção do objeto coiitiatual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CL.VUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: üferccer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a aç.no de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PR.ÃTIC.\ FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou uc execução do uontr&iu:

c) PR.ÁTfCACONLUl.ADA: Hsquemalizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitames, com
ou sem o conhecimento dc reprcsenianies ou prcpostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nâo-compelitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar Causar dano, direta ou índírctamenlc, às
pessoas ou sua propriedade, visando influeticiu- sua participação cm um processo licilatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBS'ÍRUTIVA: Desirair.-falsiflcar, alíeiar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro inuliilateral, com o objetivo dc impedir
materialmente a apuração de nicgaçõcs de piálit a prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo liiiancdiio moliilaterdl promovei inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÂO AO F.DI TaL L DO PEDIDO LL ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úieí.^ i.ntti d.i daía ,. .ignaúa para a ab.i/tnra da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar eitc Edital '■

26.2. A IMPUGNAÇ.ÁO DE\'EKA a. r reall/AJa EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema htto:/'^ w^^.iicitanet.ctim.oí".
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26.3. Caberá o pregociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editai é seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnaçào. será definida è publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarec.imentos' referenies-aeste processo liciiatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (Ires) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internei,'em" campo..próprio tio^Sistoma Portal» LICITANET no endereço eletrônico
littn://\v\vw.llcilaiiet.cnm.br/.

26.6. O pregociro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteb, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnaçòes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspcnsivo ã impugnação c medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnaçòes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio ltttp://licitanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnaçòes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração ptíblica ou particular (instrumento de mandato com podercs para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27. l. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obseivarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas c da habilitação, o pregociro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos docuincnlos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplínadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatcndimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitanie, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
hitps://pcdreiras.ma.gov.br/licitacaoIista.php; hup://licitanet.com.br/. ou solicitados através do e-mail:
cpl@pedreiras.ma.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco, n"
III, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA. nos dias úteis, no horário das ÜShOOmin às MhOOmin, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

27.12. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro dc Preços para futura, eventual c parcelada Contratação de empresa para prestação de
serviços dc transporte rodoviário para pacientes do TFD-Tratamento Fora Domicilio, para atender
as necessidades da Secretaria Municipai de Saúde de Pedreiras -MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos a Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte rodoviário para pacientes
do TFD - Tratamento Fora Domicilio cm virtude da necessidade de prestação desse tipo de serviço pela
Secretaria Municipal dc Saúde, afim dc garantir o deslocamento de pessoas carentes c de pacientes em
tratamento de saúde fora do município.

2.2. Considerando que os inunícípe.s/usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) não podem ser privados da
garantia dos seus diretos de acesso aos serviços públicos de saúde; considerando que é de responsabilidade do
ente federativo dar acesso aos usuários de acordo com suas necessidades identificadas e preceituadas por meio
de serviços; considerando a obrigação/necessidade de proporcionar assistência as pessoas carentes que
necessitam se deslocar do municipio para outras cidades para iraiainento de saúde, consultas médicas e etc.,
prezando dessa forma pelo bem-estar dos munícipcs de Pedreiras.

2.3. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura,
sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade do município, levando cm consideração a realização
dos serviços, afim ainda de proporciona o melhor planejamento dos gastos públicos, bem como cm virtude da
impossibilidade dc se definir, prévia e exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração,
oportunizando estrutura ininima de funcionamento administrativo aos departamentos desta Secretaria
Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o Registro dc Preços do objeto do presente Termo de
Referência foi determinado com base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços.
Çoni base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 2.I5U40,00 (dois milliôcs, cento e
cinqüenta e um mil, sciscentos trezentos c quarenta reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

llTEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR VALOR

I  UNITÁRIO TOTAL

Passagem Rodoviária: Pedreira.s/MA A
01 São Luis/MA. Horário de Saída: 04:00 Unidade 5.000 124,83 624.150,00

AM.

Passagem Rodoviária: São Lui.s/MA A
02 Pedreiras/MA. Horário de Saida: 16:00 Unidade 5.000 124,83 624.150,00

PM.

Passagem Rodoviana: Pedrciras/M.\ À - , . „
03 _ ,, . - j f. -j ... Unidade 2.000

Caxias.'MA. Horano de Saída: 04:00 AM.
112,88 225.760,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-inaii: cpIvSpcdreiras.ma.gov.br
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Passagem Rodoviária: Caxias/MA À
Pedreiras/MA. Horário dc Saída; 18:00 Unidade 2.000

PM.
Passagem Rodoviária; Pcdreirasí^MA A ii j j 7nnn
Timoii/MA. Horário de Saida: 04:00 AM.

Passagem Rodoviária: Timon/MA A
Pedreiras/MA. Horário dc Saída: 16:00 Unidade 2.000

PM.

1 12,88 225.760,00

112,88 225.760,00

12,88 225.760,00

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento do
Fundo Municipal de Saúde dc Pedreiras/MA, que .será informado no ato dc formalização do contrato, conforme
An. T § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma dc prestação dos serviços, será mediante apresentação dc requisição própria do executor do
contrato da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso
carimbo cm alto relevo c devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Saúde;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;

d) Infonnar a data da prestação dos ser\'iços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura c carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os serviços deverão ser prestados dc forma parcelada dc acordo com a necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde, no seu endereço ou cm outro local previamente determinado pela mesma.

6.3. A Contratada deverá realizar os serviços, somente com a requisição e autorização da Secretaria Municipal
de Saúde de Pedreiras/MA.

6.4. A licitante vencedora é obrigada a prestar os serviços devidamente autorizada, sendo proibido rejeitar o
atendimento encaminhados pela Secretaria Municipal dc Saúde de Pedreiras/MA.

6.5. A empresa deverá assumir integrai e exclusiva a responsabilidade por todos os atos e conseqüências
provenientes da execução do serviço objeto deste Termo de Referência.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Os serviços de transporte rodoviários, quando necessários, serão marcados através de contato telefônico
ou por algum meio elcirônico através de um funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde;

7.2. A contratada deverá emitir e entregar os bilhetes e comprovantes de ordens de passagens, devidamente
confirmados, em até OS (cinco) horas, contados do recebimento da Requisição de
Serviço;

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-OüO, Centro - PedreIras/MA
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7.3. A cuniratada emitirá ordens de pas.sagens para todas as cidades atendidas por linhas regulares de transporte
terrestre, informando a contratante: o número do bilhete, código de transmissão, companhia rodoviária, valor
dos trechos c taxas de embarque;

7.4. O fornecimento das passagens coinpreende a emissão, reserva marcação e rcmarcaçào de passagens das
passagens terrestres, com fornecimento de bilhete ao interessado;

7.5. Em caso de cancelamento ou desistência, em tempo hábil, por parte do contratante, de algum serviço
prestado, nenhum custo será cobrado pela contratada;

7.6. A contratada apresentará alternativas viáveis no caso dc não haver disponibilidade e vagas na data e
horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias á confínnação das reservas solicitadas;

7.7. A contratada entregará na sede da Secretária Municipal dc Saúde de Pedreiras/MA em meio físico as
passagens terrestres no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação

8. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
8.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado (s)
emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

9. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
9.1. Secretaria Municipal de Saúde.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras Municipal de Pedreiras -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Secretaria Municipal de
Saúde dc Pedreiras - MA.

10.2. O representante da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a pre.staçãú dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

ILDO PAGAMENTO

11.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito cm banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n°
8.666/1993.
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11.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de iiregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.

1 1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da siruação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.6. Será con.sidcrada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

1 i.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

1 i.8. ConstatandO'SC. Junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias titeis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.9. Previamente à emissão de nota de empenho c ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possivel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
0 disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.

11.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á Inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

11.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado nomialmeiUe, até que se decida pela
rescisão do contraio, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

11.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

1 1.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

1 1. i 5. A Conü-atada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

1 1.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
Ibnna, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
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data do vencimento c o efetivo adimplemenio da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula;

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moraiórios;
N = Número de dias cnlre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) (6/100)
1 = 0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS-MA.
12.1. Caberá a Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

13.DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
13.1. Além cios casos comuns, impíicitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

a) manter proposto, aceito pela administração da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados direlamcnle à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou doio na execução do contraio, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou coiiveniados. leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

O comunicar á fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.
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h) substituição de todo e qualquer inuieríal que tbr entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;

i) prestar os serviços prazos, condições c locai indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Saúde.

14.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze)meses, apartir dadatade
sua assinatura, improrrogável nos lermos do ari.l2 do Decreto Federal n" 7.892/2013.

14.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão soirer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.

14.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3"
e 4" do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 30 de agosto de
2018).

14.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fumecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
15.1.0 objeto deste Tenno de Referencia se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federai n" 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e
suas alterações e demais normas peitinemes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 053/2023

ANEXO n - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0812003/2023

Tendo examinado minuciosamente as nonnas específicas do Pregão Eletrônico Q." 053/2023, cujo objeto é o
Registro dc Preços para futura, eventual c parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços
de transporte rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora Domicilio, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA, conforme as especificações constantes
do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas,
passamos a formular a seguinte proposta:

!. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço;
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

I ITEM ESPECIFICAÇÃO ii\iin*ncr íMtAMT VALOR VALORUNIDADE QUANT. JOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições peninentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão realizados de acordo com
as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, que cunhecemus e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é dc 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 053/2023.

5. Declaro que realizaremos os serviços licitados na data e horário estabelecidos pela Contratada.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) servíço(s) rejeilado(s) no todo ou cm parte pela
contratante, na hipótese de nào conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório dc forma imediata, de modo a não comprometer o
andamento do evento, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N". AGÊNCIA N°. , BANCO

, era nome de .
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8. InfonDamos que o Representante que assinará o(s) fúturu(s) Conirato(s). seráoSr".
do RG, sob o n°. , e CPF n° .

, Portador
com residência na

{iocal da empresa e data)

(Nome c assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS FROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LECISLAÇ.ÀO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /

PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0812003/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno.
por meio inscrita no CNPJ/MF , com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, ne.ste
ato representada pelo o Sr brasiíeiro(a), portador{a) do R.G n" e inscrito!a)
no CPF sob n" neste ato denominadosiinplcsinenie ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023, tudo era conformidade com o
processo administrativo n" 0812003/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ estabelecia na Riia/Av n" Bairro , na cidade de -
Estado de , CEP , neste ato representado pelo Sr(a) , portador do RG
SSP/.... e CPF/MF n" , atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujcilando-sc a.s portes à.s normas constantes da Lei Federal n® 10.520/2002,
Decreto Federal n® 10,024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto

Municipal n® 003/2021 e Decreto Municipal n®004.'2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a
Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam" 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

I. I. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futura, eventual
c parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte rodoviário para pacientes do TFD
- Tratamento Fora Domicilio, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -
MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo 1 do Editai de Pregão Eletrônico para Registro
de Preços n° 053/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos c instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n" 053/2023, compleiando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus tennos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n®
053/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo;

Especificação Unld. Quant.
Valor Registrado RS

Unitário Total

Avenida Rio Branco, n° llt, ÇEP: 65.725-000, Centro-Fedrelras/MA
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3.2. O preço contratado será fixo e Irreajusiável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência dc preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipióleses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fimdamentaçào, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resutnldas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei dc Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ala de Registro de Preços será dc 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 111 do § 3" do art.
15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP. sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por pane da inadimplente. Os serviços deverão ser executados em
perfeita condições e de acordo com o Termo dc Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÃUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por .servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdcnciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Dívida Ativa Estadual; Prova dc
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município: Prova
de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência dc débitos
inadiniplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor aprc.seniar em sua proposta.

CLÃUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIODA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata dc Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art. 65 da Lei n" ̂ 666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irrcaju-sláveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinca "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações Junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do caput
do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao pieço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação originai.

7.6. Quando o preço de mercado toraar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromi.sso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade sc confinnada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apiu^dos
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percchtual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fomecedor
c aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de dcsequilibrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIíDREIRAS/MA quando;
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ala de Registro de Preços:

8.1.3. Não aceitar reduzir seus. preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos tennos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não recebera Nota de Empenho ou insirumeniu equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem Justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmenlc, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n°
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrcncia de fato superveniente
que venha comproinelcr a perfeita execução contratual, dccorrenie de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrcncia de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automalicamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato oti instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participantc(s] e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, c ainda pelos encargos
trabalhistas, prcvidcnciários e obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaticio com o contratante;

9. i .6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características e garantiu estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Çomunicara fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, ás dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade iccnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata c edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
^ compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os piodutusem desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas nu Edita! e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Ptíblica que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Ptíblica que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro dc Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL. indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente dc adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ala dc Registro de Preços não poderá cxecdcr, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro dc Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do niimcro de órgãos não participantes que aderirem (art. 22. §4® do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) c (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, S3" do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autoiização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, ob.ser\'ado o prazo de vigência da ala, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n" 004/2021;
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II.6.I. A Prcreílura Municipal dc PEDREIRAS/MA poderá auton7ar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do ctimprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7" da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instruincnio, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - D.AS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital dc Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitanic, prevalecendo, cin caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitenie fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, confonne quantidades e especificações constantes no Teitno de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central dc Licitação, lavrada em Ala e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 c suas alterações c Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriunda.s deste Regi,siro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ala, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedrciras/M A, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2023

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0812003/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023

TERMO DE CONTRATO N"

FAZEM ENTRE SI 0(A)

EA EMPRESA

0 município DE PEDREÍRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n° , através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n" , , CEP:
.  Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n®_ e RG n°
Órgão Emissor e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n." , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal. Sr" ,
portador do RG n" e CPF n" , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n" 0812003/2023, submetendo-se às c[áusuía.s c condições abaixo e aos preceitos
instituidos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Tenno de Contrato é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações
c quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1 .2. Este Tenno dc Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Tenno de Referência, com inicio na data
de / / e encerramento em / /

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato c de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO )UANT. VLR.UNIT. VLR. TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
cootramal, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa dc administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
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4. CLÃUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a realização dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova
de regularidade com a Faizcnda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Fcderai.s e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência dc débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE.

6.1. Os preço.s são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em .substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO.

8.1. A forma de prestação dos ser\'iços. será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requísitante;

b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;

d) Informar a data do fornecimento dos seiviços;

c) Assinatura do funcionário da empresa;

O Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A Contratada deverá se apresentar para iniciar a prestação dos serviços em até 24 (vinte e quatro) horas
após o recebimento da Ordem de Serviços emitido pela Contratante, devendo estes, serem realizados na cidade
de São Luís/M A, afim de que os serviços sejam prestados com eficiência, conforme descrito neste Termo de
Referência.

8.3. A Contratada deverá realizar os serviços, somentecom a requisição e autorização da Secretaria Municipal
de Saúde de Pedreiras/MA.

8.4. A licitante vencedora é obrigada a prestar os serviços devidamente autorizada, sendo proibido rejeitar o
atendimento encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

8.5. A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atos e conseqüências
provenientes da execução do serviço objeto deste Termo de Referência.

8.6. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com o Contrato, Termo de Referência e
Proposta vencedora.

8.6.1. Os serviços que forem executados em desacordo com as especificações exigidas, serão substituídos, no
todo ou em parte, pela Contratada.

8.7. O recebimento se dará da forma prevista no inciso (, artigo 73, da Lei 8.666/93.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÃUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as
especificadas abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para reprcsenfá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anonnalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretatnente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do conu-atante;
e) cumprir c fazer cumprir, seus preposios ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prcpostos ou
convenientes;

f) comunicar á fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fato,s que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer tola! ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreira.s - MA.
h) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
preposios.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o iicitante/adjudicatário que:

1 1.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;
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11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; ^ -
11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), confonne determina o art. N" 86. da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclttsive com as
multas previstas.

1 1.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advetiência por escrito;

b) Muita administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA. será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

c) Declaração de inidoncidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso ÍV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N° T da Lei N° 10,520/02 e
art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:
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12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no ari. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Tenno de Referência, anexo ao Editai;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadiraplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais nonnas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.
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17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/MA, em de

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

SR." WA GNER NOGUEIRA LEITE SIL VA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPI
Proc.

F-uS.

PirQUEilVíSi-"^

LirrPj202_

MODALIDADE: Pregão Elclrônico
PROCESSO n" 0812003/2023

ORIGEM: Comissão Permanente dc Licitação
ASSUNTO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa
para prestação de serviços de transporte rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora
Domicilio, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA.

EMENTA:

Análise juridico-foimal das Minutas do Edital, Ata de Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte
rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora Domicilio, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA, pelo menor preço por Item. Certame
licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações. obser\'adas as
alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para contratação com
descrição dos produtos a serem contratados, estimativa de preços, Termo de Referência,
autorização para abertura de licitação, bem como autuação para contratação em tela.
Encaminhado as Minutas de Edital. Ata de Registro de Preços c Contrato para análise
juridico-formal.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Asscssoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n" 8.666/93. bem como, a descrição sucinta dc seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório,

U-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no An. 37, XXI
da Lei Maior, quando dc suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onero^
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do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Art. 37 - A Adminisíração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos listados, da Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei Federal n" 8.666/93 disciplinar as emanações
constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos,
suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatória signillca adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios c
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra ê a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fomecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4", Inciso XIII,
da Lei Federal n" 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a
respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei Federal n" 8.666/93, são cinco as modalidades
de Licitação: I - Concorrência; 11 - Tomada de Preços; III - Convite; IV - Concurso; V -
Leilão c, a partir do advento da Lei Federal n" 10.520/2002 a instituição das modalidades
pregão presencial e pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n" 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. I, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Art. - Para
aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" c Decreto Federal n" 10.024/2019.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar; "Pregão é uma modalidade ̂
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licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou seiinços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
caracterislicas do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art. 1" da Lei Federal n" 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar,
o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para
respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de aquisição dos produtos e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei Federal n" 10.520/02, no seu art. 3°, I. U e fV e os da Lei Federal n°
8.666/93, e.Y vi artigo 14, art. 45 § 1". I e suas posteriores alterações, e demais artigos
aplicáveis à espécie, da Lei de Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado,
conforme consta da autorização de despesa.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este. em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, e.r vi art. 45, § I". o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, .segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40. X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo principio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal n" 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoría apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei Federal n"
8.666/93, em especial ao que deteimina o § 2" do art. 40 da Lei n" S.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o Termo de Referência e
modelo de todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos tennos do art. 55 da Lei
Federal n" 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes iniere.ssados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
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contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidadcs exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, nSo competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

J  III-CONCLUSÃO

Por fim. considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como. a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine^ face às determinações
do mandamento do art. 4®, Inciso I, da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n"
10.024/2019, Decretos Municipal n" 003/2021 e n" 004/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n" 9.488/2018 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 c aplicando-,se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e. sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto. OPINO PELA .APROVAÇÃO D.AS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

SMJ.. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 20 de dezembro de 2023.

FABRIOT COSTA SAMPAIO

Assessor Jurídico

OAB/Pl N" 9845
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0812003/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023.

BASE LEGAL

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federai n" 7.892/2013, Decreto Federai n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-
se. subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006. com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços para futura, eventual c parcelada Contratação de
empresa para prestação de serviços de transporte rodoviário para
pacientes do TFD - Tratamento Fora Domicilio, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
hi(D://Ucitanc(.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
11 DE JANEIRO DE 2024

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: 14:00 (CATORZE HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 2.151.340,00 (dois milhões, cento e cinqüenta e um mil, seiscentos'
trezentos e quarenta reais).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos,
consignados no Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. T § T do Decreto Federal n" 7.892/2013.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2023 - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na fonna ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n" 10.520. de 17 de julho de 2002. Decreto n" 10.024,
de 20 dc setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007. do Decreto n® 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n° 8.666, dc 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento dc dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica hitp://licítanet.com.br/.
O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo .setor responsável pela sua elaboração; conduzir a
sessão pública na intemel; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital;
dirigira etapa de limces: verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar
o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo
devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação,

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia II/0I/2024 às 14:00 (CATORZE HORAS).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: httD://licilanet.coni.hr/
Modü dc disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 2.151.340,00 (dois milhões, cento c cinqüenta e um mil, seiscentos trezentos e
quarenta reais).

I. DO OBJETO.

I.l. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para
futura, eventual c parcelada Contratação dc empresa para prestação de serviços de transporte
rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora Domicílio, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal dc Satidc de Pedreiras -MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida cm um único ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitantc a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de Julgamento adotado será o menor preço do ITEM. observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) c apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Orgào solicitante, podendo ser utilizada no todo ou cm parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
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2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. T, § 2" do Decreto Federal
n" 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastrai no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio hífp.VAvwu-.licilanef.coni.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante lega! c a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume
como firmes e verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo dc atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11,488, de 2007, para o microemprcendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123. de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos dc participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Editai e seu(s) ancxo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, dc 1993;
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4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto c/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014-TCU-Plcnàrio).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas c empresas de pequeno porte, a assinalaçào
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalaçào do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementam" 123, de 2006, mesmo que microcmpresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital c seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos tennos da Instrução Normativa SLTI/MP n®
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do an. I" e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantcs encaminharão, exclusivamcnle por meio do sistema eletrônico, concomitanteraente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, cncerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC n° 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Atéaaberrura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá apôs a realização dos procedimentos de negociação c julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (confonue o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as infonnações similares à especificação do Termo de
Referencia; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitaníe que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre túndamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitantc somente poderá oferecer lance de valor Inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances
intcnncdiáríos quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 (cinqüenta)
centavos.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado no.s últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadainente. admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitanies serão informados, cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do lícitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httD://licitanct.com.br/. quando serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte c quatro horas da
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microempresas c empresas de pequeno porte participantes,
procedendo á comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 c 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas dc pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito dc encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desi.sta ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -PedreirasMA
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se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiticação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mlcroempresas c empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
esU'angeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitanies é uti lizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto c fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2", da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o prcgoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O prcgoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos
documentos coinptemcntarcs, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital c cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do ari. 7" c no § 9" do art. 26 do Decreto
n.° 10.024/2019.
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8.2. O licilantc qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, era razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço finai superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ouquc apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não lenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a se.ssâo pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e fonnalmente aceita pelo isregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena dc não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.
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8.6.3.4. Se a(s) amostra{s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s). o pregociro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Scguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação de unia que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregociro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Mavendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microcmpresas c empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, c antes de o pregoeiro passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate fido, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanct, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (wvvw.ponaldalransnaiencia.üov.br):

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
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9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( www.cni.jus.hryimprobiiiadc adm/consiillai' reqiiericlo.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU
(httns:/'portal ■tcii.eov.far.rcsponsabilizacüo-piiblicajlicitantes-iiiidonoo!» 1:

9.1;4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(hltps:' ccrtittoc.s-apf.aDPs.tcu.uov-br/l.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dc fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9. l .7. No caso de inabililação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas a.s condições de participação, a habilitação dos licitanies será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, cm relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal c trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9-2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão!ões) válida(s), eonfonnc art. 43, §3", do Decreto 10.024, dc 2019.

9J. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compiemenlares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los. em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabililação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenciiimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digilais quando houver dúvida em relação á integridade do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documenios de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documenios deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filiai, todos os documenios deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadaraente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz c filiai com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Editai, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando dc microemprecndcdor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no
sitio www.portaldoemprecndedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual dc responsabilidade limitada - EIRELI; ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicilio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medianie apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos tennos da Portaria Conjunta n" I.75I, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis
doTrabalho, aprovada peloDecreto-Lci n" 5.452, de l^demaio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto á Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licítatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade c.xprcsso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social.jáexigiveise apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados cm Diário Oficial ou Publicados em jomal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
forma da Instrução Nonnativa n" 11. dc 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e dc Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1,184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
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9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio dá licitantc e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, apôs a realização do Balanço Patrimonial, alicitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB 2.003/2021.

9.11. QUALinCAÇÂO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou
serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em papei timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

9.12.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado oeste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) peranente(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) atuaí(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constanle.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas c, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.
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9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como; ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o Julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microcmprcsa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fa.se de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição nu que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-reguiarizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prcgoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabil itação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a di.sciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

lOJ. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta c agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
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Í0.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada cm consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação dc eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais conto marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos c por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas dc preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
dc desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital eseiis Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitanic.

10.6. As propostas que comenliam a descrição do objeto, o valor c os documentos compiementares estarão
disponíveis na intemet, após a homologação.

II. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção dc recorrer, dc forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisào(òes) pretende recorrer e por quais motivos, cm campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamcntadamentc.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

1 1.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de tris dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantcs, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem conirarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.

12.]. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de rccut^o que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados c os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitantc declarado
vencedor não assinar o contraio, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos lermos do art. 43, §rda LCn° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licítantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento liciiatório.

12.2.2, A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitantc declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja intcrposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento liciiatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14. l. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos á prestação do serviços e aquisição de bens, para contratações tiitura.s da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica dc compromisso
para futura contratação, cm que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços c gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata dc Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: c o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz ade.são á Ata dc Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem cla.s.sillcado.
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14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem colar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da úliima proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n"
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arls. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilixado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 2! do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de re.serva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item I4.I ü consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-ihe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão á conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;
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14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos tennos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinara
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital c seus Anexos.

15.1.1. A convocação da{s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no .subitein 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá .ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, c ainda o seguinte;

í 6.1. í. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos lermos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatôrio;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quaniitalivos e termo dc referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatôrio;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
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16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação c respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de Junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de juUio de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, des'endo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, stia
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ala de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, dccoirente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anleriormenle assumidas.
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18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do
Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro dc Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n" 7892, de 2013. alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justincadainente, a
prorrogação do prazo previsto no 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimenlo de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente coritrataçào.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será finnado Termo dc Contrato
ou emitido instrunicnlo equivalente.

20.2. O adjudicalário terá o prazo de 05 (cinco) dias líteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo dc Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para a.ssinatura
ou aceite da Adjudicatària, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eictrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subilein anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicalário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do tnsirumenlo equivalente, einilida á empresa adjudicada, implica
no reconhecimento dc que;
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20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta c às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no finai do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, c nos termos do art. 6", III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contraio, a Administração, sem prejuizo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praricados pela CONTRATADA na

22. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO

22.1. A prestação dos serviços será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em OI (uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar o quantitativo dos serviços;

c) Informar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a data de prestação dos serviços;
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e) Assinatura do ftincionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° I0.52Ü, de 2002, o licitante/adjudicalário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Muita administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N° 7" da Lei N"
10.520/02 e art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo ençaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantcs e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida á subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo.'
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizarouestabelecerum acordo entre dois oumaislicitanies, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de Impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema htlD:/./w>vw.licitauct.com.br/.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA
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e.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editai c seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo iicitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intcmct, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
hltDr/Avww.licitanct.com.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios Formais aos responsáveis pela elaboração do edital
c dos anexos.

26.7. As impugnaçõc.s c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previ.stos no certame.

26.7. l. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai c deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnaçôes c aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
gerai, serão cadastradas no sítio iittp://licítanct.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnaçüe.s apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26. II. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade cmpresáría. ou procurador, c vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com podercs para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27. í. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Avenida Rio Branco, n® IM, CEP: 65.725-000, Cenlro - Pedreiras/MA
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27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As norma.s disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os lícitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da coitduçâo ou
do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o día do início e incluir-
^ se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O dcsatcndimcnlo de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https;//pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php; lutp://licitanet.com.br/, ou solicitados através do c-mail:
cpl@pedreiras.ma.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco, n"
111.CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, nus dias úteis, no horário das OShOOmin às HhOOmin, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo pemianecerâo com vista franqueada aos
interessados.

27.12. Integram este Edital, para todos os fins c efeitos, os seguintes anexos;

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA;
^ ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, 22 de dezembro de 2023.

/a^erT'íogueira Leif&'S|lyj
OAB/D^n?. 60.087 ̂

Assessor Especial da CPL

Port. n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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Página 26 de 48



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ:Oô.l84.253/OOOM9

Site: ltttps://w\\T\'.ncdreiras.ma.iiüv.l)r/

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de

serviços de transporte rodoviário para pacientes do TFD — Tratamento Fora Domicilio, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde dc Pedreiras -MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos a Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte rodoviário para pacientes
do TFD - Tratamento Fora Domicilio em virtude da necessidade de prestação desse tipo de serviço pela
Secretaria Municipal dc Saúde, afim de garantir o deslocamento de pessoas carentes e de pacientes cm
tratamento dc saúde fora do município.

2.2. Considerando que os munlcipes/usuários do Sistema Único dc Saúde (SUS) não podem ser privados da
garantia dos seus diretos de acesso aos serviços públicos de saúde; considerando que é de responsabilidade do
ente federativo dar acesso aos usuários de acordo com suas necessidades identificadas e prccciluadas por meio
de serviços; considerando a obrigação/necessidade dc proporcionar assistência as pessoas carentes que
necessitam se deslocar do município para outras cidades para tratamento de saúde, consultas médicas e etc.,
prezando dessa forma pelo bem-estar dos munícipes de Pedreiras.

2.3. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preço.s em razão da demanda ser eventual e fiittira,
sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade do município, levando cm consideração a realização
dos serviços, afim aindu de proporciona o melhor planejamento dos gastos públicos, bem como cm virtude da
impossibilidade de sc definir, prévia e exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração,
oportunizando estrutura mínima de iuncionainenlo administrativo aos departamentos desta Secretaria
Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o Registro de Preços do objeto do presente Termo de
Referência foi determinado com base em pe.squisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços.
Com ba.se cm tal procedimento, foi estimado o valor total dc RS 2.I5U40,00 (dois milhões, cento e
cinqüenta e um mil, sciscentos trezentos e quarenta reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR VALORUNIDADE QUANT. tOTAL

Passagem Rodoviária: Pcdreiras/MA A
01 São Luis/MA. Horário dc Saída: 04:00 Unidade 5.000

ML ^
Passagem Rodoviária; São Luís/MA A

02 Pedreiras/M A. Horário de Saída: 16:00 Unidade 5.Q00

PM.

124,83 624.150,00

124,83 624.150,00

Passagem Rodoviária: Pedreiras/MA A ti rt rt I 9 nnn
Caxias/MA. Horário de Saida; 04:00 AM. ) •""" 1 12,88 225.760,00

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-OüO, Centro - PcdrcIras/MA
E-maíl: cplt^pedreiras.ma.gov.br
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Passagem Rodoviária; Caxias/MA À
Pedreiras/MA. Horário de Saida: 18:00 Unidade

PM.
Passagem Rodoviária; Pedreiras/MA À ii h h
Timon/MA. Horário de Saida: 04:00 AM

Passagem Rodoviária: Timon/MA A
Pedreiras/MA. Horário de Saida: 16:00 Unidade

PM.

2.000 112,88 225.760,00

2.000 112,88 225.760,00

2.000 112,88 225.760,00

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento do
Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. 7" § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente; Secretaria Municipal de Saúde;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços:

d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Depailamento de Compras.

6.2. Os serviços deverão ser prestados de foraia parcelada de acordo cora a necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma.

6.3 . A Contratada deverá realizar os serviços, somente com a requisição e autorização da Secretaria Municipal
de Saúde de Pedreiras/MA.

6.4. A licitante vencedora é obrigada a prestar os serviços devidamente autorizada, sendo proibido rejeitar o
atendimento encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

6.5. A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atos e conseqüências
provenientes da execução do serviço objeto deste Termo de Referência.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
7;1. Os ser\'iços de transporte rodoviários, quando necessários, serão marcados através de contato telefônico
ou por algum meio eletrônico através de um funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde;

7.2. A contratada deverá emitir e entregar os bilhetes e comprovantes de ordens de passagens, devidamente
confinnados, em até 05 (cinco) horas, contados do recebimento da Requisição de
Serviço;

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreíras.ma.guv.br
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7.3. A contratada emitirá ordens de passagens para todas as cidades atendidas por linhas regulares de transporte
terrestre, informando a contratante: o ntimero do bilhete, código de transmissão, companhia rodoviária, valor
dos trechos e taxas de embarque;

7.4. O fornecimento das passagens compreende a emissão, reserva marcação e remarcação de passagens das
passagens terrestres, com fornecimento de bilhete ao interessado;

7.5. Em caso de canceiamenlo ou desistência, em tempo hábil, por parle do contratante, de algum serviço
prestado, nenhum custo será cobrado pela contratada;

7.6. A contratada apresentará alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade e vagas na data e
horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das reservas solicitadas;

7.7. A contratada entregará na sede da Secretária Municipal de Saúde de Pedreiras/MA em meio fisico as
passagens terrestres no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação

8. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
8.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado (s)
emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

9. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
9.1. Secretaria Municipal de Saúde.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras Municipal de Pedreiras -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Secretaria Municipal de
Saúde de Pedreiras - MA.

10.2. O representante da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

11.DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios 'eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n°
8.666/1993.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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11.4. Consiatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 3! da instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

11.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

11.8. Consiatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.

11.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á contratada a ampla defesa.

11.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

11.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de ulia relevância, devidamente justificado,
cm qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

11.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime,
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, pormeio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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Invir».

data do vencimento e o efetivo adimpiemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fónnula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP= Valor da parcela a ser paga.
1= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) (6/100)
1 = 0,00016438

TX = P<n"centuai da taxa anual = 6%

12. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS - MA.
12.1. Caberá a Secretaria Municipal dc Saúde de Pedreiras - MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar dc assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, o.s serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

13.DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
13.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações c nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

a) manter prcposto, aceito pela administração da Secretaria Municipal dc Saúde dc Pedreiras - MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
Julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade cora as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade n fiscalização ou
o acompanhaincmo do contratante;
e) cumprir c fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e po.sturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgre.ssào de .seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer lotai ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.
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h) substituição de todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) prestar os serviços prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do consumidor;
J) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Saúde.

14.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2do Decreto Federa! n" 7.892/2013.

14.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações,

14.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada cm conformidade com Art. 22 § 3"
e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 30 de agosto de
2018).

14.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2" do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n° 7.892/2013 c alterações posteriores, Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002. regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 c 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 e Lei Compíemeniarn*' 155/2016. utilizando-se subsidiariamcnte as normas da Lei n" 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0812003/2023

Tendo examinado minuciosamenle as normas específica.s do Pregão Eleirônico n." 053/2023, cujo objelo é o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços
de transporte rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora Domicílio, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras-MA, conforme as especificações constantes
do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas,
passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão realizados de acordo com
as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade de.sta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 053/2023.

5. Declaro que realizaremos os serviços licitados na data e horário estabelecidos pela Contratada.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório de forma imediata, de modo a não comprometer o
andamento do evento, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°. , BANCO

, em nome de _.
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) ftituro(s) Contrato(s), será o Sr". , Portador
do RG, sob o n®. , e CPF n® , com residência na

(local da empresa e data )

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023

ANEXO m - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023
PROCESSO ADMI NiSTRATIVO N" 0812003/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MAR.ANHÂO, pessoa jurídica de direito público ímerno,
por meio inscrita no CNPJ/MF , com sede na bairro. PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr. brasileiro(a). portador(a) do R.G n" e inscrito(a)
no CPF sobn" , neste ato denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" 0812003/2023, nas cláusulas c condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE regisü^ os preços da empresa

CNPJ , estabelecia na Rua/'Av n" Bairro na cidade de -

Estado de CEP , neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG
SSP/.... e CPF/MF n" atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federai n" 10.520/2002,
Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto

Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a
Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 c demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futura, eventual
e parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços dc transporte rodoviário para pacientes do TFD
- Tratamento Fora Domicilio, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -
MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Editai de Pregão Eletrônico para Registro
de Preços n" 053/2023, constituindo assim, etn documento vinculativo e obrígacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA ̂ DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ala todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n" 053/2023, completando-a para todos os fins de direito, independentemente dc sua
transcrição, obrigando-sc as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n"
053/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Uoid.Especificação Quant.
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2.0 preço contratado será fixo e irroajusiável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP. serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, cm conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61. da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso LU do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os serviços deverão ser executados em
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência c a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinia) dias. após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a aprcsenlação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União c Previdenciária. conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licilante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de lascriçâo na Divida Ativa do Município; Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Scr%iço. demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência dc débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § T no art. 65 da Lei n" 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ala, os valores registrados serão tixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do ari. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II doart. 65 da Lei 8.666/93,
o Or^o Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do canut
do art. 65 da Lei n" 8.666. dc 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado,

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original,

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comimicaçào ocorra ante.s do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos c comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade dc negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata dc
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço dc mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
c aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata dc Registro de Preços, sem justificativa aceitável:
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

5.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar c contratar cora a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração uniiateralmente, nos termos
da legislação pertinente, cm especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n"
8,666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando;

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, obserVados os critérios estabelecidos na cláusula
nona de.ste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador sc dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação^
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8.10. A Ala de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a;

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retitar a respectiva nota de pmpenho e/ou contrato ou instrurtiento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores c
partícipanle(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas valiüades cncontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
08 seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregalício com o coniralanlc;

9.1.6. Não subcontraiar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Sub.stiluir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características c garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter proposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata dc registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicara fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, propostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, ás dependências da Prefeitura; .
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irrc^laridade encontrada na entrega/prestação do objeto e
tnteiTomper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as e.spccificaçõcs e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este. através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) c (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme S 6", do artigo 22
do Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n" 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamenle, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do unigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

n.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata. garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7° da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamenie a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas'de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitantc, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital .sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promilente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e espeeineaç5e.s constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregociro da Comissão
Central de Licitação, lavrada cm Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações c Decreto Federal n" 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCLVU QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, tlca eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata. assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pcdreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxjtxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

CONTR ATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0812003/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023

TERMO DE CONTRATO N»

FAZEM ENTRE SI 0(A)

E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS^A, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n° , , CEP:
.  Pedrciras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordenador de Despesa. Sr. , portador do CPF sob n° e RG n°
Órgão Emissor , e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n." , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr" ,
portador do RG n" e CPF n" , têm, entre si. ajustado o presente Contrato
Administrativo n" , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n" 0812003/2023, submetendo-se às cláusulas c condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulameniares pertinentes à espécie,

LCLÃUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. EsteTenno de Contrato vincula-se ao Edita! do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e á proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
de / / e encerramento cm / /

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS :( ).

ITEM DESCRIÇÃO )UANT. I VLR.UN1T. | VLR. TOTAL

3.3. No valor acima e.stüo incluídas todas as despesas ordinárias direta.s e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
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4. CLÃUSÜLA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(lrinta) dias. após a realização dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e da.s certidões de regularidade fiscal: Prova
dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União c Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitanie, mediante apresentação da Certidão Negativa dc
Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova dc inexistência dc débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e írreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de uin ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcriepio minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso dc atraso ou não divulgação do índice dc reajustamcnto, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajusiamenio de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamcnto venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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6.8. Na ausfincia de prcvi.sào legal quanlo ao indice sub.stiiuio, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO.

8.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitantc;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;

O Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A Contratada deverá se apresentar para iniciar a prestação dos serviços em até 24 (vinte e quatro) horas
após o recebimento da Ordem de Serviços emitido pela Contratante, devendo estes, serem realizados na cidade
de São Luis/M A, afim de que os serviços sejam pre.5tados com eficiência, conforme descrito neste Termo de
Referência.

8.3. A Contratada deverá realizar os serviços, somente com a requisição e autorização da Secretaria Municipal
de Saúde de Pedreiras/MA.

8.4. A licitante vencedora ê obrigada a prestar os serviços devidamente autorizada, .sendo proibido rejeitar o
atendimento encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

8.5. A empresa deverá assumir integral c exclusiva a responsabilidade por todos os atos e conseqüências
provenientes da execução do serviço objeto deste Termo de Referência.

8.6. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita confonnidade com o Contrato, Termo de Referência e
Proposta vencedora.

8.6.1. Os serviços que forem executados em desacordo com as especificações exigidas, serão substituídos, no
todo ou em parte, pela Contratada.

8.7. O recebimento se dará da forma prevista no inciso !, artigo 73, da Lei 8.666/93.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Teimo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as
especificadas abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposlo, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualitlcação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
0 acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-sc no que couber as Leis do
consumidor;

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decoirentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos,

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos lermos tia Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

1 1.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

1 i .3. Apresentar documentação falsa;
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11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), confonnc deiennina o art. N" 86. da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/!MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
muitas previstas.

ll.l 1. A inexecuçào total ou parcial do objeto contratado, a .Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções adtninistrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sd)rc o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação ein licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS^A, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçào total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Mimicipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoncidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7" da Lei N" 10.520/02 e
arl. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
íntimação, podendo a .Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo cncaminhá-lo devidamente
Informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Ihíblica.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCIS.ÃO.

12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido;
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12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital;

12.1.2. Ainigavelmenie, nos lermos do art, 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

13.1. ÉVEDADOÀ CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art, 65 da Lei n' 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que SC fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamenie, segundo as disposições contidas na Let n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - c nonnas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficiai do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
£-mail: cpl(^;pedrciras.ma.gov.br
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17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8.666/93.

Para fímieza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/MA, em de

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
£-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos aulos do Processo Licitatório n" 053/2023. na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual. Portal de Transparência do Município e
Portai Licitanet.

Pedreiras/MA, em 22 de dezembro de 2023.

Wagnèr^pgüêira Lcile^SiLya
OAB/D F%" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: cpl^pedrciras.ma.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedrcira.s, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às MhOOmin (catorze horas) do dia 11 de janeiro de 2024, na
plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de
empresa para prestação de serviços de transporte rodoviário para pacientes do TFD -
Tratamento Fora Domicilio, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Pedreiras -MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n"
9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementam".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016,
utilizando-se subsidiariamcnte as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e
Equipe de Apoio. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,www.licitanet.com.br, bem como na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Dranco. n° 111, CEP: 65.725-000,
Centro - Pedrciras/MA, de 2' a 6" feira, no horário das 08h00min às 14h00min, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo c-mail
cpl/ãjncdreiras.ma. gov.br.

Pedreiras/MA, 22 de dezembro de 2023.

WagneCÍIogueira LeitT&ilva
60.087

Assessor Especial da CPL
Porl.N" 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA
E-roaíl: cpl(a}pcdrciras.ma.gov.br
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na Prclcilura, situaila nesta cidade na Ruii Pcdiciras, n" 093. Ccnlro.

Valor listimado; RS 1.2M,60d.93. RcchríoS: Contrato de Rcpa.sse

n® 9.3'1fi59/2022 c Recursos Próprios. Edital; na Prelciiura. disponí
vel no sitio TCE^MA liiips://ssMw.tcctna.ic.tir'' v no sitio eletrônico

institucional desta Prefeitura htin://transnurencia. pamarama.ma.gov.

br/accssolntbrmacao/ liciincao/ice, podendo ser consultado ou obtido

graluitamente.Infonniiçõcs; cpllülipmpi^gmail.coni ou na Prctvitu-

ra. de segunda à sexta-feira . do OS he 00 min às Id h c 00 min.

O Muntcipit» de Pamaramu -MA. por meio da CPL/PMP. designada
atmvé.s da, promoverá o procedimento liciiatóriu Tomada Dc Piemos

N® 007'2023. Tipo: .Menor Prci;o. .Adjudienção: Glolvil. Objeto Coti-
traiafão dc empresa dc engenharia espcciidÍ7ada para a execução das
obra.s de construção dc Arquibancada.s com Vestiários c Guarita do
Estádio I iugn Prolsu Filho no Município, cm atendimento as necessi
dades da Prefeitura. Data da RcaliTaçâo: 16/01/2024 ãs II heOOmin.

Local l)ii Isessão Públicn: nu Prureílimi, .siliuidii nesta cidade nii Kua

P<«3a'irus. ii® 093. Centro. Velor Estimado; RS 625..357.45. Recur

sos; Contrato dc Repasse n° 9.34659/2022 e Recursos i'r6prios Edital:
Prefeitura, disponível no sitio eletrônico do TCE/MA (http5:/>wtvw.

^  tccmn.lc.br/) e no sUiu eletrônico inslilucional desta Prefeitura (http;/,
transpurencia.parnarama.ma.guv.br/açessolnfiumacuo/licitncatrtcc).
Informações podcnío ser solicitadas por meio do endereço eletrônico^
cpl202lpmp@gmuil.com ou na Prefeitura, dc segunda á sexta-feira
úicis). de (18 h e 00 min às 14 li c 00 min. Pamaramii/MA. 21 dc de
zembro dc 2023. TERESINHA MÔMICA DASILVA RODRIGUES
Presidcme da CPLT^MP.

PREFKITLRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 052/
2023-SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras. Estado do Maia-
nhão. através tiii A.ssc.ssor Especial da Comissão Pcmiaticntc de Lici

tação, nomeado pela Poriaria n" 042/2021 de 07 de janeiro dc 2021.

toma público que realizará ás OHhOOmIn (ollo horas) do dia II de
janeiro de 2024, nii platafomin LICITANH T. licitação na modalidade
Pragüo Elclrònico. do tipo menor preço por item, tendo por objeto o
RcgUlni dc Preços, para fulura, eventual c parcelada Contrata
ção dc empresa e.spccializnda ua prestuvão dc serviços de Casa

dc Apoio ás pessoas enfermas carentes t|üe acrnsllam dc atendi
mentos médicos na cidade de São i.uís/M-\. para atender as ne
cessidades da Secreluríu Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

,  conforme Edital c seus Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520. dc
17 dejiilho de 2002, Decreto F"edcral n® 10.024,'1019. Decreto Fede
ral n" 7.892/201.3. Decreto Federal n' 9,488/2018. Decreto Municipal
n' 003'2021, Decreto Municipal n® 004/2021. Lei Complcmemar n®.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Com
plementar n" 155/2016. utilÍ7utuio-sc sub.sidiariamcnie as nomias da

Lei n" 8.666'9j e stULS al[eraçòe.s e demais nomtas pertinentes. Os
trabalhos dc julgomcnio do certame serão conduzidos pelo Prcgoeiro
do Município c Etiuípe de Apuiu. O ediuil c seus anexos estão â dis
posição dos interessados nos scguintc.s endereços eletrônicos: www.
pedreiras.raa.gov.br. www.liciiancLcom hr. bem como na sala da Co
missão Permanente de Licitação, situada á Avenida Rio Branco. n°

111. CEP: 65.725-IM)0. Centro - Pedreinis/MA, de 2° a 6® feira, no
horário das 08h00min às I4h00tnin. onde poderão scrcocusuliados ou
obtidos gratuitamonio. Esclarecimentos adicionais no endereço supra
ou pelo e-mail col@nedreiras.ma.gov.hr. PedrcUtis/MA. 22 de de
zembro dc 2023. Wagner Nogueira Leite Silva • ÜAI3/DF n" 60.087
- .Assessor Especial da CPI. - Port. N° 042/2021.

iCjA ISt) DE LICiTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 053^
/2D2.3-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do Mura-r
nhão. através do .Assessor Especial ila Comissão Permanente de
l.icíiaçàu, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro de
2021. toma público que realizara às 14hOUmin (calor/e horas) do
dia 11 dc janeiro dc 2024, na plaiaibmia LICITANUT. liciuição na

^  - D.OnHm.lCAÇÒEg DETERCEIROS |l

modalidade Progào Eletrônico, do lipamcmtrpfçsfl por item, tchdô
por objeto o Registro de Preços parii fuluça, i-vcnluai.c pareeladii
Contratação de empresa pura prestiiçào dc serviços de transpor
te rodoviário para pacientes do TFO — Tratamento Fora Uomi-
cílÍD, para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc
Saúde dc Pedreiras -MA, conibnnc Eililal c seus Anexos, na forna

da Lei Federal n" 10.520, de 17 dc julho de 2002. Decreto Federal
n° I0.Ü24 2019. Decreto Federal n® 7.892 2013. Decreto Federal o®

9.488/2018. Dcca-iü Municipal n" <103/2021, Decreto Municipal n"
(JU4/2IJ21.1-cí Complcmcniar n°. 123/2006, alicrada pela Lei Com
plementam" 147/20J4C Lei Complementam® 155/2016. uliliTando-
-se subsidiarinmente a.s normas da Lei n" 8.666'93 e suns nllexações

e demais normas purlincnies. Os trabalhos dc julgamento do certame
serão conduzidos pelo Piegociro do Municipitt e Equipe de Apoio. O
cdiiat e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguiiiic.s
endereços eletrônicos: wvvw.pcdrciras.ma.gov.br, www.liciltmcl.eom.
br. hcm como na sala du Comissão Pcimancnic de Licitação, situada

à Avenida Rio Branco, n" I II. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/

MA. de 2* a 6* feira, nu iiorário da.s í/KhDOmin ás NliOOmin, onde
poderão ser consultados ou ubiidi» gratuitamente. Eselorccimenios
adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cplf//)nedrciríLs.ma.Hov.br.
PedícÍTTK MA, 22 de dezembro de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva

3>AB/DF n® 60.087 - /W-KiorEspecial da CPL • Port. N" 0421021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO
LIIMIAK-MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 1)261023/
CPL/PMPL. O Municipio de Paço do Lumiar - MA. por iiUermédio
da Pregueini Oficial deste .Mumcipío, designada através da Portaria
n" 933 de 2h dc janeiro dc 2023, com base na Lei n° 10.520'02, Dc-

cietu n° 10.0241019, Decreto Municipal n® 35141021, i.ei Com
plementar li" 1231006. enm apliciição subsidiária às disposições
dn Lei n° 8.666'93 e demais legislações aplicáveis, fará realizar no

dia II dc janeiro dc 2024 ás 09:00 hnras, horário de Brasília, lici-

lüçãti ua modalidade l®regòo Eletrônico, sub ti n" 026/2023, do tipo
MENOR PRF.ÇO, ao modo de disputa ABERTO-FECHADO, para
Cunlraiaçno de empresa para locaçãu, instulaç.ão e manutenção de

sistema dc Riidiocomunieação Digital na faixa de frequèneia VFIF.
cimteroplando. i.nfrncsinitura c todos os recursos necessários para
.seu pleno funcionamento, com o objetivo de atender as iieccs-sidades

do Serviço dc Atcndimcnio Móvel dc Urgência - SAMU do .Município
dc Paço do Liimiar/MA- Podciào panicipar deste Pa-gão Eletrônico a.s
empresas que apresentarem toda a ducumcntaçSo por ela exigida para
u tcspeclivu cadisiraninilo junto ao Portai dc Compras du Município
de Paço do Lumiar. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
às U9h(}l)min do dia 11 de janeiro dc 2024. LOCAL: wvvw.eninpraspa-
codoliimiar.com.br. Para todas as referencias dc tempo será observado o
horário du BríLsilia (DF). A integra do edital poderá ser obtida através do

.site acima ou endereço eletrônico: www.pactxjolumiar.ma.gov.br ou na

sede da PRB-EfnJRA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. situa

da na Rodovia MA 201. Centro .Administrativu. Tambaó. n® 15. Vila

Nazaré. CEP n® 65.130-000. Paço do Lumiar. .Maranhão. Brasil, era

din.s irtcis, de segunda a sexta, tias OS:nOlis ás I3:00bs ou através do

ir-mnil; liciiiieno@pncodulumlar.mn.gov.br. Paço do Lumiar - MA. 18

dc dezembro tic 2023. Ruizu Lima Moreira. Pragocira- C'PL/PMPL.

AVISO DE I.IC1I AÇÃO PREGÃO ELE I RÔNICO N® 0271023/
CPliPMPL. O Municipio dc Paço do Lumiar - MA. por intermédio
da Pregocira Oficial deste Mimíclpin, designada através da Portaria n®
933 de 26 de janeiro dc 2023, ciim base na Lei n® 10.520/02. Decreto

10.024/2019, Decreto Municipal n° 3356.1019. Decreto Municipal
n" 3514/2021. Lei Complementar n" 123/2006. com aplicnç.ãa subsi
diária às disposiçòct da l.ci n® 8.666/93 c demais legislações aplicá
veis. fará realizar no dia 11 de janeini de 2024 às I4;00 horas, horá
rio dc Brasília, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o n"

Ü271023. do tipo MENOR PREÇÜ. no modo dc ilispiita ABERTO-
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Ditcioia tlii Dcpanamemo dc Recursos Humanos de Tcdrciras

-PORTARIAS-CONCEDER: 345/2023 ^ -*=<1.1 . ,
PORTARIA R.H. n', 34S/2023

A SKNHORA MARCIA FABIANI- MOTA OK MORAIS, fJIRF.TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS.
R F S O L V E:

CONCEDER, ao (11) Sr. (a) JOSIMAR SILVA DA ROCHA. 30 (trimu) dius Uc férias rcgulamcntures referente ao período aquisitivo 20 22/2023.
u serem gozadas de 01'01/2024 a 31/01/2024. du cargo de Guarda municipal, junto a SaTclaria Municipal dc Segurança Publica c Transito /
Regime Esuiutàrio.
Dc-sc Ciência c Cumpra-se
Dcpaitaincniu dc Recursos Humanos dc Pedreiras - MA, em 22 de Dezembro dc 2023.
MARCIA FABIANI: MOTA DE MORAIS

Diretora «Io Departamento «ic Recursos Humanos de Pedreiras

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇAO - LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 002/2023

AVI.SO DE LICITAÇÃO. CHAMADA PÚRi.lCA N" 002/2023. A Prefeitura Munitipai de Pedreiras. Hsiiidn do Maranhão, através do
Asstí.sor Especial da Comissão Pemianente de I icitação. nnmeiidu pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021. UJma públ ico que
realizará piuce^so iiciiaiórro na modalidade Dispensa de Líciuiçnn mcdtame prc\ia Chamada, tendo por objeto a Aquisição de g èncros
alimeniicíos da agricultura lumiliar e empreendedor familiar, destinados a cmnplemcniaçàu da mcrvndu escolar para distríbuiçã o gratuita aos
alunos da Rede Pública Municipal dc Ensino Uriuna c Rural, juinu a Secretaria Municipal dc Educação dc Pedreiras - NfA. dc acordo com a
Lei n" l I.d47, de Ui dc junho dc 2000. Resolução fCD/ENDE n" ft. de S de Maio dc 2020, alterada pela Resolução n' 20. de 02 dc dezembro de
2020 c Rusiilução 11" 21. dc ifi de Novembro dc 202! e Lei n" S.Oftí» dc 21 dc junln» dc 1003 c .suas allcraçiTiM e demais disposiçòc s legais. O
recebimento dos documentos dc habilitação c du projeiu dc venda ocorrerá a partir do dia 02/01/2924 alé 23/01/2024 das DShOOmIn (oito
horas) ás Í4h00raln (catorze huras), lu sala da Comissão Permanenlc dc Liciução, loealízadu n» Avcniila Riu Branco, n" III, CEP:
60.725-1)00. Ccncro - Pcdreiias/MA. A sessão paru o resultado üa andUsc Jus ducumemo.s dc habiliuiçàu e do piujctu de venda ocorrerá nu iliu
26/01/2024 ás Il9h00min (nove horas), nu Audilòriu du Centro Admínislraiivu, luealíyado na Rua Manuel Trindadi^ n" 145. CEP: 65.725 -000.

Rairru Centro — Pedrcinis/MA. O Hdiiul c seus Ancvus estão ã dispu.siçàu dus inicressadus na sida da Cumissâu Permanente dc Licitação
localizada na Avenida Rio Branco, ti" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdrcirnVMA. dc 2* a 6' feira, no horário das OXIiOOmin ós 14li00mir.
onde poderão ser consultados c retirados grntuiuimcntc ou pelo site w\sv.nedrcii:is.mu uov.lir. Esclarecimctitos adicionais no mesmo endereço
ou pelü c-mail cnifírnedrcirns.mn.pov.br, Pcdrciras/MA, 22 de dezcmbn) dc 2023. Wagner Nogueira Leite .Silva -OAB/DEn° 60.087 - As.scssor

Especial da CPL - Pon. n" Ü42/2Ü2I

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■ LICITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇÃO: 052/2023

.'' AVISO DK LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" Ü52/2Ü23-SRP. A Piefciluia Mimicipul de Pcilrciras, Eslado du Maranhão, aiiavés
du Asscs-sor Especial da Cumissão Permanente dc I.ieitaçãi), nomcadu pela Poitada n " Ü42 2021 Jc 07 dc janeiro dc 2021. turna p tãblieo que
tcali/ará ã.s OKhOUmin (alto horas] du dia 11 de janeiro de 2024, na platarorma LICffANET. Ircílação nu modalidade Pregão Eletrônico, du
tipo menor preço por iicm. lendo por objeto o Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada Contratação dc empresa espcelalizada
na prestação dc serviços de Casa de .Apoio ãs pessoas enfermas carentes que necessitam dc atendimentos médicos na cidade de Sã o
l-uls/MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc -Saúde de Pedreiras ~ MA, eunlurinc Edital c .seus Anexos, na furmu
Jj I.ei Federai n" 10.520, de 17 dc julho dc 2002. Dccicto Federal n" 10,024/2019, Dcerclu Federai n" 7,892/2013, Decreto Fede ral n"
9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Cumplcmcnlar n®. 123/2006, alterada pela Lei Co mplcmcnlar

^ n° 147/2014 e Lei t omplemcntar u" 155/2(116. utilizando-sc subsidiiiriumentc iis nurma.s dn Lei n" 8.666/93 c sutis alterações c demais normas
pertinentes. Os trabalhos dc julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município c Equipe dc .Apoio, ü edital c seus anexos
estão íi díspii-sição dos intcfcssado.s nos seguintes endereços cleirônicos: svww.nedreira.s.niii.gov.br. twis'.licitanei.cnni.bf. bem como nu .sala da
Comi.ssão Pcrmancnre dc Licitação, situada ú Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725 -MIO. Centro - Pcdrciras/MA. dc 2" n 6" feira, no liorário
da-s I)8h00min ã.s I4b00mín. onde poderão ser consullado.s ou obtidos gratuitamente. F.sclnrevimcntos adicionais no endereço supra nu pelo c-
mail cnUi/.pedreir.i.s.nin.gov.hf. Pedreiras/MA. 22 dc dezembro dc 2023. Wagner Nogueira Leite Silvn - OAB/DE 11" 60.087 - Assessor F.special
da CPL-Port. N° 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 053/2023

J^VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" II53/21»23-SRP. A Ptcfcilucu Municipal dc Pedtcira.i. Estado do Maranhão. atrav6.s(^
^00 Assessor Especial da Comissão Pemianente dc Licitação, nomeado pela Portaria n" 042 2021 dc 07 dc janeiro de 2021. torna p úblico que

leali/orá ãs 14hII0intn (catorze horas) dn dia 11 He janeiro de 21124. na platafarma LICITANET. licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo menor prcçn pcir item. lendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de emprc.sa para
prestação de serviços de transporte rodoviário para pacientes do TFU — Trulainenln Fora DomlcilÍD. para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -M.A. conforme L'diial e seus Ancxcui. na forma da Lei Federai n" 10.520, dc 17 de julho dc
2002. Decido Federal n" J 0.024/2019. Decreto Fcdcial n° 7.892/2013, Üceicto Federal n" ').4S8'2tll8. Dcctcio Municipal n" 003/ 2021. Uccrcio
Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". I23/20U6. alterada pela Lei Complemcmar n" 147.'20I4 e Lei Complementar n" 155/2016.
mill/undü-se subsidiuiiamciiic as normas da Lei n" 8.666/93 c suas altcraçòc.s c demais normas pertinentes. Os trabulhos de julgamcmo do
certame serão conduzido.s pelo Pregociixi dn Município e Equipe de Apnío. O edital c seus anexos estão ã disposição dos inieres sados nos
seguintes ctidcreço.i eletrônicos: wwvv.ncdrciras.inu env.lir. w\vw lieiianct.enm.lir. bem tomo na sala da Comissão Pemianente dc Liciução,
situada à Avenida Rio Branco, n" 11 l.CEP: 65.7Z5-()l)l). Crcniro - Pedrcinis/MA, dc 2'a 6' feira, no horário das OShOOmin ás Uhlltlmm, onde

CPF: "•.389.343." - Data: 20/12/2023 - IP com n": 192.168,3.11
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puilcrüo si:r cunsuluidos uu ubiidu.'! grutuilumcnli:. iisclarucimenius iidíciunaís nü ciiden:vu supra uu pciu c -niail cplfãnedrdms.mu.iiuv
1'BdreiraKí'MA. 22 dc dezembro dc 2(123. Wagticr Niigucira Lcilc Silva - OAB/ÜF n" fiO.üS? - Assessor Especial da CTL - Pori. N" (142/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO • LICITAÇÕES • AVISO DE UCITAÇAO: 054/2023

AVISO DF. I.ICIT.AÇÃO, PREGÃO F.LF.TRÒNICO N" H54/2U23. A Prcfeiiuia Municipal dc Pcdrcinu. Estado do Maranhão, através do
-Assessor Espccia] da Comissãu Pcnnancnic de Licitação, nomeado pela l'urtaiia n" 042/2021 de 07 dc janeiro dc 2021. tonta públ icu »|uc
rcaliyauá à.s ÜHhOOmin (oito horas) du dia IZ de janeiro de 2024, na platafoima LICIT-ANET. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor picço pur iicm, lendo por objeto a Contralação dc pessoa(s) jur(dica(s) capeclalízada na prcslaçio dc serviços dc promoção c
organi/ação de eventos para gestão das re.süvidadct carnavalescas 2024 do Município dc Pcdreiras/MA, coiifunnc EdiluI c seus Anexas,
na forma da Lei Federal n" 10.520. de 17 dc julho dc 2002. Dccrelo Federai n" 10.024.201'}. Decreto Municipal n" (103/2021, Lei Complementar
n". 123/2006, alterada pela Lei Compicmcniar n" I47'20I4 c Lei Compicmuiilar »" ISS 2016. utilixando-sc subsidiariamciilc a.s normas da Luí
n° !<.A66.'93 c suas alterações c demais normas pcrtineales. Os trabalhos dc julgamento Uu ecrumc serão conduzidos pelo Pregoc iro do
Município e Ei^uipe dc Apoio, ü edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos; wwtv.nedrciras.ma.cuv.br. www-licitaiiei.coni.br. bem como na sala da Comissão Permanente dc Licilaçâo, situada à Avenida Rio
Branco, n" III. CEP: 65.725-000. Centro - Pcdrcíras/MA. Jc 2* a 6' tcira. no horário dos fldhOOmin às I4h00mín, onde poderão ser consultados
ou obtidos griituítunicnte. H.sclnreeimcnios ndíeionnis no endereço supra uu pelo c -niail cpl("fllnedrcir:ts.ntii.uov.br. Pcdrcirns/MA, 22 dc
dezembro dc 2023. Wagner Nogueira Leite Silva • OAB/DK n" 60.0S7 • .As.scssor Especial du CPL - Pori. N" 042/2021.

I '1 I. i-ihI, , : .

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO - UCITAÇÕES - AVISO DE LICltAÇAòro^^f^'
AM.SO DE LICIT.VC-ÃO. PREG.ÂÜ ELETRÒNIÍÍO N' U55/21I23-SRP. A PrcCcituia Municipal dc Pedreiras. Esíado do Marsíhtiü, através
do Asses-sor E.spccial da (.'omissão Pcrraanenie dc Lietiaçjo. nomeado pela Portaria n" 042 2021 dc 07 dc janeiro dc 2021, toma p liblico que
rcali/aiâ ã.s lUliUOniín (dez horus) do dia 12 de jitncíru de 2024, na plaiafurnia LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônica, do
tipo menor preço por item. lendo por objeto o Regislrn dc preço.s para eventual, futura e parcelado contratação de empresa para prctlaçãn
de m-rviços dc prndução c divulgação de publicidade e propaganda, planejamento de coniunicaçâo c marketing, para divulgação da s
ações do Governo puro atender as necessidades do Município de Pcdreirus - MA. conforme Edita! c seus Anexos, na fornui da Lei Fcdcval

n" 1(1.520, de 17 de julho dc 2(K)2. Decreto Federal n" 10.024/201'}. Decreto Fedcial n" 7.8')2/20l.3. Decreto Federal n" 9.488/20 18, Docieio
Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/20 14 c Lei
Complementar n" 155/2016. utilizando-se subsidiariamentc as normas da Lei n" 8,666/93 c sua.s alterações e demais normas penlnentc.s. Os
trabalhos de julgacicmo do certame srrãu cundiuádos pelo Prcgucini do Muníelpiu e Equipe de Apuiu. O edital e seus anexos asl ào à disposição
dos iiilErcssados nos seguintes endereços eletrônicos: www.ncdreitas.ma.Biiv.br. ivww.licitanet.cuni-br. bem comu na sala du Comissão
Permanente ile Lieiuçlo, situada á Avenida Rio Branco, n" III. CEP: 65.725-000, Ceiiiru - Peilreira.s/MA, du 1' a 6' feira, mi horáriii das
08h0Dmin ás I4h00min. undc poderão ser con.suI[3iUis uu obtidos graluilamcntc. Esclarecimentos adicionais no endcreçu supra ou pelo u-mail
cn!/ú:pu(beiras,tna.i!ov,hr. Pcdreiras/MA, 22 du dezembro ilu 2023. Wagner Nogueira Lcilc Silva - O.AB/DF n" 60.087 - Assessor Especial da
CPI.-Porl. N" 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO • UCITAÇÕES - EJCTRATO DO li TERMO
ADITIVO DE CONTRATO: 20220517/2023

EXTRATO DO 11 TF.RMO ADITIVO DF. CONTRATO. Termo aditivo de Contr.nt) n" 20220517.2022. PAR'n-S: Prefeitura Municipal dc
Pcdrciras/VI A., atrnvc.s da Secretaria Municipal Infracstrutura c Urbani.ímo c a crtriirc.sa: F.MTI.ENV O DA SILVA EIRF.I.l. CNPJ ti°
19.495.939/01)1)1 -(Hl. .situada :i .Avenida Riu Rranco. n" 142, Centro. CEP: 65.725 -000 - Pcdrciiics/IVlA. OBJETO: Aditivo dc piorroguçáti dii
prazo dc vigência do Contrato 20220517/2022, que por objeto prestação de serviços na construção dc uma ponte mista no Povoado Barreiros
(Trecho 02) Município de Pedreiras MA. VALOR: RS 272.137,01 (duzentos e .setenta c dois mil. conto c (rima c sete reais c um centavo).
VTGf.NCIA: O presente termo aditivo será prorrogado a partir de Oi'ül/2024 a 31/12/2024. DOT.AÇÃO; ORGÃÜ: 02 Poder Exceulivo:
UNIDADE tiESTüRA: 0208 Sec. Miur. dc infraesirutura e Urbanismo; PROJErO/ATIVIDAÜE: 15 451 0011 1.020 Construção c restauração
dc pomes c bueiros. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4,90.51.00 Obras e instalações. BASE LEGAL: ü abjeto deste termo está em
cunsunãneia com a Lei 8.666/93, arL 57, $ I". inciso II da Lei 8.666'93. FORO: Comarca de Pedicicas, Estado do Maranhão. Pedreiras • MA. 28
dc dezembro dc 2023. Maieus Brunicri dc Freitas - Seereraria Municipal dc Infraesirutura c Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO • LICITAÇÕES • EXTRATO DO I TERMO
ADITIVO DE CONTRATO: 20230464/2023

I - EXTRATO DO TERMO ADITIVO IlE CONTRATO n" 20230484/2023. PARTES: Prciéitura Municip.il dc Peiliciras MA., através da
Secretaria Municipal Infrnc.stnituni c Urh.wismo e a empresa. CONSTRUSFRVICK EMPREENDIMENTOS E CONSTRUC(^ES I.TDA.
inscrita no CNPJ n" 08.643.644'00ni -60, OBJETO: prorrogação do prazo dc execução por mais 180 (cento c oitenta) dias da Prcstaç.io dc
serviços dc implantação dc dicnagcni protiinda cm galerias dc concreto armado, pavimentação astáliica c sinalização horizontal c vcrtica I no
Residencial Maria Rita no Município dc Pedrcira.s/M,-\ , nu voior dc RS RS 6.859.824,50 (Seis milimc.s, oiioccntos c einqucnu c nove mil.
oitoccntos c vinte e quatro rc.iis c cinqüenta centavos ).. DA VIGÊNCIA; O presente termo aditivo terá ii vigência a partir do dia 1212-2023 a
15/06/2024, pelo período dc 180 (cento e oitenta) dias. DOTAÇÃO ORGÀO; 02 Puder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria
Municipal dc ínfraesiruiiua c Urbanismo: l'ROJE.TO/ATÍVn}Al)E: 15 451 011 1.011 • Mais asfalto c calçamento das ruas e avenidas;
CI-ASSIEICAÇÃO ECONÔMICA: 4,4.90.51.00 Obras e Inslalaçôes. BASE l.RGAL: O objeto deste termo está cm consonância com a Lei
8.666/'J3, Art. 57, parágrafo 1. FORO: Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão. Pedreiras • MA, 12 de dezembro dc 2023. Marcos Brunicri
de Freitas - Secretaria Municipal dc Infracsiruliira c Urbanismo.

CPF: •",380,343-" - Data. 28/12/2023 - IP com n"; 192,168.3.11

AulenUcaçáo em; www,pedre(ras.ma.gov.br/diarloofíoal.php?id=1911
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Avenida Rio Branco, 111 - Cenlro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 -Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras,ma.gov.br

AVISO DE UCITAÇÃO • PREGÃO: P.E 053/2023 /2023 - TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO- REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA. EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO PARA PACIENTES DO
TFD - TRATAMENTO FORA DOMICILIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS -MA - DATA DA ABERTURA: 11 DE JANEIRO DE 2024 -
HORÁRIO DA ABERTURA: 14:00 - LOCAL: HTTPS://WWW.LICITANET,COM.BR/

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 28/12/2023

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a] aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
053/2023 /2023 está pubiicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreíras.ma.gov,br/licitacaolista.php7id=735.

Pedreiras/Ma, 28 de Dezembro de 2023.

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor

Prefeitura Municipal de Pedreiras í^j
AvenWa Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000-PcdreirasIMA

CNPJ; 06.184.253/0001-49 • Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: vAw.pedrelras.ms.gov.ljr

Link direto ̂ 5
https:'/pedrelras.ma.gov.br/llcHacaollsta,php?icl=735 |
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2023

PROCESSO LICITATÔRIO
0812003/2023

uciTANer

Informações do Processo

Descrição: Registro de Preços para lulura. eventual e parcelada
Contratação da empresa para prestação de serviços do transporte
todoviârx) para pactsnles do TPO - Tratamento Fora DomldSo. para

aletrder as necessidades da Secmlana Municipal de Saúdo de

Pedreiras-MA.

Aquisição: Serviços Comuns

Critério de Julgamenlo: Menor preço por liem

inicio da Sessão: 1t/0t/2024 i4;00:00

Modo de Olapula: Atierto

QuaitUdade Itens: 6

Ul: 10.520)02

Gestão do Processo

Homalogador(a): Artlene Bezerra Oliveira Leilão

Equipo De Apoio; FELIPE DE SOUSA

Pregoolr(><a]; DENIL50N SOUSA MEOQROS

Autorhfatle Competente: Vancssa oos Prazeres Sonlos

Equipo De Apoio : FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZAOUVEIRA

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

' Dale em que a ação foi realizede.

Rofllctro: 28/12/2023 11:33:48'

Reaistro: 28/12/2023 11;44;32'

Executante: OENILSON SOUSA MEDEIROS

Executante: OENILSON SOUSA MEDEIROS



MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
0812003/2023

ucrrANer

Tj LíKi:II i*/N

ProcM
f La. _

Ritb.

Informações do Processo

D«8crl;So; Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação de empresa para prestação do serviços de transporte

rodoviário para padentes do TFD - Tratamento Fora Oomtdlio, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Pedreiras-MA.

Aquisição: Servtços Comuns

Critério de julgamenlo: Menor preço por liam

Inicio da Sessão: 24/01/2024 14:00:00

Modo de Olepula: Aberto

Quaittidade Itens: 6

Uel; 10.520/02

Gestão do Processo

(tomoiooador(a): Aniene Bezerra Oliveira Leitão

Equipe Oe Apoio: HELLEN VALESKA FIGUEREOO LIMA

Equipe De Apoio: ANAKAROLINE BEZERRA MATbS PACHECO

Proeoelra(o): FRANCISCO FLORÉNCIO OE SOUSF.

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Ação: PRORROGADO

Registro: 2B/12/2023 11:39:40 ■

Registro: 2B/12/2023 11:44:32 *

Registro: 11/01/202'111:37:20*

Executante: DENILSON SOUSA MEDEIROS

Executanfe: DENILSON SOUSA MEDEIROS

Executante: FRANCISCO aORÊNCIO OE
SOUSA

' Data em que a ação loi realizada.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://ww>v^ctIix'iras.ma.eov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0812003/2023, o Ato de
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N". 004 de 03 de janeiro de 2024.

Pedreiras/MA, em 24 de janeiro de 2024.

Francisco'Florêncio de Sousa

Pregoeiro Municipal
Portaria n° 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
c-mail: cpi@pedrcíras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEi rUR,V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/
E-mnil: gabineie@pedreiras.ma.gov.br

PORTARIA N''004/2024 ■ GP

"DESIGNA PREGOEIRO DO MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS/MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras - Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município^

e nos termos do que disciplina a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n® 14.133/2021:

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles, a designação do Pregoeiro, conforme dispõe o artigo 8°,

§5° da Lei Federal n° 14.133/2021;

RESOLVE:

Art. r - Designar o Sr" FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA, portador do CPF

N° 529.833.663-91, para exercera função de Pregoeiro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2" • As atribuições do Pregoeiro, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação

dos proponentes;

IV. Quando do Pre^o Eletrônico ser responsável pela operacionallzação da

plataforma eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVERNO MUNICIPAL



ESTADO DO MAR,\NHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.tna,gov.br/
E-mail: gabinete@pedreiras.ria.gov.br

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

VII. A elaboração de ata;

VIII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 3° - O Servidor especificado nesta Portaria desempenhará as suas atribuições,

concomiiantcmenic com a de seu respectivo cargo.

Art. 4" - Todos os trabalhos deverão ser registrados cm atas, devidamente assinadas, e

arquivadas no setor competente.

Art. 5" - Aplica-se a esta Portaria as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 03 de janeiro de 2024.

VANESSA DOS Aomnle deforma dlgiul por
PRAZERES vANtssAtwSPHAZHiEs

SANTOSrO 189297131

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COV&RNO MUN>C(PAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; littDs://w\vw.Dfdrcíias.ma.t;»v.br/

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do processo licitatório n" 053/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAL apresentadas para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 24 de janeiro de 2024.

Francisco FÍórêncio de Sousa
Pregoeiro Municipal

Portaria n° 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n" ÍII, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; ]itlDs://w\vw.ncdi ciras.m;>.L'ov.br/

Processo Administrativo n" 0812003/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N" 053/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de transporte rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora
Domicilio, para atender as nece.ssidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

F. R. DE OLIVEIRA CNPJ: 13.749.955/0001-98

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M.A
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br



F.R. TRANSPORTES
Rua Zeca Araújo, n" 181 - Seringal / Pedreiras - MA. ^

CNPJ: 13.749.955/0001-98
Cel: (86) 98812.9958 01 / (99) 98827.9814 01 -
(99) 98186.0311 Tim/(99) 98134.3573 TIm I ^

PROPOSTA DE PREÇOS

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N» 0S3/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 0812003/2023
Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n° 053/2023, cujo
objeto é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de transporte rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora
Domicilio, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA,
conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social: F. R. DE OLIVEIRA - ME

CNPJ: 13.749.955/0001-98
Endereço: Rua Zeca Araújo, n® 181, Seringal, CEP n® 65.725-000 - Pedreiras/MA
Fone: (99)9 8186-0311
E-maii: ]Vdcalivcira49:r> unuiil.cotn

Valor Total da Proposta: R$ 2.136.000,00 (Dois milhões, cento e trinta e seis mil reais).

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO
VAI nn

UNIDADE QUANT. VALOR TOTAL

Passagem Rodoviária: Pedreiras/MA À
01 São Luís/MA. Horário de Saída: 04:00 Unidade 5.000 124,00 620.000,00

AM.
Passagem Rodoviária: São Luís/MA À

02 Pedreiras/MA. Horário de Saída: 16:00 Unidade 5.000 124,00 620.000,00
PM.

03 2.000 112,00 224.000,00Caxias/MA. Horário de Saída: 04:00 AM.
Passagem Rodoviária: Caxias/MA À

04 Pedreiras/MA. Horário de Saída: 18:00 Unidade 2.000 112,00 224.000,00
PM.
Passagem Rodoviária: Pedreiras/M^ „ 224.000,00
Timon/MA. Horário de Saída: 04:00 AM. [
Passagem Rodoviária: Tímon/MA À

06 Pedreiras/MA. Horário de Saída: 16:00 Unidade 2.000 112,00 224.000,00
I PM. \ I J

VALOR TOTAL I 2.136.000,00

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão realizados de
acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos
os seus termos.

FRANCISCO

RODRIGUES DE oc

OUV£IRA;2910

1409387



F. R- TR/VNS RTES
0^1 aLU^Í

Rua Zeca Araújo, n° 181 - Seringal I Pedreiras - MA.
CNPJ: 13.749.955/0001-98 _

Cel: (86) 98812.9958 OI I (99) 98827.9814 01
(99) 98186.0311 Tím / (99) 98134.3573 TIm

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS], dias, contados da data de abertura,
conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n" 053/2023.

5. Declaro que realizaremos os serviços licitados na data e horário estabelecidos pela Contratada.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s] rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório de forma imediata, de modo a não comprometer o
andamento do evento, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N" 60746948, AGÊNCIA N® 237, BANCO BRADESCO S/A, em nome de
F. R. DE OLIVEIRA.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr®. Francisco
Rodrigues de Oliveira, Portador do RG, sob o n® 024377832003-Q e CPF n° 291.014.093-87.

Pedreiras - MA, 23 de janeiro de 2024.

Asiinado de fotma

FRANCISCO digital pofFRANOSCO
RODRIGUES DE Rooriguesoe

OLIVEIRAJ910I409S8

OLIVE1RA:2910 7

1400387 Dados: 2024.01,23
15J5:43-03'00'

1409387

F.RDEOLIVEIRA-ME

CNPJ; 13.749.955/0001-98
Francisco Rodrigues de Oliveira

CPF n® 291.014.093-87

Proprietário



PEDIíEíRASaUí^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs://wvv\v.DC(heiras.iTia.gov.br/

Processo Administrativo n" 0812003/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 053/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de transporte rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora
Domicilio, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

JOVENILDÊPÊRÊIRÃT cmf: 24.608.359/0Õ0Í-Õ4
SALES

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-maii: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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JOVENILDE PEREIRA SALES -TRANS SALES

COM SEDE NA R NOVA JERUSALÉM, 99, BAIRROJERÜSALEM, NO
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE (MA), CEP N» 65.727-000

SOLUÇSO EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFErrURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0812003/2023

1 - DADOS DO LICITANTE:

A empresa JOVENILDE PEREIRA SALES (TRANS SALES), com sede na Rua

Nova Jerusalém, 99, bairro Jerusalém, no município de Trizidela do Vale

(MA), com CEP de n" 65.727-000, neste ato representada pelo seu
administrador JOVENILDE PEREIRA SALES, portador do CPF n®

450.320.683-49, com residência comercial na Rua Nova Jerusalém, 99, bairro

Jerusalém, no município de Trizidela do Vale (MA), com CEP de n° 65.727-

000, e-maiITRANSSALES2016®>GMAIL.COM e telefone (99) 8158-8712.

2-OBJETO DA PRESTAÇÃO DE SERVlÇOí

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura, eventual e

parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte

rodoviário para pacientes do TFDTratamento Fora Domicilio, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA.

3 - DA VALIDADE DA PROPOSTA:

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresentação. *

TRANSSALES2016@GMAILCOM

TELEFONE (99) 8158-8712
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JOVENILDE PEREIRA SALES -TRANS SALES

COM SEDE NA R NOVA JERUSALÉM, 99, BAIRRO JERUSALÉM, NO
MUNICÍPIO DETRIZIDELA DO VALE (MA), CEP NS 65.727-000

SOLUÇÃO EM TRANSPORTE. LOGÍSTICA E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

4-DA PROPOSTA:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR

UNITÁRIO 1
VALOR

TOTAL

01 Passagem Rodoviária: Pedreiras/MA
A São Luís/MA. Horário de Saída:
04:00 AM.

Unidade 5.000 RS 124,83 R$

624.150,00

02 Passagem Rodoviária: Sâo LuiVMA Unid^E
À Pedreiras/MA. Horário de Saída;
16:00 PM.

03 Passagem Rodoviária; Pedrelras/MA Ubidadc
À Ca.tias/MA. Horário de Saída:
04:00 AM.

04 Passagem Rodoviária: Caxias/MA À Unidade
Pedreiras/MA. Horário dc Saída:
18:00 PM.

Passa^m Rodoviária: Pedreiras/MA Unidade
À'Tímon/MA. Horário de Saída:
04:00 AM.

06 Passagem Rodoviária: Timon/MA A Unidade
Pedreiras/MA. Hojrário de.§8Jda:
16:00 PM.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

RS

624.150,00

RS

225.760,00

RS

225.760.00

RS

225.760,00

R$

225.760.00

RS

2.151.340,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO; SEISSENTOS E

SETENTA MIL REAIS:

2. Declaro aue nos preços indicados na planilha de preços acima, estão

incluídos todos os custos, benefícios, encaraos, tributos e demais

contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e oue os serviços

serão realizados de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus

anexos, aue conhecemos e aceilamosem todos os seus termos.

TRANSSALES2016@GMAILCOM

TELEFONE (99) 8158-8712



JOVENILDEPEREIRASALES-TRANSSALES

'O—Ky COM SEDE NA R NOVA JERUSALÉM, 99, BAIRRO JERUSALÉM, NO
TRANS SALES _ MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE (MA), CEP NS 65.727-000

SOLUÇAO EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias.

contados da data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do

Pregão Eletrônico n°. 053/2023.

5. Declaro oue reali7arpmos os serviços licitados na data e horário

estabelecidos pela Contratada.

6. Declaro oue providenciaremos a substituição do(s) servico(s) reieítadoís

no todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com

as especificações exigidas no Anexo I -Termo de Referência, auando do seu

recebimento provisório de forma imediata, de modo a não comprometer o

andamento do evento, sem qualquer custo para a Contratante

5 - DADOS BANCÁRIOS:

NOME: JOVENILDE PEREIRA SALES

CNPJ: 24.608.359/Ò001-04

CONTA ORIGEM: 0767/0003/OÜOÜ2926-8

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

6-DECLARAÇÕES:

• Declaramos que valores propostos estão inclusos todos os custos

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos serviços;

• Declaro coiüiecer a legislação de regência desta licitação e que os

serviços serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os

seus termos.

TRANSSALES2016@GMAÍLCOM

TELEFONE {99} 8158-8712



TRANS SALES

JOVENILDE PEREIRA SAI^ - TRANS SALES

COM SEDE NA R NOVA JERUSALÉM, 99, BAIRRO JERUSALÉM, NO

município de TRIZIDEIA DO VALE (MA), CEP NB 65.727-000

SOLUÇSO EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇAO DE VEÍCULOS

Declaro que executaremos os serviços licitados no prazo máximo

estipulado pelo edital e seus anexos.

Declaro que providenciaremos a substituição do (s) serviço (s) rejeitado

(s) no todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não

conformidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo de

Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo previsto

no edital, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal

da contratação, sem qualquer custo para a Contç|tante;

Declaro que não mantenho em meu quadro de.pessoal menor de 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou ém serviços perigosos

ou insalubres, não possui ainda, qualquer trabalho de menores de 16

(dezessds) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, nos termos da Lei n°. 9.854/99.

Declaro que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na

licitarão citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
contratar còm o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de

contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar

ocorrência de fatos supervenientes.

Declaro que a proposta apimentada para participar da presente

Licitação foi elaborada de maneira independente pelo Licitante e o

conteúdo da. proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa;

Declaro que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa,

influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato

da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

Declaro que os valores ofertados na proposta serão fixos e

irreajustáveis;

TRANSSALES2016@GMAILCOM

TELEFONE (99) 8158-8712



JOVENILDEPEREIRASALES-TRANSSALES

^0—'^-Cr COM SEDE NA R NOVA JERUSALÉM, 99, BAIRRO JERUSALÉM, NO
TRANS SALES MUNICÍPIO DETRÍZIDELA DO VALE (MA), CEP NB 65.727-000

19111^» »M

SOLUÇÃO EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

• Declaro que estou enquadrada nos termos da lei 123/2006 como MICRO

EMPRESA e que não há nenhum fato impeditivo, estando ciente da

obrigação de declarar;

TRIZIDELA DO VALE, Maranhão em 24 de janeiro de 2023

y.

JOVENILDE PEREIRA SALES

.  ADMINISTRADOR

V
E>

TRANSSALES2016@6MAILC0M

TELEFONE (99) 8158-8712
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ:06.í84.253/000I-49

Site: hílns://www:^di ciriís.ma.a«v.br/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n" 053/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 24 de janeiro de 2024.

Franciscô^Fíorêncio de Sou.sa
Prcgoeiro Municipal

Portaria rf 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-niail: cpi@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRVS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://>v\v\v.nc'dreirns.ma.gQv.br/

Processo Adminislralivo n" 0812003/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 053/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual c parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de transporte rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora
Domicilio, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA;

JOVENILDE PEREIRA 1 CNPJ: 24.608.359/0001-04
SALES

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A

E-mail: cpl^;pedrcíras.ma.gov.br



JOVENILDE PEREIRA SALES-TRANS SALES

^O-^-Cr COM SEDE NA R NOVA JERUSALÉM, 99. BAIRRO JERUSALÉM, NO
TRANS SALES MUNICÍPIO DE TRIZIDELA 00 VALE (MA), CEP N« 65.727-000

leive'»

SOLUÇÃO EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇAO DE VEÍCULOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0812003/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A empresa JOVENILDE PEREIRA SALES (TRANS SALES), com sede na Rua

Nova Jerusalém, 99, bairro Jerusalém, no município de Trizidela do Vale

(MA), com CEP de 65.727-000, neste ato representada pelo seu

administrador JOVENILDE PEREIRA SALES, portador do CPF n°

450.320.683-49, com residência comercial na Rua Nova Jerusalém, 99, bairro

Jerusalém, no município de Trizidela do Vale (MA), com CEP de 65.727-

000, e-mail TRANSSALES2016@GMAIL.CQM e telefone (99) 8158-8712,

DECLARA para os devidos fins, sob pena das sanções previstas nas leis, que

não possui vínculo direto ou indireto com a administração pública, bem

como, não possui em seu quadro de pessoal (integrantes do quadro societário

ou ato constitutivo) que sejam servidores(as) públicos(as) ativos(as),

inativos(as) ou em regime de licença, vinculado(a) à instituição pública

contratante.

TRIZIDELA DO VALE, Maranhão em 24 de janeiro de 2023

JOVENILDE PEREIRA SALES

ADMINISTRADOR

TRANSSALES2016@GMAiL.COM

TELEFONE (99) 8158-8712



JOVENILDE PEREIRA SALES - TRANS SALES

'<>—'-0^ COM SEDE NA R NOVA JERUSALÉM, 99, BAIRRO JERUSALÉM, NO
TRANS SALES MUNIOPIO DE TRIZIDELA DO VALE (MA), CEP N9 65.727-000

«OiuCA*

SOLUÇÃO EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0812003/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

A empresa JOVENILDE PEREIRA SALES (TRANS SALES), com sede na Rua

Nova Jerusalém, 99, bairro Jerusalém, no munidpio de Trizidela do Vale

(MA), com CEP de n*'' 65.727-000, neste ato representada pelo seu

administrador JOVENILDE PEREIRA SALES, portador do CPF n"

450.320.683-49, com residência comercial na Rua Nova Jerusalém, 99, bairro

Jerusalém, no município de Trizidela do Vale (MA), com CEP de n° 65.727-

000, G-mail TRANSSALES2016@GMAIL.COM e telefone (99) 8158-8712,

DECLARA, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame

licitatório.

TRIZIDELA DO VALE, Maranhão em 24 de janeiro de 2023

JOVENROE PEREIRA SALES

ADMINISTRADOR

TRAN5SALES2016@GMAILCOM

TELEFONE (99} 8158-8712



JOVENILDE PEREIRA SALES - TRANS SALES

COM SEDE NA R NOVA JERUSALÉM, 99, BAIRRO JERUSALÉM, NO

TRANS SALES MUNICÍPIO DETRIZIDELA DO VALE (MA), CEP N» 55.727-000

SOLUÇSO EM TRANSPORTE, LOGISHCA E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0812003/2023

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa JOVENILDE PEREIRA SALES (TRANS SALES), com sede na Rua

Nova Jerusalém, 99, bairro Jerusalém, no municipio de Trizidela do Vale

(MA), com CEP de n" 65.727-000, neste ato representada pelo seu

administrador JOVENILDE PEREIRA SALES, portador do CPF n®

450.320.683-^, com residência comercial na Rua Nova Jenasáiém, 99, bairro

Jerusalém, no município de Trizidela do Vale (MA), com CEP de n^ 65.727-

000, e-mai! TRANSSALES2ai6ft'GMAIL.COM e telefone (99) 8158-8712, ,

DECLARA não ter recebido da administração pública ou de qualquer outra

entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e

municipal, suspensão temporária de participação em lidtação e ou

impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido

declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração

federal, estadual e municipal.

TRIZIDELA DO VALE, Maranhão em 24 de janeiro de 2023

JOVENILDE PEREIRA SALES

ADMINISTRADOR

TRANSSALES2016@GMAIL.COM

TELEFONE (99) 8158-8712
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J0VENILDEPERE1RASALES-TRANSSALES

COM SEDE NA R NOVA JERUSALÉM, 99, BAIRRO JERUSALÉM, NO

TRANS SALES MUNICÍPIO DETRIZÍDELA DO VALE (MA), CEP Na 65.727-000
iv

SOLUÇÃO EM TRANSPORTE, LOGISDCA E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 053/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0812003/2023

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

A empresa JOVENILDE PEREIRA SALES (TRANS SALES), com sede na Rua Nova
Jerusalém, 99, bairro Jerusalém, no município de Trizidela do Vaie (MA), com CEP de n®
65.727-000, neste ato representada pelo seu administrador JOVENILDE PEREIRA SALES,
portador do CPF ri'' ̂ p.320.683-49, com residência comercial ria Rua Nova Jerusalém, 99,
bairro Jerusalém, no munidpio deTrizidela do Vale (MA), com CEP de n® 65.727-000, e-mail
TRANSSALK20,1^MAIL.COM e telefone (99) 8158-871.2, , DECLARA, sob as

penalicbdes da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa áe pequeno porte, nos
termos do arL 3°da léí complementam® 123 de 14 de dezembro de 2006,:estando apta a fruir
os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das
vedações legais inipostás pelo § 4® do art. 3® da lei complementar n® 123 de 14 de dezembro
de 2006.

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser;
MICROEMPRESA estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por
não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4® do art. 3" da lei
complementar n® 123/06 alterada pela LC 147/2014.

TRIZIDELA DO VALE, Maranhão em 24 de janeiro de 2023

JOVENILDE PEREIRA SALES

ADMINISTRADOR

TRANSSALES2016@GMAILCOM

TELEFONE (99) 8158-8712
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SOLUÇSO EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇAO DE VEÍCULOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0812003/2023

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A empresa JOVENILDE PEREIRA SALES (TRANS SALES), com sede na Rua

Nova Jerusalém, 99, bairro Jerusalém, no município de Trizidela do Vale

(MA), com CEP de n° 65.727-000, neste ato representada pelo seu

administrador JOVENILDE PEREIRA SALES, portador do CPF n®

450.320.683-49, com residência comercial na Rua Nova Jerusalém, 99, bairro

Jerusalém, no município de Trizidela do Vale (MA), com CEP de n" 65.727-

000, e-mail TRANSSALESaOlòtífGMAIL.COM e telefone (99) 8158-8712, para

fins do disposto no edital de licitação do pregão em epígrafe, declara, sob as

penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do pregão eletrônico, foi elaborada

de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi,

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão

eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão

eletrônico não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro

participante potencial ou de fato do pregão eletrônico, por qualquer meio ou

por qualquer pessoa;

TRANSSALES2016@GMAILCOM

TELEFONE (99) 8158-8712
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TRANS SALES

JOVENILDE PEREIRA SALES -TRANS &M.ES

COM SEDE NA R NOVA JERUSALÉM, 99, BAIRRO JERUSALÉM, NO
MUNiaPIO DE TRIZIDELA DO VALE (MA), CEP NS 65.727-000

SOLUÇSO EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão

eletrônico quanto a participar ou nao da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão

eletrônico não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de

fato do pregão eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão

eletrônico não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer integrante do município, antes da abertura

oficial das propostas; e J

f) que está plenamente dente do teor e da extensão desta declaração e que

detém plenos poderes e informações para firmá-la.

TRIZIDELA DO VALE, Maranhão em 24 de janeiro de 2023

JOVENILDE PEREIRA SALES

^ > ADMINISTRADOR

TRANSSALES2016(aiGMAILCOM

.  TELEFONE (99) 8158-8712
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SOLUÇAO EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇÃO DE VEfCULOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0812003/2023

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa jOVENILDE PEREIRA SALES (TRANS SALES), com sede na Rua

Nova Jerusalém, 99, bairro Jerusalém, no município de Trizidela do Vale

(MA), com CEP de n" 65.727-000, neste ato representada pelo seu

adminisirador JOVENILDE PEREIRA SALES, portador ,do CPF n"

450.320.683-49, com residência comercial na Rua Nova Jerusalém, 99, bairro

Jerusalém, no município de Trizidela do Vale (MA), com CEP de n" 65.727-

000, e-mail TRANSSALES2016@GMAIL.COM e telefone (99) 8158-8712,

DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

TRIZIDELA DO VALÉ, Maranhão em 24 de janeiro de 2023

JOVENILDE PEREIRA SALES

ADMINISTRADOR

TRANSSALES2016@GMAILCOM

TELEFONE (99) 8158-8712
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COM SEDE NA R NOVA JERUSALÉM, 99, BAIRRO JERUSALÉM, NO

município DETRIZIDEIA DO VALE (MA), CEP NB 65.727-000

solução EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇAO DE VEÍCULOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 053/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0812003/2023

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO T DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa JOVENILDE PEREIRA SALES (TRANS SALES), com sede na Rua Nova

Jerusalém, 99, bairro Jerusalém, no município de Trizidela do Vale (MA), com CEP

de n" 65.727-000, neste ato representada pelo seu administrador JOVENILDE

PEREIRA SALES, portador do CPF n*' 450.320.683-49, com residência comercial na

Rua Nova Jerusalém, 99, bairro Jerusalém, no munidpio de Triàdéla do Vale (MA),

com CEP de n» 65.727-000, e-mail TRANSSALES2016é'GMAIL.COM e telefone (99)

8158-8712, declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no
edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser

tomada pelo lidtador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham

atendido às condições estabeleddas no edital e que demonstrem integral capaddade

de executar o fornecimento do bem previsto.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistênda de fatos supervenientes

impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente.

TRIZIDELA DO VALE, Maranhão em 24 de janeiro de 2023

JOVENRDE PEREIRA SALES

ADMINISTRADOR

TRANSSALES2016@GMAILCOM

TELEFONE (99) 8158-8712
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COM SEDE NA R NOVA JERUSALÉM, 99. BAIRRO JERUSALÉM. NO
TRANS SALES MUNICÍPIO DETRIZIDELA DO VALE (MA). CEP NS 65.727-000
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SOLUÇÃO EM TRANSPORTE. LOGÍSTICA E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 053/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N= 0812003/2023

DECLARAÇÃO ÚNICA

A empresa JOVENILDE PEREIRA SALES {TRANS SALES), com sedé na Rua
Nova Jerusalém, 99, bairro Jerusalém, no município de Trizidela do Vale
(MA), com CEP de n" 65.727-000, neste ato representada pelo seu
administrador JOVENILDE PERED^ SALES, portador do CPF n°
450.320.683-49, com residência comerdal na Rua Nova Jerusalém, 99, bairro
Jerusalém, no município de Trizidela do Vale (MA), com CEP de n- 65.727-
000, e-mail TRAN5SALES2016@GMAIL.COM e telefone (99) 8158-8712,
DECLARA:

• que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei
Complementar n" 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

• que está ciente econcorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;

• que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências
editalícias;

• que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da

• obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

TRANSSALES2016@GMAILCOM

TELEFONE (99) 8158-8712
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^O-^-Cr COM SEDE NA R NOVA JERUSALÉM, 99, BAIRROJERUSALEM, NO
TRANS SALES MUNICÍPIO DETRIZIDELAOOVALE(MA), CEP NS 65.727-000

iovvcId

SOLUÇÃO EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

• que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXm, da

Constituição;

• que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da

Insh^lção Normativa SLTI/MP n*-' 2, de 16 de setembro de 2009.

• que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III

e IV do art. 1^ e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal;

• que os serviços são prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no
art. 93 da Lei n^ 8.213, de 24 de julho de 1991. .

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

TRIZIDELA DO VALE, Maranhão em 24 de janeiro de 2023

füi

JOVENILDE PEREIRA SALES

ADMINISTRADOR

TRANSSALES2016@GMAILCOM

TELEFONE (99) 81S8-8712
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Es.âdo de Indústria e comércio • SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

[»jI A. OOMRM)oo I
PACILíMAFumAo s

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cuilllicamos que ns iiitcnianias abano constain Cos documorrics arguivader.
nesta Junte Ctxneioal e s£o vigentes na data da sue ««pedrçáo.

Nome Empfeurial: JOVEHILOE PEREIRA SALES • UE

NIRE : 21 i02iqM'IO

Nolufcea Jundice: Etniirosano dndn^dunl)

Pralaalo: MAC2a03160t9l

NIRE (Sede)

21102101440

CNPJ

24.608.359/0001-04

Arquivamento do Ato de InGcrição
t5it)4/2016

Início de Atividade

28/03/2016

Endereço Completo
Rua NOVA JERUSALÉM, Ni» 99. JERUSALEM-Trlzidela do Vate/MA- CEP6S727-000

Olijeto
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNÍCIPAL. INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL LOCACAO DE
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS).

Capitai
R$ 500.090,00 (quinhentos mil reais)

Último Arquivamento
Data

16rtM/2021

Número

20210453583

Nome do Empresário: JOVENILDE PEREIRA SALES
identidade:

1053258990

Estedo civil;
CASADO{A)

Ato/evenloB

223 / 223 • BAUNCO

CPF:

450.320.683-49

Regime de ttens:
Comunhão Parcial

Porte

ME (Microempresa)

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esla certidão foi emilida automaticamente em 10/81/2024, ãs 15:57:54 (horário de Brasília).
Se Impressa, verllicarsua autenricidade no httpsV/WMrw.empresafacil.ma.gov.br, com o código JBE3GKUK.

MAC24031ãai9l

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secrelério Geral



Governo do Esiada do Maranhão

Socrelatia de Eslado do Indústria e comércio • SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

iW;»,! o:r.iir«oL\: I
FÁCIL iiaaankAo :

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Ceititicomori i^us as mioimacóís aluíxo constam aos oocumanlos aiquivaücts
nesla Junla Comercial o são visentss na dalat>acuat»ped<;áo-

Certllicamos que JOVENILDE PEREIRA SALES - ME
encomra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2<t03160I76

NIRE 21102101440

CNPJ 24.60&3S9/0001-04

Endereço Completo Rua NOVA JERUSALÉM, N* 9B, xxtxx, JERUSALÉM • Trlzldela do VafeMA • CEP 65727-000

StlUBÇiO
ATIVA

SUlue

SEM STATUS

Arquivamentos Posteriores

OescriçéoNúmero

BALANÇO

PROCURACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

20210453583

20191190071

20160608851

16/04/2021

aSh0/2019

01/03/2019

13/02/2019

01/08/2017

20190063769

20170472817

2B'06/2017

15/04/2016

15/04/2016

20170584232

20160298768

21102101440

EstacerildáD lal emitida aulomaiicamente em 10/01/2024. às 15:38:35 (horária de Brasília).
Se Impressa, vstilleat sua ajlenticidsde nohltpsd/www.empresalacll.ma.govJ)r, comocódlBO 5DDEXMQD.

MACOAOJififllTe

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
S«;«láiio(B) Gerál



08/01/2024.18:14 stJuuLbIank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Proc.OK I ^ÚC
FLS. L
Rub.

NUMERO OEINSCfitÇiO
24.60a.3S9/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JOVENILDE PERSRA5ALES

TITULODOESTABELEaMENTOlNOMEDEFANTASIA) | PORTE
TRANS SALES ME

COOGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDAOE ECONÒMICAPRINDPAL
49.29-9-02 - Transporto rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, Intermunlclpal, Interestadual e
Internacional

Câaoo E DESCRIÇÃO OAS ATM0ACE6 ECONÔMICAS SECUNDARIAS
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
77.19-5-99 - Locado de outros meios de transporte náo especificados anteriormente, sem condutor

CÚOICOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-S - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

RNOVAJERUSALÉM

NUMERO

99

COMPLEMENTO

CEP

65.727-400

BAIRROOISTRÍTO

JERUSALÉM

município

TRIZIOELA 00 VALE

ENDEREÇO ELETBOMCO
TRANSSALES2ai6@6MAIL.COM

TELEFONE

(99) 8156-8712

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

rsITUAçAo CADASTRAL
ATtVA

DATA DA STTUAjÇAO CADASTRAL
15/04/2016

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPEOAL fDÃtADA SrrUAÇW ESPEQAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/01/2024 ás 18:15:28 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

about:bfarik



09/01/2024, 18:15 Ct.naulia SINTEükA/ ICMS Proc.

FLS.

Rub.

Riisulbdo d» ConsiiKa SINTEGFcA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 24.60e.3Sg/0001-04 biscrícÃu Estadual: 12.490520-0

Razão Social: lOVENlLDE FEREIRA SALES

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA NOVA JERUSALÉM

Número: 99 Complemento:

Bairro: JERUSALÉM

Município: 7RIZIDELA DO VALE UF; MA

CEP: 65727000 DDD: Telefone: 815S8712

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

rMAB 4929902 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
S'!"" , REGIME OE FHETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
principal: itíjERNAaONAL

CNAEs Secundárias

Código' DeacriçaoCNAE

' "mANSPORTE RODOVIÁRIO COLFDVO Dc PASSAOEIRQS. SOB RESMI OE FRETAMENTO,«929901 • MuNiaPW.
iiiosoa U^AÇÃO DE OUTROS MEIOS DÊ TRANSPORTí NÁQ ESPEOÊICAOOS ANTERIORMEMn;//19J9S CONDUTOR

Situação Cadastral Vigente: HABII.ITADO

Data desta Situação Cadastral: 19/01/2017

OBRIGAÇÕES

NFs a oaitir üc (CNAE's); 05/07/2022 - {Devido emissSb voluncária),

EOF a partir de: 01/01/2024,

aEa partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados adma estão baseados em informaçães rdraecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. NSo vaiem como certidão de sua eíetlva erlstèncla de fato e de
direito, não são oponlvels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de opçraçóes com eie alustadas.

Data da Consulta; 09/(>l/2024

Número da Consulta:

•voiriiK :»;in 'Ji:riO,'F0lri': 2UQ5i-:'''i:

https://sistémas1 .sBto.ma.gov.br/sintegra/Jsp/eonsultaSinlegra/con8u<la5lntegrsResul(adoConsund.j&r



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIÜELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

PEOREIRAS/MA -

Proc.íKíáO^^ /202
FLS.__3HÍ
Rub. A

N' de InBcrlç&o cakojÃo ds inscrição municipal

21.f.fJH.?,5y/f)n01-04

Nome EmpresBtlel (NazAo Soelel)

JCIVENlLfi; rKRV.IRA

Titulo do Kstabeleclnianto (Nome Fantasia)

TWNS 5ALEÍ

C6digo e Descrição da Atividade Bconõmica Principal

4?/":550; - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretainento,

Código e Descrição das Atividades Econômicas Secundários
Código Daserição '
4929?(ll Transporte rodoviário coletivo dc passageiros, sob regime de fretarnento.

7715599 I Locação de outros meios de transporte nâo especificados anteriormente, sem

Código e Descrição da Natureza Jurídica

215-5 - EMPiiESÁKIO {INDIVIDUAL)

Logradouro

RUA Nova Jerusalém

Número CoDiplemento

CEP Bairro

€5.727-000 JERUSALÉM

Município

Trizidela do Vale

Substituto Tributário Regime de Tributação

Nâo 1 - NORMAL

Optante do Simples Nacional

Data da Emissão

10/01/2024 09:30:14

Oigliállzado com CãmScanner



Proc.)
FLS.

Rub.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOVENILDE PEREIRA SALES

CNPJ: 24.608.359/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:07:57 do dia 20/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/05/2024.

Código de controle da certidão: E095.E21F.CA12.A6B0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Pro<0.m00j,.
FLS.^jg^^
Rub.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 009651/24 Data da 09/01/2024 18:21:19

Inscrição Estadual; 124905200 CPF/CNPJ:24608369000104

Razão Social: JOVENILDE PEREIRA SALES

Endereço: RUA NOVA JERUSALÉM, 99 CEP: 65727000 - JERUSALÉM

^Telefone: (99)81588712 Municipio; TRIZIDELA DO VALE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242. da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz,ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^ de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 09/01/2024 18:21:19



PEDREIIMS/MA

Proc.fôi/ôCÇ3/202_5_
FLS. 1^4
Rub.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 002253/24 Data da 09/01/2024 18:22:02

Inscrição Estadual: 124905200 CPF/CNPJ:24608359000104

Razão Social: JOVENILDE PEREIRA SALES

Endereço: RUA NOVA JERUSALÉM, 99 CEP: 65727000 - JERUSALÉM

(99)81588712 Município: TRíZIDELA DO VALE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado. ' '

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/01/2024 18:22:02



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS Código de Verificação

XI55K7G6

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
PE DP

N° 1914 Proc.^L-
PEDREIRAS/MA ^

Proc.C8|5C0^/2Q2
fls.__LSÒ—
Rub. i

DADOS DO CONTRIBUINTE

inscrição Municipal

4

CPF/CNPJ

24.608.359/0001-CW

Nome/Razâo Social

JOVENILDE PEREIRA SALES

Endereço

RUA Nova Jerusalém. 99. JERUSALÉM, Trizidela do Vale - MA. CEP: 65.727-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

4929902 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
ntermunicipal, interestadual e Internacional

Requerida em: 09 de Janeiro de 2024

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e

não tributários, como em dívida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas

gerais de Direito Tributário e da Legislação Municipal.

Validade (90 dias): 08 de Abril de 2024

Trizidela do Vale • MA, 09 de Janeiro de 2024

A aucenticidade desca CertidSo poderá ser conferida era:
http;//ma.triziúeladovale.Cributario.aspec.com.br/prefeiturB



22/01/24.21:27 Consulta KeguluiidaOb do Enipregador

Á-'.iar

HEDREIRAS/MA c

Proc. 3/202 ̂
FLs. i^q

Rub.

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

24.6Cl8.3S9/0001-G4

lOVENILDE PEREIRA SALES

RUA NOVA JERUSAI.EM 99 / JERUSALÉM / TRIZIDELA DO VALE / MA /
65727-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações coin o FGTS.

Varidade:12/01/2024 a 10/02/2024

Certificação Número: 2024011221213305259921

Informação obtida em 22/01/2024 21:26:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://cansulta-crf.calxa.gov.t)r/con8unacrf/pase5/consullaEmpregsdnr.l^
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FLS.
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P(-?DEF. ."JUDj Í-IARIO

.rJSTIÇ7\ DO I-FABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOVENILDE PEREIRA SALES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 24.608.359/0001-04

Certidão n": 22S2581/2024

Expedição: 09/01/2024, às 18:25:58
Validade: 07/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que jovemilde pereira sales (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.608.359/0001-04, nÃo consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal,, contiver força executiva.

CÜvi.<2cre « cndcntât
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BALANÇO PATRIMONIAL

JOVENILDE PEREIRA SALES

RUA NOVA JERUSALÉM, N" 99 - JERUSALÉM - CEP ; 65727-000-TRIZIDELA DO VALE/MA
CNPJ : 24.608.359/0001-04 Inscrição EsMdual: 12.490520-0
Local de Registro : TRIZIDELADO VAI.E-MA Número de Registro: 21102101440
Período de Movimento : JANBRO/202a a DEZEMBRO/2023

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE

Bancos Conta Movmenio

Banco ao Brasil

Aplica^es Flnanceims

Banco do Brasil

Cllenies

Clientes Diversos

Mercadona para Consumo

Mercadoria para Ccvisumo

ATIVO NÃO aRCULANTE

Bens Tangíveis

Máquinas e Equipamentos

Instalações

VeTculoB

Móveis e Utensílios

Terreno

Computadores e Perírértcòs

(•) Depredação Acumulada

(-) Deprec. Inst^açães

(-} Deprec. de Veículos

Bens Intangíveis

So/tvrares

TOTAL DO ATIVO =

111.293,96

4.029;B1

3a7ie,54

40.959.52

12.265,20

23,322.89

945.965,25

180.860,00

130.950,00

292.500.00

78.405,25

2O0.QOO.UO

11.200,00

14.SS0.00

1.057.259,21 D

PASSIVO CIRCULANTE

Fornecedores

Fornecedores Diversos

Impostos a Reoiltier

Simples Nacional

Contas de Consumo

Telefone

Energia

Agua e Esgoto

PATRIMÔNIO UQUIDO

Capital Social

CapIQI Social Integredlzado

Luçics Acumulados

Lucro Apurado

30.533,76

24.398.27

2.620,97

42,69

1.026.725,45

500.000,00

528.72S.45

TOTAL DO PASSIVO = 1.057.259,21 C

Reconhecemos a exaUdâo do presente BAiANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido, a
Impoitánaade: RS 1.057.259,21 (lium milhão, cinqüenta e sete mil, duzentos e cinqüenta e nove reais e vinte e um centavos)

TRiaoaA 00 VALE- MA. 31 de DEZEMBRO de 2023

MARIA LUCELITA GONÇALVES MAIA

TÉC. EM CONTABIUDADE
C.P.F.: 535.672349-09 CR.C.; 7070 • MA

JOVENILDE PEREIRA SALES

TITULAR

C.P.F.: 450.320.693-49



Página 2 de 6

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

JOVENILDE PEREIRA SALES

RUA NOVA JERUSALÉM, N° 99 - JERUSALÉM - CEP : 65727-000-TRIZIOELA ÜO VALE /MA

CNPJ ; 24.008,350/0001-04 Inscfição Estadual: 12,490520-0

Local de Regisiro: TRIZIOELA 00 VALE-MA Número de ReQístro: 21102101440
Período de Movimenlo : JANEIRO/2023 a DEZEM8RO/2023

Receita Bruta de eervicos

VENDAS DE SERVIÇOS 162.013,78 162.013,78

Custo dos Insumos

CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS 76,542.25 (76.542,25)

1=) Lucro Bruto 85,471,63

(-) Despesas Operacionais
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Energia Elétrica
Telefone «Internet

Agua e Esgoto
Material de Consumo

Material de Expediente
Combustíveis e Lubrificantes

Manutenção de Veículos
Serviços Prestados PJ
Serviços Presladcs PF
Serviços Conlabas

10,649,18

2.586,76
477,08
617,58

628,20
6,420,50

13.642,50

1,800,00

19.852,08
6.805.96 (62.661,87)

(•) Despesas Financeiras
Despesas Bancárias 430.63 430,63)

(-) Despesas Tributárias
Simples Nacional 7.975,17 (7.975,17

(=) Lucro Oporaelonsl antes do Resultado Financeiro

(«) LUCRO LIQUIDO 00 EXERCÍCIO
14.403,66

14.403,66

TRiaOELADOVALE -MA, 31 de

MARIA lECELITA GONÇALVES MA1A

TtC, EM CONTABILIDADE

C.P.F. S3S,B72.J<9-09 C.R.C. 7070-MA

JOVENILOE PS4EIRA SALES

TITULAR

C,P,F. :4S0.320,6e3-49
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RUA NOVA JERUSALÉM. N" 9S - JERUSALÉM - CEP : 66727-000-TRIZiOELA ÜO VALE «MA

CNPJ : 24.608.359/0001-04 Insoiçâo Estadual; 12.490520-0

Local de Registro iTRIZIDELA 00 VALE-MA Núniero de Registro: 21102101440
Período de Movimento : JANEIRO/2023 a DEZEM8RO/2023
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ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

Índice de lJquidez geral

ILG =_
AUvo Circulante * Reallzávai a Longo Praao

Passiva Circulante * Passivo nSo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Índice de lIquidez seca

Ativo Circulante - Estoque

Passivo Circulante

Índice de üquidez imediata

Disponibilidade

Passivo Circulante

índice de solvência GERAL

Passivo Circuisnte * Passivo Nio CIrc.

111JS3,9B

30.633.7S

111.293,06

30.533,76

87.971,07

30.533,76

75.705,87

30.533,76

1.067.269,21

30.533,76

-mmOELA DO VALE - MA, 31 da CSZQrieRO de 200.

MARIA LUCELITA GONÇALVES MAIA
TÊC. BV CONTABILIDADE
C.P.F. :S3S.672.349-D9 CRC:7S70.-MA

JOVENILDE PEREIRA SALES

•RTULAR
C.P.P. :450.32G.SB3-49



Proc.vo

rEOREU*^'"* o
Ogl.^C^V/202:i_

Página 4 de 6

NOTA EXPLICATIVA

JOVENILDE PEREIRA SALES

RUA NOVA JERUSALÉM, N" 93 - JERUSALÉM • CEP : 65727-000-TRI210ELA DO VALE/MA
CNPJ : 24.606.359/0001-04 Inscrição Estadual: 12.490520-0

Local da Registro: TRIZIDELA 00 VALE - MA Número de Registro: 21102101440
Período de Movimento: JANEIRO/2023 a □EZEMBRO/2023

Nota 1 • Nonnas Brasileiras de Contabilidade

A empresa JOVENILDE PEREIRA SALES declara, para todos os fins societários, trbutários. trabalhistas, administrativos
e jurídicos de um modo geral, que realizou sua contabilidade no exercido mendonado em conformidade com as Nonnas
Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas.

Nota 2 • Atividades Empresariais

As atividades empresariais constam do objeto sodsl descrito no contrato sodal e referem-se a:

49.29-9-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME
DE FRETAMENTO, INTERMUNiCIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

49.29-9-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME
DE FRETAMENTO, MUNICIPAL

77.19-5-99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

No período em apreço, a operação foi efetuada dentro do estabelecimento da empresa, siluado na Rua Nova

Jerusalém, n" 99-Jerusalém-CêP 65727 - OOO-Trlzideia do Vale - Maranhão

Nota 3 - Principais Práticas Coritábeis adotadas

3.1-Caixa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de' caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em aplicações
que possam ser sacados a qualquer momento com ri scos insignificativos de alterações de valor. Classificadas no
circulante sâo mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.

3.2-Conta8 a Receber e a Pagar

Classificadas no Circulante sâo mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.

3.3-Estoques

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o '/ator realizável liquido, que representa o preço de venda
estimado para o curso normal dos negócios, deduzidos'os custos de execução e as despesas de vendas. O custo
é determinado utilizando-se o método custo médio ponderado.

3.4-Imobilizado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando as
taxas médias normalizadas pela RFB.
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NOTA EXPLICATIVA

JOVENILDE PEREIRA SALES

RUA NOVA JERUSALÉM, N" 99 - JERUSALÉM - CEP ; 65727-000-TRIZJDELA DO VALE/MA

CNPJ : 24.606.359/0001-04 Inscrição Estadual: 12.490520-0

Loral de RegisUo: TRiaOELA DO VALE - MA
Período de Movimento; JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Número de Regls^; 21102101440

3.S-Recettas e Despesas

São registradas com base no regime de compeléncla, observando os Princípios Contábeis pertinentes, especialmente os
Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.

d.S-CapitalSocIal

O Capital social da empresa é de RS 5 0 0.000.00 (quinhentos mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente
no pais. Integralizado pelo seus titulares ; JOVENILDE PEREIRA SALES, com 100% de participação. Aempresa será
administrada pelo Soclo Administrador em conjunto e/ou separadamente, com poderes e atribuição de representar a
empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente.

Nota 4 - Políticas Contábeis

Políticas Contábeis são princípios, bases, convenções, regras e práticas específicos aplicadas pela entidade na
elaboração e apresentação das demonstrações contábeis.

Os principais destaques são:

a)As informações conddas nas Demonstrações Contábeis furam registradas e encontram-se expressas em moeda
corrente nacional, sem considerar os efeitos inflacionáríos do período.
b)A empresa adotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsidiarlamente,
3 NBT TG1000 Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

Nota S - Outras Infonnações relevantes

a) A elaboração das Demonstrações Contábeis do exercido de 2023 é baseada na escrituração dos fatos
administrativos da entidade no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

TRIZIDELA 00 VALE - MA, 31 de DEZEMBRO de 2(^3

MARIA LUCELTTA GONÇALVES MAIA

TÉC. EM CONTABiUDADe
C.P.F.: 535.672.349-09 C.R.C. ;707Q-MA

JOVENILDE PEREIRA SALES

TITULAR

G.P.F.: 450.320.653-49
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JOVENILOE PEREIRA SALES - ME consta assinado dígitalmente por;

IDENTIRCAÇAO 00(S) ASSiNANTE(S)

CPFyCNPJ

45032068349

53567234900

JOVENILDE PEREIRA SALES

MARIA LUCELITA GONÇALVES MAIA

JUCEMA

CERTirtCO o lUlaISTM EH 11/01/2024 10:10 SOB N* 20Z40C42S3I,
PROTOCOLO; 240042030 EC 10/01/2024.

eúoioe OE VERIFICAÇÃO: 1240S37002». CNÍJ DA SEDE: 24608339400104.
RIRB: 21102101440. Ca4 EFEITOS M REOISTBO EH; 10/01/2024.

20VEMlLt>K PERBCtA SA1£S - KE

CARLOS ANORÉ DE tCRACS PEREIRA
secreiAriosserai.

w«v. aaçrojsPpcil. H. gov .bs

• r t U4 •ujritc * rci*vr:r.'ieir «Ul *ul«&CIrtdAO* na* pattaif.
;RVsrmiita9« «rr» rt»p«ciir«« 4* vprlfícpcAo,
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Terrriü de Abertura

""pÊDREÍ^ ^
,02j^O<-Í/202_2_

Nome do Livro; DIÁRIO

N" de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 24, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa JOVENILDE PEREIRA SALES - ME, município Trlzidela do Vale, CNPJ n®

24.608.359/0001-04, Número de Registro (NÍRE) 21102101440.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/04/2016

y^to constitutivo: 21102101440

Trlzidela do Vale, 01/01/2023

JOVENILDE PEREIRA SALES

Empresário

CPF 450.320.683-49

MARIA LUCELITA GONÇALVES MAIA

CONTADOR

CRC/MA 7070
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LIVRO DIÁRIO

JOVENILDE PEREIRA SALES - ME

RUA NOVA JERU.SAÜ-IM, N°9i>- lERUSAI.EM -CEP 65727-«00-'rRlZIDELA DO VALE /MA

CNPJ :24.fi08.3S9/0U0M)4 Inscrição EíUidual ;,l2,4gOS20-0

Local dc Regisiro TRl/.lDKLA DO VALE-MA
Pcriodn de MovimcnU): 01/01/2023 a 31/12/2023

NumerudeRcgisuu: 21102101440

COSfTA UANCAMKNTO ItlSIÚRICX}

DATA: OJ-BiaOi»

1 1.1.02 OOl-Baico dl) Uruil
oaoooeoi ■hglOTMMO d) csttAdc Apas

COWTRAPAIinDA oÊanx)

oaguDOU

4.1I,0I.0U-Eincii|ia Bàsia

oooxMo:

4 2.I.DI.006-Águ4cEigale

DATA;(H.tll1023
1.1.1.02 001 - Bun» da Bnsil

«OIIDOOOl

4.2 1.01.005 - Tekrooe c Inlcran

PApmtnti de Enofla

PApinciitt dr Encrpe

PecBntfifd dá «mu de AflU

Pecmnmdu de tnlemet

Pagemeud de tmémet

DATA: 05.01/2023
I .1.1.02.001 • Banco da Bnull

oowwt

4.Z1.01.00S - Molerial de Uxpedienle
CDorra de mucnd Jen^eilente

DATA; IO/Dl/2033
1 I. I.020DI -BmcodcBim!

IKHXHUO)

4 11.01.020-.Scn'ieoiCaaulicú

DATA: 2001/2023
I i.l.OI.OOl-Ceiu

oooule;

4.2.1.05 006 • Simplct Vacxnul

DATA 27/01/2023
I.I.I.OlOOl-BAncodaBraul

oocixait

1.1.3.01.002-McKsdoru

DATA.3IO1/2023

I l.i.OlOOl -Caixj
OUOOUl&l

Compra Jenuieiial decapedienie

PepuaoiTo uiinabdidade

yegjgmyUo ^d^rAiioiiit^

Pigimeilo 4» Jilmpto

RigiiiwtD «Io

Coa^n 4c sw>o4ívia

r«fTn ik

PmanBito dc Eno^i

I t.i9tn\

PcmcTHa 4cTc1cfii^

1,1)1.02.001 • Botco da Bnuil

iMOOlWb

1.3.3.01.002 - Ituuliicdca

Moaoiv)

I.3.3.0l.a04-Vclculot

Pitamean defiaBccntoca

Vendei de rioduioe

O^lAfto ICrÉdilH)

1>epn«cto lOT^èO VN»

i.lSJQlM 1 - H Deprec. liuulocOct

DOOiMlt64 Dcjinaffla lO^isasift
l:.3.3.01003-M»cprcc JeVeicniM

UOWKIITO Depiuvla 105>ia>iii)
11.l .01.001 • Fomccedurct Diveisoi

nOKIOleJ PeiameniodefomKedmts
3 I T 01 001 - Venda ik rraduroc

wxnuim

42,1,01.004 • EneiBÍi Qdtríca
Veielei de Píeduos

>1.101001,

l.]j.n.u|i]

l :| loi eoi



LIVRO DIÁRIO

JOVL^NILDE PEREIRA SALK

RUA NOVA JERUSALÉM, N° W- JERUSALÉM -CEP: éSTZT-OOO-TRIZlIJEI.A DU VALE /MA

CNPJ ; 24.6U8.3S9/O00l-04 Inscrítao l-.stnchiDl 12.490S20-0

Local (luRvgísiro TRI^IDELADOVALE-MA NúindotlcKegisiru: 2II02IUI440
Periodo dcMovimcnio; JANEtRO/2023 a DEZL^BRO/2023
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Procí)Hiy2,/202^
FLS.

Rub.

0Ú00gi63

4.2.1.01.005 • TelfCoM c Intrmct

Pa(«nema d«

Pig«xi0aa dsTetsfboc

O  UKCTOSDOSCES

lAVCAMENTCI HISTÓRICO

DATA, 02/01/21)23
1.1.1.02.001 - [)iBia>ilu Bnuil

oflooooi:

A 11.Ol.OOi- (íocTifia tJcviCs

DATA: OJAIMQM

l.l.l.02«II.Binro<taBiua
(wmoi)

4.2. lü 1,006 • Àjfoa e Eagolo

DATA . OJtlJíJOlT

I 1.1.02.00!-Bancado Biull
oonooaM

I. r.3,(II.002 - Mercadnría

DATA : 10.112/2013

I.I.I.UZ.OOl-BancodoarulI
ncionool?

4.2 |,ai.020.Scivi(oiCinul>eU

DATA lAtlJQOa

I 1.1.02.001 -aBcu do Bnuil

ogeooou

4 21.OS 006 - Stniples Nmkkuü

DATA . 24.412/2023

1.1.1.03 001 -Banco do Bruil

111100(1024

4.11.04.009 • Dcipeaa» [nmcáclu

DATA. 2MI2i2D23

1.1.1.02.001 - Ssnco do BravI
ocnoon»

I^^tnnjco CEcrio decncryi

FagVTCrfD«amadc cno|i»

l^nea» cneM deagaa

Pigenaiiaawadea*™

Compn dffntiiana piBfia

CoBiciTa dJs matmapnnu'

ScçcT(m di.CInabiltdade

Sbxcb de Canii6i6daile

Pa^isicMa da Sónplea Niuofti)

Pl^menU do Si/ncdeaNacaorta)

DespasajBdicanaj

Dcspsai Bancanaa

Venda de Piodiaoc

i:(».TRA PARTIDA

11I02H)

timeai

|.t;}.OI.a«

4 2101.0».

DÉBITO CRÉDITO

I M OlOtll

00000146 ^OeiauodaFomecedeeii

2 l.i BI OBJ -Fcancecdoco Dnttso»

«OOOOIM Pn^inModeFanxcedina

ll.lBt.OOI - Venda dcProduu»



LIVRO DIÁRIO

JOVÍÍNtLDEPERI-IRA SALES

RUA NDVA JERUSAI.EM. - JERUSaLEM - CEP. Ó5?2/-()00-TR1/'.ID>J A 1X1 VALE /MA

CNPJ : 2*1.608359/0001-04 Inscrivfio Esunhiu]. 12.490520-0

Lotai(ic Rcgislio ;TRIZIDELA IX) VAl.E—MA Núiaeni deRegisim: 2II02IUI440
Período de Movimcnio: JANEIROQ023 a. DEZEMBROr2023
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Proc.

FLS. .

Rub.

iai:r.:V'/,'.r^i

Vcaái dc pTiiidum

UNCTOS DOMES

ciWTA Lançamento

DATA. 02,113/2023

1.1 1 02.001-Roncetio Bnudl
OOOaKQA

4.2 1.0 i .004 - Energu Elémca

DATA : 0.303.7023

t.l.l.02.00l-RuicodDBnuil

OOOMíQ?

4.2 1 01 006- Ãgiu e Esgolu

DATA : 004)37023

1.1 1.020U1 - Banco do BnuiT
000011028

4.2 I 01.003-Tetclbaectaunict

DATA 104)3/21123

I.I.I.O}.OOI-Ba>codoBnui]

OOOOBDH

I115TÚRIC0

Flpm«hi»d» eeídâ* eiaeis

Piganicntii (tecaiudeágua

hteameiUo ite eenu de água

Páf UTifftso da Inlenec

figamnu (te teionet

n^Bnsitedoi Sov. tf

COhfTRAPARTIDA

11 tvim

4 2.1,01 aoh

DÉBITO CRÉDITO

11 lúm

onoonois t>a«|UReRlu a»v iVnalxti

4.21.01.01S - Scnòfcu Ptcttsdot PF
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PEOREIRA^WA \~7
JOVENILDEPEROIRA SALES

RUA NOVA JKRUSAI.QM. W- JERUSAl.EM - CEP; 65727-000 - TRIZlülil.A DO VAl.l: ̂ MA

CNPJ 24.6OK.3S9/ÜU0I-O4 Insoifãi] Rstddunl: 12-190520-0

Local dcRctsisira . 'IKI/JDELA 1X3 VALb-MA Nómci.odéRcgi»!»: 21102101440
Período de Movimcnlo : IANUIkO/2023 a DEZEMBRO/2023

UOOO(»:9

4.x 1.01.020 - Servi.çoi ConlahaB

DATA ; 144)3/2013

I I lOloai-BwindiBiuil

000000)]

l.l 301002-Metadoru

l-jjKBsila du Scrv tf

l-qfVMmo Sc/v. Cviubci»

Confiif de StocMient

DATA I7433.2013

I I.I.OlOAI-BmcodoBraiil

«awoo))

4.x 1.03.006 • Simplet Nacional

DATA: 284)3/2013

l.l.l.02.a0t-BaicoiluBaial
«oaoMld

4.1.1.04 00$ - Despcau bencinaa

DATA;3líOJ/2U23

1.1.1.01.001 ■ Banco «to Bmail
000000)7

Conaea ilc Motadcna

Pa^anonodoSeapla

Pa^Mito do Stfiaacs

Oewoai Baiunit

Dopdfitt Qincanis

l-aannonodeCondnttvel

4ZI03.«D6

42IMIW

i.TmMi

Volila de Piudtiiu

Recebimono de clloiies

00000167

I.I.3.01.D0I • Cliente Uivecxu

OOII»I)2

2 I.I.01.00I • Pe>tneceil«e< Dnttwn

3.I.I.CI.OOI - Vendade Ptnluhia

PaaBiDertro defomecediece

Ha/dumenío de clicMev

P^dinenU de Fenieecdülld

uooxioia Voida de Praduoi

4.Z 1.01.011 r CoRibuOivtuel.ubnlicaolet

000000)7 P^BnsaodeCcnbusovri

M.l,01.001

UNCTOSDOMHS

COMTA LANÇAMENTO HKTÓRICO
DATA : 04>l)4rl013

).).).02.001 - Banco doBruil

CONTRA PARTIDA DÍBITD



LIVRO DIÁRIO

JOVBNILDE PERlilRA SALES

RUA NOVA JERU.SAI.F.M. N»99-JERUSALÉM-CEt': 65727-ÜlH)-TRIZJDfclA DO VAl.l./MA

CNPJ : 24.608J59/()0OI-(M Iiisurivâ» Eiiadual ; 12.490530-0

Local dt'Registro : TRI/.IDEI.A DO VALE-MA Núnieio dc Rcgisuo: 21 102101440

Pcrioilo de Movimento : JANEIRO/2023 a Dn2ÊMBRO/2013
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I  PEDREIRA^A
PfOC,
g| g DOa

Rub -

ds Ena^a

niKHiitfitü da CunM da A|ua

omoiiih;

4.21.01004-ltmiBuElcuica

COOOOIMO

4.2.1.0J.II06 - Áfnue Kaatao

4.x 1.01.008 • Mauriol de E'>{>citientt

P^jSBsiu de Stataial de liaipediaie

Pacamenlo da Eabsii

htencnlo ̂  fflflbdc Acua

DATA; 064Mi2023

I I.I.OXOOl-BmcoikBnai]
OOODUHI

4.X1.Q1.0O5 • Tctefone c tnlcmel

DATA. 11W34/2UXS

1.1.1 0X001 - Banco da flnuO
MOCKOM

4.x 1.01 020 • Servi(oi ConubeU

DATA ; 10.04/20X3

I. I.IQXOCl-Bmcodoniaiiil
untxxiiHa

4.2 1.01 007- Mídcciul deCuiinunu

DATA : T4/O4.2023

1.1.1.02 (lOI-Bsnco da Braiil

onvose?

1.1.3.01 002 - MucadiHia

OaCaoisuo Je Maneiil de Capoiioue

Pagenenio da Iniimei

PasenoeadalaMúH

Soneca de Caaalnlidede

Soneoa deConnbiltdade

Maicnal de Ceeuvm

Ntiuiial de runeuim

Campeã de mcioadaria

Cimera de moeadnia

DATA. 17/O4.20U

1.1.1 Ol.OOl-Caixa

auaXHMf M

dX.I.Ot 012- Slanutentdode Velculoi
Mndaicda ddaeMule

DATA: 2004.202.4

I I I 0X001-Boicn da Btuil

ooooooas

4 2.1.0S.006-SimplesNieioniü

DATA : 2Í4Í4-2023
I.I.l.aXOOt-BmcodaBruit

oosoaosi

4XT04 00S- Despetis bineánai

DATA: 2804/2023

I. I.t.02001 • Banco do Braail
seoaooi]

Mouiaicdo dc vscuId

Pafcmodo daSutiplee

Pecamono doSmsdea

DeppceaBansana

Des^caaSaucmia

Pa|«iraita.deCciiil)|iJrtivd

Úiottei

4.2.101 011.

ooomis.i

I.U.Ot.GOl -Clíraic DivcttQi

Vende doe Predmac

Rccebimeolu de CS entoa

OUMIS) RaccbImsiiadenieiTlies

3.1.1.01.001 - Vendo de IVoduloi

(lUUUOOSl VendiduiPndiitiTi

4.X1.0I.OI1 • CuudnUliveiscl-ubeificaiites

SOOOimU Pacnone de Camhinvel

i.i.zdi.nni

LA.SCTOS DO MES
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JSPREIRAS/MA I <
ProcPold003/202

JOVIiNILDE PEREIRA SALES

RltA NOVA JI-RII.SAI.EM, N''99 - JI£RUSALEM - CEP. 05727^00 - TKIZIüFLA DO VALE 'MA

CNPJ : 24 608.359/0001-04 Ins«ri<ao Es-tídual 12,490520-0

Locut lie Registra : TRIZIDELA DO VALE-MA Súineradc Registre: 21102101440

PcriúdD dcMüvimailu : ÍANEIRO/2023 a DEZEMBROJ2023

CONTA LANÇAMENTO

OATA; 0.íffl5/20H

I l.l 02.0111 - Btsico <lo Bnuil
ooaoiusi

42101.004-EscnjisEléliiai

DATA : U44)5'101.1

I l.l 02 001 -Rsicodo Rrtul

OUOOOOD

42.IQ1.Ü00-Á|$use%um

DATA: 0S.OS«02J

l.l.1.02.001 - BaicodoBiuil

Duoomue

4 2.101 OIS-SavicolI^cniidMPF

HISTÓRICO

t^imencp di Ênsg)*

Padsnemo dAGncr^ii

Pigunotto da UDlA

PogimanoiU conr»de acua

PAs«tnsaa»ik>Pr

CCmkA PARTIDA DÉBITO CRÉDfrO

DATA OOiOMOM

I I 1.02001-Bancod»Botil
00000457

4 2 I 01.005 ■ Tel«rone e Inlcmct

DATA 104)5/2023

I I 1.02.001 -BancodoBtuil
WOOOOII

4.21.01.020 • Smi(0( Conlabcít

DATA 190J/302.T

1 l.t.U2 00l-Bancodi;<Bntd
OONOOM

4.21.05.004- Simples NncionHl

DATA 25415/2023

I 1.1.02 001 - BaiOD do Bnuit
oooüooei

4 2.1.04 OOS- Despesat bancón»

DATA : 31/05/2023

I 1.1.02 001 -BancodoBiasIl
0400006]

PApmoiai.iln PF

hganaitodc InioBef

Pai«aouj>de Intoivei

Semcct Oe CinuWliilide

Scmcoi de ConuOilidade

Pasamemo do Sln^cs

PagomoiKidu&iinciIel

DepcuaSsara

OtipcaasBancsfia

VoidisilePfMhfUe

t l.l.ttMI

t.LTnUl

«OOOailJ RecdanaUodtCIloUa

I I20iaui-aítiilel3i\«fsos

ma0UI5< RaccdnneOodcCilmies
3.1.1,01.001 • Venda de Ptndutcj

0000006] Venilu da ProAiUi

LANCTOS DO MÊS



LIVRO DIÁRIO

JOVENII.DE PEREIRA SALES

RUA NOVA JERUSALÉM. N- Ç»)-JERUSALÉM -CEP. 65727-000 - 'ntlZIDl-uA DO VaLE /MA

CNPJ : 24.608.359/0001-04 lnscrii;ão Estadual: 12.490520-0

Local ifc Registra : 'miZlDELA TK) VALE-MA Nú.rtefu dc Rcgislío: 21102101440
Período de Movlmoiio : JANEIRO;2023 a DEZEMBRCV2023
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PEDREIRAS/MA ^

0-?/2O2 ̂
FLS.
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LIVRO DIÁRIO
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PEOREI>^S/MA
Pr-oc.0^4£^/2Q2^
FLS. I ,
Rub. -

JOVENILDE PEREIRA SALES

RUA NOVA JERUSALÉM, N^yÇ-JERUSALEM-CEP 63727-üÜO-'n4IZII)i;i.A DO VAI E/MA

CNPJ ; 24.608.359/0001-04 In.-iCTigáu Esudua]: I2.490520.-0

Local dc Kc^sUd : TRIZIOELA DO VALE-MA NúiiUro dc KvgisUo: 21I02ICII440
Pcriodo dc Movinicnto : JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

LANÇAMENTO HISTÓRICO

DATA; ÜMfi/2023

í.l.lUlüOI-BmcadoBraní

QDOOUUÍ) Ptgsnoms <l> ensgu

CONTRA PARTIDA

OOOlUtM

4.2.1 ni.0Q4 - Ener^b Etcüica

aowmj

4.2.1.01,006- Agiuic Hígoto

DATA; 0ã/0íi202.«

l.l. I 02 00) - Banco dn Brnal
oooooose

4.ZI OI.GOS-TcIclbtKcIalenu:!

DATA: 13/06/1023

1.1.1.02.001 - Banco do Bnuil

00000007

4.2.1 OI.020-Snvi(usCmubois

Plfiinniiuijieiucgiia

Pasmcnu daagn

Pa^vanto da Iniernci

Pagammutda latenict

Scniçiia da CoroibílidBâc

Scfvi(0f dc Conubilidade

DATA. 1.3(061023

1.1 I OZOÜl • Banco do Brasil

00000006

4 21.OT 003 • Maíertal de ExpcdíciUe
6falmal dc Eapodlcare

DATA:16AI6.1023

1.1.1.02.001 -Banco da Bnail
00000069

4.2.1.01.014 - Serviços Pncnadoa PJ

DATA; 20/UÍ/2023

l.l. 1.02.001 - Banco do Brasil
ooitooo;!

4.2.1.05.006- SinrplcfiNacioruí

DATA; 211)6/2023

I.J.1.02.001 - Banco do Brasil
OOOOOOT2

4.2.1.01.020 - Serviços Crmlabeís

DATA : 30/06/2023

J I J 01001 - Banco do Riatil
ODODOOT]

Matoiel da Eapedltnie

Pagtfrtellu irraa PJ da icOrrrna do predro.

Ragantmioiura PJ de Teroma rio piedid

'PasamqSo dpSrmglis

d9Simplei

Daqreaas banearw

Defçnsas banem»

Pi|IBaenU> do CompbiBttvd

l.l i.caixii

i.i.i.awi

4.2,1,WiüIM

4/21(61(100

000C0O74 AfrarutcnçàodaiVbeula

0)09007} Vcedada PrtnlitUK i.l.liOLHl

000001)9

I 1.2.01.001 - Clrcnlc Diversos

Kaaebimeiiude aionras

OOUOrj'))} ReGcbitmirb.Oe OrerUs

3.1.1.01.001 - Venda de fiodolos

011000079 VouladePrndiiUs

4.2.1 01 011 - Cunibanlvcis e Lubrifícanies



LiVRO DIÁRIO

JOVÍiNlLDE PEREIRA SAl.ES

RUA NOVA JERUSAl.KM. N^PS-JERUSALEM -CEP: 65727-OÜO-TRlZIDEI.A DÜ VAI.E/MA

CNPJ : 24.608.354/0001-04 Inscrição Esuiüuul : 12 490320-0

Local dc Registro ; •IRIZIIJELA IX) VAl.li - MA
Perioilo dc Movimento: JANEIRO/2023 ii DEZEMBRCV2023

Múmeip dc Registro: 21102101440

OQUIXOT) Aa Ca*TlpS«»M)

•1^.1,01.012 - Minnlcncici ita Veícülot

OMOCOTI Mvratsiçki do Vonilo

12 umcTOS DOMES

UNCAMIJO" MlSTÓRIfO CONTRA PARTIDA

DATA í.titl7/2CII.t
I I.I.0200l-lbmcndnBratil



4.2.1 Oi 004 • Itoeigui Hlítrtu

DATA: O4«7,1023

t.l.1.02 001. Bbico lio Biull
ooonoT?

4.2.1.01.006- At|uaeEii|^lo

DATA; 0.4(07/2022

l.i. 1,01001 - Banco do Brull
DOtWODTI

4.1 (,01,015 - Serviifoa Praudo» PI"

DATA; 07/tl7(20a

l.l.l.02.001-8ancodoDnuil
<«n)9976

4.11.01.005 • TcIcfoiK e Imaniet

DATA l|i07/2023

I I i.OlflO! -BaicodoBratil
OMOAaso

4 ll.OI.(l20-Savico«Ccntabe<a

1'a^amtfitoilcknoyia

Pmoicnfti de llnosii

PH^AdUI JP dff IgM

Pi|l«mtUe de «gue

J*igifnaria d» PF

P^flnonadeHF

PipnvoKO delAWfici

PiSsnMp <k faloml

SaM^ Cenlibdididc

Anfoe 4r l'emiWid«d«

DATA 7/3023

I 1.1.02.001. Banco «SoBnuít

WKttuSl

4 11,01,008 • Mtferiol de Expaiieiue

l^penonu de lUpaJienic

DATA; 20.07/20y

t. I.l.02.001 -Bancu do BnuU
OOQOOOSl

4.21.05.00b.Simples Necíonil

DATA: 24í07/2023

l. J1 1.02.001' Bimco <!o Bnuil
00000^4

4.21.04 COS - Despesds bvtcàrui

ihfmmUi de Evpedtentc

Pdfjnwht do Siii^n

PajCvnMD do Sitvifrfe»

PaKVrwito d«i Dcspoes Oeneanis

I^MlfliineDíi) dis Ocapesis Bepcma

DATA; 2Mi7a02^

1.1.1.02 001'Banco Bom!

00000045

4.11.01,011' CainthiMivtu e Lubeifiomies
PaKimcree dl» Comfautt^

DATA ÍI.07/20I.Í

l 1.1.02001 .Bttico do Bnuil

OCKU>OSe

.v.l. 1.01.001' Venda de YToduiRS

Pi^Mnwm daCefflfeusavel

VmU de Pnadtios

Vceda de Pmdiaa»

43101UÒS

ftt.nooi

43141.011
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PEOREIRA^MA

: ()SIí^0Q'^202 ̂

.. 1

I M OZWI
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LIVRO DIÁRIO

JOVENILDL PEREIRA SALES

RUA NOVA JER.USA1J-M.N°99-JERUSALÉM-CEP :65727^Ü0-TRIZ1DEI.A DO VALH/MA

CNPJ 24.6D8.359/ÜOO 1-04 Insaiyâo Esüfchín! 12,490520-0

Página 12 de 25

Proc.üâJlÇC2/202 i ^
FLS.

Rui». -A.

Local de Kcgisin): TRIZIDEI.A DO VALE-MA
Período de Movimcnlo : JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2a23

Núntiiio de Ri^stro 21102101441)

LIVRO DIÁRIO

JOVENILDE PEREIRA SALES

RUA NOVA JERUSALÉM. N° 99 - JERUSALÉM - CEP. &5727-OÜO -TKIZIDEI.A DO VALE /MA

CNPJ : 24 f.08J59/(>l)01-{)4 Inscrisao Eslailual . I2.49052tl.0

l.ocaIdcRceJstro;TRiZIDELADOVALE-MA Número de Registro 21102(01440
Período de Movimenio : JANKÍRO/2023 a DEZEMHRO/2025

CCWTA tAKÇAMENTO HISTOKICO

DATA. OminOZJ

1.1,1.02,001 • Banco do Bruil
oocuoes? PasanairodaCjieritla

4.2.1.01.004- Ejiergia Bémcii

oooosen PatamolD^EiiBtu

DATA: 034>8>2023

1.1.1.02,001 - Baico ds BtulT

CONTKA PARTIDA

4.ÍI.SI.(»4

DÉBITO CRÉDrrO



■I 21 01 D06- ÁguacKtgolo

DATA 0S-OS'2023
I. M .02.001 - B«icu do Brwil

oaoMina

4.1l.U|.OOS>TclcfDDe clntc'mci

DATA 10,Ut2023
1.1.1.02.001 - Bsicu da Bnul

OOOOWNI

2 2IX)I 020 • Sovicot rcoUbeii

DATA T1 mUiíOlT
1.1.1.02.001 -Banco do Brasil

ixxovof):

4 21.01 007 - Malmal de CcumuDo

Piiuiniio da

PanaiMniodeagia

Panamcftiu <Jc Inwme*

Pogiunaifa 4t Internet

Sms^n de Ccnhlülidadc

Savfu de Cmalalldade

Msicnaldr ComuiTiD

Mitenal dc Consicie

DATA. 164)812023
I l.l.02.a0l-B^codoBraiiI

OMOOM) MsruuAcdn do veiculo
4 2 1.01.012 • Manutençdn de Veiculi>s

OOOOOim Umaicdl dó VMUlo
DATA . 2ld)&'2D23
I l.i02 00)-B«i»di>Braiíl

Domm.e

4.2.1.05 QOb - Simples Niciona]

DATA; 2SíOS;3D23
I I. l.02a0l-BaicodaBrasil

00000090

4 2.1.04 0U5 - Despesas tuncànas

DATA: 3IAlll/2(i23
l.lil.OlUOI-BiDicodn Brasil

oomWDOi

P^sncniD d) Simples

r«>nn<a du Simples

Dopesis Beieafiss

Ddpaos Bonceus

Papiniaito deCambmBvel

uuuocon Vendadepiodiaia
3.1.1.01.001 - Vemb de t^odulus

naooosos Vasdidepradisai
4.21.01.012- Mnmiutipio de Veiculas

(lOtlUUOyT PagiiiwkiiiçCekiilúliiv^

PEOREIRASiM*
Prcv. Cf 15^c5/202.
FLS.
Rub

Página 13 de 25

1.11:02 091,

MimiXii

4.2.l;OI.OR'

II i.nnr

42101011

tANCtOS DO )rfES



LIVRO DIÁRIO

JOVENILDE PGREtRA SALES

RUA NOVA JERUSALÉM, N°W-JERUSALEM-CEP; 65727-U0()-TRJZIIJELA DO VALE/MA

CNPJ : 24,6O8.3S9/00ÜI-W Inscnçio Esludual: 12-490520-0

Local dc Registro . TRIZIDHLA DO VALE —MA Núireni de Registro: 2II02I0I440
Período de Movimcnio : JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2(J23

Página 14 de 25

PEDREIRAS/MA

Ifi "bS"

t.ANCAMBíTO HBTÔRICO' CONTRA PARTréÍA. CRÉDITO

DATA i OIíOMOa

I.).).02.001 - Biiíico 4o BqsíI

oeoKvn-

4.2.1.01.004 • lúicriiia Elitriu

OOUOOU^O

BATA ; 05459/20223

1.1.1.02.001 - BatisodoBruil

00000100

4.2.1.01.006- Águo cElgolo

Pi^amtmodc enc^ft

Pagunaiu.dcsicrsil

P^miano dc igw

DATA; 054)9/2023

I 1.1.02 001 - Bsnco do Bruil
0000010I

4.2.1.01 015-Serviços IVcasilosPF

PagiiacMo dr agiu

PasvTwito dl PF

DATA ; 084)9/2023

M.I.Q200I - Bwico Jct BnuiT
00000102

4.21.01 005- Telefone e Imomei

DATA: 11-09/2023

i.i.l.OZOOl-Binco 4o Brasil
ODOunico

4.2.1.01.020 - Sen ifus Ccoubeic

DATA; 12419Q02T

1.1.1,02.001 - Boiicd do Brasil

Pagaraamo do PF

Pugameiiui deínlanA

Pagarnoilo deinlefuet

p^jamenia diumubilldidO

Pageniento da com^lidade

d.ir.Ofoas

l.t.l.aM.1



ucoaiw

1.34.01 OOI-Softuuu

DATA I5.t»a023

I 1.1.02.001 •Bncodoantil

PaSMione dtffluvÂ

Pi(imaiudsBiff.<s

4.2.I.OI.OI2- ManuinttõD do Velculua
mai (Io v«culo

PATA: 20/09^023
t.I.I.OZOOl-BnwdoBouit

00000106

inai4m(4o do vEKulo

Conpa de Conpuudu

PEDREIRAS/MArcLanc■r^^or^^a4 —

Proclg^ ^ /202 igina 15
FLS.

Rub.

OOOOOI07 ^oerwMliltigiifle»
1-3.301.006- Cofnputadofvee l^nfêncof

00000106

4.1 J 4)5,006 - Sitnplei Nacíoiul

DATA: lOAíMoa
1.1.1,02 001 - Banco do BrosO

OOOUOIIB

4 11 OdUDS-DcepesaibBncánao

DATA: mwaois
1,1,1 02.001 • Banco do Bniít

Canvra de Computador

Pipamstíiiii iimpita

P^otoao da dspaK haieint»

P^inBtuiUdapeas baeiRB

navamealo de coadiuOvet 4li.Slflll

00000110

Jl.i.OI.OOl-VaidadePtoduUH
Venda de fvodau*

OOOOOIIO VaJadePtudiaM
4,11,01 011 -CtimbiutívcúcLufarilicantei

OOOOOW P<«l(snailD4ecavi)U»i}>d

r 1,1,02001

I,AWTOS DOMES

JOVENILDE PEREIRA SALES

LIVRO DIÁRIO

RUA NOVA RIRUSAI.EM. N° 99 - JERUSALÉM - CEP: 65727-4)00 -TRiZlDELA DO VALH MA
CNPJ : 2-1,608.359/0001-04 [nscriçflo Hsiaduul: 12,490520-0

l4ical dc Registro: TRIZIDELA DO VALE-MA Número de Rcgisiro: 21102101440
Pcriodo de Movimoilo : JANEIRO/2023 a DEZBrt8RO/2023



LIVRO DIÁRIO

Página 16 de 25

JOVHNIl.Dl-. PKRi-IRA SALES

RUA NOVA JLRUSALliM, ̂ 99 - JERUSAI.liM -Cl-I»: 65727-000 - TRIZIDLLA DO VAl.I- /MA

CNPJ . 2-1.608.359/0001-0» Instrivâo Esluiluul . I2.-190520-0

Local (le Registra . 'IRIZIOEI.A DO VALE-MA Núiiiere.de Registra.: 2| I02I0|44()
Período dc Movimento : JANEmO/2U23 a Dl-ZEMBRÜ/2.023

CXINTA LAKCAMENTO HISTÓRICO

DATA:0J.'IO/2OB

l.l.iniOOl-Bwicudoanuul

oomiii 1*»igaa9it» ih oiagia

CONTRAPARTIDA CRÊOÍTO

40000112

4j.t0r004- £]^ca

40000111

4.2> 1.01006* ÀKuae Ba^oio

DATA 00/í0/2023
1.1.1,02 001 • tianCO do Rmil

UWOO)N

4.2.1,0J .005 * Telelõnc e fnlrract

DATA Ja'10.1013

t ) ! .02.001 • tkr«o do Brwl

0000011$

J 2 I 01 020 «Serviçoi Ccniabetl

PlSBBCnlBdliKW

daa«|i4

P;igiinciKadaigiB

d* mtnncr

l^igBScnflo úê »nk'«»ie|

P^Bravno d»co(U^hdJidr

P^mstodaCBOCAIidak

DATA' I^/IC.IOIJ

t.M.O»OOI*C«Ra
ORWIIb m

4.21.01012* Manutençiods Vdeulw
imwtfipHto d& vftaila

DATA. 20/10/2023

1.1.1.02001 *BsnC43dúRrBsil
nuuwitir

4.2.1 .05.»16* Simples Nacional

DATA • 23/10/2023

1 1 T0200l.D«3cadoBaMl

oocoom

4 21.04 005 • l)e$pçtts baficánas

DATA • 31.10/2023

1 1 t.020úl*Rmco«iHmil
«XOOlIO

naaiaerKftsilQ voeuli>

Pagimaiu do Sirriplia

Pagunemoda Sbrvle*

OjipaMShanan»

DtfftSMbaatM

Pagamenui éo coajlnBiivd:

li I

4 2l.M.(l06

moDIJI VoniU Si IWinu

3.1.r.ni.001 • Veiidn<ji Pradutos

110600121 Vota ch Rradiiin

,4^1.01.011 -Combutflvcixljjbrílicanlet

üOüDOi:» P<$ii»iBu SBombwDvd

LANCTOS DO S4ES
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PEDREIKAS/MA ~

Proc. D8'^007202 9
FLs.
Rub. -A^

rOVTA

OATA;Ol/1l

1.1.1:02.009-

■1.31.01004-

1

UNÇAMENTO HISTÓRICO
0033

• Banco ila Bnull
«OUUIIU

• Enecgia EOètnca

OATA-Cail
I I.1020QI-

42. I.UI OOC-

-  Banco do Rnad
OOCOOI]]

- Ái]U° e l^nlo

DATA: Ot'l I
I I 1.02 001-

4 2.1.01 OIS-

r3023
Banco do Braail

oaouniK

Srv>((m Piesudof PF

Pagmono dcoingia

PasaocoiD de coRBia

PapmRno da agca

togamouodslT

COimiA PARTIDA

AJ.I.DIilM

OÈaiTD CRÉDrro



LIVRO DIÁRIO

JOVENILDlv PEREIRA SALES

RUA NOVA JERUSALÉM, N" W - JERUSALÉM - CEP: 65727-OW; - TKI/IDELA UÜ VAU- /MA

CNPJ : 24.608.35W0001-W Inscrição Esiodual ; 12.490520-0

Local clc Registro :'IRI/^IDELA DO VALE-MA Núroeio iJe R^iíLru; 2IIIJ2I0I44U
Pcriodo de Movimento : JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023
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PEDpeinAm

IMTA;US/ll'202.1

l.l.l4ll00t-B«iniloBnn1
ooactti»

4,2.1.01.00$ -TetefoiK e Inlemct

DATA : 10/11/203$

l .l .l 02 001-ainco do Btaul
DIWI1UIJ6

4.2.1.01 .(130 • S(rvi{« Conubou

Pigansoade miSDO

P^noiwdcintDnd

Clf uiiciKO da cooIdalMladc

l^asimefiw da coKabilMljMk

DATA. I4/II/202.Í

U.I.OZflOI-BuicudaBnutl
000001}? m

4.2.1.01.012 • Manurendo da VefoulM

minutando do

DATA: 17/11/2023

1.1.1.02001 - Bnncndo Bnait
000001^)

4.3.1.0$.OD6 • Simplai Nacional

DATA: 24/11/2023

1 .1.1.01001 - Banco da Btaiil
OODOniM

4 ? 1 0400$- Dopeiaa baitcáliaa

D.ATA: 30/11/2023

I.I.I.Oia01-B«ia>ilaBiiiU

owwnii

munaonclD do voculo

PacMimu dn aut^ls

Oagoiwilo doa/tnplaa

tloipaoohncoiaa

OapOBbaieaiua

PagmtftiB decoeOutiikul

4 2,1.Dites

I 1.102 001

oioooii:

3.1 1.01 001-Venda de PnxhiUM

Voidi do Prodiao* .111 Oi (foi

00000112 VcndiikPndiam

4.11.01.01 i - Csanbuariucú o Lobrilicanlea

OtlOitOiil OvaneniadacoRibutind

UNCTOS 1X1MES
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PEÜRERAS/MA

ProcLT^i^v

FLS. âJ
RuD.



UVRODIMO

JOVENILDi; l'F.REtRA SALES

RUA NOVA JURUSAI.EM, N" W - JERUSALÉM - CEP 65727400 - TRl/.IOEl.A DO VALE /MA

CNPJ : 24.608 35OA)O0l-(H Insu-nç-lo l-.sUklual 12.400520-0

Ucal dc Regi-^ro . fRlZIDEt.A DO VALE - MA Núnicni de KegúlAi; 2MÚ2IUI440

Página 20 de 25

Prnr\;^ I ^^03 /202j
FLS.

Rub ^

Pcriodo dc Movimcnio: JANEIRO/2023 a DUZEMBRO/2Ü23

OJVTA LANÇAMENTO HBTORICO

DATA;0l/lM023

l.J.l.a2.001-B»O)(l<>Brari1
00QIWI31 PjtBnsiia tesiaipi

d 11.01.004 - EJKIVI4 Elétrica

OOOWUI PsaamottOraaosia

OATA: WIS/JOM

1 1.l.02.00l-BanwduBnuil
UOOUQIM

4 l.l.ni .OOã-AguacE^tu

DATA 05122011

I I l.02.00l-Bmcock] Brasil
U0ÜIMI13

4.3.1.1)1.01]-Servi;» PraslaJolPK

PsBanenie.deasui'

l^jjnaaodeiéiu
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JOVENrLDE PEREtRA SAI.ES

RUA NOVA JERUSALÉM. N" 99 - JERUSALÉM - CEP : 657:í7^^iOU - TRIZIDELA DCJ VALE/MA

CNPJ : 24.608.359/0001^ l.iscrivâo LsiaJuíl . 12.490520-0

üical dc Rcgisiro : TRIZIDEtA DO VALE- MA Núincni de RcgiMiu; 2IIÜ2I0N4O
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ZIIOISU

TQTAI- DE l_ANtAMENTOS llí

LANCTOS I» MES

78Í68Í.50 702.68830

TRIZIDELA DO VALE - MA. il de DEZEMBRO de 2023

MARIA LUCIÍLITA GONÇALVES MAIA
TÉC EMajNTARIUDADE

C.P.F 535.672 340-09 C R.C 7Ü70-MA

JOVENILDI-: PEREIRA SALES

TITULAR

CPF 4SÜ 320 683-19
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Proc.(^l^d./202_L\
FLS. ÍTÕZ

Nome do Livro: DIÁRiO

N" de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n" 01 ao n" 24, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa JOVENILDE PEREIRA SALES - ME.

Trtzidela do Vale, 31/12/2023

JOVENILDE PEREIRA SALES

Empresário

CPF 450.320.683-49

MARIA LUCELITA GONÇALVES MAIA

CONTADOR

CRC/MA 7070
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Secretaria de Governo Digitai
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa JOVENILDE PEREIRA SALES - ME consta assinado digitalmente por.

lOENTiFlCAÇAO 00(S)ASS1NAKTH(S)

CPF/CNPJ

45032068349 JOVENILDE PEREIRA SALES

53567234900 MARIA LUCEUTA GONÇALVES MAIA

JUCEMA

CERTIFICO A ADTEHTICAÇÃO B4 12/01/2024 07:31 OCffi N' 202400479B2.
PROTOCOLO. 240047982 DE 11/01/2024. KIRS: 21102101440.

JOVEKUSE »R£lt» SALES - HE

ANSEU« DIAS CARNEIRO LOPES FILBO

ftSaPCMSXVEL PELA AOTBtRICAÇAO

SKO LUlS, 12/01/2024
wpi.oojft£aul .ma.gov.br



Ministério da Indústria è Comsrcio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n®
12400409260 em 12/01/2024, protocolo 240047982. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
íhttpV/www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Munfcipio:

Identificação de Empresa

JOVENILDE PEREIRA SALES ■ ME

Número de Registro: 21102101440

24608359000104

Trizideia do Vale

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DiARIO

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante^s)

45032068349

53567234900

Nome

JOVENILDE PEREIRA SALES

MARIA LUCELITA GONÇALVES

MAIA

CRC/OAB

MA7070

CERtincO X XUTtKTlCACto EH 13/0X/2034 07 :31 SOB tl* 202400«7»e2.
mOTOCOLO: 240047982 OE 11/01/2024. «SXSO OB VEBIFICACto:
12400409260. MXKE: 21102101440.

JOVEHILDE PEEEIBX SAIES - ME

JUCEMA
AMSEUCi DIAS CARHBlitO LOFBS FILHO

RHSKitôÁVBL P6LA AVTCHTXCAÇÃO
akO VJÍS, L2/0I/2O24

. mft. 90V. bf

A Mfidads difSte tjoojmantg. irTipi'B»69, ha 6u]«ilo d ccriipovnçAo >1e siia auteniicidnja tios rd&p«uvus ̂rtets,
inlvrruytn seus ren^iuivos còdtgo» da veniiuçAo
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gjCRCMA
CONSUHO I^EQOML KCOMIASUM<

tOMAAANKAO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o{a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; MARIA LUCELITA GONÇALVES MAIA

REGISTRO : MA-007070/0-8

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF. : "*.672.349-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 11/01/2024 as 11:14:28.
Válido até: 10/04/2024."
Código de Controle: 714313.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

about:blank
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PODE9 JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
CorrcgeüorUi Gür.il <ia Justiça

Secretaria Judicial do Úlsirlhiilçao dú Poürolras

CERTJUDONE-SJDP - 152024
Código de validação; 57A70BCC90

Número da guia: 24055201001687273.

CERTIDÃO
CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa

interessada e por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE
distribuição verifiquei NÃO CONSTAR, até a presente data, registro(s) de
recuperação judicial E FALÊNCIA/CONCORDATA contra a empresa JOVENILDE
PEREIRA SALES. CNPJ sob o n° 24.608.359/0001-04. nome fantasia TRANS SALES,
endereço R NOVA JERUSALÉM, N° 99. complemento JERUSALÉM, TRIZIDELA
DO VALE/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé.

CERTIFICO finalmente que. a Secretaria de Distribuição é a
única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos e Trizidela do
Vale. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na
secretaria de Distribuição a meu carqo, no "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta
Cidade de Pedreiras, Eu, Sérgio Roberto Cajueiro Pacheco, Técnico Judiciário, mat.
1504398, consultei, digitei e assino.

OBSERVAÇÕES:

1. o CNPJ constante nesta certidão foi Informado pelo sollcitanie. Sua titularidade deverá ser conferida peto
Interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência
vinculada ás Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes.
2 As consultas foram realizadas nos sistemas Ttiemis PG e Processo Eletrônico judicial (PJe) e ABRANGE
SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS.
3. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ e emitida em
uma única via. sem rasuras e somente assinatura do servidor (Ari. 199 do Código de Normas da CGJ).
4. Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n' 14/2020
TJMA e estendida às portarias n° 34/2020 TJMA e 01/2021 UMA em face do periodo de Pandemia COVID-19.
ficando desobrigado o sollcitanie de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site
do TJMA (fiscalização de selos).

SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO
Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 1504398

Documento assinado. PEDREIRAS. 10/01/2024 12:20 (SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO)

CERTJUDONE-SJDP -152024 / Código: 57A70BCC90
Vailde o documento em wwv lima.íu-^ hfJvalidadoc.ohp

Antes do in.prtmlr ponso cm sua responsat^ilidado com o molo ambiente.
f/ConsiimoConsciCiiie

ngltellzado com CamScanner
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ESTADO DO MAR.\.NHÂO
PREFElll RA MIMCÍPAL ÜE PEDREIRAS

ÍN P J: 06. (84.253/0001 -49

c-iniiíl: pcdrdrat^a Ktn«tLcuin

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ n' 06.184.2S3/0001-

49, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE com sede na Rua São Benedito, s/n* - Bairro São

Francisco, Pedreiras, Maranhão, Inscrita Ao C.N.P.J sob o n* 10.432.389/0001-06, ATESTA que a

empresa JOVENILDE PEREIRA SALES, TRANS SALES, portadora do CNPJ n' 24.608.359/0001-04,

com sede na R Nova Jerusalém, 99, Bairro Jerusalém em Trizidela do Vale, Maranhão, CEP n*

65.727-000, forneceu satisfatoriamente a prestação de serviços de transporte rodoviáiio de

passageiros, intermunicípal e Interestadual, para transportar pessoas que fazem tratamento

fora do domicílio (TFD). de Interesse do Fundo Municipal de Saúde, de acordo com o contrato

N' 20190917-003-B/2019-01, Processo Administrativo n' 003-B/2019.

Pedreiras. 06 de janeiro de 2022

Marciliu Lira Ximcncs

Secretário Municipal dc Saúde

Portaria N" 002/2021

Tampo Ricon^fr
WU"v t íf<4 u" •«"«'» . I.'I
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ESTADO DO MAUANHAO
PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Rua São Benedito, s/n" - Bairro São Francisco CEP: 65.725-000

PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2019

Processo Administrativo n°003-B/2019

CONTRATO N" 20190311-003-B/2019-02

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS,
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA JOVENILDE PEREIRA SALES -

ME, NA FORMA ABAIXO:

O município de pedreiras, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no C.N.P.J. (MF) sob o
n° 05,184.253/0001-49, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua São
Benedito, s/n' - Bairro São Francisco, Pedreiras, Maranhão, inscrifa no C.N.P.J sob o n."
10.432.369/0001-06 doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela

Secretária Municipal de Saúde Sr". Karenn Cynthia Santos e Silva Borges, RG N°
000092806398-4 SSP-MA E CPF N' 916.138.843-20, e a empresa JOVENILDE PEREIRA
SALES - ME, inscrita no C.N.P.J sob o n." 24.608.359/0001-04, com sede na Rua Nova
Jerusalém, n° 99. Bairro Jerusalém. Trizidela do Vale - MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legai, Sr® Jovenilds Pereira
Sales. R.G, n,® 105325899-0-SEJSP-MA, e C.P.F. n.® 450.320.683-49, têm, entre si, ajustado
o presente CONTRATO N® 20190311-003-B/2019-02, decorrente do Pregão Presencial -
SRP n® 006/2019, fóimalizado nos autos do Processo Administrativo n® 003-8/2019,
submetendo-se ás cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal
n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993

e suas alterações posteriores a Leí Complementar n° 123/2006 e demais normas
pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada
para prestação de serviços de transporte rodoviário de passageiros, intermunicipal e
interestadual, para transportar pessoas que fazem tratamento fora do domicílio (TFD), de
interesse do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações descritas no termo de
Referência, Anexo II do editai da licitação na modalidade Pregão, sob o n' 006/20l9, e em
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DQ VALOR

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 71.200,00 (setenta e um mil e duzentos
reais), conforme planilha abaixo;

ITEM DISCRIÇÃO UNID QUANT ' V. Unit R$ ' V. Total RS

1
Passagem Rodoviária: Pedreiras -

MA / São Luís - MA
Passagem 800 44,50 35.600,00

2
Passagem Rodoviária: São Luis -

MA / Pedreiras - MA
Passagem 800 44,50 35.600,00

VALOR TOTAL R$... 71.200,

CLAÜSULA TERCEIRA - DA VINCULACAO

3.1. Integram o presente Contrato, Independente de transcrição
1 - Edital do Pregão Presencial - SRP n.® 006/2019;

'  ' i

*
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ESTADO DO MAUANIIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Rua São Benedito, s/n" - Bairro SSo Francisco CEP: 65.725-000

II - Proposta, documentos anexes e lances, firmados pela CONTRATADA;
III - Ata de Registro de Preços n® 020/2019

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2019, a contar da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. O recebimento do objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n* 6.666/93.

5.2. Os pedidos do objeto a ser adquirido, serão realizados ao longo da vigência do presente
contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser encaminhada
á CONTRATADA por meio de fax ou outro meio hábil, onde estarão detalhados os
quanlitativos para a entrega.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do
presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir o quantitativo que
julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir o item
específico.

5.4. O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada,
no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo 11 do Edital do
Pregão n® 006/2019, parte integrante do presente instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1. O objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor ou comissão designada para
esse fim.

6.1.1 A fiscalização será exercida no Interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, Inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas, vidos redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabiíidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do
art. 70 da Lei n® 8.666/93.

6.2 Á comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n® 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o
objeto fornecido diretamente por sea-idor designado.

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, deteiminando o que for necessárío à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabiveís.
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6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas á autoridade
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo do objeto, desde que não haja fator Impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da
empresa lícítante. comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, relativa á atividade econômica, expedida pelo Município
do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante;
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Tenno de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requisitanle.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
pelo Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades Impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a muitas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimpiemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3®, Lei n® 8.666/93.
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•• i ' • / ^ • Página 3 de 10



íi5-«<-?.í.-.-.'SíSS

PEDREIRAS/MA

Pmc.if^lrQCO'^/202j3-

Rub. ■ 1

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUIU. MDNICIFAl. DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Rua São Benedito, s/n" - Bairro Silo Francisco CEP: 65.725-000

7.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Conta n° 2926-8. Agência n" 0767, em
nome de JOVENILDE PEREIRA SALES.

7.10, O Croncgrama de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
8,1 Em caso da atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada
pela CONTRATADA, fará Jus à compensação financeira na forma de atualização monetária
do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moraiórios a taxa de 0,2% (dois décimos por
cento) ao mês, "pro rata d/e".

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas nesta
Cláusula.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis,
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1 Os contratantes têm direita ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do an. 65, inciso II, alínea d, da Lei n® 8.666/93
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada
conforme dotação orçamentária abaixo especificada;

Unidade Orçamentária
Função
Sub-Função

Programa
Projoto Atividade
Classificação Econômica
Fonte de Recurso

10.02 - Fundo Municipal de Saúde
10-Saúde

302 — Assistência hospitalar e ambulatória!
0022 — Programa Saúde e Qualidade de Vida
2.053 - Manutenção do Programa de Tratamento Fora do Domicílio
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
011400001 -Transferência SUS Bloco Custeio

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA QUALIDADE DOS ITENS
12.1. Fornecer o objeto conforme especificações constantes do item 4 do Termo de
Referência, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS B OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

^ f
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13.1. Caberá á CONTRATADA além das obrigações previstas no edital e no Anexo 11,
Termo de Referência, do Pregão Presenciai - SRP n° 006/2019 e na Ata de Registro de
Preços n® 020/2019:

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas:

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador
da Ata, relacionados com as características dos produtos;

13.1.4. Entregar, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, no em
posto de combustíveis adequado às normas pertinentes, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

13.1.5. Comunicar ã CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

13,1.5. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiei execução do Contrato;

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes â execução do objeto contratual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os produtos empregados que julgar inadequados;

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

13.2.11. Emitir fatura ,no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando á
CONTRATANTE para pagamento;

13.2.12. Substituir os Produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

13.2.13. Substituir os Produtos que apresentarem defeitos durante o período de validade,
sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Teimo de
Referència.
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13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de prove-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o
caso;

13.1.15 No permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre;

13.1.16. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;'

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de
habilitação exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do órgão Gerenciador.

13.1.15. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar
com os custos da análise, em iaboratórío credenciado, caso o produto ofertado apresente
suspeita de Irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes par^a exigir a
substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja. diferente
das especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso
será devolvido a contratada para a inutilização nos termos legais.

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Fornecimento de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecido;

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega dos produtos, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas at. normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as
características peculiares do item e. quando for o caso. possuir em suas embalagens
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento,
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante,
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a
perfeita utilização dos mesmos.

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência da Ala de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1 Caberá à CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Referência do Pregão Presencial - SRP n® 006/2019 e na Ata de Registro de Preços n®
020/2019:
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14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitaníe do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dcs Contratos;

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer material que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários:

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

13.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios

estabelecidos no Termo de Referência;

14.1.5. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com 3 proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue -fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.9. Comunicar ã CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos Produtos;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADtMPLEWIENTO E SANÇÕES
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata
de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federai ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro
de Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das muitas previstas neste Editai e das demais cominações legais.

15.2 Em caso de Inexecução parcial ou total das condições fixadas neste editai, erros ou
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

!• I\4ü[ta de:

a) 0,^% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrépá do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critérií^.da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação
do ob|èíQ, de forma a cçnfigurar, nessa'hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis qa substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útii e a critério da Administração, poderá ocorrer a nâo-
aceiíação db objeto, de forrna a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

M..
i O. » é / ' ' •
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c} 15®^ (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto,.por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução. total da
obrigação assumida.

15 3 A sanção de impedimento do direito de ilcitar ou contratar com a Prefeitura Municipal
de Pedreiras poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo
admin-ârativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

15.5 Se não restarem pendentes valores a sai em pagos ao fornecedor ou se os valores das
muitas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÂRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo da 15 (quinze) dias, a partir do
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura Municipa!, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § 1^ do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
impedimento do direito de licitar, o lidtante deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais comlnações legais.

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1 A inexecução. total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos
arts. 7" a 80 da Lei n" 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos Incisos I a XII e XVIl do an. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital do Pregão Presencia! - SRP n® 006/2019 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
16,1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a íegislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n®
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/1993. v
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CLÁUSULA DÉCIMANONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL - SRP N° 006/2019 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
1D.52O4.-.OO2, Decreto Municipal n'' 004/2017. Decreto Municipal n° 005/2017 e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n' 8.666/93 e suas alterações
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivameníe.
os principies da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de
preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES;
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, r:as mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através de protocolo.
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - OA PUBLICAÇÃO
22.1 Este Contrato entrará em vigor a partir de sua assinatura e posterior publicação do seu
extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta
publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês
seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais diplomas
legais pertinentes.

23.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Cor:trato. em 03 (três) vias. de igual teor
c forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

Pedreiras (MA), 11 de março de 2019.

•
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
KAREN CYNTrilÂ SANTOS E SILVA BORGES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAIJDE
PORTARIA N" 012/2017-GPIVl

CONTRATANTE

,y V L. t>-j.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Rua São Benedito, s/n" - Baliro São Francisco CEP: 65.725-000

("íj i'ciiPt—
JOVENiLDE PEREIRA SALES - ME
CNPJ n»: 24.608.359/0001-04

Representante Legal: SR® JOVENILDE PEREIRA SALES
R.G. n.° 105325899-0 SEJSP-MA, e C.P.F. n.® 450.320.683-49
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I  I / - !■ • - { Ir

CPF N®'<

2. ' icc A ÚU

CPF N®v5U1^_L2J-
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNP.I: l)6.184.2i)3/l)<)01-49

Ruu São Benedito, s/iC- Bairro São Francisco CEP: 65.725-000

PREGÃO PRESENCIAL 006/2019

Processo Administrativo 003-B/2019
CONTRATO N«20190917-003-B/2019-01 '

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE

Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS,
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

.  EA EMPRESA JOVENILDE PEREIRA SALES-

ME, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no C.N.P.J. (MF) sob O
n' 06.184.253/0001-49, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua São
Benedito, s/n° - Bairro São Francisco, Pedreiras, Maranhão, inscrita no C.N.P.J sob o n.'
10.432.389/0001-06 doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Saúde Sr'. Karenn Cynlhia Santos e Silva Borges, RG N®
000092806398-4 SSP-MA E CPF N'^ 916.138.843-20, e a empresa JOVENILDE PEREIRA
SALES - ME. inscrita no C.N.P.J sob o n.® 24.608.359/0001-04, com sede na Rua Nova
Jerusalém. n° 99, Bairro Jerusalém. Triiidela do Vale - MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr* Jovenilde Pereira
Sales, R.G. n.° 105325899-0-SEJSP-MA, e C.P.F. n.* 450.320.683-49, têm. entre si. ajustado
o presente CONTRATO N® 2Q190917-QÜ3-B/2019-01. decorrente do Pregão Presencial -
SRP n® 006/2019, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 0D3-B/2019,

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos inslituldos pela Lei Federal
n® 10.520/02, aplicando-se, subsidíariamente. no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993
e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas
pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada
para prestação de serviços de transporte rodoviário de passageiros, intermunidpal e
Interestadual, para transportar pessoas que fazem tratamento fora do domicílio (TFD), de
interesse do Fundo Municipal de Saúuo, conforme especificações descritas no Termo de
Referência, Anexo II do editai da licitação na modalidade Pregão, sob o n' 006/2019. e em
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor global do presente Contrato é de RS 53.400,00 (cinqüenta e três mil e
quatrocentos reais), conforme planilha abaixo:

ITEM UNID

1

—  "T*

Passagem Rodoviária; Pedreiras -
MA / São Luís - MA

Passagem

2
Passagem Rodoviária: São Luís -

MA / Pedreiras - MA
Passagem 600 44,50

VALOR TOTAL R$

V. Total RS

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. Integram o presente Contraio, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Presencial - SRP n.® 006/2019:
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTF
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEi rURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Rua São Benedito, s/n" - Bairro São Francisco CEP: 65.725-000

III - Ata de Registro de Preços n® 020/2019
' I-

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá vigência até 31 dê Dezembro de 2019, a contar da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. O recebimento do objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n" 8.666/93.

5.2. Os pedidos do objeto a ser adquirido, serão realizados ao longo da vigência do presente
contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser encaminhada
à CONTRATADA por meio de fax ou outro meio hábil, onde estarão detalhados os
quantitativos para a entrega.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do
presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir o quantitativo que
julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir o item
especifico.

5.4. O objeto de.ste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada,
no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo II do Edital do
Pregão n® 006/2019, parte integrante ao presente instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1. O objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor ou comissão designada para
esse fim.

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do
art. 70 da Lei n® 8.666/93.

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n® 8,666/1993 e suas
alterações posteriores.

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o
objeto fornecido diretamente por servidor designado.

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando, os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dò servidor designado
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser soHgjtadas à autoridade
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medid^e^ivenientes.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda): Certidão Negativa de Débitos, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa iicitanle, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa Iicitanle, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município
do domicílio ou sede da empresa Iicitanle, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto ã Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante;
Certificado de Regularidade de Sítuáçâo do FGTS - CRF. einilido pela Caixa Econômica
Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requisitante.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura a contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
pelo Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos á Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou ã atualização
monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a muitas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3", Lei n' 8.666/93.

7.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Conta 2926-8, Agência^ 0767, em
nome de JOVENILDE PEREIRA SALES. _
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7.10. O Cronograma de desembolso será realizado medlanle o fornecimento do objeto,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
8.1. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada
pela CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária
do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios ã taxa de 0,2% (dois décimos por
cento) ao mês, "pro rala die".

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas nesta
Cláusula.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAIVIENTO
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis,
ressalvadas as tiipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉClItilA - DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato Imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d, da Lei n^. 8.666/93
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura futunicipal de Pedreiras, classificada
conforme dotação orçamentária abaixo especificada;

Unidade Orçamentária
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Classificação Econômica
Fonte de Recurso

10.02 - Fundo Municipal de Saúde
10-Saúde

302 - Assistência tiospilalar e ambulatoriâí
0022 - Programa Saúde e Qualidade de Vida
2.053 - Manutenção do Programa de Tratamento Fora do Domicílio
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
011400001 -Transferência SUS Bloco Custeio

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA QUALIDADE DOS ITENS
12.1. Fornecer o objeto conforme especificações constantes do Item 4 do Termo de
Referência, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Caberá à CONTRATADA além das obrigações previstas no edital e no Anexo II,
Termo de Referência, do Pregão Presencial - SRP n' 006/2019 e na Ala de Registro de
Preços r\- 020/2019:

13.1.1. Fornecer os serviços conlorme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender aa.^mapei5s contratadas;
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13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe (orem solicitados pelo Órgão Gerenciador
da Ata. relacionados com as características dos serviços;

13.1.4. Entregar, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, no em
posto de combustíveis adequado -às normas pertinentes, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto ã CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiei execução do Contrato;

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos direlarnentè causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal • DAM, a ser emitida pelo Gestor
do Contraio no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os serviços empregados que julgar inadequados:

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

13.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento:

13.2.12. Substituir os Serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

13.2.13. Substituir os Serviços que apresentarem defeitos durante o período de validade,
sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de
Referência,

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de prove-los com os Equipamentos de Proteção individual - EPI, quando for o
caso;

13.1.15 No permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.1.16. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de^cordo com a
Legislação Vigente e com o Instrumento pactuado no Termo de Reí«f€ncia:

/irp' r*"'
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b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de
habilitação exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

13.1.15, A contratante poderá solicitar, a.qualquer momento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade do serviço contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar
com os custos da análise, em laboratório credenciado, caso o serviço ofertado apresente
suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a
substituição do serviço quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente
das especificações prometidas pelo falDricanle. Todo serviço considerado impróprio ao uso
será devolvido a contratada para a inutíiização nos termos legais.

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Fornecimento de Bens, os serviço objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro
do prazo de entrega estabelecido;

13.1.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à prestação dos serviços.

13.1.19. Os serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas Iodas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as
características peculiares do item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento,
manuais de utilização, quando for o caso. prazo de validade de acordo com o fabricante,
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a
perfeita utilização dos mesmos.

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
solicitada, à sede da Unidade Requisilante, a fim de receber instruções, participar de
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

Ct-ÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1 Caberá à CONTRATAfTTE, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Referência do Pregão Presencial - SRP n® 006/2019 e na Ata de Registro de Preços n®
020/2019;

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisilante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer material que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. Efetuar o pagamento ã CONTRATADA nas condições pactuadas;

13.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas reguiamentares e contratuais
cé±)íveis;

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios
estabelecidos no Termo de Referência;
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14.1.6. Receber os serviços entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme Inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao finai o
TERIvlO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer serviços entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabeiecidos em Contrato:

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
prestação dos Serviços;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • 00 INADIÍVlPLEli/IENTO E SANÇÕES
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata
de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inídõneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SiCAF e/ou Sistema de Cadastro
de Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das dentais cominações legais.

15.2 Em caso de inexecuçáo parcial ou total das condições fixadas neste editai, erros ou
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

I- Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a nâo-aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçáo parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição dos serviços prestados com avarias ou com validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a nâo-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçáo parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I. ou de inexecuçáo parcial
da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecuçáo total da
obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal
de Pedreiras poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste conicato, serão descontadas ap^ regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUMCIPAU DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Rua São Benedito, .s/n" - Bairro São Francisco CEP: 65.725-000

15.5 Se não reslarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § 1- do arl. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatõrío do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
impedimento do direito de licitar, o licilante deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais comínações legais.

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIfl/IA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1 A inexecução. tola! ou parcial, deste contraio ensejará a sua rescisão, nos termos dos
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n.- 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incises I a Xíl e XVII do arl. 78 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante Ioda a execução do contrato. em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilílaçao e
qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial - SRP n° 006/2019 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIIVIA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
18.1 Fica estabelecido que. caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
Instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n°
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n" 8.666/1993.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL • SRP N® 006/2019 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n®
10.520/2002, Decreto Municipal n® 004/2017, Decreto Municipal n® 005/2017 e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se. supletivamente.
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de
preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DQS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA municipal DE PEDREIRAS

CNPJ: ()fi.l«4.25J/000l-49

Rua São Benedito, s/u° - Bairro Siio Francisco CEP: 65.725-000

20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nçs mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ♦ DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada

através de protocolo.
21.1,1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLiCACÃQ
22.1 Este Contrato entrará em vigor a partir de sua assinatura e posterior publicação do seu
extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta
publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias conlados a partir do quinto dia útil do mês
seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1 O presente contrato é regido pela Lei n' 8.666/93. Lei 10.520/2002 e demais diplomas
legais pertinentes.

23.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da ínteqiretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (irès) vias, de igual teor
e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

..Pedreiras (MA). 17 de setembro de 2019.

FUNDawraTÍTCIPAL DE SAÚDE

KAR^CYNTHIA SANTOS E SILVA BORGES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA N« 012/2017-GPM

CONTRATANTE

nC.{/

JOVENILDE PEREIRA SALES - ME

CNPJ n=: 24.608.359/0001-04

Representante Legal: SR° JOVENILDE PEREIRA SALES
R.G. n.® 105325899-0 SEJSP-MA, e C.P.F. n.® 450.320.683-49
CONTRATADA
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P PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDEIA DO VALE
SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

Código de Verificação

LI4426RS

Número

2301

Exarcxcic

Razão Social Inscrição Municipal
JOVENILDE PEREIRA SALES 4

Nome Fantasia

TRANS SALES

Endereço

RUA Nova Jerusalém, 99, JERUSALÉM. Trizidela do Vale - MA, CEP: S5.727-000

Atividade Principal '

4929902 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
intermunicipal, interestadual e internacional

Area do Terreno (m')

24.608.359/0001-04

16,00

K° da Inscrição do Imóvel

rea Total Construída (m')

16,00

ESTE ALVARA DEVE

Data de Concessão

09/01/2024

LOCAL VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

Data de Validade

31/12/2024

CNPJ dd Prefeitura : 01.556.070/0001-22

iVEKIBA Deputado Carlos Melo. 1670, PALÁCIO MUIIICIPAL MARIA DE JESUS META, AEROPORTO , Trisidéla dó Vale - W. CEP

A autenticidade deate alvará poderá aer conferida era:
hUtp://ma.trizideladovale.tributario.aapec.com.br/porcal/v?h-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://n'\v\v.pc(liciras.ma.ti(iv.br/

Processo Administrativo n° 0812003/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 053/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para ftitura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de transporte rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora
Domicilio, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras ̂ VIA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

F. R. DE OLIVEIRA CNPJ: 13.749.955/0001-98

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PE6SA0EIR0S. COM mNERARO FIXO. MTERMINICPAL. EXCETO EM REGIÃO
UETROPOUTANA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIO08OG EM
MUDANÇASINTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNAaONA.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

13.749.955/0001-98

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCWÇAO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

F. R. DE OLIVBRA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FR OUVEIRA TRANSPORTES

CODIOO E DESCRIÇÃO DAATIWDADE ECONÔMICA PRINQPAL
49.22-1-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, Intermunictpal, exceto em região
metropolitana

CODlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
49.30-2-02 • Transporte rodoviário do carga, exceto produtos perigosos e mudanças, IntermunIcIpal, Interestadual e
Intemacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIfflCA

213-S - Empresário (individual)

LOGRADOURO

RZECAARAUJO

CEP

65.725-000

BAIRROIOISTRITO

SERINGAL

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALFACONTA@HOTMAIL.COM

NUMERO

181

município

PEDREIRAS

COMPLEMENTO

TELEFONE

(99) 9935^687/ (99) 3642-3990

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFH)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

OATAOASrrUAÇAO CADASTRAL

03/06/2011

MOTIVO K SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA ÜA SITUAÇAO ESPECIAL
Ráeeee»»

Aprovado pela Instaição Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/01/2024 ás 12:04:09 (data e hora de Brasília).
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PREFEÍTURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.1S4.253/0001-49

PEDREIRAS/MA -

Procf^'à003 /202.5
FLS.

23/01/202410:11:28

Comprovante de Inscrição Municipal

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal:

Razão social:

Nome Fantasia:

Insc. Junta Com.:

CNPJ:

Insc. Estadual:

Vinculação:

Natureza Jurídica:

Classificação:

Data de inclusão:

Data de Início:

MEI:

Isento ISSQN:

Isento Alvará:

Data de Constituição:

ENDEREÇOS

346-8 Situaçãc
F. R. DE OLIVEIRA

FR OLIVEIRA TRANSPORTES

13.749.955/0001-98

ENTIDADES EMPRESARIAIS

213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MICRO EMPRESA

03/06/2011

NÀO

NÃO

NÃO

03/06/2011

Situação: ATIVA

Tipo

COMERCIAL

í  . ■ . .«a .Loflrstlpuro^
RUA ZECA ARAÚJO

Nómeróxi

SERINGAL PEDREIRA^MA "
ATIVIDADES CNAE

.Principal , . _ Descrição da Atividade
X  TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM

ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO

METROPOLITANA

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL

de Cálculo Data Inclusãii,
1  03/06/2011

03fl36/2011

ENQUADRAMENTO

001-ISS HOMOLOGADO

Enquadramento

03/06/2011

CONTATOS

EMAIL

9999358687

ALFACONTA@HOTMAILCOM
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Resultado da Consulta SINTEGRAICMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 13.749.9S5/aoai-98 Inscriçio Estadual; 12.359450-2

RazEo Soda!: FR OE OUVEIRA ME

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA ZECA ARAU70

Número: 181 Complemento:

Bairro; SERINGAL

Munldplo: PEDREIRAS UF: MA

CEP: OOOOOOOO OOD: Telefone: 00000000

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

«-MAS 4922101 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO aiLEnVO Oe PASSAGEIROS, COM
,  , mNERÁRlO FIXO, WTáMUNiaPAL.EXOBrO EM REGIÃOPrincipal; „eTROPOLITANA

CNAEs Secundãrios

Oescrição OlAE

ABin-,n-, TRANSPOBTÍ AOOOUttelO M CAHQA. EXCETO PSOOUltlS PERIGOSOS í MUDANÇAS,mujuj INTERMUNTOPAV. INTERfSTADUAl-EIWTERHAaONM.

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 11/12/2023

OBRIGAÇÕES

NFe a partir dí (CNAfs):

EDf .1 pnrtir Uu: D1/09/201S, 01/09/2015,

CIE a piirtir iIíí: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio,
contribuinte cadastrado. NSo valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, nio são oponívels ã Fazenda e nem excluem a responsabilidade ttibutãna
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 11/01/2024

Número da Consulta:



^EOREIKAS/MA >

.C8íZOÇ5/202 5

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria>6eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: F. R. DE OLIVEIRA

CNPJ; 13.749.955/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov,br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 15:07:23 do dia 31/08/2023 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 27/02/2024.

Código de controle da certidão: F468.8011.D6BB.97BA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAI^A
■ZC'\Xn tCON.liMICA PEÜEFÍflL

Certificado dc Regularidade do FGTS •
CRF

Inscrição: l3.7<t9.9SS/'aooi-9S
Razão Sodal: f r de ouveira
Endereço: rua ZECA ARAUJO / seringal / pedreiras / ma / 65725-OQQ

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço • FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaI[dade:12/01/2024 a 10/02/2024

Certificação Número: 2024011219343999988114

Informação obtida em 23/01/2024 09:52:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caiX3.gov.br



PEOREIRAS/MA

PODEk judiciário
.JUSTIÇA DO TR7i3ALI10

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F. R. DE OLIVEIRA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.749.955/0001-98

Certidão n°: 2689421/2024

Expedição: 11/01/2024, às 16:42:39

Validade: 09/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que P. R. DE oliveira (matriz e filiais), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 13.749.955/0001-98, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http;//www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dãvicia» t



PEOREIRASA,«A

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 364162/23 Data da 11/12/2023 15:45:25

inscrição Estadual: 123594502 CPF/CNPJ: 13749955000198

Razão Social; F R DE OLIVEIRA ME

Endereço: RUA ZECA ARAÚJO, 181 CEP: 00000000 - SERINGAL

Telefone: (99)00000000 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

ventiam a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/01/2024 16:45:23
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 091820/23 Data da 11/12/2023 15:45:56

Inscrição Estadual: 123594502 CPF/CNPJ; 13749955000198

Razão Social: F R DE OLIVEIRA ME

Endereço: RUA ZECA ARAÚJO, 181 CEP: 00000000 - SERINGAL

Telefone: (99)00000000 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n** 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal,sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/01/2024 16:46:40



Pr»c.L

FLS.

PREFEITURA DE PEDREIRAS Ruü. .

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

CNfJ: OÕ.1B4.253/0001-48

Av. RJo Qninco. t f 1 • Centro, PedraJrsa • MA, B5.725-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N** 100/2024
AUTENTICAÇA0:IEEW.U2VW

"pÊüRfiRÃs/MÃ
.&|;3CC^/202_

aiRMO

U6UARI0:FERNAND0

O Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS - MA , a requerimento da pessoa Interessada, F. R. DE
OLIVEIRA, CERTIFICA, para os fins que se fizeram necessários , que a pessoa jurfdíca a
seguir referenciada não. registra débitos TRIBUTÁRIOS e NÃO TRIBUTÁRIOS E para
com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO
validade até o dia 17/04/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento dos débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data
mesmo durante a vigência desse prazo.

INSCRIÇÃO: 346-8
RAZÃO SOCIAL: F. R. DE OLIVEIRA
NOME FANTASIA: FR OLIVEIRA TRANSPORTES

CNPJ; 13.749.955/0001-98

ENDEREÇO: RUA 2ECA ARAÚJO, 181 SERINGAL

DATA DE ABERTURA: 03/06/2011

ATIVÍDADE(CNAE):

4922101-TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM
ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA

EMISSÃO: 18/01/2024 VALIDADE: 17/04/2024

Digitalizado com CamScanner



Pr*c.

prefeitura DE PEDREIRAS FLS._
Rkif).

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMJNISTRAÇAO TRIBUTARIA

CNPJ: 00.1B4.2&3/0001-4g

Av. Rio Branco, 111 - Centro, Pedreiras - MA, 66.72G-000

PEÜREIRAS/MA
Aí n rv ̂ O,

USUARÍ0:FERNAND0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL^NDA 101/2024
AUTENTICAÇA0:0WPC-0BJM

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa F. R. DE OLIVEIRA, Inscrita
sob o CNPJ: 13.749.955/0001-98, situada à RUA ZECA ARAÚJO, 181 SERINGAL, Neste
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA
ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que se diz respeito a
débito em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta. fazer prova de
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 17/04/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

PEDREIRAS-MA, 18/01/2024.

Digitalizado com CamScanner



PODER JUDíClAR(0 DO ESTADO DO MARANHAO
CorrsgttJodi Ooral dn Ju>tlç*

Seei0larlA Judicial da OlttrlbidçAo da Padfairaa

Prock.
FLS. .
Rub.

HEÇPREIRAS/MA

?/20.

CERTJUDONE-SJOP - 55202'1
Código do validaçAo; CE886E311D

Número da guia; 24055201001696074.

CERTIDÃO
CERTIFICO a requerimenlo de pessoa interessada que. dando busca em

nossos Arquivos dos Feitos referentes ás Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro
(1®) do més de janeiro do ano de dois mil e doze (2012). alé a presente data, constatei NÃO
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL. INSOLVÊNCIA CIVIL contra F R DE OLIVEIRA, nome fantasia F R DE
OLIVEIRA TRANSPORTES CNPJ 13.749.955/0001-98, situada á RUA ZECA
ARAÚJ0.181. SERINGAL PEDREIRAS/MA.

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos eTrízidela do Vale.
O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na secretaria
de Distribuição a meu cargo, no "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de
Pedreiras, Eu. Carmem Célia da Silva Vieira. Técnica Judicial, mat. 195115, consultei, digitei
e assino.

OBSERVAÇÕES:
\ O CNPJ constante nesia certidão toi informado pelo soiicilanie. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e
cesiinaiario Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada ás Varas Cíveis
e cu Fazenda de acordo com os litigantes.
As consuilas foram realizadas nos sislemas TTiemis PG e Processo Elelrõnico judicial (PJe) e ABRANGE SOMENTE AS
VARAS COMUNS TO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS.
2 Esta Certidão lera validade de sessenta (60) dias. conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ e emitida em uma única
via. sem rasuias e somente assinatura do servidor (Ari 199 do Código de Normas da CGJ).
3 Cemdòes solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por (orça da Portaria Conjunta n* ld/2020 UMA e
eslendida as portanas n° 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do periodo de Pandsmia C0V10-19. ficando desobrigado o
soiicitante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade oo selo no site do TJMA (fiscalização de selos)

CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA

Técnica Jutdiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matricula 195115

Documenio assinado PEDREIRAS. 23/01/2024 09:33 (CARMEM CEUA DA SILVA VIEIRA)

CERTJUDONE-SJOP • 882024 / Código: CE8B6E3nB
VoMo o documonlo om iinij ju'; hi. vainljilo," irfii»

A/ilr ̂  tlir fnirfriiiMf ijrmv oiit com ü «imhieiilp

Digitalizado com CamSconner



BALANÇO PATRIMONIAL

F. R. DE OLIVEIRA | p
RUAZECAARAUJO, N" 181 - SERINGAL - CEP : 65725-000 - PEDREIRAS / MA ProC.C^
CNPJ; 13,749.955/0001-98 inscrição Estadual : 12.359.450-2 FLS. _
Local de Registro; PEDREIRAS-MA Número de Registro: 21101797033 Rub. _
Período de Movimento: JANEIRO/2G23 a DEZEMBRO/2023

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE

Bancos Conta Movimento

Banco do Brasil

M&cadoria Para Consumo Próprio

Mercadorias

Mercadoria para Consumo

Mercadoria para Consumo

ATIVO NÃO CIRCULANTE

Contas a receber

Clientes Diversos

Bens Tangíveis

Máquinas e Equipamentos

Instalações

Veículos

Móveis e Utensílios

Computadores e Peritéricos

(•) Depreciação Acumulada

{■] Oeprec. de Veículos

158.229,08

11.703.96

123.625.23

22.034.64

525.350,00

46.000.00

41.000.00

375.800.00

18.600.00

4.200,00

39.200.00

PASSIVO CIRCULANTE

Fornecedores

Fornecedores Diversos

Impostos a Recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

CSLL a Recolher

ÍRPJ 8 Recolher

PATRIMÔNIO UQUIDO

Capital Social

Capital Social Inlegralizado

Lucros Acumulados

Lucro Apurado

28.339,30

24.754,84

208,64

949.11

911.14

1.51B.57

665.239,78

SOD.ÓOD.OO

165.239,78

TOTAL DO ATIVO = 683.579,08 D TOTAL 00 PASSIVO' 583.579,08 C

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrim^io Liquido, a
importância de: RS 683.579,08 (seissentos e oitenta e três mil, quinhentos e setenta e nove reais e oito centavos)

PEDREIRAS • MA 31 de DEZEMBRO de 2023.

MARIA LUCELITA GONÇALVES MAIA
TÉC. EM CONTABILIDADE
C-P-F.: B35.672.349-09 C.R.C.: 7070 • MA

FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA

TITULAR

C.P.F. : 291.014.093-87



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍC

RUAZECAARAUJO. N- 181 - SERINGAL - CEP ; 65725-000-PEDREIRAS/MA

CNPJ : 13.749.955/0001-98 inscrição Estadual: 12.359.450-2

Local de Registro: PEDREIRAS-MA Número de Registro: 21101797033
P

Procl

FLS,

Rub.

F. R. DE OL VEIRA

eríodo de Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Receita Bruta de serviços

VENDAS DE SERVIÇOS 253.749.90 253.749,90

Custo dos Insumos

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS 36.452.02 (36.452,02)

) Lucro Bruto 217.297,86

(•) Despesas Operatíonals

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Energia Eléinca
Telefone e Internet

Água e Esgoto
Material de Consumo

Combustíveis e Lubiificanies
Manutenção de Veículos
Serviços Prestados PJ
Serviços Prestados PF
Serviços Contábeis

4.289.10
1.200,00
256.10
120,36

66.944,19
5.656.02

3.800.00

67.250,00
3.870,00 (153.185,77)

(-) Despesas Financeiras
Despesas Bancárias 6.110.71 6.110,71

(•) Despesas Tributárias
Impostos e Taxas Estaduais 8.649,25 8.843,25)

(-) Despesas Impostos Federais
Contrib. Social - CSLL

Confins

Pis

IRPJ

ISSQN

7.307,97

7.612,50
1.649,37

12.179,96
784,76 (29.534,56)

(-) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(") LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO
19.817,59

19.817,59

PEDREIRAS - MA. 31 de DEZEMBRO de 2023

MARIA LECELITA GONÇALVES MAIA

TÉC. EM CONTABILIDADE

C-P.F.: 535.672.319-09 C.R.C. 7070-MA

FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA

TITULAR

C.P.F. : 291.014.093-87



ANÁLISE OE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

F. R. DE OLIVEIRA

RUA ZECA ARAÚJO, N® 181 - SERINGAL - CEP ; 65725-000 - PEDREIRAS / MA

CNPJ : 13.749.965/0001-93 Inscrição Estadual: 12.359.450-2

PEUREIRASiMA

Proc.O§@C j/20;
FLS. 0(o5
Rub. ■

Local de Registro: PEDREIRAS — MA
Período de Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Número de Registro; 21101797033

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

Índice de liquidez geral

Ativo Circulante * Rosliuvel a Longo Prazo 158.879.08

Passivo Clrcu ante * Pass vo nSo CIrcu ante 28.339,30

índice de l quidez corrente

Ativo Circulante 158.229,08

Passivo Circulante 28.339,30

índice de üquidez seca

Ativo Circulante - Estoque 135.329,19

Passivo Circulante 29.339.30

Índice de liquidez imediata

Olsponibllidade 135.329,19

Pass vo Circulante 28.339,30

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

683.579,08

28.339,30Pass vo C rcu ante * Passivo Nao C rc.

PEDREIRAS • MA. 31 de DEZEMBRO da 2023

MARIA LUCEUTA GONÇALVES MAIA
TÉC. EM CCNT^ILIDAOE
C.P.F.; 535.672.349-09 CRC; 7070 - MA

FRANCISCO RODRIGUES DE OUVEIRA

TITULAR

C,P.F. : 291.014.093-87



NOTA EXPLICATIVA

F. R. DE OLIVEIRA
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Nota 1 • Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa F. R. DE OLIVEIRA declara, para todos os fins societáríos, tnbutários, trabalhistas, administrativos e

jurídicos de um modo gerai, que realizou sua contabilidade no exercício mencionado em conformidade com as

Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a 1TG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas.

Nota 2 - Atividades Empresariais

As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social e referem-se a:

49.22-1-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO,

INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS.

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

No período em apreço, a operação foi efetuada dentro do estabeledmento da empresa, situado na Rua Zeca Araújo,

n® 181 - Seringal, Pedreiras - MA, CEP 65725-000.

Nota 3 - Principais Práticas Contábeis

adotadas

3.1-Caixa e Equivalente de Caixa

Corespondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em aplicações que
possam ser sacados a qualquer momento com riscos icisignificativos de alterações de valor. Classificadas no
circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.

3.2-Contas a Receber e a Pagar

Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.

3.3-Estoques

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável liquido, que representa o preço de venda
estimado para o curso normal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas. O custo é
determinado utilizando-se o método custo médio ponderado.

3.4-lmobllizado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando as
taxas médias normatizadas pela RFB.

3.5-Receitas e Despesas

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, especialmente os
Princípios da Realização e do Custo Histórico p da Confrontação.
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3.6-CapitalSociaí

O Capital social da empresa è de RS 500.000.00 (quinhentos mil reais), lotalmenle íntegraiizado em moeda corrente
no pais. íntegraiizado pela sua Titular: FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA, com 100% de participação. A empresa

será administrada pela sua titular, com poderes e atribuição de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou
extrajudicialmente.

Nota 4 • Políticas Contábeis

Políticas Contábeis são princípios, bases, convenções, regras e práticas específicos aplicadas pela entidade na
elaboração e apresentação das demonstrações contábeis.

Os principais destaques são:

a)As informações contidas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se expressas em moeda
corrente nacional, sem considerar os efeitos inflacionános do período.
b)A empresa adotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e. subsidiaríamente,

a NBT TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

Nota 5 • Outras Informações relevantes

a) A elaboração das Demonstrações Contábeis do exercício de 2023 é baseada na escrituração dos fatos administrativos
da entidade no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

PEDREIRAS - MA 31 de DEZEMBRO de 2021

MARIA LUCELITA GONÇALVES MAIA
TÉC. EM CONTABILIDADE
C.P F. : 535.672.349-09 C.R.C : 7070-MA

FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA

TITULAR

C.P.F. : 261.014.093-67
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F. R. DE OLIVEIRA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

IDENUFICAÇÂO 00(8) ASSINANTE(S)

29101409387 FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA

53567234900 MARIA LUCELITA GONÇALVES MAIA

JUCEMA

CERTIFICO O RESISTRO EK 23/01/2094 OOiO» SOB K' 20240092379.

PROTOCOLOS 240092279 SE 22/01/2024.

CdOlOO DB VERIPIUÇXOS 1240D8419BS. CXPJ DA S8SE i 13749999000198.
HIRSs 21101797033. COH EFEITOS 00 REGISTRO BMi 19/01/2024.

P. R. OB OLIVEIRA

A VAlidade ilocvMnto, se

CARLOS ASOAE OK K0RAS8 PBRllRA

sscretJírio-cbiial

ww. iI.BA. 90 V.br

l»42£««ao. fiC4 Multeita ã wopzpsovaçio üe auCtfntictrtAdA mm reapdcctvoo po«t«i«9
tlUorimadfl seus ze^pect^vcn cMvgoa de
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Nome do Livro: DIÁRiO

N® de Ordem: 7

O presente iivro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n° 15, e servirá para a escríturação dos
lançamentos próprios da empresa F. R. DE OLIVEIRA, município Pedreiras, CNPJ n® 13.749.955/0001-98, Número

de Registro (NIRE) 21101797033.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 03/06/2011

constitutivo: 21101797033

Pedreiras, 01/01/2023

FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Empresário

CPF 291.014.093-87

MARIA LUCELITA GONÇALVES MAIA

CONTADOR

CRC/MA 7070
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PagnnentaMAgiu

Pagamnio «a Agiu

03/01/2023
1.001 -Caln

00000001 RKCtunwnioi 4tf dentas
00000002 Paoannnlo Oa EnergiB

1.001 • Cllanto Olvortes
DOOOOD01 fteabimenlos de Clienie*

1.002-Energia
OOOOODQ2 Pagsmfinld da Energia

04/01/2023

1.001 - Caixa
00000003 PagifnsnloaaAoua

1.003 • Água a Eagolo
00000003 PagamanladaAgiu

10/01/2023

1.001 - Caixa
60000004 Pmamenia dss SerMgoa CaniatKis

1.016 • Serviços Coniabéia
00000004 Paganonla doe SarvrçM CanOBait

20/01/2023

1.001 - Caixa

OOOOOOSS PagarneraadaSiTeilas
1.001 - Banco do Brasil

OCOOOOOO Servçot Prettailot
1.001 -Simples Nacional

00000005 Pagifranto da Singles
1.001 - Venda da Serviços

OOODOOOB Serviço» PreaUdat

24/0112023

t,001 - Banco do Brasil

0000000/ Despesa» Bancana»
00000000 Pagd-nontaPaCombuiIiM

1.011 •CombusUvaiaeLubiiflcáritaa
00000006 PagsmentodaCònttliiittval

I.Ü05 - Oaapaaas bancArtaa
03000007 Oespasa» Sanesnai

30/0112023

1.001 - Caixa
00000009 Manutenção de Veículos

1.012 • Manulançio de Valculoa
00000009 MwiLdsnçtedeVeiates

CONTRA PARTIDA

1,1.2.01 OOt
2.1.&0I.002

2,1.6.01.003

OÉBtTO CRÉDITO

2.1.301J»l

4,2.1.04.006
4,2.1.01.011

4.2.1.01.012

16.606,06

lANCTOS DO MES
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LANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRAPARTIDA DÉBITO CRÉDITO

DATA; 02/02/2023

1.1.1.0Z.001 • Banco ds Brasil
OOOOOOIO

1.1.2.01.001 -CliantaDlvarae*
oocxnoio

Racoblmenle Ost aanlu

Racaoimanlc Ou dWTtn

DATA: D6r02ra023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
00000011 Pagvnartto Ce Ensf^a
00000012 PaQamento O ImafnM

4J.1.01.004 • Energia ElOtrics
00000011 PagaiTianlo a» Energia

4.2.1.01.00S • Teiafone a Imamat
00000012 Pagamento Ct Inicmei

DATA: 10/02/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
00000013 Sant^Camabèit

4.2.1.01.016 - Serviços ConUbéia
00000013 ScraçesCmeMs

DATA: 1 E/02/3023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
00000014 SanrçoaOttPaaaoa Raíca

4.2.1.01.01S - Serviços Praatadot PF
00000014 Sarviçoa Ce Pcbaoa Física

DATA: 17/02/2023

1.1.1.02.001 -Banco do Braall
OOOOC01S Pagamento CO Pia
OCOOOOIS PagwnaRIo 00 C«n/lns

4^.2.01.003-Confina
00000016 Pagememo Co Confins'

4.2.2.01.004-Pis

OOaoOOtS Pagamento Co Pis

DATA: 20/02Q023
1.1.1.02.001 -Banco do Braall

OOOOOOir Pugamanlo Co INPJ
00000018 Pagamemo da CSll
00000018 Pagamento do I6S
00000020 Somçoi Piesladoi

3.1.1.02.001 -Venda de Serviços
ooooooa) SsfVTCM Piasiaooa

4.2.2.01.002 -Contrib. Social -CSLL
00000018 Pagannnts da CSa

4.2.2.01.006-IRPJ
00030017 Pagamento Ce IRPJ

4.2.2J11.0D6 - ISSQN

00030019 PagsmanladotSS

DATA: 24/02/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Braall
OOOOC021 DespetasBaneattat

4.2.1.04.00S • Deapetaa bancárias
CO00C021 Oaapaaai Baneansa

DATA: 26/02/2023
1.1.14)2.001 • Banco de Brasil

D0OOCO22 Pagamente CO CumDunni
4.2.14)1.011 -CombuaUvelacLubrfflcairtea

00300322 Pagamento Co CcmbustiMl

Pagomenu co Pii
Pagwnanio oo Con/Ins

Pagamento do Confins'

Pagamonio Co Pis

4.ZI.OI0O4

42.1014105

4.7.201.004
42201.003

4.2.2.01.005
4.22:01.002
4.2201.006
21.1.02.001

1.1.1.02001

LANCTOS 00 MES
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COMTA LANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRA PARTIDA DÉBITO cRÉono

DATA: 02/03/2023
1.1.1.02.001 • Banco do Brasil

00000023 PagansTitu Ca Energia 4,2.1.01,004 422.00
oootuDia Pagamanio ca Energia 4.21.0I.004 422.06

4.2.1.01.004 -Energia Elítrica
00090023 Paganento Ca Enargia 1 l.t.02001 4S.0S
0000GO29 Pagananto ca Energa 1.1.1«.001 42208

DATA: 03/03/2023

1.1.1.01.001 -Caixa
00000024 PagaiTianto da Agua 4.21.01.006 26.35
ooonxus Paganranto Ca Imemet 4.21X1.006 120.00

4.2.1.01.005 • Telafene • Inlamet
O0OCSO2S Pagamante da Ircamal I.T.I.OI.GOt 120.00

4JL1.01.006 • Âgv» e Esgoto
00000024 Pagamenlfi da Agua 1.1.1.01.001 26,36

DATA: 06/03/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

N00002Í RecetamanU da CSenlas 1.1.201.001 7.070,27

1.1.2.01.0(H - Cliente Diversos
00000026 Recabimania Ceaienlea 1.1.1.0200.1 7.07627

DATA; 10/03/2023
1.1.1.01.001 -Caixa

ooooxize PAgamerXo oe Mslarid para carmm 42.1.01.007 120.36
1.1.1.02.001 • Banco de Brasil

OOOOOGZ7 SetvcDS Ce CdrxalAdaCe 4.21.01.016 320.00

4J.1.01.007 - Material da Consumo
0000002S PAgomanU ria Matsrui para ranaumo 1.1,1.01.001 120.36

4.2.1.01.016 -Serviços Contabõis
00000027 Senacot de Corastxliaede 1.11X2.001 320.00

DATA: 13/03/2023

1.1.1.01.001 -Caixa
00000030 MAnulBnçda do VOcula 421X1.012 660,00'

4.2.1.01.012-Manutenção de Veículos
OOOOODOO MAnulcrv^ie rio Varraic 1.1.1.01.001 660,00

DATA: 17/03/2023
1.1.1.02.001 • Banco do Brasil

ooocoosi SerwçcaPF 4.21.01.016 6200.00
4.2.1.01.016 -Serviços Prestados PF

00000931 Sorviçcí PF 1.1.1.02.001 &200.00

DATA; 20/03/2023

1.1.1.02.001 -Bance de Brasil
00000033 Pagatnento do PIS 42201.004 110.29

00000033 Pagamanlo do ConTini 4.2201.003 609.04

00000034 PaiiDnania do IRPJ 422X1.006 814.47

00000035 PaeamenU) da CSU. á.2201.002 488.68

4.2.2.01.002 • Contrtb. Soclat • CSLL
OOOOC03S Pagamanlo da CSU. 1-1.1.02001 468,68

4J.Z.01.003-ConRns
00000033 Pagaman» do Ccrdins 1.1.1.03.001 60S.O4

4.2.2.01.004-Pis
00000032 Pagamanlo do PIS 1.1.1.02.001 110.29

4.2.2.01.006-IRPJ
00000034 Pagamento do IRPJ 1.1.102001 614,47

DATA: 24/03/2023 .

1.1.1.02.001 • Banco do Brasil
00000038 Deapesaa Bancixias 421.04.006 8258
00000037 Sarvi^ PraatadM 3.1.1.02001 16.416X0

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços
OOOOC«37 Serviços Praslados 1.1.102001 10.416.50

4.2.1.04.006 • Despesas bancárias
000X036 Despesas Baneans 1.1.102001 6266

DATA: 31/03/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
OOOOOD38 Pagamanlo do ComOunivel •4.2.1i01.011 6.886.28

U.S.OI.OIK-Vereuloa
00030039 Depreoaçâo da 10K 1.2301.007 39.200.00

141.3.01.007 Oeprec. de Veículos
00090039 CepreOiiçSe de tOK 1.2201.006 39200.00

4.2.1.01.011 • CombustívalB o Lubrtfieantaa
00030038 PagiLnonia do CrsmfiuBl/viif 1.1.1.02001 1888,28

17 LANCTOS DO MES 76667.94 76857.94
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LANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRA PARTIDA DÉBITO

Pasorranlo da Ag-M

Psgnranio da Agua

Pagamenie M Intent

SefwçOT de CortaoAdade

DATA: ovcMrzoas

1.1.1.0S.001 -csiia
DOOOOC40 Pagamaf.la da Energia

4^.1.01.004 • Energia Elétrica
00000040 Pagamanu deEntfgia

□ATA; OSítW/ZOlS
1.1.1.01.001 - Caixa

00000041 Pagoiranlo da Ague
AZ.1.01.006 - Água a Esgoto

00000041 PsgarwUc da Agua

DATA: 10/04I20Z3
1.1.1.01.001 -Caixa

00000042 PagamenlsaalnteRiat
1.1.1.0Z.001 - Banco do Brasil

00000043 SantpndaCartaoMsda
4.2.1.01.006 - Telafone e Internet

D0000042 Pagarnanladeimama
4.Z.1.Ü1.016 • Servlgoe ConUbélf

000000.13 SamtoadsConiaOlUdada
DATA: 14/04/2023
1.1.1.02.001 -Banco do Brasil

00000044 Pagamanio ca Parsoa Fmca
00000045 ManuIencdodeVaciia

4.2.1.01.012 • Manutenção da Veiculo*
00000045 ManulantéodeVaícaio

4JL.1.01.016 - Serviços Prestados PF
00000044 Pagsníents se Pessoa Filies

DATA: 17/04/2023
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000048 Saivicos 08 ComaBiMaaa
3.1.1.02.001 -Vsnda de Serviços

D0000046 Sarvico» da CemaMdaOa

DATA; 20/04/2023
1.1.1.02.Q01 • Banco do Brsali

000X047 PaganwHftPiS
OOOOOC4S Pagamento do Cdidíni
0000004B Pagamento do IRP3
oooocoso Pegamemodacaj.

4.2.2.01.002 • Contrib. Soclit -CSLL
00000050 PegimcnladaCSlX

4.2.2.01.003-Cennne
00000048 Pagamento 00 Coniins

4.2.2.01.004-Pis
00000047 Pagamento PtS

4.2.2.01.005-IRPJ
00000049 PagatmraodoIRPJ

DATA: 24/04/2023
1.1.1.02.001 • Banco do Braall

OOOOC051 Despesas Bacanas
4.2.1.04.006 -Despesas bencéries

00000051 Despesas Bancarias

DATA: 26/04/2023
1.1.14)2.001 • Banco do Brasil

00000052 Pagamento da CcmDuslfvN
4.2.1.01.011 • Combustíveis e Lubrificantes

00000052 Pagamento da ComausOval

PagimtnlsdaCSlX

Pagamento OD Coniins

Pagamento PIS

Pagamenio do 1RPJ

l,1,l.0t,Ml

4.2.1.01.015
4.21.011112

1.1.102001

l.l.lffiUiOl

422011104
422011)03
42201.005
42201.002

1,1.1.02001

1.1,1.02,001

LANCTOS DOMES
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DATA: Dai0fi/2fi23

1.1.1.l>1.{l01 -Csiic*
DOOOCOM

1.1.1.02.001 -Banco do Brsril
OOOOCOM

4.2.1.01.004 • Energit Elétrica
OOOOCOS3

4Jt.1.01.006 • Água a Esgoto
OOOOOOSl

Paganenci <ta/)gua

Paganwito Ca Energia

Pagameraa de Eneriaa

PagowilB da Água

DATA: OS/üS/2023

1.1.1.01.001 -Caixa
QaaacoSS Pagamaiuadelnlamal

AZ.1.01.0ÜS - Telalona a Internet

OOOOOOSS Pagarnanlodelniemel

DATA; 1O/0E/202J
1.1.1.02.001 - Banco do BcaaII

OODOOOSS Seiv>cotdeCtinUib1idaoa
4.2.1.01.016 -Servigoa Contabtia

900000K SaivcoadeÇonlablIldada

DATA: 12/0S/2023
1.1.1.01.001 -Caixa

COOCOOST SefM«e de PF
A2.1.01.016 -Sarvigos Prestados PF

0000Q05T Serviço da PF

DATA: 16/0S/2023
1.1.1.01.001 - Caixa

COOKIO» WaruKnçaodaVoedO
4.2.1.01.012 - ManutengSo da Veleulea

OOOOXM WaruUngéodeVaiaio

DATA: 19/0612023
1.1.1.02.001 - Banco de Brasil

OOCWOS9 SamgoaPreatadn
3.1.1.02.001 • Venda de Servigoa

OOOOOOSS SôfviçoaPrasladaf

DATA: 22/06/2023
1.1.1.02.001 • Banco do Brasil

00900060 PaganienlodoFfS
00000061 PagurnentaitoComini
00000062 Pagamento do Centini
00000063 PagnmanlodaCSlX

AZ.2.01.(H)2 - Contrib. Social -CSLL
DOOCOOS3 PagamerxcdaCSLL

4.2.2.01.(103 • Confina
DOOCCXKI Pagamerdada Gonflna

4.2.2.01.004-PI8
DQOC0060 PsgamaiTlü do PIS

4,2.2.01.006-IRPJ
OOOOOOS2 Pagamento do Conlina

DATA: 24/06/2023
1.1.1.02.001 - Banco do BraaU

OOOODO&t OeapeiasSaneaflBS

4,2.1.04005 • Despesas bancárias
00000064 DetpeutBaneanaa

□ATA: 31/06/2023
1,1.1.01.001 -Caixa

00000060 Pago.mamoaoCanbunivel
4.2.1.01.011 - Combustíveis e Lubrificantes

0000006$ PagamentodoConsutUvsi

Pagamerxc ds CSLL

Pagameraa da Ganflns

Pagamento do RS

Pagamento do Conlina

CONTRA PARTIDA

4.2.1.01.004

I.I.I.Ot.OOl

1,1.1.01,001

421.01 Ot2

ai.1:02«1

n.l.tSDOt

4 2 201.004
Ai.201.003
4.2.2.01,00$
4 2201.002

1,1.1.02001

1.1.1.Q2D91

LANCTOS DOMES
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LANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRA PARTIDA DÉeno CREDITO

Paoanweo (U Aeua

PaODinenKi de.Agua

Pagamemo oe Iniemei

DATA: Q2A)SI2023

1.1.1.0Z.001 • Baneo de Brasli
C0000066 Pagomapleda EiWjJiD

4.2.1.01.004 • Energij Elétrica
OOOiXDGâ PaQMTwnto de Enofgla

DATA: ÜS/OG/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Btaall
oooocoer PaoaRantotUAeua

4.2.1.01.006 - Água • Eageia
DOOOGCOr Pagiiintnia de.Agua

DATA: 06'06/2023

1.1.1.02.001 • Banco do BrasU
OOOOOOC3 Pagonemo (K Internei

4.Z.1.D1.00S - Telefone • Internei
00000066 PagamenlD de Memei

DATA; 09106/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
00000069 Pegemenlo da Contabilidsde

4.2.1.01.016 • Serviços Contabèla
oooocoea P»g«inenu> da ConliiWlda9e

DATA; 13nK/2023

1.1.1.01.001 - Caixa

00000070 Pagunenio na PF
4,2.1.01.016-Serviços Prestados PP

00000070 Pagemenio da PF

DATA; 19106/2023
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

MOOMI/i SwvçasPreitaaei
3.1.1.02.001 - Venda de Serviços

00000071 Sennços Piesisdot

DATA; 20/06/2023

1.1.1.02.001 -Banco do Brasil
00000072 PAgaranleddPiS
00000073 PagamenU do CsSni
00000074 PagerrenudoIRPJ
00000075 PsgjmemodaCSU.

4.2.2.01.002 - Contiib. Social - C8LL
00000072 Pogamenla da CSU.

4.2.2.01.003-Confins
00000073 Psganwila da Coltni

4.2.2.01.004-Pia
00000072 PAgemeMsdoPlS

4.z^01.aas•lRPJ
00000074 PagancModoIRPJ

Pogamenla da CSU.

Pagamenio da Cotini

PAgemeMs do PIS

00000074 PagancModoIRPJ

DATA: 26/06/2023

1.1,1.02.001 - Banco do Brasil

00000076 Duoetas Banconea
4.Z1.04.a05 • Despesas bancárias

CO0DC075 Oetoesas Sareanas

DATA; 30/06/2023

1.1.1.02,001 -Banco de Brasil
00000077 Paoaraenin ds ComeuHvd
00000076 PagamonlaaelPVA309a

4.Z1,01.011 •Combustivelee Lubrificantes
00003077 Pagomonia de Combullivel

4.2.1.06.001 - Impostos e Taxas Eataduels
COOOOOTB Paoa>ian!o<lelPVA2CI23

I.I.I.OZAII

4,ZI,01.0.16

1.1.1.Q200I

4,2.2.01.004

4.22.01003
4Z2.0I.0D5

4.2J.0I.0Q2

1,1.1.02-001

4.2t.0I.DI1
4.21:05.001

lANCTOS DO MES
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LANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRAPARTIDA DÉBITO

Pasanwnadg Agua

PsgaiwiladaAaua

Pagvnenlo da Intemet
Servi;» da Contabdidada.

DATA: 03I07/20Z3

1,1.1,02.001 - Banco do Brasil
ooooouirs Psgamonu da Energia

4.2.1.01.004 • Enorgia Elétrica
00000079 Pasaraenio da Enorgis

DATA; 0SA)7/2023

1.1.1.02.001 - Bancado BraaII '
OOOOOOSO PaganwnodoAgua

4.2.1.01.005 • Agua e Eagoto
OOOOCCdO PaoaiwiiadaAaua

DATA: 10/07/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
00000081 Pagamenio da imemet
00000082 Servi;» da Contabdidada.

4.2.1.01.005 - Telefone e Internet
00000031 PagsnenlodatiIlsTMS

4X1.01.016 -Serviços ConUbéIs
COOOOOB2 SeruçMSeCantabédsds

DATA: 14/07/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Braiil
00000083 ServIpidePF

1.3.3.01.010 • Computadores 8 Periféricos
00000084 Conora de CsmpuiBdv

2.1.1.01.001 • Fornecedores Diversos
00000034 Compra u ConiMlad.

4.2.1.01.016 - Serviços Prestados PF
OOOBOOS3 ServlçodaRF .

DATA: 19/07/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
CWCOOS5 SSfVicn PisMOdía

3.1.1.02.001 - Vendada Serviços
DOQOOOSã Serviços Preaisdos

DATA: 20/07/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
OCOCOOae p^isnanlo do RS
GOCttiOS? Pagamenio do Coans
DOOIKIOSS Pagememodol/VM
OOOOOOSS PagemaniodaCSU.

4.2.2.01.002 -Conlrili. Social • CSLL
000X083 Pagamenio da CSU-

4X2.01.003-Confins
OOCXOS7 Pr^amemadsCeans

4X2.01.004-Pis
OOOOOC86 PagamenlodoRS

4.2.2.01.006-IRPJ
000X088 Pagamenio do IRPJ

DATA: 24/07/2023

1.1.14)2.001 - Banco do Brasil
00000090 Despesas eancanas

4.2.1.04.006 • Despesaa bancárias
00000090 Despesas Bancslas

DATA; 31/07/2023

1.1.1412.001 - Banco do Brasil
D00XD91 Pagameno da Reforma
C0000092 Pagamenio de CembuSivel

4.2.1.01.011 -Combuativelia Lubrffleanlas
30000022 Pagamenio de CorrtusUvel

4.2.1.01.014 - Serviços Prestados PJ
000X031 Pagamemo da Reforma

Pagamenlü de CSU-

P/^amemo do Cedne

Pagameniodo RS

Pagamenio do IRPJ

4X1.01.on.

I.I.I.CÉU»»

42.1.01.005
4Xt.O1.016

1,1.14I2.M1

4XZai.D04

4.2.201.003
4.22.01.005
42.201.002

1.1.1.02X1

4X1.04.005

■1.1.1.02X1

4X1.01.014
4X1.01.011

LANCTOS DO MES
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LANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRA PARTIDA DÉerTO CRÉDITO

Pajvnemo da Agua

Pagamento da Agua

Pagamenn d(i Irtiemal

DATA; 02/08/2023
1.1.1.02.001 • Banco do Brasil

00000093 Pagamoito da Erwrgia
4J.1.01.004 - Energia ElAtrlca

00000093 PaganmisdeEnergfa

DATA: 04/08/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
0000D094 Pagmemo da Agua

4.2.1,01.006 • /igua e Eagoto
OOCOOOoa Pagamento da Agua

DATA; 07/08/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
0000009S PagamenieduiRlerral

4.Z.1.01.00S - Telefone o Irrtemet
00000095 Pagamentedalnlaniel

DATA: 10/08/2023
1.1,1.02.001 -Banco do Brasil

00000036 Seni^ssdeCordMttdada
4.2.1.01.016 -Serviços Contabéia

00000096 Serviços da CentabMade

DATA; 14/08/2023

1.1.1.02.001 -Banco do Brasil
OOOOC09/ SewsosPF

4.2.1.01.016-Serviços Prestados PF
OOOOC097 SaraçcaPF

DATA: 17/08/2023
1.1.1.02.001 -Banco do Brasil

00000093 Sansços Presisds .
3.1.1.02.001 - Venda de Servfcot

0000009S Senaçeal^nlada

DATA: 21/06/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
OOOCCD99 Fagsmemo do PIS
OOOCOICQ Pagamento do Ccdns
OOOOOTD1 PagameiTio dMPPJ
00000102 Pagamento da CSU
00000103 Pegenenlo da Fornecedor

2.1.1.01.001 - Fornecedores Diversas
00000103 Pagamento de Fornecedor

4.2.2.01.002 • Contrib. Seciel - CSLL
000001QZ PsçQrnefilo tã CSLL

4.2.2.01.003-Confins
000001GQ PagamentaddCo(/«

4.2.2.01.004-Pis
00000099 Pagamens do PIS

4.2.2.01.005-IRPJ
COODOtDl Pagamento dn IRPd

DATA: 24/08/2023
1.1.1.02.001 -Banco de Brasil

OOOOQiOa Despesas Bancanas
4.2.1.04.008 - Despesas bancárias

00000104 DoapasesBoncanes

DATA: 31/08/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
00000105 Pegainanta de Comousthwl

4.2.1.04.005 • Despesas bsncirias
000001U5 PsgaewnladsConbusiivat

Pagamento da CSCL

Pagamento ddCo(i«

Pagamens Se PIS

PagrmnMdnlRPd

42.20l.00a

422,01.003
422.01.005
4,2201002
21.1.01.001

1.1.1.02.001

1,1.1,02.001

LANCTOS DO ME8
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eiR/^ã/MA

LANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRA PARTIDA DÉBITO CRÉDITO

Pagamento tfe Aguo

Pagamento 4e AguS'

Pajarenio ee Inlemei

DATA; 04/09/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
00000106 Pagamenio de Enar^

4.2.1.01.004 - Energia Elétrica
00000106 Pagamenio de Eneida

DATA: 06/09/2023

1.1.1.0Z.001 - Banco do Brasil
00000107 Pagamento de Agua

4.2.1.01.006 • Água e Esgoto
00000107 Pagamento de AguS'

DATA; 07/09/2023

1.1.1.02.001 -Banco do Brasil
000001 oa Pagarenia de Inlemei

4.2.1.01.005 -Telslone e Internet
00000103 P^amento de lnlM«

DATA: 11/09/2023

1.1.1.02.001 -Bsnco do Brasil
DQOOOIOS SenncosdeCcntataTtdade

4,2.1.01.018 - Serviços Contábeis
00000103 Sefvi(os.deCdrtataíidsdo

DATA: 14/09/2023
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000110 SefVtçMPf
4.2.1.01.015 - Serviços Prestados PP

00000110 Ser.içosPF

DATA: 18/08/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
00000111 Semços F^eslailos

3.1.1.02,001 -Venda de Serviços
00000111 SarviçosPresiadee

DATA: 20/09/2023

1.1.1.02.001 -Banco do Brasil
00000112 PagamentsiioPlS
D0000113 Pogameolo do CoCiV
00000114 Pagamento do IRPJ
00000115 PegamenladaCSU.

4.2.2.01.002 - Contrib. Social - CSLL
00000115 PagementadaCSU

4.2.2.01.003-Conflna
OOOOOl 13 PagBTlenlo du Cotine

4.2.2.01.004-Pis
00000112 Pagamento do RS

4.2.2.01.005-IRPJ
00000114 Pagamento ds IRPJ

DATA: 26/09/2023

1.1.1.02.001 -Banco do BrasU
OOOOOl 16 Despesas Bancarias

4.2.1.04.005 • Despesas bancárias
00000116 Despesas Bancarias

DATA 1 28/09/2023
1.1.1.02.001 -Banco do Brasil

00000117 Uanirienção da VeicUds
4,2.1.01.012 - MamitençSo de Veículos

00000117 Marutençâ.odeVciOidS

DATA; 29/09/2023
1.1,1.02.001 -Banco do Brasil

0G00011B Pegeamento de Combustível

4.2.1.D1.011 -Combustíveis e Lubrificantes
OOOD0116 Pasaemenio de Contousilvel

Pagamento da CSU.

PegBTlenld du Catins

Pagamento do RS

Pagamento ds IRPJ

4.2.1.01.006

4^.1.01.005

1,1.1,02.001

1.1.1,02.001

4.2.201.004

4.2.2.01.003

■u.iot.ooa
4.2201,002

1.1.1.02.001

4.21.01.0T2

1.1.1.02001

LANCTOS DO MES
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CONTA LANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRA PARTIDA DÉBITO CRÉDITO

OATA: 02/1012023

1.1.1.02.001 -Banco do BraaII
OOOC0119 Paganwilo <Ja Etw^a 4.2.1.01.004 39525

4.11.01.004 • Energia EIMilca
0G00O119 Pagamenis je Erwgia 1.1.1.02.001 39525

DATA; 04/10/2023

1.1.1.02.001 -Banco do Brasil
DOODOiTC PagameniDilaAoui 4.2.1.01.006 2BM

4J.1.D1.006 - Agua ■ Esgoto
OCOOOtTO PagamentadaAgiM 1.1.1.02.001 26.66

DATA: 05/10/2023

1.1.1.024101 - Banco do Brasil
OOOOa;2l Pagwnemodslracmei 42.10I.0O5 120,00

4.2.1.Q1.005 - Telslone a tnltmct

00000121. Psgatncnkiaalnuma) 1.1.102001 1».00

DATA: 10/10/2023

1.1.1.02.0Ü1 -Banco do Brasil

08)00122 Saraçoi Csmabeit 4.2.1.01.016 300,00

4.2.1.01.016 - Serviços Contabéis
OOOOOT22 Seraçoa CcrnalMit I.1.1.Q2.00I 300,00

DATA: 16/10/2023

1.1.1.O2.O01 -Banco do Brasil
09000123 PaoamanleMPF 42.1.01.015 61DO.OO

4.2.1.01.016 -Serviços Prestados PP
00000123 PogwneniedePf 1.1.14U.001 6100,00

DATA: 19/10/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
00000124 Soviços Pmiaass 3.1.1.02001 21.764.55

3.1.1,02.001 - Venda de Serviços
OD000124 Serviços Pieelsdoi 1.1.1.02.001 21.784,55

DATA: 20/10/2023 •

1.1.1,02.001-Bancodo Brasil
00000125 PeçomenlodoPIS 4.32.01.004 13123

D000012S Pagamento do Connt 4.2.2:01.003 605.67

00000122 PogameniodQlRPJ 4.2.2.01 005 eea.ar
00000128 Pogamenlo da CSlL 4.2.2.01.002 581.44

4.2.2.01.002 - Contrib. Social - CSLL
00000128 PaçemeniedaCSLL 1.1.1.02.001 581.44

4.2.2.01.003-Conflns

000001» PoçamemodaColIni 1.1.1.02001 8058'

4.2.2.01.004-Pis
D0000I25 Psgsmamo de PIS 1,1.1.02001 13123

4J.2.01.005-IRPJ
00000122 PasanentodelRPi t.1.1.02001 968.07

DATA; 24/10/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
000O0129 Despesas Bancana 421.04005 35.11

4.2.1.04.005 - Oespesss tsanciilsa
DOOOOI29 Despesas Bancans 1.1.1.02001 35.11

DATA; 31/10/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
654025ocoogias P^amenloasCon*ustiv«/ 4.21.01011

OOOOQi 31 Pagamenia da Fonecedoret 21101.001 3500.00

2.1.1.01.001 -Pemacedores Divaraoa
00000131 Pegomenu de Fdfnacedsas 1.1.1.02601 3500.00

4.2.1.01.011 - Combuativela e Lubrifleantes
O0COO13O Pesememo de Conbuitivel 1 1.1.02001 654025

13 LANCTOS DOMES 41.089.13 41.089,13
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CONTA

DATA; 02/11/2023
1.1.1.02.001 - Banco do Brasli

00000102

4.2.1.01.004 • Energia Elétrica
00000102

DATA: QS/11/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
00000133

4.2.1.01.006 -Água a Esgoto
00000133

DATA: 10/11/2023
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000134

4.2.1.01.016 - Serviços Contabéis
00000134

DATA: 17/11/2023

1.1.1.02.001 -Banco do Brasil
00000135

4.2.1.Q1.015 - Serviços Prestados PF
0000Q13S

DATA: 20/11/2023
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000139
00000137

OOODD136

00090139

4.2.2.01.002 - Contrib. Social - CSLL
00000139

4.2.2.01.003-Confins
00000137

4.2.2.01.004-Pis
00000136

4.2.2.01.006-IRPJ
00000138 Pago

LANÇAMENTO HIS

Pagsm

Pagar

Pagar

Seivic

Paçam

Pága

Pagsn

mailodoIRPJ

DATA: 24/11/2023
1.1.1.02.001 -BancodoBraall

00000140

4.2.1.04.005 - Despesas baneérias
OOOOQKO

DATA: 30/11/2023
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

D0000141

00000142

3.1.1.02.001 • Venda de Serviços
000K142 Se<v;o3 Prestados'

4.2.1.01.011 - Combustíveis e Lubrificantes
00000141

Oespesaa b ícatiss

Oeapeaas Bancarlá

Pagarnenio r-e Comd

Psgamentcie Comc

F. R. DE OLIVEIRA

RUA ZECA ARAÚJO, NM81 - SERINGAL - CEP : 55725-000 - PEDREIRAS / MA

CNPJ : 13.749.955/0001-98 Inscnçáo Estadual : 12.359.450-2
local de Registro: PEOREiRAS-MA Número de Registro: 21101797033

Período de Movimento: JANEiRO/2023 a DEZEMBRO/2023

TÓRICO

amsde Eneiçia

Pagonenlo deEnérglB

n&ilo da Agua

neflio da.Agua

ec Cailsbés

erao de Pf

nenlo ds PIS
Pagsnarito do Coans
PagamemoiloIRPJ
Pagonema da CSLi

íenlo da CSU.

Fagnmenlo do Cetins

ualíyri
Serviços PrastBdos

ustivel l.l.l.CQ.DOI

LANCTOS DOMES

CONTRA PARTIDA

1.1.1.02,001

1.1.1.02,001

DÉBITO

1900.00

627,40

Rub.

CRÉDITO

141.80

653.64

1.045,66
627,40

6.120,02

66.21
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£1

IRHIKH

UWÇAMENTO HISTÓRICO CONTRA PARTIDA DÉBITO CRÉDITO

PBsamenlD de Agua

Psgamenlé dé Agua

PaQarneruo de InTamert

DATA: 0SI12/2023

1.1.1.02.001 -Bance do Brasil
00000143 Pagatnenie de-Ensr^a

4.2.1.01.00* - Energia Elétrica
00000143 PasameflledeEnergia

DATA: 06M2/2923
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

0M00144 Pagamenio de Agua
4,2.1.ü1.D0S • Água e Esgoto

00000144 Pegamenlé dé Aguá

DATA; 07/12/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
00000143 Pagamenio de InTamert

4,2.1.01.005 • Telefone e Internet
GOQOOUã Pegememo de imemen

DATA: 11/12/2023

1,1.1.02.001 • Banco do Brasil
OOOOQHS Servigee Contábeis

4.2.1.01.01S ■ Servigos Contabèis
0ff)00i4S Servigos ConiaOels

DATA: 15/12/2023
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000147 Pegemento 00 swMçoePP
4.2.1.01,016-Serviços Prestados PF

00000147 Pagomenle dc sennçes PF

DATA: 18/12/2023
1.1,1.02.001 -33000 00 678811

00000148 Servigos Presudoa
3.1.1.02.001 -Venda de Sarvlços

00000148 Seruças Prestados

DATA; 20/12/2023

1.1.1.02.0D1 -Banco do Braail
00000148 Pagamenio do PIS
OOOOOtSO Pagemenlo da Co/ins
D00001S1 PsgamenlodoiRPJ
00000152 Pagamenta da CSLL

4.2.2.01.002 - Contrib. Social -CSU
00000152 Pagamenla da CSLL

4.2.2.01.003-Confina
OOOOtlISO PsgamenlQdoCoInt

4.2.2.01.004-Pis
D0000149 PagamanlsdoPIS

4.2.2.01.006-IRPJ
00000151 Pagar^iode.IRPJ

DATA: 25/12/2023
1.1.1.02.001 ■ Banco do Brasil

00000153 Despesas BancaiteS
4J.1.04.006 • Despesas bancárias

000001^ Despesas Béncarias

DATA: 29/12/2023
1.1.1.02.Q01 - Banco do Brasil

00000154 PaganentodeCoDusiivel
09000150 Cusle dos Servlgas Prestadas

1.3.3.01.0ü6-Veículos
OOOOQ169 Cornprâ tie um& Moto FinaotisU em 10x

2.1.1.01.001 - Fomecedorea Olveraos
00000155 Compre de ume Moto Financiada em lOx

2.1.3.01.005-PIS a recolher
00000155 PIsaRecdher

2.1.3.01.005 - COFINS a recolher
00000156 Ccnltisn a Recelher

2.1.3.01.008 - CSLL a recolher

oooooise CSL.Larecsin«

2.1.3.01.010 - IRPJ a recolher
00000157 IRPJaRecoiner

4.1.1.01.001 - Cuato dos Serviços Prestados
00000160 Custa Pos SerVços Piestedos

4.2.1.01.011 - CombustívelB e Lubrificanlss
00000154 PagamMod e CebUsPVd

4.2.2.01.002 • Contrib. Social - CSLL

00000158 CSU a rePClto-'
4.2.2.01.003-ConflnE

00000155 Contlsn a Recolher
4Jt.Z01.a04 • Pis

00000155 .PIteRacdher
4.2.Z01.Q05-IRPJ

000001S7 IRPJeReccnier

Pagamenla da CSLL

Pagamento do Coffria

PagamanlsdoPIS

Pagamenio delRPJ

Despesas BencaPeS

CSLL a reedito'

Conflsn a Recolher

,plt e Racdher

IRPOeRece/ber

4.Z1.Ó1.O09

i.,i.i.ozoai

4.21.01.01S

3,i.tja,dol

t.t.i.oztnt

4.2^2.01.004

4,22.01.003
402.01,005

42201J3(B

1.1.1.62001

421.01,011
4,1.1.01,001

42201205

21.3.91.008

21201.010

6.513.26
38 453.02
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F. R. DE OLIVEIRA

RUAZECA ARAÚJO, N® 181 - SERINGAL - CEP . 65725-000-PEDREIRAS / MA

CNPJ : 13.749.955/0001-98 Inscrição EsUidual: 12.359.4S0-2
Local de Registro: PEDREIRAS - MA Número de Registro: 21101797033

Período de Movimento: JANEiRO/2023 a OEZEMBRO/2023

DATA; Jiri212023
2.3.1.014)01 -Lucro Apurado

OOOOQISI

00000161
Dooooiei

00000161

00000161

00000161

00000161
.00000161
00000161
00000161
00000161

00000161
00000161

00000161

00000161
00000161

00000161

0000C161

00000162

Enc<trarii«nte eiaruao 3023
Encvriimento «korGiQD 2031
Eneerraimnu tmdOo 7021

Encarramento enrdda 2023
Encvromento emlcle 2021
Encerrarnenlo exenjeo 2023
Encanamexo natdcM 2023

Enearrafnanto axartido 2033
Encafrafranto exarGlDo 3033

Encarramenio ejnrcíDO 2023
EncairarTttnio aarcic» 3023
Encarrafreno eiarcjc»3023
Encafrainanlo VüfdPO 2023
EncanamanlD azardcHi 3031
EncwtamaniD exatdM 2021
Encerramana aiardòo 2021

Encanamame awdcía 2031

Encanamento aaercicio 2023
EncafTamento aitfrlaü 2023

3.1.1.03.001 - Vendada Serviço*
0O0OC162 Encanamento ejierc1oo2a33

4.1.1.01.001 • Cuato da* Serviços Prestados
DOGOOIOI Encanamento eierdcio 2023

4.3.1,01.004-Energia Elélilt»
DOQOCISI EnceiTamenioe>arciao2IB3

4.2.1.01.005 - Talefono e Intomot

00000161 EncemuneninerartlcioZQSa

4.2.1.01.006 • Água a Eagolo
00000101 Encananiemi)aiarciao2031

4.2.1.01.007 • Material de Conaumo
000001C1 Enutramamo asardcla 2023

4J.1.01.Ü09 • Material de Expadiania
00000161 Encerramnntu oxorciDO 2023

4X1.01.011 -Combuativaia o Lubrificantes
00000101 Encemimenta exercício 2023

4.2.1.01.012 -Manutençto de Veiculas
OOOQUIGt Encerremanio aiordao 2033

A3.1.01.014 - Serviços Prestados PJ
00000161 Encarramenio eieidao 2023

4.2.1.01.016 - Serviços Prestadas PF
00000161 Encanamento oxarcldo 2023

4.M 411.016 - Serviços Contabóla
00000161 EncarramenisaiiBrEicioTazi

4.L1.04.006 - Oespesat banclrlaa
C00001Q1 EncetTainentoe>erclao2D73

4X1.05.001 • Impoatos a Taaas Estadual*
C0000161 Encanamonte exarcloa 7023

4.2.2.01.002 -Conlrib. Socllt-CSLL
OMOoiei

4X2.01.003-Confins
00000161

4X2.01.004-Pis
00000161

4X2411.006-IRPJ
OOOOOIC1

4.2.2.01.006 - ISSQN
OOOQ0161

Encarramenio axerciDO 2023

Enterramento aurciDa 2023

Encarramenio exardoo 2023

Encanamento eiirtíoo 2023

Eneanemams eiarcioo 2023

a.1.1,01.001

4.3.1.01.004
4.7.1.01.006
4.71.01.006
42.1.01.007

4.2.1.01.0CB
4.71.01.01»

4.7I.0I0I2

4.2.1.01 014

471.01.016

4.71.01.016

4.71 04005

4.21.06001

47201.002

42 2 01.003

42 7DI.OOI

472.01.006
42.2Qt.006

31 1.02.001

7770I.OQ1

73.701.001

2.73.01.001

22.701.001

TOTAL DE LANÇAMENTOS: 162

LANCTOStXSMES

TOTAIS:

36.297,07
4.367.72
1.200.00
266.10
460.36
66.00

66 944,19
5.656.02
4.660.00

67.600.00

3.610.0Q

6.1IQ.71
6 649.36

7.629,08
7.664.49

1.708.30
12.016.14

133607

1.082.69040 1.002.690.30

PEDREIRAS - MA, 31 de DEZEMBRO de 2023

MARIA LUCELITA GONÇALVES MAIS
TÉC EM CONTABILIDADE
C,P.F. : 535.672.349-09 CRC; 7070 - MA

FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA
TITULAR

C.P.F. : 291.014,093-87
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PED«eiRAS/MA ^

Termo de Encerramento Iruü. ju

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contêm páginas numeradas, do n® 01 ao n® 15, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa F. R. DE OLIVEIRA.

Pedreiras, 31/12/2023

FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Empresário'

CPF 291,014.09Í3-87

MARIA LUCELITA GONÇALVES MAIA

CONTADOR

CRC/MA 7070



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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l>EOREIRAS/MA

Pfoci5^ijy<S,/202_^
FLS. rJ;^U
Rub. ^

ASSINATURA ELETRÔNICA

Gertifícamos que o ato da empresa F. R. DE OLIVEIRA consta assinado dígitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

29101409387 FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA

53587234900 MARIA LUCELITA GONÇALVES MAIA

JUCEMA

CERTIFICO A Atn-SrriCAçSo EK 33/01/3014 OSiOl sob W 30240098701.
PROTOCOLOi 240096781 SE 22/01/3024. HIRBi 31101797033.

F. R. OB OLIVEIRA

ISABELA PAlitrsXI

RBSFOUSIÍVEL PELA ACTEOnCAÇiO
SXO LOlS. 23/01/2024

. ftB. Quy .br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TpEDHEIRASíMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n' 12400910350 em 23/01/2024,
protocolo 240098781. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Munícipio:

Identificação de Empresa

F. R. DE OLIVEIRA

Número de Registro: 21101797033

13749955000198

Pedreiras

Tipo de Livro;

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: • 01/01/2023 - 31/12/2023

Assínante(s)

29101409387

53567234900

Nome
i-í

FRANCISCO RODRIGUES DE

OLIVEIRA

MARIA LUCELITA GONÇALVES

MAIA

dbÜltiÂ /á ■ CRC/OAB

MA7070

CEItTZPICO k AI/IZNTICAÇj(0 BH 23/01/2024 OBlOl SOS N* 20240090781.
OROTOCOlOs 240098781 D8 22/01/2024. CÓDIGO OS VERtPICAÇXOi

12400910350. HISEi 21101797033.

P. R. DB OLIVEIRA

JUCEMA
ISABELA RALOSKI

RESP0H8&VEL RSLA ADTBHTICAÇiO
SSO LOÍS. 23/01/2024
HBprsaaIasil.ma.gov.br

A validade deela docunmnlo, su im^usso. fica iKijodo >airr{.rovajb de lua aulenttdUada nos tesfMJim portalB.
tnlormando snus twppuva) edigus de venDcaio.



E^STADO DO MaRANHAO

PREFtnUkA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: I0.432J89/0Ü01-O6

Slle: htli)s;//>s ww.nttJreirfl.s.iiiu.i!(».l>i/

Proc.

FLS.

■«un.

mm:o2 3

ATESTADO ÜE CAPACIDADK TECMCA

Atestamos, a pedido da interessada e para ítns de comprovação de aptidão de descmpeitho e
de execução, que a empresa F. R. DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ n®
13.749.955/0001-98. com sede na Rua Zeca Araújo, n® 181, Seringal. CEP n® 65.725-000 -
Pedreiras/MA. prestou os Serviços de transporte rodoviário para pacientes do TFD (Trata
mento Fora Domicilio), de interesse do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA. de acor
do com os Contratos Administrativo n" 20220104/2022 e 20230130/2023, oriundos do Pregão
Eletrônico n® 052/2Ü21-SRP. conforme segue em ane.xo;

Declaramos, ainda, que a prestação dos serviços ocorreu com bom desempenho operacional,
lendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone
técnica ou comercialmente até a presente data.

Pedrciras/MA, 04 de janeiro de 2024.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão
Seíreiária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: &u«dC''5;i>cdreiras.nia.uov.Í>r Página I dc I
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iln Marunhàa

(JOVERNO MUNICIPAL DE 1'EIIREIIUS
PKF.KKITUR,\ MliNÍCIPAl. UE PEUUEIR,\.S

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
CNPJ: 10.432J89/0001-06

2 L '
'ií7 ít'—'

■| ERMO DE CONTR/\TO DE N' 2022(lltM/2022 . QUF. FAZEM ENTRE SI O
Ml NICilMO DE PEDREIRAS - MA E A EMPRESA F.R. DF. OLIVEIRA

A Prefeitura Munieipnt dc Pedreiras, listado du Maranhão por intcnncdio dii Secretaria Miitiielpal dc FUNDO MUNICIPAL l)H
SAUDF. ■ FMS. Cütn sede na Av, Rio Branco. 924. inseriio la) no CNPJ Mib o tr' IU.432..»8V IKIOÍ-Ofi. neste ato represoni.ado (a|
pelo ta)Sr.UI MARCII.IO I.IR.A XIMIiNBS. Secretário Municipal de S aúdc. portador do CI'F n "8l3.ü(J6.623-87. nomeado (a)
pela Portaria n" 0112. dc fi4 dc j.m-im de 2021. doravamc denominadaCON IRAI.ANrii.ciHa)empresa l-.K. DliOl.iVP.lR/A.
inscrilo(Q) noCNID/MI" sobo n"CNPJ I3.7J9.95Sí'()IJ()1 -'JR, scUiadii(a) na Rua /cea Amúju n"IXI, Seringal, Pedreiras-MA. CEP
(i5725-000. doravante designada CONTRATADA, neste ali) rtpre.seniada pelola) Sr.luj I-RANCISCO KÜDRICiUIiS DL
OLIVEIIUA. porlndot(a| JoCPF 29l.0l4,093-S7. tendo em vista o que eonsia no Processo ii" l5t2(HIL-02l ecm obscrs-ãncia às
disposiçOes da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n" 10.52(1. de 17 de Julho de 2002 e na Lei n" 8.078, dc 1990 - Código
dc Defesa du Cnnsumidor. resnlvein celebrar o presente Tcrmn dc Contrato, decnrreiile do Pregão Llettúnicü ii" PE 052/2021 -
SKP. mediante as cláiLSulas c ci>nüii,'t3cs a seguir enunciadas.

1. CLÃlJSUbV PIUMEIR.\.OBJETO

1.1. O objeto do presente "1'ermo dc Conliato c a picsiuçuii de servidos de tran.sporte rodoviário para paeicntes do TFÜ -
Iraiomcnto Fora Domicilio, para atender as necessidades du Secretaria Municipal dc Saúde dc Pcdrciras/MA- conforme
espceificaçôes e (|uantitativo.s c.sialieleeidos no Tcnito dc Hclcrência. anexo do Edital.

1.2. Este Fermo dc Contrato vincula-.se no Edital do Pregão, ideulilleado no preâmbulo e â proposta venccdoru.
indepeudenleniciiic dc transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

irci ci.írn:ci"'C3ii.íinc*4a£i -jiomií

A  cnisi-ZiU:
Í9 ae áAWii AN.
Jiibiatflui Caxí.i^«K> A nrt.VMü/

ai IdsQO 1»^.
fAwn» A Tiâon'jU. Asa At i rtMSSMlf
» i*« 3«(iUt StJi: AK.

> lin Saltiê. m.

VÍIJN IWITWTO

VAtQK «SIMI,

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VICENCU

2.1. O pru/odc vígêneiudc.sie Termo dc Contrato é aquele lixado no 1'ermodcRcfcrcneiu,eunt ínielo na data de 20 de Janeiro
de 2ü22c encerramento cm 31 de De/embrodc 2(132. prorrogável nu forma do urt. 57, §1'. du Lei d° 8.666, dc 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIR.\ - PREÇO

J.l. O valor do presente Tcjmi) de Contrato d de RS M?.!)!)!;.!!!! leenioc quarenta c sete mil reais).

3.2. No valor acima csiôo iiieUiidas todas as dopcsAs ordiniflis diretas c Indiretas decotrcnle.s da execução contratual,
inclusive tributos &'ou impostos, encargos sociais, trabitlhísias. previdcneiáríos. Hscais e comerciais incidentes, taxa dc
adininistmçãu. frete, seguro e outros necessários no cumprimento integral do ubjctn da eiinlniacãn.

4. Cl.Ál'.SUl.A Ql .\RTA - DOTAÇ.ÀO ORÇ.AMEVr \RI.\

.\V. /K A HKANCO iü - XU TIKAO- l'KimUIIHS.M.A



du Maranhito

GOVERNO MUNJCIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUMCTPAl. Í)E PEDHrikAS

FUNDO MUNICIPAL DF SAL DE • F\LS

CNPJ: IO.-<32J89/{IOOI-Oú

HEDRE(RAS/MA _

Pmr C^fo?QO^/202 3
FLS.

Wub.

PEDREIRASÍMA

Proc. MZMJ /202_L-
FLS.

4.1. v\s (Icsptfsa.^ (jccorrvnLcs licsU cantrjutçüú c&tàu programadas uiit düLi;;ãu orvuniirniúría própria, prcvisia no orçamcnlo
do Munioípiir. para o umtuícío da 2Ü2I. na cla.ssincaçüi> abaixo:

Exercido 2ü22 Asivitludc 0317.1{)3(I20<H)S.2.1162 Apoio uo rmiumcntorora do Domicilio . Classillaiçilii econômica 3.3.9Ü39.0CI

Ouuos scrv. de terc. pessoa jurídica, Siibeicmenio 33.911.39.99. no valor dc RS 147,000.00

5. CI>,Ú'SULA QUINTA - PAGAMENTO

.5.1. O prazo para pngnmcnio e demais eoniliçõc.s a ele rclercnles eneunlrani-se no Tenno üc Rurerència.

6. CLÁUSULA SEXTA - RF,AJUSTE

6.1.0.sprc(o.ssao fixos c invajusUivcis nu liraau de um anocuniudn da duia limite pura a upa-sciiiuvâu das propusus.

6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato e mediante solicitação Ja contratada, os preços contratados poderflo sofrer
reajuste após o inlcrrcgno dc um ano. aplicaiido.se o índice IKiA/lBGli. exclusivamente pam as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da onualidadc.

63. Nus reajustes subsequentes ao primeiro, o ínlcrregnu mínimo dc um ano .será ctmiadu a partir dn.s eleitos linancuiros do
último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do iiidicc de reajasiamenii;. o CONTR.ATaNTE pagará ã C0NTR.A1 AI)A a
imponãnciu calculada pela última variação conliecida, liquidando a diíercnça eorre.spunJvmc tão logo .suja divulgado o índice
definitivo.

6.5. Fica a CONTRA lAD.A obrigaila a apresentar memória de cálciilc referente ao leajusiamento dc preços do valor
remimcseenie. sempre t|Utf este ocorrer.

6.6. Nas ulénçôes Unais, o índice ulili/ado para reajuMc .será. obrigaioi iamcnte. o dellnilivo.

6.7. Caso o índice eslubciccido para reajusianicnlu venlm a ser cxdniu ou de qualquer furmu não pos.sa mais .ser uiilizaido. scni

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na iiusvTieia de previsão legal quanto ao índice .sub.slituio. as parles elegerão novo índice oficial, para rcnjusiamcnio d»
preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo,

7. CLÁUSLL.A SÉTl.MA - GAR.ANTIA DE E.XECL ÇÀO

7.1. Não haverá exigciiciii de garuniíu de execução |iiira a presente coniruiução.

8. CLÁUSULA OITAVA- E.VrREGA E HECEBIME.NTO DOS SERVIÇOS

S.l. As condições de entrega e rccehitncnio do objeto são aqucks previstas no í cmu> dc Referencia, anexo ao Editai.

9. CLaOsULA nona - M.SCALIZAÇÂO

9.1. A llsealizaçào da execução do objeto será efetuada por CumlssãivRepresenianle designado pela ('ONIR.ATAN fE, na

forma e.ilubclcci<ia no Tconii de Rcierênciu. anexo do Edital.

■VV./.EI A HK.VNI O li4..MliriR.\0- l'r.!)Ri:illA.S-MA



PtÜREIRAS/MA

Proc. iÍll2ütlí_/202 1 í
fri üK > , , ̂  ̂  -4.... *

(Io Müranhào

CiOVERNO MUMCI1'AL DE PEDREIRAS
PREFEITURA MUNICIPAI. fli; PEDREIRAS

FUNDO MVMCIPAI.DES SÚDE-FMS
CNPJ: l0.4i2J»9/Ül)01-06

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRA l ANTE E DA CONTRATADA

10. J M «bríguçâcs da CONTRATANTE sü(i aquchii prcviàln» iio I cmi» Jc Rcí'ui<nii;iii. c L>si>ei:inca(liis ahaiso.

u) ncompunitur c í'i5culi/ar a uxccuçüu üo cuniniid:
b| pcrmiiir o livre acesso dos empregados da coniratada òs dupcndcncios du conlruloiilc puni irular tic ussunius pcrtinuiilcs
aos scn'iv'os adquiridos;
e) rejeitar, no todo ou cm parle, os sur\'iv'o.s em deieicordo eoin o eunlralu.
dl proceder ao pagamento do conir.ilo dentro d» pra/o e.slalKlecido:
c) proiwreioliar todas xs cuiidivôes iieeessáfixN ao bom andamento do lomceinienlu dos .servidos aiesiados.
O aplicar us penalidades contratuais, quando tor ii caso.

10.2. As ubrígiivdes da CONTRATADA san aquelas pievisius mi Termo de Referência, a cspccillcndas ubaÍNo:

dl manter prcpostn. aceito pela udniinislrafâo du ['relêllura Municipal de 1'edreiras - MA. durante lodo o período de vigcnciu
da licíiavêu. para rcpruscntá-lo sempre que ídr necessário;

b) informar uii Diator do Depurluniciito de Cumpras du 1'relcituru Muiiiei|m1 de 1'cdrcicus - MA. ou ao seu subslitiiUi
eventual, ([uando ttirocaso.qunlqiier anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

e) manter, durante tòda a cveeuçáo do contrato, cm compatlbilijade com as ohrigav"'^'' ussumida.s. todas xs condiçOcs de

habilitaçáoc qualillcaeáo cxigidxs na liciuiván;

d) responsabiiimr-se pelos danos eau.saüos diretamente à Adininniraçáo ou a tereeirvis, üccorT<mies de sua culpa, ou doto nn
execução do contrato, nílo excluindo ou redu/indo essa tesjxinsahilidudc a fiscalização uu o acompanliamcnio do

coniraumig;

e) cumprir c fiuer cumprir, seus propostos uu conveiinulos, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer deieiminaçòiss
emunada.s das autoridades conípclcnlcs. pcriinenies ã nialcría objeto da contrataç-ão. eabendo-lhe única e e.\clusiva

responsabilidade pelas conscquêneíos de qualquer irunseressão de seus prcposios i>u convenientes;

O comunicar à liscali/aváo do contraiaiuc. |Hir escrilu. iiuanilo verificar quaisiiucr condiçttes inadc({uiulu.s ú prestação dos

serviços ou n iniinêiieia Je fatos (|uc [lo.ssnm prejudicar a perfeita execução do cnntraio;

13) não transferir a lereeiro.s. quer total ou pareiainieiUe. o objeio a ser contratado, .sem a devida anuência da Prefeitura
Munieiiwl de Pedreiras - M.A.

10 substituição de Knio e qualquer matéria! «lue for enliegiie iinprvMMiu. Janitii^adii, ou em desacordo com o e.xigído:

i) prestar os serviços pin/ns, coiidições e loeul indiiudo. sujeilundo-.sc no que euulier as l.eís do ennsumidor:

j) arear com todas as despesas, direuis ou inüireius. deeo•Tvnte.^ d» eumprímcnlo Jjs obrigações assumidas, sem qualquer
nnus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA;

k) a coniralaüii seni re.sponsável pelu idoneidade e pelo e.impoKuineiito de seus empregados, subordinados ou prepostos.

11. CLÁl StT.A DÉCIMA PRIMF.IR.V - SANÇÕES AD.MIMSTRATIVAS

ll.l. As sanções rcfcremcs a execução do contraio sãu aquefxs previsM.sna i-.diial.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O pre.seme 'í eniio de Contrato poderá ser teseinJiJo; ,

\V. ZECA imwt O IJU - Mt TIB.\0 • t*inREIIt,(S.MA
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(ÍOVEUNO MUNICIPAL ÜK PEDREIRAS
l-RRKF.ITUIU MüNICJPAl, DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAL DE - F.MS

CNPJ: IÜ.<I32JS9/ÜOÜI-06

fEuniilKASíMÀ "" "
pfoc. ihüüQL.'202 \

-I ̂  b

Rub. o

I  PEOR^IRAS^i»
Proc-ím^ÇI'|fls,
Rub.

12.1.1. por um unilucvrui u c^orilu Ua AJmínistiuvàu. nuá üituavòus provisiiunos incisos! a .Xll c NV|| Juurt.78du l.ci
n" 8.606, (Ic 1993. c com us cunscqucncius indicadas no urt. 80 ilamcsmul.ci, sem prejuízo du aplicação das .suncOcs previstas
no Termo dc Rclcrcnciu. anexo ao Edital:

12.1.2. umigavclmciuc. nos termos do art. 79. inciso II. da Lei n" dc 1993.

112 Os casos dc rcscí.sào cuniraiual scráu foriiialniciilc inulivados. 3s.sci:urundo-.sc à CONTRATADA o üircilu ú pnhia c
ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm tuni dc rescisão administrativa prevista mi an. 77 da
Ui n° 8.(i6í.. de 1993.

12.4. O lenno dc rescisão será precedido de Rclaioriü indicativo dos seguintes xspccius, cutirocmc o caso:

12.4.1. Dalunçsi dos eventos cunlniluui.s já cumprido.^ ou parcialmente cum]rridus:

12.4.2. Relação dos pugamcnttis já clciutidos c ainda devidos:

12.4.3. tndcni/av<'^<^'<" "tullaí-

13. CL/Vl'SUL.\ DÉCIMA TERCEIR,\ • VEOAÇÕE.S

13,1. 1: vedado à CONTRAl^ADA:

13.1.1. caucionaruu utilizar este Termo dc Contrato para qualquer opeiução iinanccira:

13.1.2. interromper a e.Mccuçãu eonlrulual sob alegarão de inadimplemcnicv por parte da CONTRATANTIi. sulvo nos
casos previstos cm Ici.

14. CLÁLSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES

14.1. ILvcnluuis allcniçòes cniitraluaís regcr-sc-dopclu disciplinado art. 65 da l.ei n" K,666. dc l'>')3.

I4J. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratual*, os acréscimos tm supressiV» que se fizerem

necessários, ulé o limite de 2S% (vinte c cinco porcento) do valor iniciai aluaíuadudo cuntralo.

14.3. As supressões rcsultanics dc acordo celebrado entre as patts contr.itaniu.s poderão exceder o limite de IS"'» (vintc c
cinco por ccntu) do valor inicial aiuali/ado dn coniruto.

15. CLÁUSULA ÜEXI.MA QUI.STA- DOS CASOS O.MISSOS.

15.1. Os casos omisso.s serão decididos pela CONTK.A l .AN 111. segundo u.s disposições comiJiLs nn Lei n" 8.665, de 1993. nn
l.ei n" tí).52ü. dc 20(12 c demais norma, ledcrals Jc licitüçOe.s e contiulos administrativos c siibsidiarinmenle. segundo ns

dispo.siçòc.s amiidas na l.ei n" 8.078. de 1990 • Código de Dclcsu do Consumidor-c normas c princípios geruis dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA .SEXTA - EUBLtCACÃO

16.1. Incuinbirõ à CONTRATANTE piovidcncíur a publicação deste iiisirumcnlo. |Kir extrato, no niário Oficial do Município, no

AV. 7.HÍ A IIKA.VCO 1J4 • Ml I ÍR.SO - PHHHHIIIAS-MA
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üo Maranhão

COVRUNO MUNICIPAL DK PEDREIRAS

PKF.FEITIRA MUMCtPAl. DE PEDREIRAS

FI NDO MlMCIPAl DE SAL DE • FMS

CNPJ: I0.432J89/OOOI-06

rd:
!nub ~~

Proc.v

FLS..

Rub._

PÊpRêlWSIMA
r<Plnn/-\0 ,r,r.

praAi prcvbi» na l.ci ii" 11.666. dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. Ú uIcíUmi |-'urt) da Cuniarca da PcJrcIravMA para dirimir o.s liiigins que dL-corrarcni daaxccuvãnUasic rcrnu>dcL'oniraln
qua tiüo possam ser eonipustos pala conciliarão, conforme iui. 55. §2" üa Lei n" 8.66d'93.

Piim flmuvii c validade do fsiauudu. o ptcsenic 1 ermo de ('oiiiram foi lavrado em duas (duas) vias de igual Icor, que. depois

de lidu e .lehndu em ordem, vai assinado pelos conuaentes.

1'HDKHIKAS - MA. cm 20 de Janeiro de 2022

FIWIJO .MÜNIÚI-Ai' I)i; SAÚDF. - FMS
OÍWf\IF) IO.432.3H9/0001-06

CONTRATANTE

r.R, DE OLIVEIRA

CKPJ 13,749.955íM)U|.9«

CONTRATADOIA)

,\V. ZECA HH \N< O Ijr • MlTIll.VO • PEnUEIR,\S-M.V



IvMado do Maraiitiãu

GÜVtRNO .MUNICIPAL DL l'EI)IUilUAS
l'«t;rKI I LUA MLMClfAl. I)K I'K»kEIUAS

FL'M)0 MLMCII-AL OK SAÍ. DL - KAIS
CNPJ: 1Ü.4.Í2.JKV/1IIIÜI-(I6

PeOKèTítÃSTlrVk

Pfac.ASi^^2ü2i_
Run. _ _

PÊDrIÍRÃ^MÃ ^
Proc.D£iâ255'202_L
Cl ft íJQ-i

CONTRATO N" 2n23lU.10/2íl23
rUOCKSSü AD.MINI.STUATIVO N" 15120ÜI<202I

I'UI'G.\0 KLETKÒNJCO N" «51'2022 - Mtl'

TKR.\|0 DK COM KATÜ Ut ,N" 20220JA0/2023 , QUE KA/.E.M
K.Vl «K SI Ü .ML.MCinO DE PEDUEIIIAS • MA F. A EMPRE.SA
F.K. DKOMVKIILV

A Prclciiuríi Municipal üc Pedreiras. l-.Nlado du Maciinlião pt»r inieniicilio da Sccrcinri.i Municipal de FUNDO MUNICIPAL Dl-.
SAÚDE - FMS. com sede na .Av. Ui«> Fíiancu. I-I5. in.scniu (a| nu CNIM siib n ir iÜ.432.3S9/000I-0(j. neste ato representado (ai
pelo (aj Sr-ta) AillLENE DLZERUA OLIVEIRA I.EITAo. Sccreiáriii Mnníeipai de Siiíide, portador do CPI' n" •I67.529.7K2-S7.
numciidi) (a) pclii Puriaria ii" ÍU12. de IM de janeiro de 2tl2l. doia\ame deiunninada CON TRATANTE. eu(al empresa RR. 1)1'
OLIVEIRA. insenlo(a| no CNi'J.MI' sul» o u" CNPJ i3.7d9.955.(iUUl-9K. sedindola) na Rua Zcca Araújo n^lKI. Seriii^.il.
Pedrciras-MA. CEP A5725-tKUl. doravante desienaUa CUNTR.A'j ADA, neste ato representada pclo{a) Sr.(ü) ERANCISClí
RODRIfiUES Dl; OLIVEIR.\. portaduilaldo C'PF"2yi.OI4.09.1-S''. lendo em vista o que consta no Processo n" ISI200U202I eein
observÕJicin ás dispo.siçôes da Lei n' S.fildi. dc 21 de luulio de 1993. <i.i Lei n" 111.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 11.078. de
1990 - Código de Defesa do Consiiinidor. resolvem celebrai o prescme Termo dc Cummto, dccorrenic do Pregão ElcUõnico n
PE 032/2021>SRP. mediante as cláiisiiias e condiv«<e.s a seguir enuneiadas.

t. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

LI. O objeto do prcsenle Tenno de Cniitralo é a contratagáo de empresa para presi:i(âu dc serviços dc (mnsporte rodoviário
para pacientes do TFD (Traianicnto Fora Duinicilio). de iiiiercs.sc do Fundo Municipal dc Saúde de Pcdrcl-rtis'MA. conforme
cspcdfieuvòe.s e quantitativos eslabelccidos nu Teimo dc Rercrciicta. anexo do Edita).

1.2. Este lemtu de Coniiaio vineula-se u» Eüíial do Pteg.àe. ideimtlcndn no preâmbulo c ú proposta vencedora,
indepcndeniemcnie de •raiiscriçâo.

1.3. Díscrintiitnvslu do objeto:

Jfíll i- T:StUll

.«f r.ih I*/ ' 4~ "1. H

í  y* ^ •** ►;.rít tstrizi
ÍJ, ;U4.' l<T;r K.

v/'Kíi p^'l 13;-•! *' N . ;.--n «V. rt
.  íj- t.fiMi "I.

v»;r:.i: ri.. ,;!-,, .• r - ; .1 ilur.r. TIlíA:*
> I|r 1'.|0C tf

2. CLÁUSULA SECUNDA - VIGÊNCIA

VXI.OS UKITtar-t VAUU Tonu..

vxu-9 ■ruirx!. sr

2.1. O pru/u dc vigência deste Termo de (.isiiiiraio c aquele llxudo no Terin» de Refciéneia, com inicio nn data dc 19 dc Janeiro
dc 2023 c cnccmimeiiio an 31 ilc Dc/embio dc 202.3. prorrogável na tonna do ari. 57. § I". da Lei n" K.t)66, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCElRr\ - PREÇO
3.1. O valor du presente Tenno de Cnniniluéde K544I.OIHi.Ud (qiiatioeenuis e quarenta c um mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as ücspesa.s ordinárias Jirela.s c mdlicias deconenies da exccueâo cummiuul,
inclusive tributos e/uii Impostos, vnenrgos soeinis, inibiilbisi.is. previduiieiárius. Ilseuis e cuincrciuis iiieidcnie.s, taxa de
udministravâo. ireic. seguro e outros necessários ao eumpriinctuu iniegrni do obicto da conimtaç.io.

.\v. Rin Rraneii. 145. Pcilreiru.s/iVl.A



K>iu(li) do .Vlaninliúu

GOVKRNt) MUNlCiFAI. DE PEDREIRAS
PUKFF.n rR\ MUNICIPAL DE l'LDREDC\.S

FLMHJ MUNICIPAL DE SAÚDE - EMS
CNP.»: IU.432..<8t»/Oil01-(l6

KEdRbiKÃí7l,CA

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA L " '
4.1. As despesas decorrcnics desiu eoii:nitavà(i csiào prognunadns cm doiação orviimcmária prôfHia. prevista no orçomcnio
do Municípiu. pura o exercício de 2021. nu el:issineneüo ubiiixo:

Exercício 202.1 Alividailc02l7.l()3ü2»U05.2.(lí>2 Apoio ;in TiatumenUiFora do Domicilio , Classificavâo cconúmicu 3.3.í»0..V),üCJ
Oulrus serv. de Icrc. pesstw jurídica, Siihelemeiito 3.3>>0.39,V9. no valor dc RS 441 .OÜfl.OO.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5-1. O pruro parii pagamenio e demais condiçôe.s a ele rcícremes ciu ontmni-sc no Temio de Referencia.

6. CL/\ÜSULA SE.\TA-REAJUSTE

0.1. Os pregos silo li.xose ineujiistúvcis no prii/.iidc iiiii unocoiiliidn da tinia limite puni a ;^prc.suninção dns propostas.

6.2. Dentro do pra/o de vigência do contrato c inediaiiie solicitação da cniiiraiadn. os pregos contratados poderão sofrer

reajuste apôs o iiilcrrcgno dc itrn ano. aplicando-se o índice IPCA/JBGE excliisivamcoie para os obrigações iniciadas e
concluliins após a ocorrcnciu du anuiilidade.

(>.3. Nus reajustes subscigiicmcs ao iirimeiro, o inierrcgiin ininimo lL- um aiin scri coinado a partir dos cfcitus (Inaticcirus do
úlitmo reajuste.

6.4. No caso dc atra-so ou não divulgação do imJicc dc rcajiiMiiincnifi. u CONTRATANTÍ; pagará ú CONTR/\TADA a
ini|>urlãncju caleuludu pciu últimu variação cunliecidu. Iii|iiidandi) u dillTciiçu cürresjttiiiüuiitc dio logo scju divulgado u índice
definitivo.

6.5. l-icu a CONTRATADA obrigada n apicscniar iiietiitiriu de cálcui» referente ao rcajusiamuntu dc preços do valor

reinanescenle. sempre que este ocorrer.

6.6. Nas iifenti-iie.s finais, u índice ulili/iido para leajiisic será. «brigiiutriunieiiie. i> dcllnilivu.

6.7. Ca.so o índice cstubelecidii puni reajuMamciUo venli.t a ser extinto ou de qualquer forma não passa mais ser utilizado, será
adotado, cm substituição, o que r'icr a sot dcicnrrinado pela ícgivlaçâocnl.à(.>em vigttr,

6.8. Nu auséiieia dç prcvi.suo legai quanto ao Índice subsiiiuio, as punes olcgeiãu novo íqdicc oficial, pata reajustomcmo du
preço do valor remuncsccnic, por meio dc icrnio udilivo.

7. CLÁUSLT.A SÉTIMA-GAR,\N riA DE EXECUÇÃO

7.1. Não itaverá c.xigcncia dc guruntiu dc excciiçúi) pura n gircsumc- coiiiraiuçilu.

«. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECKBIMEN J O DOS SERVIÇOS

K.L A.S condições de entrega c rctebimento do objeto são ni}uclas previstas no Termo de RefcrÉiicia, Btic.xo ao Edital,

9. CLAÜSÜLA NONA- FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeio será clètuiida por ÇomisSiio Rcpre.scniaiUc designado pela CONTR.ATANTE. na

Av. Ri« Branco. 145, PciIrciras/M.A
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l^siiidii do Miiniahfio
C;()\ KKNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

i'kKKi:m;it..\ mumcii-ai. dií I'i:i)reiras
I-INDÍ) MIMCII'A1- DESAÚDi;- FMS

CN tM: I (I.4.12..WJ/UUÜ imh

REPRE.RAÍ.ílrtA

Proc. JÍl1Íi2£ÜlJ202

PEP1EIRAS'MA

fonno csiabclecida no Termo ile Kcfcrúnciu. unexn ilo EOiial.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obriga^Oes i!u CONTRATANTE são aquelas previsias iiu Tcrmu dc Referência « uspcciricadas abaixo.

a) aeunipanliar e risc.ili;2ar a execução du euniruui.
b) penniiir o livre acesso dos cnipa-ciulos da cunir.iiiidn ás de|>cndcnc)us do cotilniiamc para imiar dc assuntos punlnemius
au.s scrx içus uüquirídos:
c) rejeitar, nu tudo ou cm parte, os ser\ iços em desacordo com o coniratt);
d) proceder ao pagamento do contrato deniio do pia/o csiabelucido;
e) pnipurcsoiuir khIu-s .is condições ncecssúnas ao hoin anilantciilo do Ibrnceíntentn dos scr\'içüs atestados.
O aplicar as penalidades confraltiais. ipiniiilo for o cílso.

10,2. As obngaçõc.s da CONTRA TADA são aquelas prvvis!ii.s iii> Tcnmi de RtTetèntia. e csp«.'cincuda.s abaixo:

a) manter pieposU). aceito pela aUininisUavâo du Preleíiuiti Municipal de Pudreini.s • MA, dtirunte tiido o período de vigèneiit
da licitação, paru repre.suntj-lii semiirc que necessàiio:

h) inlormur an nireior do Dopnnuinenin de Cmnprus da 1'refeiiiim Municipal dc Pedreiras - MA, ou uu seu subsiituio
eventual, quundo 1'ut o ea.so. ipialquer uiKiint.ilitlaile de caráter urgente e prestar os escUirccimunios julgados necessários;

Cl manter, durante toda n exeeiivâo do contrato, em eoinpatibdtdaüe com as «tbriguçòes assumidas, todas os condiçõe,s de
linbililnçào e qnaliUcaçáo exigidas na licitação:

dl respon.sabllÍ£ar-sc pelos d,ino.s causados diretamcnie ti .Administração ou a lerecirus. decorrentes dc sua culpa, ou dolo na
execução do contrato, nãu excluindo ou rcdu/iiulo e.ssu resjionsahilidndc u nscaliraição ou o acumpnnhamculo do
contratante;

c) cumprir c lá^cr cumprir, seus prcpusios ou cunveiiiados. leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações
emanada.s Jus autoridades euinpelenles. periineules á tnaiúriit objeto du eontrutuçào. eubendo-lhc única e exclusiva
responsabilidade pelii.v eunseqnèncias de quali|uef iransgiessão dc seii.x piepostus ou coincnicntes;

0 eoinunicar ft flseali/ução do eumraiame. poi escrilo. quando xerífieur quaisquer condições inadequados á prestação do.s
serviços ou a iminéneiu dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução dn contrato;

g] não iraavierir u lerceiru.s. quer total ou parcialnieiiie, o objeto a ser contratado, sem n devida anuência da Prcrcilura
Municipal dc Pedrcinis • MA.

It) substítiiiçSi) de tudo e qualquer inateriiiJ que for emtcgue impróprio, danilicado, ou em desacordo com o e.xígiiío:

i) ptc.slar o.s serviços prazos, ctmdiçòcs e local indicado, sujeilaudo-se tu) iiuc couber as Leis cio consumidor;

j) iircnr com todas a.s despe.sas. diretas ou iiidiieias. deeorreiiies do ctimprimenki das obrigações assumléis, .sem quidqtier
ônus a l*rcl'eiiura Municipal de Pedreiras • MA.

kl a eonitíiladii será ruspiHt.SHvcl pelo idoneidade e pelo compormineiiUi de seus entprcg.tdos. subordinadas ou prepostos.

1L Ci,ÃUSUI.A DÉCIMA rRIMEIR.A - SANÇÕES AD.MINISTRATIVAS

I l.l. As sanções teferenies â execução du coiuraio são aquelas piev isias no Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - UESCIS.SO

Av, Rio Bruiico. 145, Pcdrciras/M.A



lüsdiliu do tMoi oiilião

COS KU.NO MUNJCIFAJ, Dl- PEDKKIIIAS
PRKI-TITL KA MlíMCII'AI. I)K 1>EDREIKAS
HMK) ,MI:MCIPAL DF. S ALDE - FM.S

CMM:

I pedKü.ras.kã—
Froc. JSÍÍLSíL^OíÍ.
"-s. •

—pedr&hasima

12.1.0 prcsfiiio Tcmin di: C'niiiral»|H»iciu svr rcsciiidiilo;

12.1.1. |iur ato niiiluicral v cscriu» liu AdminiStruçâo. ikls siiuiiçóc.< previstas nos iitdsoíi I u XII c XVI! dü an. 78 du Lei
n"8.66A.ile IW3.c comas consiuiuéiicias indiejiliiN iio art. H(J da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo dv Rcrcrcnciu. anexo no I-dilal;

12.1.2. .imignvelliicnte. nos lennosdo itri. 7y. inciso II.da |.ci ii"«S.í>66.de IW.1.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão forniitlmeiiic motiv.idos. asscguiTindc^sc á CONTRATADA o direito à piiv-ia c
ampla dcft»a.

12.3. A CONTRATADA rveonhecc iw díretius tb CONl RAT.ANTü cm caso dc rescisão admini-siraiiva pt-cvistu no on. 77 da
Ldn" 8.666. de 1993.

12.<!. O Icmiu dc rescisão .será precedido de Kclaiót ío iudicuiivo díts seguintes aspectos, conforinu o caso:

]2.'l.l. Daianço dos eventos coniraiunis já cum|inüus ou paceíalmcnic cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos j.-i crcitiiidos e nlnda devidos;

12.4.3. indeni/uçõcs c imillas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedátlo à CONTRATADA:

13.1.1. cnuciunar ou utilizar este Termo dcCtrniniio para qualquer operação financeira;

13.1.2. inteiTomper a execução toniint.uiil sol) alegação dc inadimpletnento por parle da CONTRATANTE, salvo nos
casos prcvísius cm lei. ^

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Evcmuais nllcraçòc.s contratuais rcgcr-sc-âo pela disciplinado art. 65 da Lcin" K.õ66. dc 1993.

14.2. A CONTILATAO.-X c obrigada a aceitar, nas ii)v.siiias condições contratuais, os acrá.scíiims ou supressões que se tizcreni
necessários, uic o limite dc 25'%> (vinte e cinco por eentut do valor iiiieiul atualizado do contrato.

14.3. .A.s supressões resultantes de acordo celebrado ctiire a» partes eoiiiraianies poderão exceder o limite de 25% (vinte e

eineo por cento! do valor iniciai atualizado do eonlralo.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QIJI.NTA - DO.S CA.SOS O.MISSOS.

15.i. Os casos omissos seião liecidido» pela CUN IKA I .ANTE. segundo a.s disposiçõc-s comidiis na Lei n".S,()f)6. dc 1993. na

Lei n" 10.52(1. de 2002 c demais noini.is federais de licilnçõc.s e contratos administrativos e. subsidiarinmcntc. segundo as

disposições euiitidus na Let n" S.Ü7S. dc 199(1 - Código lie Defesa do Lousumidor - c nonnas c príttcipios gerais dos conirnio.s.

16. CLÁUSULA DÉCl.MA SEXTA - PUBLICAÇÃO

.Av. Rio Brniicu, 145, Ti-drcirus/MA
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COVtRNO MUNICIPAL DL PtDRKIRAS

PKKFKin iU MlMCIPAl. DL PLUKICIWAS

FUNDO MUNICIPAI. DF SAÚDF - F.MS
CNPJ: I0.432.38y^(ll»l»|.«6

fEüRfcTlíAÍ/WA ■;
Proc. ,f2Q2j^Í
rLS.- SVü

'í>roRfe'tw5lwA" -
PrnrfKQOOp g02
FLS. ,

16.1. Iiiciimbirú

(iruxo previsto ii:
j CON TRATAN-TE piovideiu iai a pulilicavia deste iustruiucnHi. por extrato, no D»ãrit>^&'fi5ral

a Lei n" K.fiWí.tIe l'W.

17. CLÁUSULA DÍXÍMASÊI IMA-FOttO

17.1. É eleito <1 Foru tia Cumarcu de I'edrcir3s .VIA para dirimir o» liiigiosque deeunerui» da execuvãu dcslc Termo de Contraio
(|ue nào possam scrcuiiiitoslos pela eunei1íav'âu. euiifomic ari. 55, $2" da Lei n" K.tiii0'03.

Puni liniieza e validade do pueitiadu. o presente Temiu de Contraio Toi lavrado em duu.s (duas) vias du igual teor. <(uu. depoi.^
de lido c aciiaib cin ordem, vai ussiniuin pelos eoniraentes.

PEDREIRAS • MA. cm l«> de Janeiro de 2023

i-UNDD MllNIdl^Dt; S.AÚDE- FMS
CNPJlMFl I0.432..3«*),üülj]-ü6

CONTRATANTE

r.R. Dli OLIN IdKA
CM-J l.3,749,95.St)00i-<)8

CONTRATADO(A)

Av. Rio Bniucu, 145. Peiireints/.MA



PEDREtRAS'MA

OEClARAÇAO ÚIiíCA

PREâ&O ELETRÔNICO N» 0S3 /Z023

PROCESSO LICITATÓRIQ 0B12003/2O23

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,

obrigando-se, ainda,-a declarar, sob as penalidades cabíveis, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da

Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências

de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do 5

4° do Art. 26 do Decreto Federal n® 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese

de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da lei, que a íicitante concorda e se submete a todos os termos,

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,

Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e

verdadeiras;

6 - Que não possuimos, em nosso quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n®

9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n® 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a)

órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vinculo familiar

com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior;



Proc.*.

FLS.
8 ■ Que nos preços cotados ja estão incluídas eventuais vantagens e/cifi<ub.

abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Ait 5° da Lei 10.520/02) e

encargos sociais, obrigações ual-salhistas, previdenciárias. fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e

outras quaisquer que Incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas

sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e

informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n®

123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a

qualificação como (Microempresa / Microerhpreendedor Individual /

Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo),

estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3® da

LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,

155/2016 e Decreto Federal n® 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências superiores.;

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão

Eletrônico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público.

Pedreiras-MA, 23 de Janeiro de 2024

P£PREIRAS/MA ^ I

1/202

F. R. DE OLIVEIRA - 13.749.955/0001 -98

23/01/2024 10:50:20

Assinatura Digital: 4AF566FE322491E08E5971F8E04CEAD6



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: íittps://M'ww.p(;dreiras.ma.Bov.br/

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL

Junto aos autos do processo licitatório n" 053/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, as PROPOSTAS FINAIS apresentadas para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 24 de janeiro de 2024.

FranciscW^rêncio de Sousa
Pregoeiro Municipal

Portaria n" 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO M.ARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://w\v\v.ncdreiras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 0812003/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 053/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de sei-viços de transporte rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora
Domicilio, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras-MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

JOVENILDE PEREIRA | CNPJ: 24.608.359/0001-04
SALES

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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TRANS SALES

JOVENILDE PEREIRA SAl£S - TRANS SALES

COM SEDE NA R NOVA JERUSALÉM, 99, BAIRRO JERUSALÉM, NO
município de TRIZIDELA do vale (MA), CEP N6 65.727-000

soluçAo em transporte, logística e locaçAo de veículos

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0812003/2023

1 - DADOS DO LICITANTE:

A empresa JOVENILDE PEREIRA SALES (TRANS SALES), com sede na Rua

Nova Jerusalém^ 99, bairro Jerusalém, no município, de Trizidela do Vale

(MA), com CEP de n" 65.727-000, neste ato representada pelo seu
administrador JOVENILDE PEREIRA SALES, portador do CPF n°

450.320.683-49, com residência comercial na Rua Nova Jerusalém, 99, bairro

Jerusalém, no município de Trizidela do Vale (MA), com CEP de n® 65.727-

000, e-mail TRANSSALES2016cnGMAÍL.COM e telefone (99) 8158-8712.

2 - OBJETO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO:

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura, eventual e

parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte

rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora Domicilio, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA.

3 - DA VALIDADE DA PROPOSTA:

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresentação.

TRANSSALES2016@GMAtLCOM

TELEFONE (99) 8158-8712



TÒ—
TRANS SALES

JOVENILDE PEREIRA SALES - TRANS SALES

COM SEDE NA R NOVA JERUSALÉM, 99, BAIRRO JERUSALÉM, NO

município DETRIZIDELA do VALE (MA). CEP N» 65.727-000

SOLUÇÃO EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

4-DA PROPOSTA READEQUADA:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01

Passagem Rodoviária:
Pcdreira.s/MA À São Luís/MA.
Horário de Saida: 04:00 AM.

Unidade 5.000 RS 121,00 RS 605.000,00

02

Passagem Rodoviária: São
Luís/MA À Pedreiras/MA.
Horário de Saída; 16:00 PM.

5.000 R$ 121.00 R£ 605.000,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA RS 1.210.000,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: UM MILHÃO,

DUZENTOS E DEZ MIL.;

2. Declaro aue nos orecos indicados na planilha de orecos acima, estão

incluídos todos os custos, benefícios, encareos, tributos e demais

contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços

serão realizados de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus

anexos, aue conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias.

contados da data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do

Pregão Eletrônico n". 053/2023.

5, Declaro que realizaremos os serviços licitados na data e horário

estabelecidos pela Contratada.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) servico(s) reieitadofs

no todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com

TRANSSALES2016@6MAILCOM

TELEFONE (99) 8158-8712



JOVENILDE PEREIRA SALK-TRANS SALES

^  COM SEDE NA R NOVA JERUSALÉM, 99, BAIRRO JERUSALÉM, NO
TRANS SALES MUNICÍPIO DETRIZIDELA DO VALE (MA), CEP N2 55.727-000

IM

SOLUÇSO EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, auando do seu

recebimento provisório de forma imediata, de modo a não comprometer o

andamento do evento, sem qualquer custo para a Contratante

5-DADOS BANCÁRIOS:

NOME: JOVENILDE PEREIRA SALES

CNPJ: 24.608.359/0001-04

CONTA ORIGEM: 0767/0003/00002926-8

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

6-DECLARAÇÕES:

• Declaramos que valores propostos estão inclusos tòdos os custos

operadonais, encargos previdendários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos serviços;

• Dedaro conhecer a • legislação de regência desta licitação e que os

serviços serão fornecidos 4© açprdo com as condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos, que conliecemos e aceitamos em todos os

seus termos.

• Dedaro que executaremos os serviços licitados no prazo máximo

estipulado pelo edital e seus anexos.

• Dedaro que providenciaremos a substituição do (s) serviço (s) rejeitado

(s) no todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não
conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de

Referenda, quando do seu recebimento provisório, no prazo previsto

no edital, contados a partir da notificação oficiai feita pelo gestor/fiscal

da contratação, sem qualquer custo para a Contratante;

TRANSSALES2016@GMAILCOM

TELEFONE (99) 8158-8712
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JOVENILDE PEREIRA SALES -TRANS SALES

COM SEDE NA R NOVA JERUSALÉM, 99, BAIRRO JERUSALÉM, NO

município de TRIZIDELA DO VALE (MA), CEP NC 65.727-000

SOLUÇÃO EM TRANSPORTE, LOGÍSTICA E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

Declaro que não mantenho em meu quadro de pessoal menor de 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos

ou insalubres, não possui ainda, qualquer trabalho de menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, nos termos da Lei n''. 9.854/99.

Declaro que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na

licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de

contratar com o Poder Público dé qualquer esfera, ou suspensa de

contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar

ocorrência de fatos supervenientes.

Declaro que a proposta apresentada para participar da presente

Licitação foi elaborada de maneira independente pelo Licitante e o

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa;

Declaro que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa,

influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato

da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

Declaro que os valores ofertados na proposta serão fixos e

irreajustáveis;

Declaro que estou enquadrada nos termos da lei 123/2006 como MICRO

EMPRESA e que não há nenhum fato impeditivo, estando ciente da

obrigação de declarar;

TRIZIDELA DO VALE, Maranhão em 24 de janeiro de 2023

JOVENILDE PEREIRA SALES

ADMINISTRADOR

TRANSSALES2016@6MAIL.COM

TELEFONE (99) 8158-8712
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://w>vw.pedrciras.nia.gov.br/

Processo Administrativo n° 0812003/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 053/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de transporte rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora
Domicilio, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras ~MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

F. R. DE OLIVEIRA CNPJ: 13.749.955/0001-98

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
C-mail: cpI@pcdrcíras.ma.gov.br



F.R. TRANSPORTES
Rua Zeca Araújo, n° 181 - Seringai / Pedreiras - MA:—pêõréüv^^

CNPJ: 13.749.955/0001-98 jproc. CO^/20

Cel: (86) 98812.9958 Oi I (99) 98827.9814 Oi 50fci—
(99) 98186.0311 Tim I (99) 98134.3573 TIm ^

PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 053/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 0812003/2023
Tendo examinado minucio.samente as normas específicas do Pregão Elelrônico n® 053/2023, cujo
objeto é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de transporte rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora
Domicilio, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA,
conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital • Termo de Referência, e após tomar
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formulara seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social: F. R DE OLIVEIRA - ME

CNPI: 13.749.955/0001-98

Endereço: Rua Zeca Araújo, n® 181, Seringal, CEP n® 65.725-000 - Pedreiras/MA
Fone: (99)9 8186-0311
E-mail; li'dcoiivcir:i49'<:/!L:mnil.com

Valor Total da Proposta: R$ 880.000,00 (Oitocentos e oitenta mil reais).

llTEM

PLANILHA DA PROPOSTA fESPECIFlCAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR TOTAL

Passagem Rodoviária: Pedretras/MA À , -.«An
03 _ . ,|.,A ,, . - j o 'j n. Art A>< Unidade 2.000

Caxias/MA. Horário de Saída: 04:00 AM.
110,00

Passagem Rodoviária: Caxias/MA À
04 Pedreiras/MA. Horário de Saída: 18:00 Unidade 2.000 110,00

PM.
Passagem Rodoviária: Pedreiras/MA À , aaaa i,aaa

05 „ X . j c -j A, AA A*4 Unidade 2.000 110,00Timon/MA. Horário de Saída: 04:00 AM.
Passagem Rodoviária: Timon/MA À

06 Pedreiras/MA. Horário de Saída: 16:00 Unidade 2.000 110,00

_Pf;l I I
VALOR TOTAL

220.000,00

220.000,00

220.000,00

220.000,00

880.000,00

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os .serviços serão realizados de
acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos
os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura,
conforme previsto no preâmbulo do Editai do Pregão Eletrônico n® 053/2023.

5. Declaro que realizaremos os serviços licitados na data e horário estabelecidos pela Contratada.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo de

fSMiasco

aoofliaiES DE

OKVEiRfcZSlO

1409367 I4M» «n»



F.R. TRANSPORTES
Rua Zeca Araújo, n® 181 - Seringai / Pedreiras

CNPJ; 13.749.955/0001-98

Cel: (86) 98812.9958 OI I (99) 98827.9814 Oi
(99) 98186.0311 Tim / (99) 98134.3573 TIm

A: FEDREtftAS/MA
'procp8y^'202j_
'FLS.

1 Hub

Referência, quando do seu recebimento provisório de forma imediata, de modo a não comprometer o
andamento do evento, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N" 60746948, AGÊNCIA N" 237, BANCO BRADESCO S/A, em nome de
F.R. DE OLIVEIRA.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr®. Francisco
Rodrigues de Oliveira, Portador do RG, sob o n® 024377832003-0 e CPF n° 291.014.093-87.

Pedreiras - MA, 24 de janeiro de 2024.

Assinado deforma
FRANCISCO digital por FRANCISCO

RODRIGUES DE «odwguísde
OUVEIflA;2910140938

OLIVÉIRA:2910 7

1409387 Dad<K:I02'I.0l.2a
16:49:19-OJW

1409387

F. R. DE OLIVEIRA-ME

CNP|: 13.749.955/0001-98
Francisco Rodrigues de Oliveira

CPF n® 291.014.093-87

Proprietário



MUNiaPIO OE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023

PROCESSO UCITATÓRIO 0812003/2023

VencedQr(es} do(s) Itsin(9)

PEOREIRAS/MA o

ProcílL^l/202£_
FLS.
n. .k. Á- ^

fomecedon JOVENILDE PEREIRA SALES - 24,60a.359/0001*04

Item Quant Un Descrição Marca Modelo

Passagem
Rodoraría;

Valor Total

Lance Lance'

Valor Total Econ. Economia

Orçado Orçado Vo R$

1  5.000,00 Unidade Pedf€iras/MA A S5o ^WCO SERVIÇO RS 121,00
Lui's/MA, Horário de 605.000,00
Saída: 04:00 AM.

Passagem
Rodoviária: São

2  5.000,00 unidade "i,00

Horário de Saída:
16:00 PM.

624.150,00 3'°®*

624.150,™ 3.»%

RS 3,83

RS 3,63

Total R$ 1.210.000,00 38.300,!

^Smecetfor; P. R. DE OLIVEIRA -13.749.955/0001-98

Item Quant Un Descrição Marca Modelo
Valor Total

Lance Lance

Valor Total Econ. Economia

Orçado Orçado Vo R$

Passagem
Rodoviária:

2.000,00 Unidade Pedreras/MA À SERVIÇO
Caxlas/MA. Horário
de Saída: 04:00 AM.

Passagon
Rodoviária:

2.000,00 unidade SERVIÇO

Horário de Saída:

18:00 PM.

tassagcm
Rodoviária:

2.000,00 Unidade Pedreiras/MA À SERVIÇO
TImon/MA. Horário
de Saída; 04:00 AM.

Passagem
Rodoviária:.

2000,00 Unidade SrdS/fi. SERVIÇO
Hvário de Salda:

16:00 PM.

2000,00 Unidade,

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO >«110,00 220.000,00 "«"2,88 225.760,™ ^.55% RS2,8B

SERVIÇO >« "O.M 220.00O.Õ0 225.750,™ 2,55% RS 2,88

SERVIÇO RS11O,™22o.000.M "« 225.760,™

SERVIÇO RS 110,00 220.000.M « 225.760,00 2.55%

Total R$ 880.000,00
Total Orçado R$ _ " R$

903.040,00 23.040,00

FomecedorCes) partidpante(s)

Fornecedor

JOVENILDE PEREIRA SALES

Item(s) vencldo(s)

24.60&359/0001-

Toal Geral Totel Orçado Eronor^

RÍ1.210.000,QQ i.248.3M,™ 38.3M,O0

F. R. DE OLIVEIRA
13.749.955/0001- , . ~ .
98 3-4-5-6 Rí880.000,00 rs 903.040,™ 2,55% 23 540 00

Total Geral
R$ "*285% "*

2.090.000,00 2.151.340,00 61.340,00
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO yaTiiüS
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
0812003/2023

As 14:22:30 horss do dls 24 dl Janeiro de 2024 reuniram-se ito site www.lleianeLcom.tr. o<a) Pregoolro{a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio,
abaixo relacionados, com a nrtalldade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrPnjco que tem como objeto: Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada Contratação do empresa pata prestação de serviços de transporte rodevUrlo para pacientes do TFD - Tratamento Fora
DomiclUo, para aleixier as nscsssldades da Secrataris Municipal de Saúde de Pedreiras -MIL.

0(8) Pregoelrola) cortduziu s artesão de PREGÃO ELETRÔNICO, conforme disposições comidas ne Lei Federal n' 10.520/02; na Lei ComplomQtrtar n° 123/06; no(e];
erdisidiariamenla na Lei Fedwal rt° S.666 da 21 de Junho de 1993 a pelas disposições fixadas no adital a anexos, realizar os procedimsntoe rMaOvos ao aludido
processo.

ínlâsndo os trsbdltos o<a) PregoolnXs] abriu a Sessão Púbica em atendimento ás dtsposrções conbdas no editM, divulgando as propostas recelMias. Abnj-se em
seguida a bsa de lances psra dassiflcação dos Dcitantos retelivsmsnts aos Isneos ofertados.

UOTANET

Proc.L

FLS..

Rub.

'Fomecedor{es) particlpante(s)

Pamc4xxi(8ram) desta pncosso 0(8} fomocedat(as) abaixo rMacionado(e);

Fomecsdor

JOVENILDE PEREIRA SALES

F. R. DE OLIVEIRA

CNPJ

24.608.3S9ÍW01-04

i3.74g.a5s/{x»i-9a

Enquadrarnsnto

Propostas

A participação na prsssnla disputa ao(s] lato(s}ou llsm(ns] evldenda(m) ler o proponente examinado Iodos os termos deste editei e seus anexos aceitando

irretrataveimenlo suas exígãncias por daclaração aceita quando do envio de sua proposta tnttúal pela plataforma eletrônica. Termo aailo: "OECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO ATOOAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILfTAÇÃO E ESPEaFlCAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas inicias do Item 1

ID Fornecedor Proposta R$ Situação Motivo

6346 JOVENILDE PEREIRASALES 24608359000104 SERVIÇO SERVIÇO RS 124.63 1 Cauncacb 1 —

26913 F. R. DE OLIVEIRA 13749955000196 SERVIÇO SERVIÇO RS 124.00 1 CUiillriili 1 —

Lances rio Kem 1

Pemeesdor CNPJ Valor Lanes RS Data/Hora Tipo

JOVENILDE PEREIRA SALES 24.608.35eA)a01-04 RS 124,83 11/01/202411:6204 Classificado

F. R. DE OLIVEIRA 13.749.955/0001-96 RS 124.00 23/01/2024 15:45:12 Classificado

JOVENILDE PEREIRA SALES 24.608.359/0001-04 RS 123.00 24/01/2024 14:25:20 Manual

F. R. DE OLIVEIRA 13.749.955/0001-98 RS 122.00 24/01/2024 14:28:16 Manual

JOVENILDE PEREIRA SALES 24.60S.359/D001-04 RS 121,00 24/01/202414:28N1 Manual

hl^://dv7rs78sinlpx8.ckmdfronLnel/repons/pregao/S0048/eomplBtp_fslalorio_ata_final_comp|elo_59802510446.l)tfnl
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HsRMasft* do Kem 1

Uouáilo DatiMora

Sistema 24n)1/2024

14:24:47

Sistema 24/01/2024

14:25:04

Sistema 24/01/2024

14:35:06

Slslema 24A31/2024

14:35:39

Sistema 24A)1/2a24

14:45:42

Sistema 24431/2024

14:52:50

Sistema 24/01/2024

16:09:08

Siâema 244)1/2024

16:10:39

Sistema 24/01/2024

16:40:42

Sistema 254)1/2024

09:60:09

LICITANET - ATA DE REAUZAÇAO DO PREGAO ELETRONÍCI
PEDREtRAS/MA O

Pror C8QC0 0/202 ̂
FIS S\0

Rub ^

Mtneaoem

O ITEM 1 foi ordenado e ciossilicado. Boa sortat

O ITEM 1 está na fase compeilUva e sus disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s}. ParTtecedor(es}. não hevondo novos lances rx»

últimos 02 (dois) minutos da fase compeilUva o ITEM 1 será encerrado aulomatlcamenlel

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos de fase compeUtiva o ITEM 1 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

O ITEM 1 aslã em negodaçáo e flcará aberto para lances pelo período de 10 minulos.

O lempo de nepodação está sncenado.

O fornecedor JOVENILOE PEREIItA SALES venceu o ITEM • 1 pelo velor de RS121.00.

Srs. Kcilantes, apúsa anátlse dos documentos inseridos rta ptataforma. hei por bem, HABILITAR o fornecedor JOVENILOE PEREIRA

AAI PA •24.608J59/D0014)4. lendo em^«ta. que ctmmrái os requisitos hBbUnalórlos ejogidos no Instrumento eonvocalMo.

Sr(s). fomecador(ss) está aberto o prazo de 30 minutas para intenção de recurso, se houver Inleresse em recorrer essa o momento

para se manifestar,

Deapaclie: Pela ausénda do manItostaçSo de inienféo de recurso, opem^se a deeadCnoa do dinao de recorrer adaMstrelr/amenlo.
nos torrrros previsto no Instrumento erStaUdo.

AdlsputadoUEM 1 está encerrada. Despache: eü^ufsenee/TBfe/,

ClaMMesçãe Final do Item 1

Peslgão

JOVENILOE FCRBRA SALES

F. R, DE OLIVEIRA

24.608.359/0001-04

13.749,9554)001-98

Melhor Oferta RS

RS 121,00

RS 122,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do item 2

ID Fornecedor

2839 JOVENILOE PEREiRASALES

9253 FR.OEOUVEIRA

24808359000104

13749955000198

SERVIÇO SERVIÇO

SERVIÇO SERVIÇO

Proposta RS Situação

RS 124.83 Ice-uteM.!

R$124.00 I ckMUtfO» I

Lances do Kem 2

Fomeoador

JOVENILOE PEREIRA SALES 24.e0B,3SO/O001-O4

Valor Lance lU

RS 124,83

OatelHora

11/01/202411:52:04 Classificado

F.R. DE OLIVEIRA 13.749.9554)001-98 R$124,00 23/01/2024 15:45:12 Classificado

JOVENILOE PERGRASALES 24.608,369/0001-04 RS 129,00 24/01/2024 14:25:25 Manual

F, R DE OUVEBW 13,749.9554)001-98 RS 122,00 244)1/2024 14:26:13 Manual

JOVENILOE PEREIRA SALES 24.e08,3S04]001-04 R$121.00 24/01/202414:28:44 Manual

https-//dv7is78snilp)i8.cloudftonLnet/report8/preflao/B0048/(»n)pleto_r6latt)rk>_ata_(tna|_completo_5SB02510448.htni1
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Mensagens do ttem 2

LICITANET -ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO peOREIRAS/MA ^
Proc.CáS2l/202_Í

Usuário Data/Hora

Sistema 24m/2024

1454:47

Uensagein

O ITEM 2 foi ordenado o dassHicado. Boa sorte!

Sistema 24/01/2024

1455:04

Sistema 24/01/2024

14:55:00

O ITEM 2 está na fase competiilva a sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(B). Fomecedar(es]. não havendo novos lances nos

últimos 02 (deis) minutos da bse competitiva o ITEM 2 será encerrado automaücantenlei

Como não houve iances nos úiUmos 02 (dois) minutos da (ase competiUva o ITEM 2 (oi encerrado SEM a prorogação automática.

Sistema zmVTBU

14:35:33

O ITEM 2 está em negociação e (icará sli^o para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 24/01/2024

14:45:42

Sistema 24/01/2024

14:52:50

O tempo da rtegodação está encerrado.

O fornecedor JOV^iLDE PEREIRA SALES venceu o ITEM • 2 pelo valor de R$121,00.

Sstama 24/01/2024

16:09:05

»s(«iia 24/01/2024

16:10:33

Sistema 24/01/2024

16:40:42

Sistema 25031/2024

09:50:09

Srs. ildtantes, apOs a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por I/em. HABILITAR o fornecedor UOVENiLOE PEREIRA

SALES •24.608.3S9/(H)014M, tendo em vista, que cumpriu os requisitos habliltatOrioe ex^ldoa no instrumento convocatãrío.

Sr(s). fomecedorfea) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento

para se manttestar.

Despacho: Paia ausãncia de msnAIsstecâo de intsnt&o <Ib ibOuso. opamusa a decsdánda do dlraUo de recoiraradmlnisi/alfi/amanlB,
nos termosprovislo no /nsl/umento edAaMc/o.

Adlspute do ITEM 2 está encenada. Despacho: cNspi/fa encenada/.

Ctasslflcação Rnal do Item 2

Posl;io Ucitante

JOVENILDE PEREIRASAIES 24.606.359/0001-04

Melhor OletIaRS

RS 121,00

F.R. DEOUVEIRA 13.749.955/0001-96 RS 122.00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do item 3-

Fomseeder Proposta R$ Sltuaglo

11744 JOVENILDE PEREiRASALES

60339 F. R. DE OLIVBRA

24606359000104

13749955000198

SERVIÇO SERVIÇO

SERVIÇO SERVIÇO

RS 112.66 I criMHIcwta (

RS 112.00 |etg»lllc»dt|

lances do Rem 3

Fomecsder Valor Lance RS

JOVENILDE PEREiRASALES 24.808.359/0001-04 RS 112,88 11/01/20241152:04 Classificado

F. R. OE OLIVBRA 13.749.955/0001-95 R$112,00 23«>1/202415:45:12 Classificado

JOVENILDE PEREIRA SALES 24.80B.359/D001-04 R$111,00 24/01/2024 145529 Manual

F. R. DE OLIVEIRA 13.749.955/0001-98 RS 110,00 24/01/202414:28:14 Manual

tittps-y/dv7r878smlpx6.cloudÍTonLnst/'feports/pregBO/80046/complsto_relstor)o_ata_iiiiaLcompielo_5980^10448.htnil
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Manug«ns do Itsm 3

Usuário Dsbi/Hora

Sistema 24/01/2024

14:24:47

Sistema 24/01/2024

14:25:04

Sistema 24/01/2024

14:35:06

Sistema 24/01/2024

14:35:39

Sistema 24/01/2024

14:45:42

Sistema 24/01/2024

14:52:60

Sistema 24/01/2024

16:09:25

Sistema 24/01/2024

16:10:39

Sistema 24/01/2024

16:40:42

Sistema 2SA}1/2Ó24

09:50:09

ucitanet-ataderealizaçAooopregAoeletrôniccí o,rnr.mÁÜO^a02A
niik.

Mensagem

O ITEM 3 tbi wdenado e ctassifíeaifo. Boa soriel

O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(8). Fornecedor(es), náo Itavendo novos lances nos
úlümos 02 (dois) minutos da /ase competitiva o ITEM 3 será encerrado automaUcamenlel

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 foi encenado SEM a prorrogação automática,

O ITEM 3 está em negodaçáo a ncarã aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação eslá encenado.

O fornecedor F. R. DE OUVEIRA venceu oITEM - 3 pelo valor de R5110,00.

Srs. Ildlantas, após a análise dos documenlos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor F.R. DE OLIVEIRA
^3.749.955/0001-09, lendo em vista, que cumpriu os requidtos habllitaldrios exigidos no Instiumenio convocatório.

Srts). tomecedo((es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para se menibstar,

Despacho: Pe/a ausánaa de menifesleçSo da Inlençêo de rscurso. operou^ a decadSnda do diralto da racorrar administrativamenta.

nos temos provisfo no /osIrumenCo edHelItío.

Adisputa do ITEM 3 está encerrada. Despacho: dtsputa encenada/.

Clatalficação Final do Itam 3

Posição Ueltanta

F.R DE OLIVEIRA

JOVENILQE PEREIRA SALES

13.749.956/0001-98

24.60a.359/0001-04

Melhor Oferta R$

RS 110,00

111,0)

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 4

Fornecedor

36503 JOVENILDE PEREIRA SALES

50711 F. R. DE OLIVEIRA

24606359000104 SERVIÇO

137499S5D001S6

SERVIÇO

SERVIÇO SERVII^

Proposta RS Situação

RS 112.68 leiwimadij

R$112,00 I ciMnHIcete I

Lances do Itam 4

Pomecsdor

JOVENILDE PEREIRA SALES 24.608.359/0001-04

Wor Lanes RS

R$112.68

Data/Hora

11/01302411:6£04 Classificado

F.R CE OLIVEIRA 13.749.9S5;0001-98 RS 112.00 23/01/202415:46:12 Classificado

JOVENILDE PEREIRASALES 24.606.359/0001-04 RS 111.00 24/01/2024 1426:37 Manual

F.RDEOLIVaRA 13.749^55/0001-96 RS 110,00 24/01/2024 1426:12 Manual

littps;//dv7fs78snHpx8.clouclfrontnBt/report8/pre9ao/80048/coinWelo_relaloi1o_ala_fihaLconipieto_5S802510448.html
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Mansagan 4o tom 4

Uauirio Oata/Hora

SiElema 24/01/2024

14:24:47

Sistema 24/01/2024

1425:04

Sistema 24/01/2024

14:35:06

Sistema 24/01/2024

14:35:39

Sistema 24/01/2024

14:45:42

Sistema 24/01/2024

14:52:50

Sistema 24/01/2024

16:09:25

Sistema 24/01/2024

16:10:30

Sistema 24A)1/2024

16:40:42

Sislema 25/01/2024

09:50:09

Mansagam

O ITEM 4 loi onfanado a dsssHIcado. Boa sartel

O ITEM 4 está na fase competitiva o sua disputa durará 10 (dez) minutoa. Sr(B}. Fomecadar(es]. náo iiavenda novos lances nos

ilIUmos 02 (deis) mInutM da fase competitiva o ITEM 4 será artcenado automaücamantei

Como náo Itouve lances nos úilimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

O ITEM 4 está em rtegeeiaçAo e ficará sberto para lances pelo período oe 10 minuto*.

O tempo da rtegoelsçáo eslá encenado.

O fornecedor P. R. OE OUVEiRA venceu o ITEM - 4 pelo valor de R$110,00.

Sr*. Ucltanles. apOs a anãUse dos documentos Inserteos na pialaforma. hei por tiem. HABOJTAR o tomecador F. H OE OUVEIRA

•13.749.955/0001^. lendo em vista, que cunqxlu es requisitas hattUttatártos exigidos no instrumento convocatório.

Srfs}. fomecedor(es) está atieiio o pazo de 30 minutos para intenção de recurso, sa houver Interessa em reconer essa o momento

paia sa manifestar.

Despoetra: Rela susdnc/a de manifestação de IrUsnçáo cfs reeursd aporou^adocadánclBdoifrDitoiferacorrsredrnlnfetral/varneflte,

nos formos previsto no Insirwnenio edife/fcto.

Adisiwlado ITEM 4 está encenada. Oeapaeiio: (Bsfiuta erxwrecfe.'.

Classlfleaçlo Final de ttam 4

Posição

F. R. OE OLIVEiRA 13.749.955/0001-98

Melhor Ofatta RS

R$110.00

JOVENiLDE PEREIRA SALES 24.60B.359/D001-04 R$111,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do item 5

Fornacoder Proposta R$ Situação

16747 JOVENILDE PB^IRA SALES 2460e:»9Ciooio4 SBV/ICO SERVIÇO RS 112,88 iciBOM]

76007 F.R.OE OLIVEIRA 13749955000198 SERVIÇO SERVIÇO RS 112.00 lOBUtodal

Lances do tom S

Fomacsdor

JOVENILDE PSIEIRASMES 24.608.350/0001-04

Valor lAncs RS

RS 112,88

Data/Hon

11/01/202411:52:04 Classificado

F.R. DE OUVEIRA 13.749.955/0001-96 RS 112.00 23/01/2024 15:45:12 Classificado

JOVENiLDE PEREIRA SALES 24.608.359/0001-04 RS 111,00 24/01/2024 14:25:42 Manual

F. R. DE OUVEIRA 13.749.955/0001-98 RS 110.00 24/01/2024 1428:10 Manual

hltps://dv7rs7as(nlpxa.cloiKtfronLnel/report8/preaao/S0048/complBto_r^t(H>o_^_{tnal_compl^_S9802S1044flJitnil
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Mcntaguis do Itam S

Usuirlo Dati/Hen

Sistema 24/01/2024

1454:47

Sistema 24/015024

1455:04

Sistema 24/01/2024

14:05:06

Sistema 24/01/2024

14:3559

Sistema 24A1/2024

14:45:42

SIstama 24/01/2024

14:52:50

Sistema 24A)1/2024

16:0955

Slalema 24A)1/2024

16:10:39

Sistema 24431/2024

16:4i3:42

SIslama 254)1/2024

09:50:09

Mantagem

O ITEM 5 foi ordenado e dassineado. Boa sorte!

O ITB/ISestâna fase competitiva o sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecodor(es), nSotiavendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM S seiâ encerrado automaUcamenle!

Como n9o houve lences noe últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM S foi encerrado SEM a prorrogação automática,

O (TEM 5 estáem nagoeiac&o e fleará aberto para lanças pelo período de 10 minutos.

O tampo <te negociação esU ancarrade.

O fornecedor F. R. DE OUVEIRA venceu o (TEM - S pelo valor de R3110,00.

Srs. licIlBntes, apOs a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por t>em, HABIUTAR o fornecedor F. R. DE OUVEIRA
•13.749555/0001-98, tendo em vista, que cumpriu os requisitos habllltalúrios exigidos no Instrumento convocatúrlo.

Sits). fomecador(es) está slieno o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver Interessa en recoírer essa o momento

para se manifestar.

Despacho: Pela eusénoe de leanHastBçSo do Menção de recurso, opo/oinse a docadinda do düeffo da recorrer adm/nlstrat/vamenta.
rNM (ermos prav/slo no InslrwrMmfo acWa/fela.

A disputa do ITEM 5 eMã encenada. Daapacho: disputa afloenadS.'.

Claeaincacto Final de itam 5

Posição Ucitanta

F.R. DE OUVEIRA

JOVENILOE PEREIRA SALES

13.749,»Sn)001-9B

24.60e.3S9/0001-04

Melhor Oferta RS

RS 110,00

RS 111.00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 6

Fornecedor

S2537 JOVENILOE PEREIRASALES

75665 F.aOECH-IVBRA

24606359000104 SEf?VtCO

13749955000198 SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

Proposta RS SItusclo

RS 112.86 I ciwmuKUiJ

RS 112,00 |cu«i«ic«d.|

Lartcea do Itam 6

Fomacador

JOVENILOE PEREIRASALES 24.e0a5594)001-04

Wor Lanço RS

RS 112.68

Data/Hora

11/01/2024 11:5254 Classificado

F.R. DE OLIVEIRA 13.749.655/0001-96 RS 112,00 234)1/2024 15:45:12 Classificado

JOVENILOE PEREIRASALES 24.eOB5604}001-04 RS 111.00 24/01/2024 14:25:46 Manual

F. R DE OLIVEIRA 13.749.955/0001-98 RS 110.00 24101/20241458:08 Manual

htlps://ttv7f878smtpx8.cloudfronLnel/reports/proflao/8OO4e/complelo_f^atono_ala_flnaLcomplBto_59eCl251O440.h«ml
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Msnsagans do Item 6

Usuário Dota/Hwa

Sist^a 24/01/2024

14:24:47

^ema 24/01/2024

14:2S:04

Sistema 24/01/2024

14:35:06

Sistema 24/01^24

14:35:39

Sistema 24/01/2024

14:45:42

Sistema 24/01/2024

14:52:50

Sistema 24/01/2024

16:09:25

Sistema 24/01/2024

16:10:39

Sistema 24/01/2024

16:40:42

Sistema 2SA}1/2024

09:50:09

LICITANET - ATA DE REALlZAÇAO DO PREGÃO ELETRÔNICO | PEDREIRAS/MA

Proc.S£
FLS. _
RuD.

Menaagsm

O ITEM 6 foi ordenado e classificado. Boa sodsl

O FTEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez] minutos. Srla). Fomecedor(es}, nao havendo novos lances t»B
últimos 02 (dois) minutos da fase compeDUva o ITEM 6 sará encerrado auiomaticamentel

Como nfio houve lances nos últimos 02 (deis) minutos da fase competitiva o fTEM 6 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

O ÍTEM 6 está em rtegoctação e ficará atrerto para lances pelo período de 10 minutoe.

O tempo da twgodaçáo está encenado.

Ó fornecedor F. R. DE OLIVEIRA vancau o ITEM -6 pelo valor de RSilO.OO.

Srs. tidiantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por tiem, HABILITAR o Icmecador F. R. DE OLIVEIRA
-13.749.95S/0001-98. lenda em vista, que cumpriu os requisitos hablliutúrlos exigidos no Instrumento convocelOrto.

Sr(8). fomscedor(es} está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento

paia se manifestar,

Despacho: Pala eusánda de man/testaçáo de fnto/rção do recurso, opomisa a dacadánoia do diroilo do recorrer adm/aisfrBl/vemerrfs,

nos fermos previsto no instnimmto ediialldo.

A dispute do ITEM 6 está encerrada. Despaclio: disputa encerrada/.

Classificação Final do Item 6

Posição Ueltante

F. R. OE OLIVEIRA

JOVENILDE PEREIRA SALES

13.749.955/0001-98

24.60B.359/0001-04

Melhor Oferta R5

RS 110,00

R$111.00

Mensagens Geral

UeuárIo Data/Hora Mensagem

Sistema 11/01/2024 Caros lldtantes, esta disputa foi prorrogada pelo condutor do processo FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA para Inidar nodia
11:3720 24/01/2024 ás 14:00:00.

Pregoeiro 24/01/2024 boa telde
14:22:30

Pregoeiro 24/01/2024 boa tarde
1422:52

Sistema 24/01/2024 Foi Iniciada a fase competitiva da(s) Item(s): 1,2,3,4,5,6 às 14:25:04
14:2S«4

Pregoeiro 24/01/2024 O prazo para envio da pr^rosta Unal, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala da Disputa,
16:45:39 do dia 24/01/2024 iet44:00hs até o dia 25/01/2024 0B:00:0ahs para o(s) fomecedorfes);

JOVENILDE PEREIRA SALES

F.R.DE OLIVEIRA.

Sistama 24/01/2024 Sr(a).Fomecedor{es). o Processo n° 053/2023 foi SUSPENSO.
16:46:36 Motivo; continuidade I. AREABERTURA será no dia 25/01/2024 09:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

SIntem-sa todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 24/01/2024 O fornecedor JOVENILDE PEREIIU SALES acabou de ENVIAR re8dequ8da_170612^38.pdr no proposta final.

https-J/(lv7r878sm^x8,cloudfronLnet/feports/pregao/a0048/compIeto_relalor1o_ataJlnaJ_complet0_59802510448.titml
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Pregoelro

24/01/2024

16:53:09

24/01^24

16:53:34

25/01/2024

09:00:01

25/01/2024

09:OOU)1

26/01/2024

09:24:59

2Sn)1/2024

00:25:31

Mansaewn 1

O fornecedor F. R. OE OUVEIRA acabou de ENVIAR gropo5ta_de_pre(»s_lhal_asslnada_1706l2S969.pdr no proposta final.

O fornecedor F. R. DE OUVEIRA acabou de ASSINAR sua Proposta Rnal.

O prazo para o fornecedor F. R. DE OUVEIRA enviar a proposta final está encerrado.

O prazo para o fornecedor JOVENILDE PEREIRA SALES enviar a proposta final está encerrado.

Sr(s). Foinecedor(es), o Processo n° 053/2023 foi REABERTO, para contlnuaçSo do certame.
Sintam-se Iodos desde Já NOTIFICADOS.

Nade mais havendo.a declarar, foi encerrada a súsâo ás 09:50:09 horas do dia 25 de Janeiro de 2024 cuja ate foi lavrada peto(a) Pregoairo/a).

FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA
PregoBiro(a] Oficial

ANAKAROLINE BEZERRA MATÒá PACHECO
Equipe de Apoio

NELLEN VALESKA FIGUEREDO UMA

Equipe de Apoio

Autenticação: E7531D46D83D37288DDCE478BF64B455
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